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Americo Bell  
Prefeito  Municipal 

3D1  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio a Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/ 2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  

Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio a Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  30  A presente portaria entrará em vigor na data  dc  01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021.  

Av. Pedro Vir/ato Parigot do Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fono:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Municipio de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Jonas Welter  
PARA:  Americo Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 

POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo ao Termo de Referência. 
0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 3.339.100,68 (Três 

Milhões, Trezentos e Trinta e Nove Mil e Cem Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 
3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.  Jonas Welter  

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1 Justifica-se a realização do presente certame, pois os itens constantes no Termo de 

Referência são os medicamentos necessários para o atendimento da população conforme 
prescrições médicas na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capanema-Pr; 

4.2. Tais medicações fazem parte do rool da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME), 2017. 

4.3. Lembrando que a Farmácia Municipal fornece medicações para pacientes usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS) residentes no município, bem como para todo cidadão que 
se enquadrar em situações de urgência ou emergência; 

4.3. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pelos Farmacêuticos, 
que compõe o quadro de servidores do município, juntamente com o Secretário Municipal de 
Saúde, baseados nos quantitativos utilizados no ano 2021, levando em consideração o perfil 
epidemiológico atual, bem como a sazonalidade, o aumento no número de profissionais 
contratados por esta Secretaria, além dos atendimentos realizados e das medicações 
prescritas. 

4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores pregos 
obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego máximc 
total 

1 54848 ÁCIDO ACETILSALICILICO 
TAMPONADO 100 MG (BR0270965) 

50.000,00  COMP  0,497 24.850,00 

2 54851 ADENOSINA INJETÁVEL 3MG/ML 
(2ML) (BR0278281) 

100,00  AMP  13,233 1.323,30 

3 54857 ALPRAZOLAM 0,5 MG (BRO271357) 3.500,00  COMP  0,284 994,00 

4 54858 AMINOFILINA 100 MG (BR0267511) 60.000,00  COMP  0,126 7.560,00 

5 54859 AMINOFILINA INJETÁVEL 24MG/ML 
(AMPOLA COM 10 ML) (BR0292402) 

200,00  AMP  1,254 250,80 

6 54868 APIXABANA 5 MG (BR0429846) 3.500,00  COMP  4,345 15.207,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7 63469 BENZOATO DE BENZILA 25%, 
EMULSÃO TÓPICA (100ML) 
(BR0308726) 

250,00 FRAS 5,143 1.285,75 

8 54877 BIMATOPROSTA 0,03% + MALEATO 
DE TIMOLOL 0,5% COLÍRIO (FRASCO 
COM 3 ML) (BR0380419) 

50,00 FRAS 75,417 3.770,85 

9 54879 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 
MG (BR0272045) 

50,000,00  COMP  1,125 56.250,00 

10 55837 BROMETO DE TIOTROPIO 2,5 
MCG/DOSE SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO COM INALADOR (4ML - 60 
DOSES) (BR0383660) 

50,00 FRAS 248,93 
3 

12.446,65 

11 63470 BROMIDRATO DE FENOTEROL 
0,25MG/ML (FRASCO COM 20 ML) 
(BR0396470) 

1.000,00 FRAS 6,71 6.710,00 

12 54881 BROMIDRATO DE FENOTEROL 100 
MCG/ DOSE AEROSSOL (FRASCO 
COM 10 ML) (BR0270785) 

300,00 FRAS 24,079 7.223,70 

13 54883 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML (20 
ML) (BR0269956) 

2.000,00 FRAS 2,104 4.208,00 

14 54884 BROMOPRIDA INJETÁVEL 5 MG /ML 
(2 ML) (BR0269958) 

1.000,00  AMP  2,905 2.905,00 

15 54888 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML (AMPOLA COM 1 ML) 
(BR0267282) 

1.000,00  AMP  1,37 1.370,00 

16 54889 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
+ DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ 
500 MG/ML (AMPOLA COM 5 ML) 
(BRO270621) 

2.000,00  AMP  3,055 6.110,00 

17 54890 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
+ DIPIRONA SÓDICA 10MG/250 MG 
(CP) (BR0270620) 

40.000,00  COMP  0,51 20.400,00 

18 54891 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
+ DIPIRONA SODICA 6,67MG/333,4 
MG/ML (20 ML) (BR0270622) 

2.000,00 FRAS 8,41 16.820,00 

19 54892 CAFEINA 30 MG + CARISOPRODOL 
125 MG + DICLOFENACO SÓDICO 50 
MG +  PARACETAMOL  300 MG 
(BRO270917) 

100.000,00  COMP  0,547 54.700,00 

20 54893 CANAGLIFLOZINA 300 MG 
(BR0434254) 

600,00  COMP  6,745 4.047,00 

21 58177 CARMELOSE SÓDICA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO COM 
10 ML (BR BR0305428) 

200,00 FRAS 27,866 5.573,20 

22 54907 CETOCONAZOL 200 MG (BR0267151) 10.000,00  COMP  0,372 3.720,00 

23 54908 CETOCONAZOL CREME 
DERMATOLÓGICO 20 MG/G (TUBO 
COM 30G) (BR0308736) 

800,00 TUBO 5,196 4.156,80 

24 57217 CETOPROFENO 100MG 
ENDOVENOSO (BR0448844) 

800,00  AMP  5,712 4.569,60 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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25 57219 CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 
TIAMINA 1 MG + 100 MG + 100 
MG/ML,  SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA  DE 1 ML) (BR0401891) 

300,00 AMP 2,83 849,00 

26 57218 CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 
TIAMINA 5 MG + 100 MG + 100 
MG/ML,  SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA  DE 1 ML) (BR0401890) 

1.000,00 AMP 4,37 4.370,00 

27 54911 CILOSTAZOL 100 MG (BR0276378) 10.000,00 COMP 0,648 6.480,00 
28 54910 CILOSTAZOL 50 MG (BR0276377) 10.000,00 COMP 0,497 4.970,00 
29 54912 CIMETIDINA  INJETÁVEL  150 MG/ML 

AMPOLA COM  2 ML (BRO340167) 
1.000,00 AMP 1,539 1.539,00  

30 54913 CINARIZINA 75 MG (BR0267629) 200.000,00 COMP 0,415 83.000,00 
31 54914 CIPROFIBRATO 100 MG (BR0308738) 40.000,00 COMP 0,708 28.320,00 

32 54916 CITALOPRAM 20 MG (BR0272903) 60.000,00 COMP 0,324 19.440,00 

33 54918 CLOBAZAM 20 MG (BR0272902) 4.000,00 COMP 1,094 4.376,00 

34 54919 CLONAZEPAM 2 MG (BR0270119) 100.000,00 COMP 0,122 12.200,00 

35 57223  CLORETO  DE SUXAMETONIO 100 
MG, PO  PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL  
(BR0268442) 

150,00 AMP 22,554 3.383,10 

36 54923 CLORIDRATO DE AMBROXOL 
ADULTO XAROPE  30MG/5 ML (100 
ML) (BR00446263) 

5.500,00 FRAS 4,846 26.653,00  

37 54924 CLORIDRATO DE AMBROXOL 
INFANTIL XAROPE  15MG/ 5 ML (100 
ML) (BR0446264) 

3.000,00 FRAS 3,534 10.602,00  

38 54926 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 
MG (BR0268994) 

40.000,00 COMP 1,094 43.760,00 

39 54927 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 
10 MG C/ 30 COMP (BR0282313) 

100.000,00 COMP 0,319 31.900,00 

40 54930 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 75 
MG (BR0272041) 

5.000,00 COMP 1,802 9.010,00 

41 54936 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 
MG (BR0302442) 

35.000,00 CAPS 2,189 76.615,00 

42 54937 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 
MG (BR0302443) 

40.000,00 COMP 3,461 138.440,00 

43 57224 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 
10MG/ML,  INJETÁVEL  (1ML) 
(BRO272198) 

150,00 AMP 1,405 210,75 

44 54938 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 10 MG 
(BR0267293) 

2.000,00 COMP 0,567 1.134,00 

45 54939 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MG 
(BR0267292) 

30.000,00 COMP 0,446 13.380,00 

46 54940 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 
MG (BR0272320) 

20.000,00 COMP 0,472 9.440,00 

47 57220 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG 
(BR0273940) 

80.000,00 COMP 0,323 25.840,00 

48 54946 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 
(AMPOLA COM  2 ML) (BR0272329) 

150,00 AMP 4,17 625,50  

49 54947 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 
MG (BR0305492) 

1.000,00 COMP 1,969 1.969,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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50 54948 CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
50MG/ML+ DIMENIDRATO 50MG/ML 
(AMPOLA 1 ML) (BR0272334) 

1.000,00  AMP  1,988 1.988,00 

51 54950 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 
(BR0272365) 

250.000,00  COMP  0,241 60.250,00 

52 54951 CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG 
(BR0333496) 

3.000,00  COMP  1,195 3.585,00 

53 54952 CLORIDRATO DE SOTALOL 160 MG 
(BR0274647) 

1.000,00  COMP  0,90 900,00 

54 54953 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 
MG (BR0396211) 

30.000,00  CAPS  2,127 63.810,00 

55 54954 CLORIDRATO DE TETRACAINA + 
CLORIDRATO DE FENILEFRINA 1% + 
0,1% SOLUÇÃO OFTÁLMICA COM 10 
ML (BR0396853) 

70,00 FRAS 9,15 640,50 

56 54955 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG 
(BR0268534) 

30.000,00  CAPS  0,801 24.030,00 

57 58178 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
50MG/ML AMPOLA COM 2ML 
(BR0292382) 

400,00  AMP  3,864 1.545,60 

58 54956 CLORIDRATO DE TRAZADONA 50 MG 
(BR0276948) 

10.000,00  COMP  0,756 7.560,00 

59 54957 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 
MG (BR0272379) 

100.000,00  COMP  1,212 121.200,00 

60 54958 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 
U+ 0,01 G/G COM 30G (BR0270495) 

800,00  COMP  26,751 21.400,80 

61 54959 COLAGENASE 0,6 U/G COM 30G 
(BR0268958) 

600,00 TUBO 28,513 17.107,80 

62 58180 COLECALCIFEROL 5.000 UI 
(BR0430434) 

1.000,00  COMP  1,863 1.863,00 

63 58181 COLECALCIFEROL 50.000 UI 
(BRO431098) 

600,00  COMP  16,105 9.663,00 

64 54960 COMPLEXO B (BR0437109) 200.000,00  COMP  0,119 23.800,00 

65 54961 COMPLEXO B GOTAS 30 ML 
(BR0272092) 

1.500,00 FRAS 3,627 5.440,50 

66 54962 COMPLEXO B INJETÁVEL 2 ML 
(BRO272091) 

2.500,00  AMP  0,95 2.375,00 

67 54963 CUMARINA + TROXERRUTINA 
15MG/90MG (BR0296647) 

40.000,00  COMP  1,056 42.240,00 

68 54969 DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG 
(BRO271000) 

50.000,00  COMP  0,152 7.600,00 

69 54970 DICLOFENACO INJETÁVEL 25 
MG/ML (AMPOLA COM 3 ML) 
(BRO271003) 

3.500,00  AMP  1,19 4.165,00 

70 54972 DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 
50 MG (BR0273818) 

120.000,00  COMP  0,883 105.960,00 

71 55840 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 
5MG + FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA 2MG/ ML 
(BR0270590) 

3.500,00  AMP  7,718 27.013,00 

72 54978 DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG 
(BR0272588) 

3.000,00  COMP  1,088 3.264,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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73 54979 DIVALPROATO DE SODIO 500 MG 
(BR0272589) 

5.000,00  COMP  1,731 8.655,00 

74 55841 ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA  PRE-ENCHIDA 
(BR0448982) 

600,00  AMP  25,275 15.165,00 

75 58164 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 
(BR0448982) 

800,00  AMP  35,407 28.325,60 

76 54982 ESPIRAMICINA 1.500.000 UI 
(BR0343494) 

1.600,00  COMP  3,863 6.180,80 

77 57226 FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL 
CITRATO, DOSAGEM:0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(BRO271950) 

200,00  AMP  4,605 921,00 

78 55843 FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10 
MG/ML INJETÁVEL AMPOLA COM 1 
ML (BR0292399) 

300,00  AMP  2,932 879,60 

79 63458 FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
NJETAVEL (AMPOLA DE 5 ML) 
(BR0268510) 

100,00  AMP  15,669 1.566,90 

80 54997 FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,275 
MG + SULFATO DE NEOMICINA 3,85 
MG + SULFATO DE POLIMIXINA B 
11.000 UI + CLORIDRATO DE 
LIDOCANA 20 MG SOLUÇÃO 
OTOLOGICA (FRASCO COM 5 ML) 
(BR0270229) 

800,00 FRAS 4,534 3.627,20 

81 55000 FOSFATO DE CODEINA 30 MG 
(BR0272782) 

55.000,00  COMP  1,844 101.420,00 

82 55001 FOSFATO DISSODICO DE 
DEXAMETASONA 1,5MG/ML + 
DIPIRONA SODICA 500 MG/ML + 
HIDROXICOBALAMINA (VIT B12) 5 
MG/ML (6 AMPOLAS DE 1 ML -3 
DOSES) (BR0363561) 

1.500,00  AMP  12,11 18.165,00 

83 55003 FUMARATO DE FORMOTEROL  DI-  
HIDRATADO + BUDESONIDA 12/400 
MCG CAPSULA PO INALANTE COM 
INALADOR (BR0387340) 

900,00  CAPS  101,39 91.251,00 

84 57227 GLICONATO DE CÁLCIO 10%, 
INJETÁVEL (10ML) (BR0270019) 

100,00  AMP  2,08 208,00 

85 55008 GLIMEPIRIDA 4 MG (BR0273121) 40.000,00  COMP  0,325 13.000,00 

86 55015 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 
1,25 MG (BR0362719) 

7.000,00  COMP  1,099 7.693,00 

87 55016 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 
MG (BR0362720) 

30.000,00  COMP  1,062 31.860,00 

88 55017 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5,0 
MG (BR0362718) 

15.000,00  COMP  1,439 21.585,00 

89 55029 LAMOTRIGINA 100 MG (BR0272809) 10.000,00  COMP  0,447 4.470,00 

90 55030 LAMOTRIGINA 25 MG (BR0295040) 3.000,00  COMP  0,327 981,00 

91 55031 LAMOTRIGINA 50 MG (BR0324414) 5.000,00  COMP  0,525 2.625,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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92 55037 LEVOFLOXACINO 500 MG 
(BR0305270) 

20.000,00  COMP  2,032 40.640,00 

93 55038 LEVOMEPROMAZINA 100 MG 
(BRO268129) 

30.000,00  COMP  1,012 30.360,00 

94 55039 LEVOMEPROMAZINA 25 MG 
(BRO268128) 

30.000,00  COMP  0,499 14.970,00 

95 55040 LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML 
GOTAS FRASCO COM 20 ML 
(BRO268130) 

600,00 FRAS 11,248 6.748,80 

96 55045 LINAGLIPTINA 5 MG (BR0407214) 900,00  COMP  6,272 5.644,80 
97 55048 LOSARTANA POTÁSSICA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 100/25 MG 
(BRO287471) 

30.000,00  COMP  0,78 23.400,00 

98 55049 LOSARTANA POTASSICA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/ 12,5 
MG (BR0270788) 

30.000,00  COMP  0,356 10.680,00 

99 55844 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
2MG/5ML + BETAMETASONA 0,25 
MG/5ML XAROPE (FRASCO COM 120 
ML) (BR0393870) 

3.000,00 FRAS 7,868 23.604,00 

100 55073 MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % + 
TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% 
COLÍRIO (FRASCO COM 5 ML) 
(BRO319000) 

80,00 FRAS 64,69 5.175,20 

101 57228 MANITOL 20% (FRASCO 250ML) 
(6R0299675) 

200,00 FRAS 9,879 1.975,80 

102 55075 MEBENDAZOL 100 MG (BR0267692) 3.000,00  COMP  0,434 1.302,00 

103 55076 MEBENDAZOL SUSPENSA0 100 
MG/5ML (FRASCO COM 30ML) 
(BR0267694) 

500,00 FRAS 1,932 966,00 

104 63459 MEDROXIPROGESTERONA 10 MG 
(BRO271445 

15.000,00  COMP  1,912 28.680,00 

105 55079 MESALAZINA 800 MG (BR0292238) 1.500,00  COMP  2,066 3.099,00 

106 55087 METRONIDAZOL 100 MG + NISTATINA 
20.000 UI/G (CREME VAGINAL 50 G) 
(BRO271355) 

I .500,00 TUBO 10,78 16.170,00 

107 55845 MIDAZOLAM 15MG/3ML AMPOLA 
COM 3ML. (BR0268481) 

400,00  AMP  8,403 3.361,20 

108 58182 MULT1VITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE 
VITAMINAS:VITS: A, Bi, B2, B3, B5, 
B6, B12, C, D, E, H, K, COMPOSIÇÃO 
DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS:CA,CL,CR,CU,FE 
,I, K, MG, MN,MO, P, SE, ZN, OUTROS 
COMPONENTES:ACIDO  FOLIC°  
(BRO449112) 

3.000,00  COMP  0,25 750,00 

109 63460 NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 ML) 
(8R0272326) 

100,00  AMP  8,29 829,00 

110 57229 NIFEDIPINO 10 MG  RETARD  
SUBLINGUAL (BR0267728) 

2.000,00  CAPS  0,337 674,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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111 55092 NIFEDIPINO 20 MG (BR0267729) 80.000,00  COMP  0,25 20.000,00 
112 55093 NIMESULIDA 100 MG (BR0273710) 250.000,00  COMP  0,317 79.250,00 
113 55846 NIMODIPINO 30 MG (BR0270007) 80.000,00  COMP  0,641 51.280,00 
114 55847 NISTATINA 100.000 UI + OXIDO DE 

ZINCO 200 MG TUBO CONTENDO 60 
G (BR0279297) 

800,00 TUBO 8,554 6.843,20 

115 55097 NISTATINA 25.000 UI/G CREME 
VAGINA (TUBO COM 60 G) 
(BR0266788) 

1.000,00 TUBO 5,661 5.661,00 

116 55100 NORFLOXACINO 400 MG (BR0268851) 5.000,00  COMP  0,604 3.020,00 
117 63468 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇA0:40 

MG, USO:INJETAVEL, FRASCO-
AMPOLA (BR0268160) 

300,00  AMP  30,386 9.115,80 

118 55103 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 
(BRO291770) 

80.000,00  COMP  0,636 50.880,00 

119 55104 OXALTATO DE ESCITALOPRAM 20 
MG (BRO291771) 

60.000,00  COMP  1,311 78.660,00 

120 55105 OXICARBAMAZEPINA 300 MG 
(BR0273257) 

10.000,00  COMP  0,911 9.110,00 

121 55848 OXIDO DE ZINCO 100MG/G, 
VITAMINA A 1.000 UI/G, VITAMINA D 
400 UI/G, POMADA 
DERMATOLÓGICA COM 45G 
(BRO401411) 

800,00 TUBO 4,967 3.973,60 

122 55106 PANTOPRAZOL 40 MG (BR0267892) 70.000,00  COMP  0,992 69.440,00 

123 55110 PENTOXIFILINA 400 MG (BR0268159) 10.000,00  COMP  1,593 15.930,00 
124 55111 PERICIAZINA 4% GTS (FRASCO COM 

20 ML) (BR0300989) 
300,00 FRAS 17,852 5.355,60 

125 55113 PIRIMETAMINA 25 MG (BR0268158) 600,00  COMP  0,084 50,40 

126 55114 PIROXICAM 20 MG (8R0274036) 50.000,00  COMP  0,515 25.750,00 

127 63467 PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:ACETATO, 
CONCENTRAÇA0:10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO DE 10 ML 
(BRO448591) 

200,00 FRAS 15,602 3.120,40 

128 55118 PREGABALINA 75 MG (BR0388712) 35.000,00  COMP  1,304 45.640,00 

129 55849 PROGESTERONA NATURAL 
MICRONIZADA 200MG CAPSULA 
GELATINOSA (BR0273952) 

2.000,00  CAPS  3,021 6.042,00 

130 55850 PROGESTERONA NATURAL 
MICRONIZADA 100MG CAPSULA 
GELATINOSA (BR0273953) 

2.000,00  CAPS  1,602 3.204,00 

131 55121 PROPATILNITRATO 10 MG 
(BRO273135) 

80.000,00  COMP  0,454 36.320,00 

132 55122 QUETIAPINA 25 MG (BR0272831) 70.000,00  COMP  0,544 38.080,00 

133 55123 RAMIPRIL 5 MG (BR0276258) 3.000,00  COMP  2,199 6.597,00 

134 55851 RETINOL 50.000 UI/ML + 
COLECALCIFEROL 10.000 UI/ML 
FRASCO COM 10 ML (BR0399414) 

800,00 FRAS 7,427 5.941,60 

135 55127 RISPERIDONA 1 MG (BR0272839) 60.000,00  COMP  0,304 18.240,00 

136 55128 RISPERIDONA 2 MG (BR0268149) 60.000,00  COMP  0,307 18.420,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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137 63466 RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA 
DOSADORA, FRASCO COM 50 ML 
(BRO284106) 

200,00 FRAS 10,53 2.106,00 

138 55129 RIVAROXABANA 10 MG (BR0394103) 10.000,00  COMP  4,20 42.000,00 
139 55130 RIVAROXABANA 15 MG (BRO412092) 8.000,00  COMP  5,373 42.984,00 
140 55131 RIVAROXABANA 20 MG (BR0412091) 10.000,00  COMP  5,481 54.810,00 
141 55132 ROSUVASTATINA 10 MG (BR0282881) 70.000,00  COMP  0,866 60.620,00 
142 55133 ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 50.000,00  COMP  2,081 104.050,00 
143 55852 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 

50 MG/ML (INJETÁVEL 
ENDOVENOSA - AMPOLA COM 5ML) 
(BR0448617) 

1.200,00  AMP  73,627 88.352,40 

144 55136 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE 
(FRASCO COM 100 ML) (BR0292331) 

1.500,00 FRAS 2,238 3.357,00 

145 63465 SALBUTAMOL, DOSAGEM:5 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, 
FRASCO DE 10 ML (BR0268303) 

1.000,00 FRAS 15,896 15.896,00 

146 55853 SALICILATO DE METILA 
0,0333ML/ML + CÂNFORA 
0,0333G/ML + MENTOL 0,0083G/ML 
+ TEREBINTINA 0,0833MG/ML 
SOLUÇÃO  AEROSOL  FRASCO COM 
120ML (BRO317787) 

100,00 FRAS 24,764 2.476,40 

147 55137 SALMETEROL 25 MCG + 
FLUTICASONA 125 MCG SUSPENSÃO 
ORAL EM AEROSSOL (120 DOSES) 
(BR0332788) 

50,00 FRAS 123,98 6.199,00 

148 55140 SIMETICONA 75 MG/ML (SOLUÇÃO 
ORAL DE 10 ML) (BRO412966) 

4.000,00 FRAS 3,07 12.280,00 

149 55144 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 508.000,00  
MG (BR0405898) 

COMP  2,659 21.272,00 

150 55155 SULFATO DE GENTAMICINA 80 
MG/2ML (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0269759) 

1.500,00  AMP  2,641 3.961,50 

151 55156 SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG 
+ SULFATO DE CONDROITINA 400 
MG (BR0274227) 

70.000,00  CAPS  1,70 119.000,00 

152 57230 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 
INJETÁVEL (10 ML) (BR0268076) 

100,00  AMP  1,341 134,10 

153 55854 SULFATO DE MORFINA 10 MG 
(BRO271392) 

3.000,00  COMP  0,962 2.886,00 

154 58163 SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML 
INJETÁVEL (BRO271392) 

200,00  AMP  4,86 972,00 

155 55862 SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 
BACITRACINA ZINCICA 250 UI/G, 
POMADA DERMATOLÓGICA 
(BRO273167) 

3.000,00 TUBO 3,649 10.947,00 

156 55161 TOPIRAMATO 100 MG (BR0272851) 30.000,00  COMP  1,198 35.940,00 

157 55162 TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850) 50.000,00  COMP  0,701 35.050,00 

158 55163 TRAVOPROSTA COLIRIO 0,040 MG 
(2,5 ML) (BR0268005) 

40,00 FRAS 37,727 1.509,08 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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159 55164 VALPROATO DE  SÓDIO  300 MG 
(BRO328531) 

2.000,00 COMP 1,383 2.766,00 

160 55168 VALSARTANA 160 MG (BR0306145) 30.000,00 COMP 1,157 34.710,00 
161 55169 VALSARTANA 320 MG (BRO306146) 30.000,00 COMP 1,733 51.990,00 
162 55172 VILDAGLIPTINA 50 MG + 

CLORIDRATO DE METFORMINA 850 
MG (BR0397598) 

3.000,00 COMP 2,313 6.939,00 

TOTAL 3.339.100,68 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. 0 prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze)  

meses, a contar da data de entregado produto, com prazo equivalente a, no  minim),  a 75%  
de sua validade, contados da data de fabricação.  

6.2. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de aceite de 
medicamento com prazo de validade abaixo do exigido acima. 0 pedido deve ser formalizado 
e deve receber anuência expressa da contratante antes que ocorra a entrega. 

6.3. 0 aceite de medicamentos em caráter excepcional, dar-se a mediante apresentação 
obrigatória da carta de comprometimento de troca, pela empresa contratada, por modo de 
evitar prejuízos, caso a validade expire o prazo de dispensação. 

6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os medicamentos solicitados em 
até 10 (dez) dias fiteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do  
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

6.3. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos medicamentos a serem adquiridos; 
c) Local onde serio entregues os medicamentos; 
d) Prazo para entrega dos medicamentos; 
e) Quantidade e medidas dos medicamentos, quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
6.4. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos medicamentos caso estes  
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  
subitem 6.3.  

6.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  
penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.6. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação  
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.7. 0 fornecimento de medicamentos pela empresa vencedora do certame sem a  
prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade  
do ato, configurando a mi-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota  
de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

6.9. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  
Pregos, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalizacdo de órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A Ata de Registro de Pregos terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Pregos será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada por  Kennedy  Luis Zuttion. 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
9.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do 

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida do edital constante do 
Edital. 

9.2. Os medicamentos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, 

Rua Aimorés, n° 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

9.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
9.4.As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, 46) 

35521431 com a Sra.  Marisa  ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Est,tada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 
dia(s) do mês de agosto de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



4 

00 u, 00 ,... 00 4, 

n 
tz) 

0 A
L

PR
A

Z
O

L
A

M
 0,5 M

G
 

(B
R

O
271357) 

A
D

E
N

O
S1N

A
 IN

JE
T

Á
V

E
L

  
3M

G
/M

L
  (2M

L
)
 (B

R
027828

1) 

A
C

LD
O

  A
C

E
T

IL
SA

L
IC

IL
IC

O
  

T
A

M
PO

N
A

D
O

  100 M
G

  
(B

R
0270965)  

M
E

D
IC

A
M

E
N

T
O

S  
C

O
M

P
L

E
M

E
N

T
A

R
E

S
 - N

O
M

E
  

D
O

  P
R

O
D

U
T

O
/SE

R
V

IÇ
O

  

3.500 100 50.000 QUANT.  

COMP AMP COMP  UNID. 

0,284 14,337 0,564 MÉDIA SIMPLES 

0,329 13,233 0,497 
CAMARA 

REGULADORA DE 
PREÇOS - CMED 

R$ 994,00 R$ 1.323,30 R$ 24.850,00 
PREÇO MÁXIMO 

TOTAL 

0,286 0,491 MEDLIVE 

11,200 PONTAMED 

0,200 21,500 ALTERMED 

INOVAMED 

PREGÃO 46/2022 REALEZA 

0,187 12,063 0,407 PREGÃO 03/2022 ARSS 

PREGÃO 70/2022 REALEZA 

1,1633 PD 04.2022 PRANCIIITA 

11,700 PREGÃO 37/2022  MERCEDES  

PREGÃO 43/2022 PLANALTO 

18,890 
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BARRAS DO PARANÁ 

PREGÃO 32/2022 RIO BONITO 
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0,465 10,668 0 195 ,  
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DICLOFENACO DE SÓDIO 50 
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DICLOFENACO INJETÁVEL 25 
MG/ML (AMPOLA COM 3 ML) 
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DIOSMINA 450 MG + 
HESPERID1NA 50 MG  
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DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA 5MG + 
FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA 2MG/ ML 
(AMPOLA) (BR0270590) 
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ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA PRÉ- 
ENCHIDA (BR0448982) 
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ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, 
INJETAVEL, SERINGA PRÉ- 
ENCHIDA (BR0448982) 80
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FENTANILA, 
APRESENTAÇÃO:SAL 
CITRATO, DOSAGEM:0,05  
MG/ML, INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA DE 5 ML) 
(BRO271950) 
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K) 10 MG/ML INJETÁVEL  
AMPOLA COM 1 ML  
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FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 
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INJETÁVEL (AMPOLA DE 5  
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FLUOCINOLONA ACETONIDA 
0,275 MG + SULFATO DE  
NEOMICINA 3,85 MG +  
SULFATO DE POLIMIXINA B 
11.000 UI + CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA 20 MG SOLUÇÃO  
OTOLÓGICA (FRASCO COM 5 
ML) (BR0270229) 
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FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA 1,5MG/ML +  
DIPTRONA SÓDICA 500 MG/ML 
+ HIDROXICOBALAMINA (VIT 
B12) 5 MG/IvIL (6 AMPOLAS DE 
1 ML— 3 DOSES) (BR0363561)  
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FUMARATO DE FORIvIOTEROL 
DI-HIDRATADO + 
BUDESONIDA 12/400 MCG  
CÁPSULA 136 INALANTE COM 
INALADOR (BR0387340) 
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LOSARTANA POTASSICA + 
H1DROCLOROTIAZIDA 50  
MG/12,5 MG (BR0270788)  
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MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA 
2MG/5ML + BETAMETASONA  

0,25 MG/5ML XAROPE  
(FRASCO COM 120 ML) 
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MANITOL 20% (FRASCO 
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MEBENDAZOL SUSPENSAO 
100 MG/5ML (FRASCO COM 
30ML) (BR0267694) 
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MESALAZINA 800 MG 
(BR0292238) c c v. 
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METRONIDAZOL 100 MG + 
NISTATINA 20.000  !JUG  
(CREME VAGINAL 50 G)  

(BR0271355) 
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M1DAZOLAM 15MG/3ML 
AMPOLA COM 3ML. 
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MULTIVITAMDTAS, 
COMPOSIÇÃO DE 
VITAMINAS:VITS: A, Bi, B2, 
B3, B6, B12, C, D, E, 
COMPOSIÇÃO DE SAIS  
MINERAIS:M1NERAIS: CA, FE, 
ZN, OUTROS 
COMPONENTES:ÃCIDO 
R5LICO (BRO449110) 
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NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA DE 1  

ML) (8R0272326) 
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NIFEDIPINO 10 MG  RETARD  
SUBLINGUAL (BRO267728)  
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I NIFED1PINO 20 MG 
(BR0267729) 
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COMP COMP AMP COMP  TUBO TUBO  COMP COMP 

1,311 0,636 30,386 0,604 5,661 8,554 0,641 0,317 

2,031 0,985 34,485 1,426 5,772 20,010 1,280 0,894 

R$ 78.660,00 R$ 50.880,00 R$ 9.115,80 R$3.020,00 R$ 5.661,00 R$ 6.8'13,20 R$ 51.280,00 R$ 79.250,00 

4,766 2,386 33,512 5,755 16,785 1,286 0,617 

0,644 0,336 18,290 7,010 8,540 
,. 

0,200 

0,755 0,280 24,000 0,741 6,952 9,180 1,079 0,155 

0,898 0,507 28,936 0,693 9,972 0,528 0,203 

0,300 0,480 3,800 0,270 0,320 

0,363 0,390 28,253 0,610 5,300 5,090 0,388 0,115 

34,140 

4,000 5,360 0,106 

59,300 8,440 0,450 1,050 

0,439 0,251 16,655 0,494 .1,027 4,948 0,485 0,088 



120 55105 

OXICARBAMAZEP1NA 300 MG 
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ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G, 
VITAMINA A 1.000 UI/G, 
VITAMINA D 400 UI/G,  
POMADA DERMATOLÓGICA 
COM 45G (BRO401411) 
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P1ROXICAM 20 MG 
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PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSA" 0 
OFTÁLMICA, FRASCO DE 10 
ML (BR0448591) 

8 el  

v) g  

15
,6

02
 

23
,1

30
 

R
$ 

3.
12

0,4
0  

128 55118  

PREGABALINA 75 MG 
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PROGESTERONA NATURAL 
MICRONIZADA 200MG  

CÁPSULA GELATINOSA  
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QUETIAPINA 25 MG 
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RAMWR1L 5 MG (BR0276258) 
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ROSUVASTATINA 10 MG 
(BRO282881) 
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ROSUVASTATINA 20 MG 
(BR0282882) 
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SACARATO DE HIDRÓXIDO 
FÉRRICO 50 MG/ML 
(INJETÁVEL ENDOVENOSA - 
AMPOLA COM 5ML) 
(BR0448617) 
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SALBUTAMOL, DOSAGEM:5 
MG/ML, USO:SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO, FRASCO DE 10 
ML (BRO268303) 
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SALBUTAMOL 0,4 MG/ML 
XAROPE (FRASCO COM 100  
ML) (BR0292331) 
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SALICILATO DE METILA 
0,0333MUML + CÂNFORA 
0,0333G/ML + MENTOL 
0,0083G/ML + TEREBINTINA 
0,0833MG/IvIL SOLUÇÃO  
AEROSOL  FRASCO COM 
120ML (BRO317787)  
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SALMETEROL 25 MCG + 
FLUTICASONA 125 MCG  
SUSPENSÃO ORAL EM  
AEROSSOL (120 DOSES)  

(BR0332788) 
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SlIvIETICONA 75 MG/NIL 
(SOLUÇÃO ORAL DE 10 ML)  
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SUCCINATO DE 
DESVENLAFAXINA 50 MG  
(BR0405898)  
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SULFATO DE GENTAMICINA 
80 MG/2ML (AMPOLA COM 
2ML) (BR0269759) 
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SULFATO DE GLICOSAMINA 
500 MG + SULFATO DE 
CONDROITINA 400 MG  
(BR0274227) 70
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SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 
INJETÁVEL (10 ML) 
(BR0268076)  10
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SULFATO DE MORFINA 10 MG 
(BR0271392) c) o 
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SULFATO DE MORFINA 10 
MG/MLINJETÁVEL 
(BR0304871) 20
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30.000 30.000 2.000 40 50.000 30.000 3.000 

COMP COMP COMP FRAS COMP ..- COMP  TUBO  

1,733 1,157 1,383 37,727 0,701 1,198 3,649 

2,189 1,383 1,084 78,150 1,051 2,124 6,952 

R$ 51.990,00 RS 34.710,00 R$ 2.766,00 R$ 1.509,08 R$ 35.050,00 R$ 35.940,00 R$ 10.947,00 

2,298 1,459 0,901 81,734 1,903 3,781 3,886 

3,080 

1,911 1,249 1,567 38,000 0,858 0,916 4,360 

25,608 0,396 0,653 4,836 

0,360 0,440 

1,511 0,980 1,680 23,467 0,367 0,723 

1,700 

0,610 3,390 

1,210 0,940 * 19,823 0,322 0,760 2,346 
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162 55172 c71 g')  METFORM1NA 850 MG rg (-4' 

(BR0397598) 

TOTAL ESTIMADO RS 3.339.100,68 
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CNPJ: 12.889.035/0001-02 
IE: 039/0157570 

Fone: (54) 2106-7930 

INOVAMED  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA 
Rua Dr. Joao Caruso, 2115-  Bairro  Industrial 
Erechim, RS, CEP: 99706-250 
E-mail  Vendas:  vendas01@inovamed-rs.com.br  

PRÉVIA LICITATÓRIA 

RAZÃO SOCIAL: Fundo Municipal de Saúde Capanema  
E-MAIL:  almoxarifadocapanema@gmail.com  

MODALIDADE: : Pregão Presencial 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias 

Abaixo lista dos medicamentos solicitados para estimativa de processo licitatório  

Info Técnicas/Descrição  

BROMOPRIDA 4 MG/ML 20 ML VO FR 

Embalagem Marca Quantidade Unitário  R$ 

BROMOPRIDA 4 MG/ML 20 ML FR (G) 

BROMOPRIDA 5 MG/ML SOL/INJ IM/IV 2 ML 
AMP 

CX C/96 FR MARIOL 

UNIAO 

2.000 2,5564 

DIGESTINA 5MG/ML IM/IV INJ 2 ML AMP (S) CX C/6 AMP QUIMICA 1.000 2,4139 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67 
MG/ML + DIPIRONA SODICA 
MONOIDRATADA 333,4 MG/ML 20 ML VO FR 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 20 ML FR (G) 

CAFEINA 30 MG,CARISOPRODOL 125 
MG,DICLOFENACO SODICO 50 
MG,PARACETAMOL 300 MG VO CP 

CX C/200 FR HIPOLABOR 2.000 7,5740 

TORSILAX 30/125/50/300 MG CP (S) 

CETOCONAZOL 20 MG/G CREME 30G BIS 

CX C/30 CP NEOQUIMICA 100.000 0,4730 

CETOCONAZOL 20 MG/G CRE 30 G BIS (G) 

CIPROFIBRATO 100 MG VO CP 

BIS C/30 G CIMED 800 5,9914 

CIPROFIBRATO 100 MG CP (G) 

BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20 MG VO 
CP (Cl) 

CX C/500 CP GEOLAB 40.000 0,7663 

BROM DE CITALOPRAM 20 MG CP (G) (Cl) CX C/30 CP EUROFARMA 

FRAIL 

60.000 0,7548 

BROMIDRATO DE CITALOPRAM 20 MG VO 
CP (Cl) 
BROM DE CITALOPRAM 20 MG CP (G) (Cl) 

CLONAZEPAM 2 MG VO CP (B1) 

CX C/300 CP DONADUZZI 60.000 0,3296 

ZILEPAM 2 MG CP (S) (B1) CX C/480 CP GEOLAB 100.000 0,1029 

CLORIDRATO DE AMBROXOL 6 MG/ML 
ADULTO 100 ML VO FR + COPO DOSADOR 
BRONQTRAT 6 MG/ML  AD  100 ML FR (S) 

CLORIDRATO DE AMBROXOL 3 MG/ML 
PEDIATRIC° 100 ML VO FR +  COPO  
DOSADOR 

CX C/50 FR NATUIAB 5.500 5,5231 

BRONQTRAT 3 MG/ML PED 100 ML FR (S) 

CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG VO 
CP (Cl) 

CX C/50 FR NATULAB 6.000 3,2943 

CLOR DE BUPROPIONA 150 MG CP (G) (Cl) 

CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG 
VO CP 

CX C/60 CP GERMED 40.000 1,2414 

CLOR DE CICLOBENZAPRINA 10MG CP (G) 

CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG VO CP 
(Cl) 

CX Cl 30 CP CIMED 100.000 0,2732 

CLOR DE PAROXETINA 20 MG CP (G) (Cl) 

Realizado em: 28 de Maio de 2022 

CX C/30 CP ZYDUS 80.000 0,4471 

Total R$ 

5.112,80 

2.413,90 

15.148,00 

45.288,00 

30.377,05 

19.765,80 

35.768,00  

Página: 1 de 4 
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49.656,00 

27.320,00 

inovamed 
hospitalar 



 

339 
c\)(1movamed  

ho I.. 

  

• 

CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG VO CP 
(Cl) 
CLOR DE SERTRALINA 50 MG CP (G) (Cl) CX C/490 CP GEOLAB 250.000 0,2436 

_ 
60.900,00 

CLORIDRATO DE SOTALOL 160 MG VO CP 
CLOR DE SOTALOL 160 MG CP (G) CX C/30  CP  MERCK 1.000 1,1268 1.126,80 

_ 
CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG VO 
CP 
CLOR DE TANSULOSINA 0,4 MG CP(G) CX C/30 CP EMS 30.000 1,5671 47.013,00 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG VO CAP 
(A2) 
TRAMADOL 50 MG CAP (G) (A2) CX C/500 CAP HIPOLABOR 30.000 0,5733 17.199,00 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML 
SOL/INJ IM/IV 1 ML AMP (A2) 
TRAMADOL 50 MG 1 ML AMP (G) (A2) CX C/50 AMP NOVAFARMA 400 1,6808 672,32 

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG VO 
CAP  (Cl)  
CL DE VENLAFAXINA 75 MG CAP (G)  (Cl)  CX C/30 CAP AUROBINDO 100.000 1,4243 142.430,00 

COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 UI/G 
+ 10 MG/G CREME DERMATOLOGICO 30 G 
BIS 
KOLLAGENASE Cl CLORANFENIC 30 G BIS 
(S) CX C/10 BIS CRISTALIA 800 30,7309 24.584,72 

CUMARINA + TROXERRUTINA 15/90 MG VO  
CP 
VARICOSS 15/90 MG CP (S) CX C/60 CP CIFARMA 40.000 0,3948 15.792,00 

DICLOFENACO SODICO 50 MG VO CP 
BELFAREN 50 MG CP (S) CX C/20 CP BELFAR 50.000 0,1495 7.475,00 

DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50 MG VO 
CP 
VARIFLUX 450/50 MG CP CX C/30 CP CIFARMA 120.000 0,8466 101.592,00 

• 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA +  
FOSFATO  DISSODICO DE BETAMETASONA 
5/2 MG AMP 1 ML 
DUOFLAM 5/2 MG 1 ML AMP (S) CX C/25 AMP CRISTALIA 3.500 9,9300 34.755,00 

FLUMAZENIL 0,1 MG/ML SOL/INJ IV 5 ML  
AMP  (Cl) 
FLUMAZENIL 0,1 MG/ML IV 5 ML (G) (Cl) CX C/5  AMP  HIPOLABOR 100 20,5523 2.055,23 

GLIMEPIRIDA 4 MG VO CP 
GLIMEPIRIDA 4 MG CP (G) CX C/30 CP CIMED 40.000 0,2637 10.548,00 

LAMOTRIGINA 100 MG VO CP (Cl) 
LAMOTRIGINA 100 MG CP (G) (Cl) CX C/200 CP TEUTO 10.000 0,4309 4.309,00 

LAMOTRIGINA 50 MG VO CP (2  BLISTERS  
C/15 CP) (Cl) 
LAMOTRIGINA 50 MG CP (G) (Cl) CX C/30 CP ALTHAIA 5.000 0,6758 3.379,00 

LEVOFLOXACINO 500 MG VO CP 
LEVOFLOXACINO 500 MG CP (G) CX C/7 CP 1FARMA 20.000 1,1863 23.726,00 

MALEATO DEXCLORFENIFtMINA 0,4 MG/ML 
+ BETAMETASONA 0,05 MG/ML 120 ML +  
COPO  DOSADOR 
DEXC + BET 0,4/0,05 MG/ML 120 ML FR (G) FR C/120 ML CIMED 3.000 6,0182 18.054,60 

MEBENDAZOL 20 MG/ML 30 ML + COPO 
DOSADOR 
HELMILAB 20 MG/ML 30 ML (S) CX C/50 FR NATULAB 500 2,3034 1.151,70 

Realizado em: 28 de Maio de 2022 Pagina: 2 de 4 
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SUPLEMENTO DE VITAMINA + MINERAIS. 
COMPOSIÇÃO: PALMITATO DE RETINOL 
(VIT. A) 600 MCG; TIAMINA (VIT. B1) 1,2 
MG; RIBOFLAVINA (VIT. B2) 1,3 MG; 
NIACINA (VIT. B3) 16 MG; ACIDO 
PANTOTENICO (VIT. B5) 5 MG; PIDIROXINA 
(VIT. B6) 1,3 MG; BIOTINA (VIT. 88) 30 MCG; 
ACIDO ASCORBICO (VIT. C) 45 MG; 
COLECANCIFEROL (VIT. D) 200 UI; 
TOCOFEROL (VIT. E) 10 MG; VITAMINA K 65 
MCG; CARBONATO DE CALCIO (CALCIO) 
100 MG; SULFATO FERROSO (FERRO) 10 
MG; OXIDO DE MAGNESIO(MAGNESIO) 50 
MG 
POLIMAIS POLIVITAMINICO AZ  CAP  

NIFEDIPINO 10 MG VO CP 

FR C/60 CP NUTRIEX 3.000 0,2297 689,10 

NIOXIL 10 MG CP (S) CX C/450 CP GEOLAB 2.000 0,0603 120,60 

NIFEDIPINO 20 MG VO CP 
NIOXIL 20 MG CP (S) 

NIMESULIDA 100 MG VO CP 

CX C/450 CP GEOLAB 

PRATI 

80.000 0,0886 7.088,00 

NIMESULIDA 100 MG CP (G) 

NIMODIPINO 30 MG VO CP 

CX C/350 CP DONADUZZI 250.000 0,2028 50.700,00 

MIOCARDIL 30 MG CP (S) 

NISTATINA 100.000 UI/G + OXIDO DE 
ZINCO 200 MG/G CREME DERMATOLOGICO 
60 G BIS 

CX C/30 CP VITAMEDIC 80.000 0,5281 42.248,00 

NISTATINA + OXIDO ZINCO 60 G BIS (G) 

NORFLOXACINO 400 MG VO CP 

BIS 60 G CIMED 800 9,9715 7.977,20 

NORFLOXACINO 400 MG CP (G) 

OMEPRAZOL SÓDICO 40 MG PO/INJ IV C/DIL 
F/A 

CX C/14 CP GLOBO 5.000 0,6933 3.466,50 

OPRAZON 40 MG PO/INJ IV 10 ML + DIL (S) 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG VO CP 
(Cl) 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG (G) 

CX C/20 FA BLAU FARMAC. 300 28,9355 8.680,65 

(Cl) 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG VO CP 
OXALA DE ESCITALOPRAM 20 MG CP 

CX C/30 CP GEOLAB 80.000 0,5069 40.552,00 

(G)(C1) 

PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUI-
HIDRATADO 40 MG VO CP REVESTIDOS DE 
LIBERAÇÃO RETARDADA 
PANTOPFtAZOL 40 MG CP  LIB  

CX C/30 CP GEOLAB 60.000 0,8980 53.880,00 

RETARDADA(G) 

PIROXICAM 20 MG VO CAP 

CX C/42 CP CIMED 70.000 0,3494 24.458,00 

FELDANAX 20 MG CAP (S) 

PREGABALINA 75 MG VO  CAP  (Cl) 

CX C/450 CAP GEOLAB 50.000 0,1177 5.885,00 

PREGABALINA 75 MG  CAP  (G) (Cl) 

HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG 
VO CP (Cl) 

CX C/30  CAP MERCK  35.000 1,0653 37.285,50 

HEM QUETIAPINA 25 MG CP (G) (Cl) 

ACETATO DE RETINOL (VITAMINA A) 50.000 
UI + COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 
10.000 UI 10 ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS VO 
FR 

CX C/30 CP  EMS  75.000 0,3493 26.197,50 

AD-VITAM GOTAS 10 ML FR CX C/200 FR NATULAB 800 9,2402 7.392,16 

RISPERIDONA 1 MG VO CP (Cl) UNIAO 
VIVERDAL 1 MG CP (S) (Cl) CX C/30 CP QUIMICA 60.000 0,1801 10.806,00 

RISPERIDONA 2 MG VO CP (Cl) UNIAO 
VIVERDAL 2 MG CP (S) (Cl) CX C/30 CP QUIMICA 60.000 0,1883 11.298,00  

Realizado em: 28 de Maio de 2022 Página: 3 de 4 
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ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG VO CP 
ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG CP (G) CX C/30 CP AUROBINDO 70.000 0,5013 35.091,00 

ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG VO 
VENDA PROIBIDA AO COMERCIO CP 
ROSUVASTATINA CALCICA 20 MG (HOSP)CP 
(G) CX C/90 CP CIMED 50.000 1,0893 54.465,00 

SALBUTAMOL 100 MCG/JATO 200 DOSES + 
ADAPTADOR 
AERODINI 100 MCG/JATO 200 DOSES (S) FR C/200 DOS TEUTO 1.000 17,3129 17.312,90 

SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4 MG/ML 100 
ML + COPO MEDIDOR 
BUTALAB 0,4 MG/ML 100 ML FR (S) CX C/50 FR NATULAB 1.500 1,9244 2.886,60 

SIMETICONA 75 MG/ML 15 ML VO FR PRATI 
SIMETICONA 75 MG/ML 15 ML FR (G) CX C/200 FR 

..  
DONADUZZI 4.000 3,6643 14.657,20 

SULFATO DE NEOMICINA 5 MG/G + 
BACITRACINA ZiNCICA 250 UI/G 15 G BIS 
NEOM 5 MG + SACI 250 UI/G 15 G BIS (G) BIS C/15 G CIMED 3.000 4,8355 14.506,50 

TOPIRAMATO 100 MG VO CP (Cl) 
TOPIRAMATO 100 MG CP (G) (Cl) CX C/60 CP  EMS  30.000 0,6526 19.578,00 

TOPIRAMATO 50 MG VO CP (C1) 
TOPIRAMATO 50 MG CP (G) (Cl) CX C/60 CP ZYDUS 50.000 0,3956 19.780,00 

TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA FR 
TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML 2,5 ML (G) FR C/2,5 ML GEOLAB 40 25,6082 1.024,33 

TOTAL R$ 1.378.449,78  

Esse documento é valido apenas para cotação de prévia licitatória, seu uso NA() E PERMITIDO em 
processos de COMPRA DIRETA, caso queira realizar o processo de compra direta, favor entrar em 

contato com nossos vendedores para validação de estoque dos produtos. 

Inovarned CQn1. de dicamentos Ltda 
CNPJ 12 889 Õ5JO0OL.1 I.E. 0390157570 

Forte* 4273 
Rua Rubens De ubens Oerks 
B. Industrial CEc99O88eO Erechim-RS 

Realizado em: 28 de Maio de 2022 Página: 4 de 4 
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PLANILHA DE COTAÇÃO - LICITAÇÕES   

ÕÓÔ'  DESCRIgito  Rs  

11413 ENALAPRIL 10MG 25  BL  20 CP GEN CIMED R$ 0,5972 

55966 ENALAPRIL 20MG 0/500 CP GEN CIMED R$ 0,9467 

55967 ENALAPRIL 5MG 0/500 CP GEN CIMED R$ 0,4821 

11104 
ACIDO VALPROICO VALPROATO SODIO 250MG 500PS  ABBOTT  
DEPAKENE ( C1 ) 

RS 0,7424 

11152 
ACIDO VALPROICO VALPROATO SODIO 500MG 50 CP  ABBOTT  
DEPAKENE ( C1 ) R$ 1,1251 

02096 DIVALPROATO SODIO 500MG 30 CP  ABBOTT  DEPAKOTE ER ( Cl ) R$ 2,7367 

11074 PROPAFENONA 300MG 0/60 CP  ABBOTT  RITMONORM R$ 2,7745 

10934 VACINA INFLUENZA - GRIPE CX. C/1 SERINGA 0,5ML (2 A 80) ABOTT R$ 38,7504 

55778 IVERMECTINA 6MG 4 CP REVECTINA  ABBOTT  RS 8,1108 

10287 
ACIDO VALPROICO VALPROATO SODIO 300MG 25 CP  ABBOTT  
DEPAKENE ( Cl ) 

R$ 0,9012 

55569 ACIDO VALPROICO 50MG/ML XPE 100ML  ABBOTT  DEPAKENE (Cl) R$ 14,6124 

55588 
CASTANHA DA INDIACASTANHA DA  INDIA  VENOCUR  FIT  263,2MG 
3000M 

R$ 0,0000 

01519 CLARITROMICINA 500MG IV C/1 FIA  ABBOTT  KLARICID R$ 209,0880 

55592 CLARITROMICINA KLARICID 25 MG/ML SUS  FED  S/DIL 60ML  ABBOTT  R$ 66.7332 

55593 CLARITROMICINA KLARICID 50 MG/ML SUS PED S/DIL 60ML  ABBOTT  R$ 124,9992 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OITO  WILD.  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 96880-000. 

Fone/Fax, Si 3718 7641 

Aww,medlive,corn.br www,dentalmodi4K.om,Lkt 
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11495P CLARITROMICINA 500MG C/ 10  CP  ABBOTT KLARICID UD R$ 15,0217 

55595  CLORIDRATO DE VERAPAMIL DILACORON 80MG 3000M REV R$ 1,1991 

55596 
COBAMAMIDA 1G/ CLORIDRATO DE CIPROEPTADINA 4MG 
COBAVITAL 1MG 4MG 16C0M 

R$ 0,8322 

55597 
COLAGENASE + CLORANFENICOL IRUXOL 0,6UI/G POM DER 50BG X 
30G HOSPT 

R$ 50,0846 

114/4 COLAGENASE 1,2U/G 30GR POM CX 0/50 ABBOTT IRUXOLMONO R$ 65,0296 

55599  DICLORIDRATO DE MEBEVERINA 200 MG DUSPATALIN 200MG 30CAP R$ 4,1799 

R$ 1,7379 55600 DIDROGESTERONA 10MG DUPHASTON 10MG 14COM 

55603 DIVALPROATO DE SODIO DEPAKOTE 125MG 300AP  (Cl)  SPRINKLE R$ 0,8622 

11/70P DIVALPROATO SOD IO 250MG 30  CP  ABBOTT DEPAKOTE (  Cl  ) R$ 1,4684 

55607 DROPROPIZINA 15 MG VIBRAL 1,5MG/ML XPE FED 120ML R$ 12,3336 

55609 

55611 

DROPROPIZINA 30 MG VIBRAL 30MG/ML  SOL  ORAL 10ML R$ 10,9728 

R$ 15,8868 DROPROPIZINA VIBRAL 3MG/ML XPE ADU 120ML 

55612  ENZIMAS PANCREÁTICAS  CREON 10.000 300AP R$ 1,1138 

55613  ENZIMAS PANCREÁTICAS  CREON 25.000 300AP R$ 2,2316 

55616 ESTAZOLAM NOCTAL 2MG 2000M (B1) R$ 0,8181 

55617 ESTRADIOL + DIDROGESTERONA FEMOSTON 1/10MG 2800M REV R$ 1,9605 

55618 
ESTRADIOL 1,0 MG + DIDROGESTERONA 5,0 MG FEMOSTON CONTI 
1/5MG 2800M REV 

R$ 1,9605 

55621 FENOFIBRATO MICRONIZADO LIPIDIL 200MG 3OCAP R$ 2,3404 

R$2,8256 
.... 

R$ 3,2400 

55622 FENOFIBRATO MICRONIZAD0160 MG LIPIDIL 160MG 3000M 

55626 GINKGO BILOBA  EXTRATO  TANAKAN 120MG 2000M REV 

55627 GINKGO BILOBA  EXTRATO  TANAKAN 80MG 2000M REV R$ 3,2400 

55630 HEPARINA SODICA TROMBOFOB 200UI/G GEL 40G R$ 14,5584 

55631 HEPARINA SODICA TROMBOFOB 50UI/G + 2,067 MG/G POM 40G R$ 13,4892 

MEDILARIMPU11AÇAU LUiSti 3UyO  OE  PROOUTOS Si A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS - CEP 96880-000, 

Fone/Fax; 51 3718 7641 

itivvvv.medlive.corn.br  / www.dentalmedilar.corn.br  
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55634 LACTULOSE 667/MG/ML DUPHALAC 667MG/ML XPE 200ML R$ 55,5120 

55635  LACTULOSE DUPHALAC  STICK  10 x 15ML R$ 4,1634 

11150 LEVOTIROXINA 025M0G 30 CP  ABBOTT  SYNTHROID R$ 0,6264 

11151P LEVOTIROXINA 050MCG 30 CP  ABBOTT  SYNTHROID R$ 0,7102 

11123 LEVOTIROXINA 125MCG 30 CP  ABBOTT  SYNTHROID R$ 1,0890 

55642 LEVOTIROXINA SODICA SYNTHROID 100MCG 30 CP R$ 0,8240 

R$ 1,1329 55643 LEVOTIROXINA SODICA SYNTHROID 137MCG 30 CP 

55644 LEVOTIROXINA SODICA SYNTHROID 150MCG 30 CP R$ 0,9742 

55645 LEVOTIROXINA SODICA SYNTHROID 175MCG 30 CP R$ 1,2902 

55646 LEVOTIROXINA SODICA SYNTHROID 200MCG 30 CP R$ 1,4208 

55647 LEVOTIROXINA SODICA SYNTHROID 75MCG 30 CP R$ 0,9594 

55648 LEVOTIROXINA SODICA SYNTHROID 88MCG 30 CP R$ 0,9759 

55649 MALEATO DE FLUVOXAMINA 100 MG LUVOX 100MG 3000M  REV  (Cl) R$ 6,1901 

55650 MALEATO DE FLUVOXAMINA 50 MG LUVOX 50MG 3000M  REV  (Cl) R$ 3,2152 

55669 
PERSEA AMERICANA  MILL  100MG GLYCINE  MAX  L MERR 200MG 
PIASCLEDINE 300MG 300AP 

R$ 8,6400 

10262 TEOFILINA 100MG 300PS  ABBOTT  TEOLONG R$ 0,4852 

10263 TEOFILINA 200MG 30CPS  ABBOTT  TEOLONG R$ 0,7690 

55955  BETAISTINA 16 MG 0/30 CP  ABBOTT  BETASERC R$ 0,9475 

55956  BETAISTINA 24 MG 0/30 CP  ABBOTT  BETAS ERC R$ 1,4252 

02095 DIVALPROATO SODIO 500MG 30 CP  ABBOTT  DEPAKOTE ( Cl ) R$ 2,7370 

55976 DIVALPROATO DE SODIO 250 MG $0 CP  ABBOTT  DEPAKOTE ER R$ 1,3668 

55620 EZETIMIMBA 10MG C/300P GEN ALTHAIA R$ 2,7806 

09004P BETAISTINA 08MG 30 CP APSEN LABIRIN R$ 0,7646 

MEDILAR IMPORIACAO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD.  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS - CEP 96880-000. 

Fone/Fax: 51 3718 7641 
www,medlive.com.br  imyw,clentaltricchiar,cm,lar 
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00749P  BETAISTINA 16MG 30 CP APSEN LABIRIN R$ 0,9234 

1 
10075IP BETAISTINA 24MG 30 CP APSEN LABIRIN R$ 1,2362 

R$ 1,2304 09478P CICLOBENZAPRINA 05MG 30 CP APSEN MIOSAN 

09476P CICLOBENZAPRINA 10MG 30 CP APSEN MIOSAN R$ 1,3690 

09486 CITRATO DE POTASSIO 05MEQ 0/60 CP APSEN LITOCIT R$ 0,6762 

09481P CITRATO DE POTASSIO 10MEQ 0/60 CP APSEN LITOCIT R$ 0,8487 

R$ 1,5177 09786P COLCHICINA 0,5MG 30CP APSEN COLCHIS 

090051) COLCHICINA 1MG 30CP APSEN COLCHIS R$ 3,0348 

02018P DIETILESTILBESTROL 1MG 50 CP APSEN DESTII-BENOL R$06988 

09865P ETODOLACO 400MG C/20 CP APSEN FLANCOX R$ 1 ; 6146 

10023P ETOSSUXIMIDA 50MG/ML FR 120ML APSEN ETOXIN R$ 29,2788 

09482P HARPAGOPHYTUM 400MG 0/30 APSEN ARPADOL R$ 2,0102 

09002P ISOXSUPRINA 10MG 30 CP APSEN INIBINA R$ 3,3397 

R$ 13,4080 

R$ 1,1649 

03103P ISOXSUPRINA 5MG/ML 2ML 25  AMP  IM/IV APSEN INIBINA 

09477P MECLIZINA 25MG 15 CP APSEN MECLIN 

09480P MECLIZINA 50MG 15 CP APSEN MECLIN R$2,0995 

I1059P OTILONIO BROMETO 40MG 600P APSEN LONIUM R$ 1,4008 

09675P OXIBUTININA 1MG/ML 120ML APSEN RETEMIC R$35,4780 

09003P OXIBUTININA 5MG 60 CP APSEN RETEMIC R$ 0,8899 

09099P PRIMIDONA 100MG 100 CP APSEN PRIMID ( Cl ) R$ 0,3418 

09001P PRIMIDONA 250MG 20 CP APSEN PRIMID ( Cl ) R$ 0; 8073 

R$ 71,2800 09479P STRYPHNODENDRON EXTRATO 60MG/G 20G APSEN FITOSCAR 

10099 STRYPHNODENDRON EXTRATO 60MG/G 50G APSEN FITOSCAR R$ 147,3120 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 96880-000. 

Forte./Fax, 51 3718 7641 

www,rnedlive.corn.br  wwv,L.cientaitnviilar.corn.l.n  
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08093P TRAZODONA 100MG 30 CP  REV  APSEN DONAREN ( Cl ) R$ 2,3209 

10315P TRAZODONA 150MG 30 CP  REV  APSEN DONAREN  RETARD  ( Cl ) R$ 3,4822 

08094P TRAZODONA 50MG 60 CP  REV  APSEN DONAREN ( Cl ) R$ 1,1606 

05690 TRIANCINOLONA 20MG/ML 1ML 1 F/A APSEN TRIANCIL R$ 15,9408 

05691P TRIANCINOLONA 20MG/ML 5ML 1 F/A APSEN TRIANCIL R$ 79,6932 

08099P MEMANTINA 10MG 60 CP GEN APSEN ( Cl ) R$ 2,4366 

55579 
BETAMETASONA 2,5MG + HIALURONIDASE 150MG POM DERM APSEN 
POSTEC R$ 88,8408  

55584 CAPSAICINA 0,25MG/G 50G APSEN  MOMENT  R$ 53,7948 

55585  CAPSAICINA 0,25MG/ML 60ML APSEN  MOMENT  R$ 39,7224 

55586 CAPSAICINA 0,75MG/G 50G APSEN  MOMENT  R$ 64,5624 

55589 
CICLOBENZAPRINA 10MG + CAFEINA 60MG CX C/15CP MIOSAN  CAF  
APSEN 

R$ 1,3636 

55590 
CICLOBENZAPRINA 5MG + CAFEINA 30MG CX C/15CP MIOSAN  CAF  
APSEN 

R$ 1,2261 

55605 DOBESILATO 500MG 30CP DOBEVEN APSEN R$ 1,9148 

55632 10IMBINA 5,4MG C/600P APSEN YOMAX R$ 1,0790 

55639  LEVOFLOXACINO 250MG CX C/7CP LEVOXIN APSEN R$ 4 ,7612 

55640 LEVOFLOXACINO 500MG CXC/14CP LEVOXIN APSEN R$ 9,1514 

55641 LEVOFLOXACINO 750MG CXC/7CP LEVOXIN APSEN R$ 14,2128 

09991P SULFASSALAZINA 500MG 0/60 CP APSEN AZULFIN R$ 1,0099 

09931P 
SULFATO DE HIDROXICLOROQUINA 400MG C/30 CP REUQUINOL 
APSEN 

R$ 1,4788 

10369 TRIEXIFENIDIL 2MG 300P APSEN ARTANE R$ 0,2987 

10370 TRIEXIFENIDIL 5MG 300P APSEN ARTANE R$ 0,2314 

08079 LACTASE 10.000  FCC  2G 0/30 SACHES APSEN LACTOSIL R$ 21,6000 

MEDRAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES 
RUA NORBERTO OTTO  WILD.  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS -- CEP 96880-00f 

Fone/Fax; 51 .3718 7641 

www,medlive.com.br  www.dentaimediiar.çonhOr  
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08078 LACTASE 4.000  FCC  2G C/30 SACHES APSEN LACTOSIL 1 R$ 21,6000 
I 

55759  
! 

COLAGENO HIDROLISADO 3G C/30 MOTILEX APSEN ' R$ 3,9031 

10688P 
LIDOCAINA+NEOMICINA+HIALURONIDASE 8 ML  FA  C/ 1 APSEN OTO-
XILODASE R$ 16,3080 

09676 ETODOLACO 300MG 0/30 CP APSEN FLANCOX R$ 1,2113 

R$ 46,1160 55760 BETAMETASONA + HIALURONIDASE 2,5MG BNG 10G POSTEC APSEN 

55761 COLECALCIFEROL 200U1/10ML DESOL APSEN R$ 16,2000 

55762 COLECALCIFEROL 200U1/20ML DESOL APSEN R$ 21,6000 

08096 DOXAZOSINA 1MG 20 CP APSEN UNOPROST R$ 1,9154 

08097P DOXAZOSINA 2MG 30 CP APSEN UNOPROST R$ 2,3490 

08098P DOXAZOSINA 4MG 30 CP APSEN UNOPROST R$ 3,6280 

55784 MEMANTINA 10MG 5QML ALOIS GOTAS APSEN R$ 120,9060 

55785  FOSFOMICINA TROMETAMOL 5,631G/8G C/1  ENV  TRATURIL APSEN R$ 40,5216 

56015 BETAISTINA 24MG 60 CP APSEN LABIRIN R$ 1,2240 

56016 ISOXSUPRINA 5MG/ML 2ML 5  AMP  IM/IV APSEN INIBI NA R$ 13,5605 

04124P OXIBUTININA 5MG 30 CP APSEN RETEMIC R$ 0,8899 

01050 CALCITRIOL 0,25MCG 30  CPS ASPEN  OSTRIOL R$ 1,6862 

10509 
FLUDROCORTISONA ACETATO 0,1MG 1000P (2 A 8) BMS/ASPEN 
FLORINEFE 

R$ 1,5293 

09495 FONDAPARINUX SODICO 2,5MG/0,5ML CX C/2 SER GSK ARIXTRA R$ 19,9152 

09496 FONDAPARINUX SODICO 7,5MG/0,6ML CX C/2 SER GSK ARIXTRA R$ 48,6648 

10341 LIDOCAINA 5% POM 25G ASTRAZENECA XYLOCAINA R$ 16,7076 

10343 LIDOCAINA+PRILOCAINA 5G 1  UN  POM ASTRAZENECA EMLA R$ 14,5541 

09862 MELFALANA 2MG 25 CP (2 A 8) GLAXOSMITH ALKERAN R$ 4,7956 

10331 
PROPOFOL 10MG/ML (1%) 100ML 01F/A IV (2A25) ASTRAZENECA 
DIPRIVAN (C1) R$ 240,9912 

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUIÇA0 DE PRODU 105  MEDICOS  I-KliSi)ITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS - CEP 96880-000. 

Fone/Fax; 51 3718 1641 

yvvvvvaredlive,com.br  vvww,cieritaIrnedilar.corn,k  
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10330 
PROPOFOL 10MG/ML (1%) 20ML 05 AMP IV (2A25) ASTRAZENECA 
DIPRIVAN  (Cl)  R$ 38,0225 

H 
R$ 181,5588 10332 

PROPOFOL 10MG/ML (1%) 50 ML 01F/A IV (2A25) ASTRAZENECA 
DIPRIVAN  (Cl)  

10333 
PROPOFOL 20MG/ML (2%) 50 ML 01 F/A IV (2A25) ASTRAZENECA 
DIPRIVAN  (Cl)  R$221,2596 

10339 
ROPIVACAINA 7,5MG/ML 20ML 5 AMP ETJ EST. ASTRAZENECA 
NAROPIN R$ 45,3514 

05293 
SOMATROPINA  HUMANA  4  UI  PO LIOF + DI L 1ML (2 A 80) CX 0/5 
ASPEN EUTROPIN R$ 153,3730 

55575  BESILATO DE ATRACORIO 10ML/ML 2,5mI ASPEN TRACRIUM R$ 22,8118 

55576  BESILATO DE ATRACORIO 2MG/ML 5ML ASPEN TRACRIUM R$ 43,6169 

55577  BESILDATO DE CISATRACORIO 2MG/ML 10ML ASPEN NIMBIUM R$ 67,8758 

55578  BESILDATO DE CISATRACORIO 2MG/ML 5ML ASPEN NIMBIUM R$ 34,8926 

55581 BROMIDRATO DE DARIFENACINA 15MG 0/14 ASPEN ENABLEX R$ 7,5105 

55582 BROMIDRATO DE DARIFENACINA 7,5MG 0/14 ASPEN ENABLEX R$ 7.5105 

10340 LIDOCAINA 2%  GELEIA  TUB 30G ASTRAZENECA XYLOCAINA R$ 28,6416 

04748 REMIFENTANILA 2MG 5 F/A IV GLAXOSMITH ULTIVA ( Al ) R$ 67,1609 

10336 
ROPIVACAINA 10MG/ML 10ML 5 AMP ETJ EST. ASTRAZENECA 
NAROPIN 

R$ 30,6655 

10337 
ROPIVACAINA 10MG/ML 20ML 5 AMP ETJ EST. ASPEN PHARMA 
NAROPIN 

R$ 61,3548 

10338 
ROPIVACAINA 2MG/ML 20ML 5 AMP ETJ EST. ASTRAZENECA 
NAROPIN 

R$ 39,6230 

10219 TIROFIBANA 0,25MG/ML 1F/A C/ 50ML IV ASPEN AGRASTAT R$ 989,4096 

00615 AZATIOPRINA 50MG 100  CP  ASPEN IMURAN R$ 3,1835 

10730 CLORAMBUCILA 2MG 0/25  CP  (2 A 8) GSK LEUKERAN R$ 3,5398 

03018  INSULINA  N 100U1/ML 10ML 1 F/A (2 A 8 C) SC ASPEN INSUNORM R$ 43,9344  

03023 
INSULINA  R 1001,1I/ML 10ML 1 F/A (2 A 8C) IV/SC ASPEN INSUNORM 
(NAC) R$ 43,9344 

03709 MERCAPTOPURINA 50MG 25  CP  ASPEN PHARMA PURINETHOL R$ 4,1558 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MLUICOS HOSPITALARES SlA. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N° 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 96880-000. 

Fone/Fax; 51 3718 7641 

www,rnedlive.corn.tr  www,cientaitnedilar,comkr 
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05605 TIOGUANINA 40MG 25 CP ONC  ASPEN LAN  VIS R$ 9,1230 

10032 
SUCCINATO DE SOLIFENACINA + TANSULOSINA 6MG/0,4MG 30CP 
VESOMN I ASTELLAS R$ 4,5258 

55977  TACROLIMO 1 MG 50 CP ASTELLAS PROGRAF R$ 6,7906 

55978  TACROLIMO 5 MG 50 CP ASTELLAS PROGRAF R$ 33,9522 

55979  TACROLIMO 5 MG 10  AMP  ASTELLAS PROGRAF R$ 516,5878 

55980 MIRABEGRONA 25 MG 30 CP ASTELLAS MYRBETRIC R$ 3,7994 

55981  MIRABEGRONA 50 MG 30 CP ASTELLAS MYRBETRIC R$ 6,4681 

55982 MICAFUNGINA 50 MG ASTELLAS MYCAMINE R$ 160,5852 

55983  MICAFUNGINA 100 MG ASTELLAS MYCAMINE R$ 322,5420 

55984 SOLIFENACINA 5 MG 30 CP ASTELLAS VESICARE R$ 4,5258 

06023 SOLIFENACINA 10MG 300P VESICARE ASTELLAS R$ 5,5382 

55985  ENZALUTAMIDA 40 MG 120 CP ASTELLAS XTANDI R$ 99,4362 

09953  AMOXICILINA 500MG 50BL 7CP GEN AUROBINDO R$ 1,9720 

55894 MEROPENEM 1G 10 F/A IV GEN AUROBINDO R$ 180,4972 

55893  MEROPENEM 500MG 10 F/A IV GEN AUROBINDO R$ 104,0483 

09077 PIPERACILINA+TAZOBACTAM 4G+0,5G 10 F/A GEN AUROBINDO R$ 109,0400 

111083 CILOSTAZOL 100MG 30 CP BIOLAB CLAUDIC R$ 2,0134 

01579  FLUDROXICORTIDA 0,125MG/G 30G CR BIOLAB DRENISON R$ 26,2440 

03099 ISOSSORBIDA MONONITRATO 10MG/ML 50  AMP  BIOLAB CORONAR R$ 2,2695 

10959 LEVANLODIPINO 2,5MG 0/30 BIOLAB NOVANLO R$ 1,4785 

10960 NEBIVOLOL 5MG 0/90 BIOLAB NEBILET R$ 3,0783 

10217 NORETISTERONA 0,35MG 35 CP BIOLAB NORESTIN R$ 0,2024 

04086 ONDANSETRONA 4MG 10 CP BIOLAB VONAU FLASH R$ 2,7248 

MEDILAR IMPOR raçÃo E DISTRIBIKAO DE PRODUTOS Mt'DIC.OS HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD.  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ RS- CEP 9(880-000. 

Fone/Fax. 51 3718 7641 
tywvv,rnedliye.com, yuay_akiital=illitugra,Dr 
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09930 ONDANSETRONA 8MG 10  CP  BIOLAB VONAU FLASH R$ 5,3654 

04673 PROPILTIOURACIL 100MG 30  CP  BIOLAB PROPILRACIL R$ 0 6343 

05590 TIAMAZOL 10MG 50  CP  BIOLAB TAPAZOL R$ 0,4322 

05591  TIAMAZOL 5MG 100  CP  BIOLAB TAPAZOL R$ 0,2181 

05848 VASOPRESSINA 20U 1ML 10 AMP IV/IM/SC BIOLAB ENCRISE R$ 23,1422 

55591  CILOSTAZOL 50MG 0/30 BIOLAB CLAUD1C R$ 1,0217 

R$ 0,6016 55580 BROMAZEPAM 3MG C/300P GEN BRAINFARMA/NEO QUIMICA 

09624 
CIANOCOBALAMINA 1.000 MCG 2ML (VIT B12) 50 AMP IM 
CITOPHARMA AMICORED (BEDOZIL) 

R$ 3,2968 

09623 
CIANOCOBALAMINA 5.000 MCG 2ML (VIT B12) 50 AMP IM 
CITOPHARMA AMICORED (BEDOZIL) 

R$ 7,1235 

09621 
ZINCO+CUPRICO+MANGANES+CROMICO OLIGOELEMENTOS 2ML 50 
AMP IV CITOPHARMA AD OLIG-TRAT (AD ELEMENT) 

R$ 9,6539 

09622 
ZINCO+CUPRICO+MANGANES+CROMICO OLIGOELEMENTOS 4ML 50 
AMP IV CITOPHARMA FED OLIG-TRAT (PED ELEMENT)  

R$ 13,5747 ; 
i  

1 1 0 1 9  ACICLOVIR 200MG 25  CP  CIFARMA ACIVIRAX R$ 2.2706 

01847 CUMARINA+TROXERRUTINA 15+90MG 60  CP  CIFARMA VARICOSS R$ 1,1030 

02034 DIMENIDRATO+PIRIDOXINA GTS 20ML CIFARMA NAUSILON B6 R$ 9,1044 

11279 
DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG  CP  0/500 CIFARMA 
VARIFLUX 

R$ 1,8725 

09627 DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZINA 15ML CIFARMA DORILESS R$ 21,1788 

07044 DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZINA 50BL 4CP CIFARMA DORILESS R$ 0,7061 

11202 HEDERA HELIX L. 7MG 100ML XPE CIFARMA FLYARE  (COPO)  R$ 9,0872 

04993 SACCHAROMYCES BOULARDII 100MG 12 CPS CIFARMA FLORENT R$ 2,5785 

04997 
SACCHAROMYCES BOULARDII 200MG PO ORAL 4 ENV 1G AD/FED 
CIFARMA FLORENT   

R$ 5 2461 

55587  CASTANHA  DA INDIA 100MG 0/60 CAPS CIFARMA VENOCEL R$ 0,2160 

11401 GLIMEPIRIDA 2MG 450  CP  GEN CIMED R$ 0,1685 j 

MEDLAR  IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITAL ARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 96880-000. 

Fone/Fax; 51 3718 7641 

yvvvvv,medlive.com,br  / wvvw.clentaimediJ4 rn.br  
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11402 ACEBROFILINA 50MG/5ML 120ML  AD.  GEN CIMED R$ 16,1905 

11403 ATORVASTATINA 10MG 0/90 CP GEN CIMED R$ 1,1878 

11404 ATORVASTATINA 20MG 0/90 CP GEN CIMED R$ 1,1550 

R$ 15,5520 06021 
OXTD- 0 ZINCO+COLECALCIFEROL+RETINOL 45G POMADA AZUL 
CIMED BABYMED 

55950  ACEBROFILINA 25MG/5ML XPE  FED  120ML 0/50 FR GEN CIMED R$ 13,4922 

55951  ACICLOVIR 200MG 0/30 CP GEN CIMED R$ 4,9651 

55952  ACICLOVIR 50MG/G 10G BIS GEN CIMED R$ 18,2952 

55953  AMOXICILINA 50MG/ML 150ML 0/50 FR GEN CIMED R$ 10,2922 

55954  AMOXICILINA 50MG/ML 60ML 0/50 FR GEN CIMED R$ 11,5992 

55957  ATORVASTATINA 40MG 0/30 CP GEN CIMED R$ 2,3756 

01977P  DEXPANTENOL 50MG/G 30G POM CIMED BEPANTRIZ R$ 14,9472 

55958  CICLOBENZAPRINA 10 MG 0/480 CP GEN CIMED R$ 0,8838 

55959 CICLOBENZAPRINA 5 MG 0/480 CP GEN CIMED R$ 0,7960 

55960 NIMESULIDA 50MG/ML 15ML CIMED CIMELIDE R$ 14,6556 

55961 LEVONORGESTREL 0,75MG 2CP CIMED DIAD R$ 9,2070 

55962 GLIMEPIRIDA 4MG 30  OP  GEN CIMED R$ 2,3972 

11445 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 5000P GEN CIMED R$ 0,1490 

55963  LORATADINA 1 MG/ML 100 ML GEN CIMED R$ 13,1112 

55964 LORATADINA 10 MG 0/360 CP CIMED LORATAMED R$ 0,6733 

55968 NIMESULIDA 100MG 0/600 CP GEN CIMED R$ 1,6170 

55969  MICONAZOL 20 MG/G OREM DERM 28G GEN CIMED R$ 11,9664 

55970  MICONAZOL 20 MG/G LOCAO 30 ML GEN CIMED R$ 6,6312 

55972  DICLOFENACO 15 MG/ML 20 ML CIMED PROBENXIL R$ 13,7700 

MEDiLAR  IMPORT  ACAO E DISTRIBUIÇA0 DE PRODUTOS MiiDICOS HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP ')6880-000. 

Fone/Fax: 51 3718 7641 

www,medlivticorrubr  / Ilykyw.dentaimeclilar.com.bc  
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55973  DICLOFENACO 11,6 MG 60 G CIMED PROBENXIL R$ 16,4376 

55975  VALERIANA OFFICINALIS 50 MG CIMED VALERIMED R$ 1,0800 

02492 

03973  

FENOFIBRATO 250MG 30 CP  RETARD  COSMED/FARMASA LIPANON R$ 2,0383 

R$ 0,3425 NITROFURANTOINA 100MG 0/28  CAP  MACRODANTINA COSMED 

55624 FUMARATO DE FORMOTEROL 12 MCG C/60  CAPS  FLUIR COSMED R$ 0,7633 

10980 ALENDRONATO DE SODIO 70MG C/4 DELTA ENDROSTAN R$ 8,6319 

10951 ACIDO TRANEXAMICO 250MG 12 CP GEN  EMS  R$ 2,7594 

55689  ACARBOSE 100MG 30 CP AGLUCOSE  EMS  R$ 1,2517 

55690 ACARBOSE 50MG 30 CP AGLUCOSE  EMS  R$ 0,8247 

55691 ALPRAZOLAM 2MG 30 CP GEN  EMS  R$ 1,7964 

55692 AMITRIPTILINA 75MG 30 CP GEN  EMS  R$ 1,3161 

00375 AMOXICILINA+CLAVULANATO 875+125MG 14 CP GEN  EMS  R$ 8.2373 

11086 ANASTROZOL 1MG 30 CP ONC  EMS  ARAZABI R$ 18,4219 

00308 ALPRAZOLAM 1MG 30 CP GEN  EMS  ( B1 ) R$ 0,5605 

R$ 0,9509 03788 METRONIDAZOL 400MG 20 CP EMS/LEGRAND CANDERM 

01185 CARVEDILOL 12,5MG 30 CP EMS/SIGMA PHARMA CARVEDILAT R$ 1,2304 

R$0,9183 01188 CARVEDILOL 3,125MG 30 CP EMS/SIGMA PHARMA CARVEDILAT 

08055 CARVEDILOL 25,0MG 30 CP GEN  EMS  R$ 2,7762 

09106 CARVEDILOL 6,25MG 30 CP GEN  EMS  R$ 2,2237 

55694 MESALAZINA 400MG 30 CP CHRON-ASA  EMS  R$ 1,4400 

55695  MESALAZINA 500MG 50 CP  LIB  PROL CHRON-ASA  EMS  R$ 3,9051 

55696 MESALAZINA 800MG 30 CP CHRON-ASA  EMS  R$ 1,2809 

55697 CLOMIPRAMINA 10MG 20 CP CLO  EMS  R$ 0,4633 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD.  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS -- CEP 96380-000, 

Fone/Fax; 51 3718 1641 
vyWW,upedi  lye. co  rii b  .; wlaysAmtsljawsnat,Fau.LIL- 



is\ACIDI LIVE) P40011105 
MC 11, C,1  

0 353 
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55699 

CLOMIPRAMINA 25MG 20 CP CLO  EMS  R$ 1,0298 

CLOMIPRAMINA 75MG 20 CP CLO  EMS  R$ 1,5633 

55700 
MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML 1ML  AMP  CONTRACEP 
GERMED 

R$ 18,4896 

02908 HIALURONATO SODIO 40MG 1 F/A 50ML  EMS  CYSTISTAT R$ 509,5224 

55701 DEFLAZACORTE 30MG C/ 10CP GEN  EMS  R$ 8,4596 

55702 DEFERASIROX 125MG C/ 28CP DESAIRON  EMS  R$ 21,1367 

55703  DEFERASIROX 250MG C/ 280P DESAIRON  EMS  R$ 42,2739 

55704 DEFERASIROX 500MG Cl 280P DESAIRON  EMS  R$ 84,5481 

10431 SINVASTATINA 40MG 30 CP GEN  EMS  R$ 3,0661 

02982 IMATINIBE MESILATO 100MG 60 CP  EMS  GLIMATIN R$ 83,3868 

02985 IMATINIBE MESILATO 400MG 30 CP  EMS  GLIMATIN R$ 279,8302 

00004 
ACIDO ACETILSALICILICO AAS TAMPONADO 100MG 32 CP 
EMS/SIGMA PHARMA SOMALGIN 

R$ 0,4906 

55705 
ACIDO ACETILSALICILICO AAS TAMPONADO 200MG 32 CP 
EMS/SIGMA PHARMA SOMALGIN 

R$ 0,5835 

55706 
ACIDO ACETILSALICILICO AAS TAMPONADO 325G 32 CP EMS/SIGMA 
PHARMA SOMALGIN 

R$ 1,2713 

55707 
ACIDO ACETILSALICILICO AAS TAMPONADO 81G 32 CP EMS/SIGMA 
PHARMA SOMALGIN 

R$ 0,3172 

55708 VALACICLOVIR 500MG 0/10 CP HERPSTAL  EMS  R$ 13,9504 

00617 AZATIOPRINA 50MG 50 CP EMS/GERMED IMUSSUPREX R$ 1,1677 

03095 ISOSSORBIDA DINITRATO 05MG 30 CP SUBLING  EMS  ISORDIL R$ 0,2682 

55709  ISOSSORBIDA DINITRATO 10MG 30 CP  EMS  ISORDIL R$ 0,2560 

55710 GLICOSAMINA 1,5G PO ORAL 30 SACHE SULGLIC  EMS  R$ 6,0728 

05645 TOPIRAMATO 100MG 60 CP GEN  EMS  ( Cl ) R$ 3,7814 

05650 TOPIRAMATO 25MG 60 CP GEN  EMS  ( Cl ) R$ 0,9570 

MEDILAR IMPORTAÇAO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS rvsibICOS HOSPIT.' 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N' 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- R$ CEP 

F011e/F3X: Si 3718 7641 
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09118 TOPIRAMATO 50MG 60  CP  GEN EMS (  Cl  ) R$ 1,9030 

55711  ATENOLOL 50MG 30  CP  GEN EMS R$ 0,6786 

00590 ATORVASTATINA 80MG 30  CP  GEN EMS R$ 4,2847 

0034  ATORVASTATINA 10MG 30  CP  GEN EMS R$ 2.3756 

09180 ATORVASTATINA 20MG 30  CP  GEN EMS R$ 4.1623 

09237 

10742 

ATORVASTATINA 40MG 60  CP  GEN EMS R$ 4,2844 

BEZAFIBRATO 200MG C/ 20  CP  GEN EMS R$ 0,7495 

00780 BIMATOPROSTA 0,3MG/ML COL. 3ML GEN EMS R$ 71,9388 

00781 BIMATOPROSTA 0,3MG/ML COL. 5ML GEN EMS R$ 107 9136 

55712  BISOPROLOL 5MG 30  CP  GEN EMS R$ 2,1261 

11103  BROMAZEPAM 3MG 30  CP  GEN EMS ( B1 ) R$ 0,5115 

10750 BROMAZEPAM 6MG 30  CP  GEN EMS  (Bi  ) D.I. R$ 0,8214 

55713  CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150MG 30 COMP LIB  PROL  GEN EMS R$ 2,8436 

55714 CANDESARTANA CILEXETILA 16MG 30  CP  GEN EMS R$ 2,5610 

01392 CICLOBENZAPRINA 10MG 10  CP  GEN EMS R$ 0,8856 

01394 C1CLOBENZAPRINA 5MG 30  CP  GEN EMS R$ 0,7974 

01402 CICLOSPORINA 100MG 50 CPS GEL MOLE GEN GERMED R$ 7,3593 

01403 CICLOSPORINA 25MG 50 CPS GEL MOLE GEN GERMED R$ 1,8619 

01404 CICLOSPORINA 50MG 50 CPS GEL MOLE GEN GERMED ' R$ 3,7150 

55988 CLARITROMICINA 500MG 10  CP  GEN EMS R$ 10,3904 

01517 CLARITROMICINA 250MG/5ML 60ML SUSP GEN EMS R$ 85,6980 

09039 CLONAZEPAN 2MG 30  CP  GEN EMS  (Bi  ) R$ 0,3991 

01960 DEXAMETASONA 4MG 0/10  CP  GEN EMS/LEGRAND R$ 0,9050 

MEDLAR  IMPORTAÇÃO E DISTR!BUIÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES S/A, 
RUA NORBERTO OTTO  WILD.  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS - CEP 96880-000. 

Fone/Fax; 51 3718 7641 
awly.nsajusanLI23:,/ www,dentalmedifar,corn.V  
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09856 DILTIAZEM 030MG 50  CP  GEN EMS R$ 0,2910 

09857 DILTIAZEM 060MG 50  CP  GEN EMS R$ 0,5579 

55763  

55764 

DORZOLAMIDA + TIMOLOL 20MG/ML + 5MG/ML GEN EMS R$ 64,2492 

DORZOLAMIDA 20MG/ML 5ML GEN EMS R$ 44,2584 

02120 DOXAZOSINA 2MG 30  CP  GEN EMS/GERMED R$ 2,1952 

55715  LATANOPROSTA 0,05MG/ML  SOL  OFT 2,5ML DRENATAN EMS R$ 112,1904 ' 

09781 DULOXETINA 60MG 30 CPS GEN EMS (  Cl  ) R$ 7 9635 , 

55716 

11505  

DULOXETINA 30MG 30 CPS GEN EMS (  Cl)  R$3,9820 

ENALAPRIL 05MG 30  CP  GEN EMS R$ 0,6836 

55718 ENTACAPONA 200MG 30 CPS REV GEN EMS R$ 3,7047 

55719  ESCITALOPRAM 10MG 30 CPS REV GEN EMS R$4,8142 

55720 ESCITALOPRAM 15MG 30 CPS REV GEN EMS R$5,7769 

55721 ESCITALOPRAM 20MG 30 CPS REV GEN EMS R$ 9,1450 

02358 ESOMEPRAZOL 20MG 28CPS REV GEN EMS R$ 3,0059 

55723  ESOMEPRAZOL 40MG 28CPS REV GEN EMS R$ 6,2837 

02397 ESPIRONOLACTONA 025MG 30  CP  GEN EMS/GERMED R$ 0,5568 

R$ 3,2951 05981 Fl NASTERI DA 5MG 30  CP  GEN EMS 

11036 FINGOLIMODE 0,5MG 28 CPS GEN EMS R$ 140/255 

55724 FLUOXETINA 20MG 28 CPS GEN EMS R$ 2,4782 

55725  GABAPENTINA 600MG 27 CPS REV GEN EMS R$ 4,4995 

55726 GALANTAMINA 16MG 28  CP DURA  LIB  PROL  GEN EMS R$ 4,8414 

55727  GALANTAMINA 8MG 28  CP DURA  LIB  PROL  GEN EMS R$ 5,5280 

55728 GENFIBROZILA 600MG 24 COMP REV GEN EMS R$ 1,7937 

MEDILAR IMPORTAÇA0 E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES 5/A. 
RUA NORBERTO orro  WILD.  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 96380-000. 

Fone/Fax; 51 3713 7641 

viww,EvaLaye  win&  www,c1vDtilIrmditx.corn.br   
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55729  GENFIBROZILA 900MG 12 COMP REV GEN EMS R$ 2,7027 

55730  GLIMEPIRIDA 4MG 30  CP  GEN EMS R$ 1,9263 

55731  SINVASTATINA 10MG 30  CP  GEN EMS R$ 1,8431 

55732 PREDNISONA 20MG 10  CP  GEN EMS R$ 1,6254 

55733  GLIBENCLAMIDA 5MG 30  CP  GEN EMS R$ 0,2922 

L55734  

55735  

ACIDO  FOLICO 5MG 30  CP  FOLIFOLIN EMS R$ 0,3826 

RILUZOL 50MG 60  CP  TEKZOR EMS R$ 23.3177 

55736  HIDROXIUREIA 500MG 100  CP  TEPEV EMS R$ 1,3930 

09527 TICLOPIDINA 250MG 30  CP  GEN EMS R$ 1.9284 

05698 TROMETAMOL CETOROLACO 30MG/ML 3 AMP IM/IV EMS TORAGESIC R$ 9 6804 

05697 TROMETAMOL CETOROLACO 10MG 10  CP  SL EMS TORAGESIC R$ 2,9095 

R$ 81,7344 55737  TRAVOPROSTA 0,04MG/ML  SOL.  OFT 2,5KP TRAVAMED EMS 

05811 VALSARTANA 80MG 30  CP  GEN EMS/NOVA QUIMICA R$ 2,7508 

55738  VALSARTANA 160MG 30  CP  GEN EMS/NOVA QUIMICA R$ 2,7508 

55739  VALSARTANA 320MG 30  CP  GEN EMS/NOVA QUIMICA R$ 2,2982 

R$ 5,1263 55740 ZIPRASIDONA 40 MG 30 CAP GEN EMS 

55741 ZIPRASIDONA 80 MG 30 CAP GEN EMS R$ 8,5326 

05880 ZOLPIDEM 10MG 20  CP  GEN EMS/GERMED  (Bi  ) R$ 1,9224 

09896 , 
LEVOFLOXACINO 500MG 10  CP  GEN EMS R$ 9,8075 

09041 LORAZEPAM 2MG 20  CP  GEN EMS (B1) R$ 0,6156 

03719 MESALAZINA 3G 100ML ENEMA GEN EMS R$ 19,6776 

55742 MOXIFLOXACINO 400MG SOP GEN EMS R$ 19,7683 

55743  NITRAZEPAM 5MG 20  CP  GEN GERM ED R$ 0,2732 

MEUILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARF 
" RUA NORBERTO OTTO  WILD.  N`' 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS 7?6380-oor 

Fone/Fax; 51 3718 1641 

wvvw.medlive,çornita www,clentairncLiiIar.crjn,Lir  
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55744 LACTULOSE 667MG/ML 120ML  AMEIXA  NORMOLAX EMS R$ 30,9528 

04062 OLANZAPINA 10MG 28  CP  GEN EMS (  Cl  ) R$ 13,5551 

04063 OLANZAPINA 5MG 28  CP  GEN EMS (  Cl  ) R$ 6,7770 

R$ 8,9586 55745  ALENDRONATO DE SODIO 70MG C/4  CP  OSTEOFORM EMS 

04163 PANTOPRAZOL 20MG 28  CP  GEN EMS R$2,1537 

04168  

55746 

PANTOPRAZOL 40MG 28  CP  GEN EMS R$ 3,8412 

ZOLPIDEM 5MG 30CP PATZ SL EMS R$ 3,0931 

55765  PENTOXIFILINA 400MG 20 COMP GEN EMS R$ 1,5827 

55747  PRAMIPEXOL 1MG 30CP GEN EMS R$ 3,8254 

55748  LEVONORGESTREL 0,75MG 2CP PREVIDEZ EMS R$ 11,1726 

55749 QUETIAPINA 300MG 30CP  CP  REV QUEROPAX EMS R$ 32,0040 

55750  QUETIAPINA 100MG 30  CP  REV GEN EMS R$ 5,2343 

55751  QUETIAPINA 200MG 30  CP  REV GEN EMS R$ 9,4165 

04727 RANITIDINA 150MG 120ML XPE GEN EMS/GERMED R$ 30,0564 

55752  RISEDRONATO SODICO 35MG 4  CP CP  REV GEN EMS R$ 15,1227 

04974 ROSUVASTATINA 10MG 30  CP  GEN EMS R$ 3,3929 
_ 

R$ 1,7070 55753  ALFACALCIDOL 0,25MCG 30  CP  SIGMACALCIDOL EMS 

55754  ALFACALCIDOL 1MCG 30  CP  SIGMACALCIDOL EMS R$ 4,3152 

55756  CALCITRIOL 0,25MCG 30 CPS SIGMATRIOL GERMED R$ 1,3560 

55757  SILDENAFILA 20MG 90  CP  GEN EMS R$ 12,9996 

55786 CINACALCETE 30MG 30CP MISSORT EMS R$ 20,6607 

55788  SOLIFENACINA 10MG 30CP  IMPERE  EMS R$ 5,5378 

00350 AMITRIPTILINA 25MG 30  CP  GEN EMS (  Cl  ) R$ 0,4129 

MEDIIAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS - CEP 96880-000. 

Fone/Fax; 51 3718 7641 

www.mecIlive,com.briwww.dentalmedjiar.corn.1)r 
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55827 ANLODIPINA 10MG 0/30 CP GEN  EMS  R$ 1,6319 

11147 
BESILATO DE CISATRACURIO 2MG/ML 5ML 5  AMP  (2 A 80)  EMS  
BEDECI R$ 34,4477 

00306 ALPRAZOLAM 0,5MG 30 CP GEN  EMS  ( B1 ) R$ 0,2862 

55986 BESILATO CISATRACURIO 2 MG/ML 10 ML 5  AMP  BEDECI  EMS  R$ 67,8758 

55987  CEFALEXINA 500 MG 10 CP GEN  EMS  R$ 2,3738 

55989  CLOTRIMAZOL 10 MG/G CREME VAG GEN  EMS  R$ 36,3420 

55992  FENOFIBRATO 200 MG 30 CP GEN  EMS  R$ 1,5213 

55993  GLICLAZIDA 30 MG 30 CP GEN  EMS  R$ 0,6167 

55994  GLICLAZIDA 60 MG 30 CP GEN  EMS  R$ 1,2326 

55995  SOLIFENACINA 5 MG 0/10 CP IMPERE  EMS  R$ 4,5252 

55996  INDAPAMIDA 1,5 MG 0/30 CP GEN  EMS  R$ 0,7420 

56000 QUETIAPINA 25 MG Cl 30 CP GEN  EMS  R$ 1,5382 

56001 ROSUVASTATINA 20 MG 0/30 CP GEN  EMS  R$ 5,9432 

56002 SERTRALINA 100 MG 0/14 CP GEN  EMS  R$ 5,7533 

56003 SERTRALINA 50 MG 0/28 CP GEN  EMS  R$ 2,8766 

56004 SIBUTRAMINA 15 MG 0/30 CP GEN  EMS  R$ 1,9699 

56006 SILDENAFILA 25 MG 0/4 CP GEN  EMS  R$ 12,6603 

56007 SILDENAFILA 50 MG 0/4 CP GEN  EMS  R$ 13,9185 

00155 AGUA BIDESTILADA 10ML 0/200 FARMACE R$ 0,6499 

08002 ATROPINA 0,25MG/ML 1ML IM/IV/SC 100  AMP  FARMACE ATROFARMA R$ 0,7465 

01560P CLORETO POTASSIO 10% 10ML 0/200 FARMACE R$ 0,7322 

01570 CLORETO SODIO 0,9% 10M1_ 0/200 FARMACE R$ 0,7819 

10616 CLORETO SODIO 10% 10ML 0/200 FARMACE R$ 0,7387 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇA0 DE PRODUTOS MFIDICOS HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD.  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS -- CEP 96880-000, 

Fone/Fax; 51 3718 7641 

yvww,rnecilive  comb,'  wyw,dentairrtggly_a2mkt  
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01579  CLORETO  SODIO 20% 10ML 0/200 FARMACE R$ 0,9473 

02044 DIPIRONA 500MG/ML 02ML 100 AMP IM/IV FARMACE DIPIFARMA R$ 1,1465 

R$ 0,7625 03758 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML 2ML 100 AMP FARMACE METROFARMA 

03780 METRONIDAZOL 0,5% 0100ML 60 FR FARMACE NIDAZOFARMA R$ 9,3075 

05191  SOL.  FISIOLOGICA 0,9% 0100ML 60 FR SF FARMACE R$ 6,2441 

05268  

10614  

SOL. GLICOSE  50% 10ML 0/200 FARMACE R$ 0,4447 
_ 

SOL.  MANITOL 20% 0250ML 50 FR FARMACE R$ 14,1307 

05866  VITAMINA  C 500MG 5ML 100 AMP IV FARMACE R$ 0,9418 

11065  SOL. GLICOSE  25% 10ML 0/200 FARMACE R$ 0,9320 

10134 AMBROXOL 15MG/5ML INF. 120ML GEN C/60 FR GEN FARMACE R$ 7,7815 

10717 AMBROXOL 30MG/5ML AD 120ML GEN FARMACE R$ 13,1442 

00775  BICARBONATO  SODIO 8,4% 10ML 0/100 AMP  VIDRO  FARMACE R$ 1,0263 

10615 BUTILESCOPOLAMINA 20MG/ML 1ML 100 AMP GEN FARMACE R$ 1,1807 

01010P BUTILESCOPOLAMINA+DIPIRONA 05ML 100 AMP IM/IV GEN FARMACE 

DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR 100ML GEN FARMACE 

R$ 2,5903 

R$ 9,0326 

R$ 9,4549 

01953 

09936 DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR 120ML GEN FARMACE 

01959  DEXAMETASONA 2MG/ML 1ML 0/50 AMP IM/IV GEN FARMACE R$30547 

R$ 4,1957 01964 DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML 0/100 AMP IM/IV GEN FARMACE 

10716 DEXCLORFENIRAMINA 21VIG/5ML 100ML GEN FARMACE R$ 7,9889 

02051 DIPIRONA 500MG/ML 20ML GTS GEN FARMACE R$ 5,2488 

10667 OLEO MINERAL 0100ML 0/60 FARMACE R$ 8,2080 

04732 RANITIDINA 25MG/ML 2ML IM/IV 100 AMP GEN FARMACE R$ 1,6973 

02013 
DICLOFENACO SODICO 75MG/3ML 100 AMP IM FARMACE 
DICLOFARMA 

R$ 0,9891 

MEDLAR  IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITAL ARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD. NV'  420- IMIGRANTE -VERA CRUZ.- CEP q6880-000. 

Fone/fa, 51 3718 7641 
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09884 PARACETAMOL 200MG/ML 10ML GTS GEN FARMACE R$ 1,9110 

04258 PARACETAMOL 200MG/ML 15ML GTS GEN FARMACE R$ 2,8665 

02761 FUROSEMIDA 10MG/ML 2ML 50 AMP IM/IV FARMACE FUROSEFARMA R$ 0,7821 

11099 DACARBAZINA 100MG 1 F/A IV FARMARIN EVODAZIN (2 A 8) R$ 74,6712 

11127  DACARBAZINA 200MG 1 F/A IV ONC (2A8) FARMARIN EVODAZIN R$ 155,3040 

11179  

11096 

DAUNORRUBICINA 20MG 1 F/A FARMARIN EVOCLASS 

DOXORRUBICINA 10MG 1 F/A FARMARIN EVORUBICIN 

R$ 105,6348 

R$57,1212 

11097 DOXORRUBICINA 50MG 1 F/A IV FARMARIN EVORUBICIN R$ 237,3408 

11100P ETOPOSIDEO 100MG 1 F/A 5ML ( 2 A 8 C ) FARMARIN EVOPOSDO R$75,9780 1 

11178  FLUDARABINA 50MG PO LIOF 5 F/A (2 A 8) FARMARIN EVOFLUBINA R$ 930,0874 

11189 GENCITABINA 1G 1 F/A IV FARMARIN ONC EVOZAR R$ 1.022,9328 

11188  GENCITABINA 200MG 1 F/A IV FARMARIN ONC EVOZAR R$ 205,5672 

11278 IDARRUBICINA 10MG 1 F/A PO LIOF FARMARIN EVOMID R$ 1.389,3984 

11277  IDARRUBICINA 5MG 1 F/A PO LIOF FARMARIN EVOMID R$733,4280 

11098 IFOSFAMIDA 1G 1 F/A IV (ATE 25C) FARMARIN EVOLOX ONC R$ 131,9328 

11136 MITOXANTRONA 20MG 1 F/A 10ML IV (2 A 8) FARMARIN EVOMIXAN R$ 1.400,7816 

11262 OXALIPLATINA 100 MG F/A PO IV (ATE 250) FARMARIN EVOXALI R$ 4.658,8392 

11431 OXALIPLATINA 50MG 1 F/A FARMARIN EVOXALI R$ 2.204,2044 

11366 PACLITAXEL 100MG 1 F/A 16,7ML FARMARIN EVOTAXEL R$ 2.498,0940 

11367  PACLITAXEL 150MG 1 F/A 25ML FARMARIN EVOTAXEL R$ 4.013,3016 

11247 PACLITAXEL 300MG 1 F/A 50ML IV FARMARIN EVOTAXEL (2 A 8 C) R$ 7.735,1112 

11388 PACLITAXEL 30MG 1 F/A 5ML (2 A 8) FARMARIN EVOTAXEL R$ 769,9104 

10752 ALBENDAZOL 040MG/ML 10ML SUSP. GEOLAB ALBEL R$ 8,6778 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUlOS MDICO HOSPITAIARES 5/ ,  
RUA NORBERTO OTTO  WILD.  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 96880400c 

Fone/Fax; 51 3718 7641 

www,medfive,corn.tal br  
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' 00400 ANLODIPINA 10MG 50BL 10 CP GEOLAB BESILAPIN R$ 2,0439 

00401 ANLODIPINA 5MG 25BL 20 CP GEOLAB BESILAPIN R$ 1,0391 

10587 DEXCLORFENIRAMINA 2MG 5000P GEOLAB HYSTIN R$ 0,3361 

11143 ITRACONAZOL 100MG 50BL 0/5  CPS  GEOLAB TRAXONOL R$ 6,7252 

01541P CLONAZEPAN 2,5MG/ML GTS 20ML 0/50 FR GEN GEOLAB ( Bi) R$ 10,3427 

10778 

10811 

CODEINA+PARACETAMOL 500MG+30MG 96 CP GEN GEOLAB (A2) R$ 1,4395 

ESCITALOPRAM 10MG 30 CP GEN GEOLAB ( Cl ) R$ 4,8142 

05514 
- 

TANSULOSINA 0,4MG 20  CAPS  GEN GEOLAB R$ 4,7655 

10757 ATORVASTATINA 10MG 30 CP GEN GEOLAB R$ 1,1876 

10754 ATORVASTATINA 20MG 500 CP GEN GEOLAB R$ 1,1879 

10755 ATORVASTATINA 40MG 500 CP GEN GEOLAB R$2,3758 

55900 ESCITALOPRAM 20MG 2  BL  0/15 CP GEOLAB R$ 9,1450 

10322 GLIBENCLAMIDA 5MG 15BL 300P GEOLAB GLICAMIN R$ 0,2475 

R$8933 

R$ 2,3712 

R$ 0,4032 

10800 QUETIAPINA 100MG 30 CP GEN GEOLAB ( Cl ) 

10753 

07067  

QUETIAPINA 25MG 30 CP GEN GEOLAB 

NIFEDIPINA 10MG 15BL 30 CP GEOLAB NIOXIL 

07090 NIFEDIPINA 20MG 15BL 30 CP GEOLAB NIOXIL R$ 0,6600 

55758  CIPROFIBRATO 100MG 500 CP GEN GEOLAB R$ 1,4607 

55766 OLANZAPINA 10MG 30 CP GEN GEOLAB R$ 20,5880 

55767  CLONAZEPAN 0,5MG 30 CP GEN GEOLAB R$ 0,2192 j 

55768 OLANZAPINA 5MG 30 CP GEN GEOLAB R$ 6,7766 

10548 CAPTOPRIL 25MG 30 CP GEOLAB CAPDX R$ 0,6613 

02763 FUROSEMIDA 40MG 25BL 20 CP GEOLAB DIUREMIDA R$ 0,5217 
I 
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00346 AMIODARONA 200MG 50BL 10 CP GEOLAB AMIORON R$ 1,2269 

55779  BUF'ROPIONA 150MG 0/60 CP  LIB  LENTA GEN GEOLAB R$ 2,7117 

R$ 0,6980 55780 1NDAPAMIDA 1,5MG 0/30  LIB  PROL GEN GEOLAB 

55781 QUETIAPINA 200MG 30 CP GEN GEOLAB R$ 14,1937 

04667 PROPANOLOL 40MG 30BL 20 CP GEOLAB POLOL R$ 0,2014 

60001 

60002 

METFORMINA 850MG CX 10000P GEOLAB GLICEFOR R$ 0,7141 

RANITIDINA 150MG CX 500 CP GEOLAB ULTIDIN R$ 1,3435 

60003 IBUPROFENO 300MG CX 500 CP GEOLAB IBUVIX R$ 0,5240 

55688 ISOTRETINOINA 10MG 30 CP ACNOVA GERMED R$ 2,1668 

55999  LATANOPROSTA + TIMOLOL 0,05 MG/ML + 5 MG/ML 2,5 ML GEN  EMS  R$ 99,3168 

56005 CICLOSPORINA 100MG/ML 50 ML SIGMASPORIN  EMS  R$ 302,6916 

R$ 2.619,9180 55606 DOCETAXEL 80MG GEN GLENMARK 

10857 DOCETAXEL RFU 20MG 1 F/A 01ML GEN GLENMARK R$ 903,3444 

09326 DOXORRUBICINA 50MG 1 F/A GEN GLENMARK R$ 148,1112 
4 

04312 PEMETREXEDE DISSODICO 100MG C/ 1 F/A GEN GLENMARK R$ 1.038,2040 

04314 PEMETREXEDE DISSODICO 500MG 0/1 F/A GEN GLENMARK R$ 5.191.8516' 

10856 DOCETAXEL RFU 80MG 1 F/A 4ML GEN GLENMARK (0 A 25) R$ 3.257,4096 

10750 DIPIRONA 500MG 50BL 10 CP GEN  GREEN  PHARMA R$ 0,2700 

09908 NISTATINA 25.000UI/G 60G CR VAG GEN  GREEN  PHARMA R$ 10,152
H
0 ! 

10713  TERBUTALINA 0,5MG/ML 1fV1L 50  AMP  SC/IV GEN  GREEN  PHARMA R$ 3,2400 ' 

09060 

00038 

LIDOCAINA  SPRAY  50ML AD/FED GEN HIPOLABOR R$76500 

R$ 0,1927 ACIDO FOLICO 5MG 500 CP HIPOLABOR HIPOFOL 

00047 ACIDO FOLINICO 15MG 25BL 20 CP HIPOLABOR FOLINAC R$ 2.5381 
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05869 
VITAMINA  K FITOMENADIONA 10MG/ML 1ML 50 AMP IM/SC 
HIPOLABOR ESKAVIT R$ 2,5592  

00114 ADENOSINA 6MG/2ML C/50 AMP GEN HIPOLABOR R$ 10,6095 

08092 
FENTANILA 0,05MG/ML (78,5MCG)  ESPINHAL  5ML 25 AMP IM/IV GEN 
HIPOLABOR ( Al ) 40422  R$ , 

02498 FENTANILA 0,05MG/ML 2ML 50 AMP IM/IV GEN HIPOLABOR ( Al ) R$ 1,9833 

02497 
FENTANILA 0,05MG/ML  ESPINHAL  10ML 50 AMP IM/IV GEN 
HIPOLABOR ( Al ) R$ 5,5274 

03072 IPRATROPIO  BROMETO  0,25MG/ML 20ML GEN HIPOLABOR R$ 4,6155 

03325 LIDOCAINA 2% SNASO 5ML 100 F/A GEN HIPOLABOR R$ 2,1612 

09773  NALBUFINA 10MG/ML 1ML 10 AMP IV/IM/SC GEN HIPOLABOR ( A2 ) R$ 11,2514 

04265 PARACETAMOL 500MG 50BL 10  CP  GEN HIPOLABOR R$ 0,3374 

05167 SIMETICONA/DIMETICONA 75MG/ML 10ML GTS GEN HIPOLABOR R$ 7,4736 

05593  TIAMINA 300MG 50 BL 10  CP  HIPOLABOR R$ 0,5903 

0567/ 

03900  

TRAMADOL 050MG 50 BL 10  CP  GEN HIPOLABOR ( A2 ) R$ 2,9573 

MORFINA  10N,IG/fV1L 1ML 100 AMP GEN HIPOLABOR ( Al ) R$ 3,2400 

00598  ATROPINA  0,50MG/ML 1ML 100 AMP HYPOFARMA HYTRQPIN R$ 0,7518 

01709  

02046 

COMPLEXO  B 2ML 100 AMP HYPOFARMA HYPLEX B R$ 0,8292 

DIPIRONA 500MG/ML 05ML 100 AMP HYPOFARMA HYNALGIN R$ 1,4230 

02817 
GENTAMICINA 080MG/2ML 100 AMP AD IM/IV HYPOFARMA 
HYTAMICINA R$ 2,9237 

03306 LIDOCAINA 1% 8/VASO 20ML 25 F/A HYPOFARMA HYPOCAI NA R$ 3,7174 

03312 LIDOCAINA 2% C/VAS0 20ML 25 F/A HYPOFARMA HYPOCAINA R$ 5,0397 

03979  NITROPRUSSETO SODIO 50MG 2ML 1 AMP HYPOFARMA NITROP R$ 26,2656 

04170 PAPAVERINA 100MG 2ML 10 AMP HYPOFARMA HYPOVERIN R$ 15,2248 

00990 BUPIVACAINA 0,5%  PESADA  4ML 50 F/A GEN HYPOFARMA R$ 6,3072 
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03323 LIDOCAINA 2% SNASO 20ML 25 F/A GEN HYPOFARMA R$ 4,3576 

09199 NOREPINEFRINA 8MG 4ML 50  AMP  GEN HYPOFARMA R$ 10,5440 

04089 

04095 

ONDANSETRONA 4MG 2ML 50  AMP  GEN HYPOFARMA R$ 35,3030 

R$ 70,6061 ONDANSETRONA 8MG 4ML 50  AMP  GEN HYPOFARMA 

01439 CIMETIDINA 150MG/ML 2ML 100  AMP  HYPOFARMA HYCIMET R$ 0,9273 

R$ 0,7771 09046 
METOCLOPRAM IDA 5MG/ML 2ML 240  AMP  PLAST ISOFARMA 
NOPROSIL 

R$ 0,3002 02007 DICLOFENACO SODICO 50MG 25BL 20 CP VITAMED RESODIC 

01136 
CARB. CALCIO 500MG (200MG CALCIO ELEMENTAR) 50BL 10 CP 
VITAMED EFICAL 

R$ 0,5400 

R$ 0,5400 01713  COMPLEXO VITAMINA B 0/500 VITAMED 

10582 
SULFATO FERROSO 40MG(14 MG FERRO ELEMENTAR) 500 CP 
VITAMED 

R$ 0,5400 

10131 
CARB. CALCIO 1250MG (500MG CALCIO ELEMENTAR) 50BL 10 CP CIA 
CAL VITAMED 

R$ 0.1620 

55570 AGOMELATINA 25MG CX C/14CP VALDOXAN SERVIER R$ 5,8760 

55601 DIOSMINA+HESPERIDINA 900+100MG 300P SERVIER DAFLON R$ 3,4876 

55623 FOTEMUSTINA 50MG/ML 208+ AMP4ML MUPHORAN SERVIER R$ 4.266,6156 

10527 GLICLAZIDA 60MG 30CP SERVIER DIAMICRON  MR R$ 1,8965 

09951 INDAPAMIDA 1,5MG 600R  LIB PROLONG  SERVIER NATRILIX R$ 1,0741 

10600 1--- 
INDAPAMIDA 2,5MG 30DR SERVIER NATRILIX R$ 1,1012 

10601 IVABRADINA 5 MG 0/28 CP SERVIER PROCORALAN R$ 2,0358 

55633  IVABRADINA 7,5 MG 0/28 CP SERVIER PROCORALAN R$ 2,2791 

55662 PERINDOPRIL 10MG CX C/300P ACERTIL SERVIER R$ 1,9036 

55663 PERINDOPRIL 4MG CX/C 30 COVERSYL SERVIER R$ 2,3540 

55664 PERINDOPRIL 5MG CX C/300P ACERTIL SERVIER R$ 1,1848 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES S/A. 
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55665 PERINDOPRIL 8MG CX/C 30 COVERSYL. SERVIER R$ 4,1853 

55666 
PERINDOPRIL ARGININA 14MG + ANLODIPINO 10MG C/30CP 
ACERTANLO SERVIER R$ 4,4070 

55667 
PERINDOPRIL ARGININA 3,5MG + ANLODIPINO 2,5MG C/300P 
ACERTANLO SERVIER R$ 1,2891 

55668 
PERINDOPRIL ARGININA 7MG + ANLODIPINO 5MG C/300P 
ACERTANLO SERVIER R$ 1,7532 

09550  
PERINDOPRIL+INDAPAMIDA 4+1,25MG 300P SERVIER COVERSYL 
PLUS  R$ 2,5556 

55675  RILMENIDINA 1MG CX C/300P HYPERIUM SERVIER R$ 2,6406 

55680 SULBUTIAMINA 200MG CXC/20CP ARCALION SERVIER R$ 1,7642 

R$ 2,6375 55682 TIANEPTINA 12,5 MG CXC/600P STABLON SERVIER 

11076P TICAGRELOR 90MG 60 CP ASTRAZENECA BRILINTA R$ 4,2768 

10924 ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 CP 0/28 MABRA MENOPRIN R$ 1,0017 

11184 
GESTODENO+ETINILESTRADIOL 0,075MG+0,03MG 21CP MABRA 
FERTNON 

R$ 1,3474 

11182 
CIPROTERONA+ETINILESTRADIOL 2MG+0,035MG 210P MABRA 
FERANE 35 

R$ 0.9432 

10908 
ENANTATO NORESTITERONA 50MG/ML + VALERATO ESTRADIOL 
5MG/ML -  AMP  1ML+SER MABRA NOREGYNA 

R$ 23,4252 

10907 
LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG 0/21 MABRA 
CICLOFEMME R$ 0,2987 

02962 IBUPROFENO 100MG/ML GTS 20ML MANTECORP ALIVIUM R$ 27,5508 

10565 BROMOPRIDA 4MG/ML FR 20ML GTS GEN MARIOL/PHARLAB R$ 12,6678 ' 

10347 
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML 10ML GTS GEN MARIOL / PHARLAB 
(3557) R$ 4,2660 

02106 DOMPERIDONA 10MG 60 CP FARMASA PERIDAL . R$ 0,4890 

02108P DOMPERIDONA 1MG/ML 100ML SUSP. FARMASA PERIDAL R$ 31,6656 

09980 COLCHICINA 0,5MG 20 CP GEN MULTILAB R$ 0,9266 

155990 DELTAMETRINA 0,2 MG/ML 100 ML LOCAO DELTALAB  EMS  R$ 11,7720 

55991  DELTAMETRINA 0,2 MG/ML 100 ML XAMP DELTALAB  EMS  R$ 11,7720 
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55997  PERMETRINA 10 MG/ML 60ML KELTRINA  EMS  R$ 12,8628 

55998  PERMETRINA 50 MG/ML 60ML KELTRINA  EMS  R$ 25,6068 

56008 METOPROLOL 100 MG 0/30 CP GEN  EMS  R$ 0,6667 

11285 EVEROLIMO 10MG 28 CP GEN NATCOFARMA ONC R$ 236,8548 

11344 EVEROLIMO 5MG 28 CP GEN NATCOFARMA ONC R$ 119,7612 

11286 LETROZOL 2,5MG 30 CP ONC GEN NATCOFARMA R$ 14,0400 

10958 
OXIDO ZINCO+COLECALCIFEROL+RETINOL 45G POMADA NATIVITA 

R$ 5,4000  NATIGLOS 

10312 PERMETRINA 1% 60ML LOCAO NATIVITA PERMENATI R$ 12,7900 

10313 PERMETRINA 5%  PLUS  50MG/60ML LOCAO NATIVITA PERMENATI R$ 27,0121 

10804 
CETOCONAZOL 20MG/ML 100ML  SHAMPOO  ANTICASPA GEN 
NATIVITA 

R$ 267408 , 1  
1 

10511  DIPIRONA 500MG/ML 10ML GTS GEN NATIVITA R$4,9140 ' 

09645 RANITIDINA 150MG 120ML XPE GEN NATIVITA R$ 28,1556 

10729 SULFADIAZINA PRATA 1% 30GR CR C/200 BIS GEN NATIVITA R$ 7,7351 

09167 SULFADIAZINA PRATA 1% 400G CR GEN NATIVITA R$ 61,4429 

10710 SULFADIAZINA PRATA 1% 50GR CR 0/200 BIS GEN NATIVITA R$ 12,8939 

R$ 0,5956 01016 BUTILESCOPOLAMINA+DIPIRONA 20 CP NEO QUIMICA NEOCOPAN 

02584 FLUNARIZINA 10MG 50 CP NEO QUIMICA/BRAINFARMA VERTIGIUM R$ 0,1797 

09119 LOPERAMIDA 2MG 12CP NEO QUIMICA/BRAINFARMA MAGNOSTASE R$ 0,5228 

R$ 1,7324 10812 NIMESULIDA 100MG C/12 CP NEO QUIMICA/BRAINFARMA NEOSULIDA 

09909 
SACCHAROMYCES BOULARDII 100MG 12  CPS  NEO QUIMICA/B 
FLOMICIN 

R$ 2,6550 

10771 ACICLOVIR 050MG/G 10G CR GEN NEO QUIMICA/BRAINFARMA R$25,9848 

00956 BROMAZEPAM 6MG 30 CP GEN NEO QUIMICA/BRAINFARMA ( BI) R$ 1,0087 

03967 NISTATINA+OXIDO ZINCO 60G POM GEN NEO QUMICA/BRAINFARMA R$ 16,7854 
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ISILDENAFIL CITRATO 50MG 4 CP GEN NE0 QUIMICA/BRAINFARMA R$ 11,1159 

VALSARTANA 80MG 30 CP GEN BRAINFARMA/NEO QUIMICA R$ 2,5985 

55602 
DIPIRONA 500MG CAFEINA 65MG C/1000P GEN BRAINFARMA/NEO 
QUIMICA R$ 0,9306 

55628 GLIMEPIRIDA 1MG 0/30 CP GEN BRAINFARMA R$ 0,4342 

55629 GLIMEPIRIDA 2MG 0/30 CP GEN BRAINFARMA R$ 0,8287 

55651 MESALAZINA 400MG 0/300P GEN BRAINFARMA/NEO QUIMICA R$ 1,5426 

55652 

55661 

MESALAZINA 800MG Cl 300P GEN BRAINFARMA/NEO QUIMICA R$ 2,1406 

PARACETAMOL+CARISPRODOL+CAFEINA+DICLOF.SOD 0/12CP 
M1OFLEX BRAINFARMA R 12807 

 $ , 

55670 PIROXICAM 20MG 0/15 CP FLOXICAM BRAINFARMA R$ 1,2442 

55671 PREDNISOLONA 20MG 0/10 CP PREDSIM COSMED R$ 2,1632 

55672 PREDNISOLONA 5MG 0/20 CP PREDSIM COSMED R$ 0,7441 

55676 SILDENAFILA 100MG C/40P GEN BRAINFARMA/NEO QUIMICA R$ 21,7863 

05467 
SULFAMETOXAZOL+TRIMET. 400+80MG 5ML 50  AMP  NE0 QUIMICA 
BAC SULFITRIN 

R$ 2,9668 

10772 CLOMIPRAMINA 25MG 0/20 DRG NOVARTIS ANAFRANIL R$ 1,6303 

11265 CLOMIPRAMINA 75 MG 0/20 DRG NOVARTIS ANAFRANIL SR R$ 3,4749 

11114 
PROPRANOLOL 40MG 6.000 CP GEN OSORIO MORAES 
(PROPANOLOL) 

R$ 0,2034 

09211  AZITROMICINA 500MG 50BL 10CP PHARLAB AZITROPHAR R$ 6,5947 

10862 DOXICICLINA 100MG 600 CP PHARLAB DOXICLIN R$ 0,8090 

03699 MELOXICAM 15MG 500 CP PHARLAB ARTRITEC R$ 2,0805 

02024 DIGOXINA 0,25MG 25  BL  20 CP GEN PHARLAB R$ 0,0825 

10000 
HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 0/200P CX 0/500 CP PHARLAB 
HIDROLESS 

R$ 0,0583 

03840 MISOPROSTOL 025M03 100 CP VAG HEBRON PROSTOKOS 
._ . 

R$ 8,7184 
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03841 MISOPROSTOL 200MCG 50 CP VAG HEBRON PROSTOKOS R$ 38,3510 

11000P OXCARBAZEPINA 300MG 60CP GEN RANBAXY (C1) (15A30) R$ 1,2361 

11001p OXCARBAZEPINA 600MG 60CP GEN RANBAXY (Cl) (15A30) R$ 2,4168 

R$ 2,1239 11490 ACECLOFENACO 100MG 12 CP GEN RANBAXY 

55574 
AXETILCEFUROXIMA 250 MG COM  REV CT BL  AL PLAS INC X 10 GEN 
RANBAXY R$ 5,9141 

55614 ESCITALOPRAM 20MG 28 CP GEN RANBAXY (15A30) R$ 4,7655 

11240 LAMOTRIGINA 25MG 30 CP GEN RANBAXY ( 01) R$ 0,6451 

55637 LAMOTRIGINA 50 MG COM  CT BL  AL PLAS INC X 30 GEN RANBAXY R$ 1,0530 

55653  MINOCICLINA 100 MG 30 CP GEN RANBAXY R$ 2,7644 

55657  NORTRIPTILINA 75MG 300PS GEN RANBAXY ( Cl ) R$ 1,4788 

55677  SILDENAFILA 50 MG 0/4 CP GEN RAMBAXY R$ 5,0544 

55678 SOLIFENACINA 10 MG 0/30 CP GEN RANBAXY R$ 3,5992 

11492 SUCCINATO DE SOLIFENACINA 5MG 30CP GEN RANBAXY R$ 2,9415 

11491 TIZANIDINA 2MG 300P GEN RANBAXY R$ 0,8830 

55686 VALACICLOVIR 500 MG Cl 10 CP GEN RANBAXY R$ 8,2080 

11185 
AXETILCEFUROXIMA 500 MG COM  REV CT BL  AL PLAS INC X 10 GEN 
RANBAXY R$ 8,0687 

R$ 4,5510 11080 CLOPIDOGREL 75MG 28 CP GEN RANBAXY 

10944P ESCITALOPRAM 10MG 28 CP GEN RANBAXY (15A30) R$ 2,3864 

11134P  ESCITALOPRAM 15MG 28 CP GEN RANBAXY (15A30) R$ 3,5739 

66999 ESOMEPRAZOL 40 MG COM  REV CT BL  AL/AL X 28 GEN RANBAXY R$ 5,5928 

02504 FEXOFENADINA 120MG 10 CP GEN RANBAXY R$ 3,2033 

10389  FEXOFENADINA 180MG 10 CP GEN RANBAXY R$ 4,8892 

10773  GLICLAZIDA 30MG 300P GEN RANBAXY R$ 0,5735 
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10416P  NORTRIPTILINA 25MG 30  CPS  GEN RANBAXY ( Cl) R$ 0,7491 

10388P NORTRIPTILINA 50MG 300PS GEN RANBAXY ( Cl) R$ 1,0940 

11156P ROSUVASTATINA 10MG 30 CP GEN RANBAXY R$ 2,2392 

11161P ROSUVASTATINA 20MG 30 CP GEN RANBAXY R$ 4,1731 

11160 IRISPERIDONA 1MG 20 CP GEN RANBAXY( Cl) R$ 1,1453 

10955  RISPERIDONA 2MG 30 CP GEN RANBAXY( Cl) R$ 1,1453 

55783  DONEPEZILA 10 MG COM  REV BL  AL PLAS INC X 30 GEN RANBAXY R$ 3,1694 

05912 DONEPEZILA 5 MG COM  REV BL  AL PLAS INC X 30 GEN RANBAXY R$ 2.8609 

10957 ISOTRETINOINA 20MG 30  CPS  GEN RANBAXY R$ 3,6461 

09202P CINARIZINA 25MG 30 CP GEN RANBAXY , RS 0,3344 

10387P CINARIZINA 75MG 30 CP GEN RANBAXY 
-----___ 

R$ 0,4676 
_ 

105849 VENLAFAXINA 75MG 28 CP GEN RANBAXY ( Cl) R$ 2,0315 

11547 BETAISTINA 24MG 30 CP GEN RANBAXY R$ 0,9291 

56009 SINVASTATINA 20 MG 0/30 CP GEN RANBAXY R$ 0,7228 

56010 SINVASTATINA 40 MG 0/30 CP GEN RANBAXY R$ 1,2488 

11532P GLICLAZIDA 30MG 500CP GEN RANBAXY R$0,5782 

56011 GLICLAZIDA 30MG 1000CP GEN RANBAXY R$ 0,5781 

11539 CLOPIDOGREL 75MG 50BL 10CP GEN RANBAXY R$ 3,6449 

56012 NORTRIPTILINA 25MG 500 CP GEN RANBAXY R$ 0,7350 

56013 NORTRIPTILINA 50MG 500 CP GEN RANBAXY R$ 1,0641 

56014 SECNIDAZOL 1000MG 2 CP GEN RANBAXY R$ 5,5080 

01928 DESOGESTREL 0,075MG 28 CP GEN SANDOZ (CERAZETTE) R$ 0,7776 

05171P  SINVASTATINA 10MG 30 CP SANDOZ SINVASTACOR 
Aii- •  

R$ 0,4294 ' 
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05177P SINVASTATINA 40MG 30 CP SANDOZ SINVASTACOR R$ 1,1675 

01085P CANDESARTANA CILEXETILA 8MG 30 CP GEN SANDOZ R$ 2,7687 

02122P DOXAZOSINA 2MG 30 CP GEN SANDOZ R$ 1,2312 

02124P DOXAZOSINA 4MG 30 CP GEN SANDOZ R$ 2,4498 

05138P SILDENAFIL CITRATO 25MG 4 CP GEN SANDOZ R$ 5,5539 

09434L SINVASTATINA 20MG 1500P GEN SANDOZ R$ 1,4526 

55654 MIRTAZAPINA 30MG 28FCT BR SANDOZ R$ 6,0741 

55655  MIRTAZAPINA 45MG 28FCT BR SANDOZ R$ 8,6349 

55658 SOMATROPINA 10MG/1.5ML SANDOZ OMNITROPE R$ 925 1280 

55659  OMNITROPE 15MG/1.5ML 1LICA SP BR SANDOZ R$ 1.436,6592 

55660 OMNITROPE 5MG/1.5ML 1LICA BR SANDOZ R$ 462,5424 

00365 AMOXICILINA+CLAVULANATO 250MG 75ML GEN (ATE 25 C) SANDOZ R$ 42,1632 

00367P AMOXICILINA+CLAVULANATO 400MG 70ML GEN SANDOZ R$ 53,8704 

00371P AMOXICILINA+CLAVULANATO 500MG+125MG 21 CP GEN SANDOZ R$ 4,1750 

01084P CANDESARTANA CILEXETILA 16MG 30 CP GEN SANDOZ R$ 2,0826 

09770 PANTOPRAZOL 20MG 28 CP GEN SANDOZ R$ 0,6854 

00062 
ACIDO ZOLEDRONICO 5MG (15A30) 100ML NOVARTIS ONCO 
ACLASTA 

R$ 1.900,4651 

03273 LEU PRORRELINA 3,75MG 1 FR (ATE 25C) SANDOZ ONC LECTRUM R$ 389,8260 

03275P LEUPRORRELINA 7,5MG 1 FR (ATE 25C) SANDOZ ONC LECTRUM R$ 1.521,7308 

05507 TAMOXIFENO 10MG 30 CP GEN SANDOZ R$ 2,0548 

05508P TAMOXIFENO 20MG 30 CP GEN SANDOZ R$ 3,9348 

01552P CLOPIDOGREL 75MG 28 CP  REV  GEN SANDOZ R$ 3,0405 

[0_497513 ROSUVASTATINA 10MG 30 CP GEN SANDOZ R$ 2,5437 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARF$ SiA. 
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04976 ROSUVASTATINA 20MG 30  CP  GEN SANDOZ R$ 4,4567 

54321 TIZANIDINA 2 MG 0/30  CP  SANDOZ SIRDALUD R$ 1,3593 

10536  ACIDO  ZOLEDRONICO 4MG (15A30) 1 F/A 100ML IV GEN SANDOZ R$ 947,8188 

11458 
FULVESTRANTO 250MG IM 02  SER  05ML C/ AG (2A8) SANDOZ 
VEQUILE R$ 3.829,3182 

11457 
FULVESTRANTO 250MG IM 01  SER  05ML C/ AG (2A8) SANDOZ 
VEQUILE R$ 3.829,3020 

55687  VALSARTANA 160MG C/ 30  CP  TAMCORE ABBOTT R$ 1,4586 

R$ 3,2400 04661 PROMETAZINA 25MG/ML 2ML 100 AMP SANVAL PROMETAZOL 

11034 ENALAPRIL 20MG 25BL 200P SANVAL SAN VAPRESS R$ 0,2360 

10528 TRIMETAZIDINA 35MG 30  CP  VASTAREL MR SERVIER R$ 1,8928 

04054 
OCTREOTIDA 0,1MG/ML 5 AMP  IML  SC/IV (2 A 80) SUN 
FARMACEUTICA ONCO OCTRIDE 100 

R$ 64,1779 

09540 TEMOZOLOMIDA 140MG C/ 5 CPS (15A30) SUN TEMOZOD R$ 623,0088 

09144P CAPECITABINA 500MG (15A30) 120  CP  GEN SUN R$ 15,1540 

11154P LETROZOL 2,5MG 28  CP  ONC GEN SUN R$ 12,6275 

10896 LINEZOLIDA 600MG 300ML IV 10 BO GEN (15A30) SUN R$201,2872 

09284 TEMOZOLOMIDA 100MG 0/5 CPS (15A30) GEN SUN R$ 447,2669 

10762 TEMOZOLOMIDA 20MG 0/5 CPS (15A30) GEN SUN R$ 88,3742 

09959 TEMOZOLOMIDA 250MG 0/5 CPS (15A30) GEN SUN R$ t095,8306 

11246  ACETATO  DE ABIRATERONA 250MG 120  CP  GEN SUN R$ 65,2870 

11494P ANASTROZOL 1MG 28  CP  ONC SUN ANYA R$ 23,7773 

11465 CAPECITABINA 150MG (15A30) 120  CP  GEN SUN R$ 4,7543 

11423 EXEMESTANO 25MG 300P GEN SUN R$ 18,3352 

55638 LEVOCETIRIZINA 5 MG 0/10 GEN SUN R$ 2,6039 

55656 MOXIFLOXACINO 1,6MG/ML 250ML GEN SUN R$ 128,8872 

MEDILAR  IMPORT  AçA0 E DISTRIBUICAL) UE iROÚWOs M S/A. 

RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- R$ CP 96880-000. 
Fone/Fax; 51 3718 7641 
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TEMOZOLOMIDA 5MG 0/5  CPS  (15A30) GEN  SUN ; R$ 22,3582 

04165  PANTOPRAZOL 40MG 1 F/A S/DIL  SUN  FARMACEUTICA PANTASUN R$ 93,5280 

R$228705 

R$ 369,3600 

09054 RILUZOL 50MG 0/28 CP GEN  SUN  

00058P ACIDO ZOLEDRONICO 4MG (15A30) 1 F/A IV GEN  SUN  ONCO 

06091 ESOMEPRAZOL 40MG 1 F/A IV GEN  SUN R$ 33,5124 

55888 
VENLAFAXINA 75MG 30 CP SUNPHARMA LIBERACAO PROLONGADA 
VENIZ XR 

R$ 5,1130 
 

11090 ACITRETINA 10MG 100  CPS  GLENMARK NEOTIGASON R$ 5,0040 

11091 ACITRETINA 25MG 100  CPS  GLENMARK NEOTIGASON R$ 12,1373 

10274 
LIPEGFILGRASTIM 10MG/ML 1 SERINGA SEGURANCA PREENCHIDA 
0,6ML SC (2 A 80) ONC TEVA LONQUEX R$ 4.686,4548 

55568 
ACETATO DE GLATIRAMER 20 MG/ML SOL INJ  CT  28 SERINGA 
PREENCHIDA x 1 ML TEVA 

R$ 126,6647 

11142 RASAGILINA 1 MG 30 CP TEVA AZILECT R$ 5 2156 

11493 TOBRAMICINA 300MG/5ML INAL 0/56  AMP  5ML TEVA TOBRAZOL R$ 130,1337 

R$ 1,010,0452 55685 

00398 

TRIOXIDO DE ARSÉNICO 1MG/ML AMPOLA TEVA 

ANFOTERICINA B 5MG/ML 20ML IV 1 F/A + AGULHA-FILTRO (2 A 8) 
TEVA ABELCET 

R$ 3,058,6248 
 

, 

02514 
FILGRASTIMA 300MCG 1 SERINGA SEGURANCA PRENCHIDA 0,5ML 
IV/SC (2 A 8C) TEVA TEVAGRASTIM 

R$ 528,1632 
 

1 1157 FULVESTRANTO 250MG  IM  01 SER 05ML C/ AG TEVA SUPRENIQ R$ 3.824,6148 

R$ 284,6016 03768 

03768B 

METOTREXATO 1G 10ML 1 F/A TEVA TEVAMETHO 

METOTREXATO 250MG 10ML 1 F/A TEVA TEVAMETHO R$ 101,2176 

03777  METOTREXATO 50MG 2ML 1 F/A ( ATE 25C) TEVA TEVAMETHO R$ 16,2432 

03778 METOTREXATO 5G 50ML 1 F/A TEVA TEVAMETHO R$ 1.422,9648 

R$ 4.958.2044 04110 OXALIPLATINA 100MG/20ML SOL INJ 1F/A (ATE 250) TEVA TEVAOXALI 

04111 OXALIPLATINA 200MG/40ML SOL INJ 1F/A (ATE 25C) TEVA TEVAOXALI R$ 9.916,0848 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N°  420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 96680-000. 
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04117 OXALIPLATINA 50MG/10ML SOL INJ 1F/A (ATE 250) TEVA TEVAOXALI R$ 2.479.0212 

55789 
CARB. CALCIO 1.250MG (500MG ELEMENTAR) + COLECALCIFEROL 
200UI THN NUTRIÇÃO R$ 0,6480  

55790 
GARB.  CALCIO 1.500MG(600MG ELEMENTAR) + COLECALCIFEROL 
400UI THN NUTRIÇÃO R$ 0,6480 

55791  SULFATO FERROSO 25MG/30ML THN NUTRIÇÃO R$ 1,6200  

55800 
GARB.  CALCIO 1500(600MG ELEMENTAR)+ COLECALCIFEROL 200UI 
THN NUTRIÇÃO R$ 0,6480 

10920 IBUPROFENO 300MG 20 CP (15A30) VITAMEDIC ALGY-FLANDERIL R$ 0,6253 

02973 IBUPROFENO 600MG 200P VITAMEDIC ALGY-FLANDERIL R$ 0,6421 

10939  NIMESULIDA 50MG/ML GTS VITAMEDIC NIMELIT R$ 13,9644 

03955  NIMODIPINA 30MG 30 CP VITAMEDIC MIOCARDIL R$ 1,2863 

10453 PREDNISONA 5MG 25BL 200P VITAMEDIC PREDCORT R$ 0,2398 

55828 LEVOFLOXACINO 250MG CX C/3CP LEVOXIN APSEN R$ 5,3855 

55829 LEVOFLOXACINO 500MG CX C/3CP LEVOXIN APSEN R$ 9,5184 

55830  LEVOFLOXACINO 500MG CX C/7CP LEVOXIN APSEN R$ 9,5193 

55831  LEVOFLOXACINO 500MG CX C/10CP LEVOXIN APSEN R$ 9,5202 

55834 OXIBUTININA 10MG 300P RETEMIC UD APSEN R$ 2,6741 

55835  BACTERIANO 6MG 300P URO-VAXOM APSEN R$ 3,6132 

55836 TRIANCINOLONA 20MG/ML 5FR 1ML TRIANCIL APSEN R$ 15,9386 

55837  DOBESILATO 500MG 600P DOBEVEN APSEN R$ 1,9146 

55838 ETODOLACO 500MG 140P FLANCOX APSEN R$ 2,0165 

55839 FOSFOMICINA TROMETAMOL 5,631G/8G 0/2  ENV  TRATURIL APSEN R$ 39,8358 

55840 PREGABALINA 150MG 300P INSIT APSEN R$ 5,8288 

R$ 3,4657 
_ 
55841  

55842  

PREGABALINA 75MG 300P INSIT APSEN 

tPREGABALINA 50MG 30CP INSIT APSEN R$ 2,0483 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES 
RUA NORBERTO OTTO  WILD.  420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS - CEP 96380-000. 
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55843 MEMANTINA 10MG 300P GEN PRATI R$ 5,3766 

55844 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML 20ML 100FR GEN PRATI R$ 10,2399 

02770P GABAPENTINA 300MG 30BL 0/10 CPS GEN PRATI R$ 1,7502 

02772P GABAPENTINA 400MG 30BL 0/10 CPS GEN PRAT! R$2,1267 

55845 RISPERIDONA 1MG/ML 30ML 100FR GEN PRATI R$ 76,9887  

55846 
ACIDO  VALPROICO VALPROATO SODIO 50MG/ML 100ML 50FR + 500P 
GEN PRATI R$ 9,5336 1 

55847 ACEBROFILINA 5MG/ML 120ML 50FR + 50CP GEN PRATI R$ 10,0827 1 

55848 ACICLOVIR 50MG/G 10G CREM 100 BC GEN PRATI R$ 14,6400 

00250P ALBENDAZOL 400MG 10BL 10  CP  GEN PRATI R$ 0,8436 

00148P ALBENDAZOL 040MG/ML 10ML SUSP. GEN PRATI DONADUZZI R$ 1,9368 

00301P  ALOPURINOL 100MG 40BL 150P GEN PRAT! DONADUZZI R$ 0,1968 

00304P ALOPURINOL 300MG 50BL 10CP GEN PRATI DONADUZZI R$ 0,4133 

55849 
AMOXICILINA+CLAVULANATO 80MG/ML + 11,4MG/ML 70ML 50FR GEN 
PRATI R$ 68,9349 

00357P AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML PO SUSP GEN PRATI R$ 8,0324 

00358 AMOXICILINA 500MG 40 BL 21 OP GEN PRATI DONADUZZI R$ 0,5976 

00353P AMOXICILINA 250MG/5ML 150ML (ATB) PRATI R$ 12.4664 

00382P AMPICILINA 0500MG 70BL 12 CPS GEN PRATI DONADUZZI R$ 0,5869 --1 

55850 AMPICILINA 50MG/ML 60ML 50FR GEN PRATI R$ 6,4500 

00579P ATENOLOL 100MG 40BL 15 OP GEN PRATI DONADUZZI R$ 0,4804 

00577P ATENOLOL 025MG 40BL 15  CP  GEN PRATI DONADUZZI R$ 0,2058 

00578P ATENOLOL 050MG 40BL 15  CP  GEN PRATI DONADUZZI R$ 0,2333 

09131 AZITROMICINA 500MG 15BL 10CP GEN PRATI DONADUZZI (FRAC) R$ 4,3200 

00621P AZITROMICINA 600MG SUSP 15ML GEN+DIL 8ML PRATI DONADUZZI R$ 19,2119 

IVIEDILAR IMPOR i-A(.,;AO E DISTRIBUIÇA0 DE  PROM)  105 NALbICOS HOSPITALARI.s, S. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N" 420- IMIGRANTE -VERA C.RU7- CP 't80-

FonelFax; 51 3718 7641 
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55851  AZITROMICINA 900MG SUSP 22,5ML 50FR GEN PRATI R$ 23,8235 

09603 BROMOPRIDA 10MG 40BL 0/20 CP GEN PRATI R$ 0,5025 

00965 

55852 

BROMOPRIDA 4MG/ML 2011AL GTS GEN PRATI R$ ‘3.  5484 

CABERGOLINA 0,5MG 8FR GEN PRATI R$ 15,7693 

55853  CABERGOLINA 0,5MG 2FR GEN PRATI R$ 18,2412 

55854 CARBOCISTEINA 20MG/ML 100ML 50FR GEN PRATI R$ 4,4200 

09616 CARBOCISTEINA 20MG/ML 80ML INF GEN PRATI DONADUZZI R$ 2,9689 

55855  CARBOCISTEINA 50MG/ML 100ML 50FR GEN PRATI R$ 5,6512 

01159 CARBOCISTEINA 50MG/ML 80ML  AD.  GEN PRATI DONADUZZI R$ 4,0865 

02049 DIPIRONA 500MG/ML 10ML GTS GEN FARMACE R$ 3,7222 

01563P CLORETO POTASSIO 19,1% 10ML C/200 FARMACE R$ 0,7463 

00775P BICARBONATO SODIO 8,4% 10ML 0/100  AMP  VIDRO FARMACE R$ 1,0263 

55856 SALBUTAMOL 0,4MG/ML 120ML 60FR GEN FARMACE R$ 3,8076 

003381) AMINOFILINA 24MG/ML 10ML 100  AMP  IM/IV GEN FARMACE R$ 0,9575 

R$ 2,1600 10051 BENZALCONIO+CLOR SODIO 30ML AD/INF GTS FARMACE NASOLIVE 

55857  AGUA PARA INJETAVEIS 250ML 50FR FARMACE R$ 7,3006 

10298 SOL. GLICERINA 12% 0500ML 24 FR FARMACE R$ 5,9733 

55858 NEBIVOLOL 5MG C/30CP LOBEAT  ABBOTT  R$ 2,8807 

01145 CARBAMAZEPINA 200MG 20 CP GEN NE0 QUIMICA ( Cl ) R$ 0,4899 

10866 AMITRIPTILINA 25MG 2000P GEN NE0 QUIMICA ( Cl) R$ 0,5310 

10516 

01366 

AZITROMICINA 600MG SUSP 15ML GEN+DIL 11,51\AL NEO QUIMICA R$ 37,8540 

R$ 0,5794 CETOCONAZOL 200MG 30  BL  15CP GEN PRATI DONADUZZI 

10815 CETOCONAZOL 20MG/G 30G CR GEN PRATI R$ 5,5338 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITAI ARES S/A. 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N°  420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 96880-000, 
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CETOTIFENO 0,2MG/ML 120ML 50FR GEN PRATI R$ 23,7028 

CIMETIDINA 200MG 6000P GEN PRATI R$ 0 2880 

CIPROFLOXACINO 500MG 20BL 15 CP GEN PRATI DONADUZZI R$ 1,4065 

DEXAMETASONA CR 1MG/G 10G GEN PRATI R$ 4,7904 

DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA 0,4MG/ML + 0,05MG/ML 
120ML GEN PRATI R$ 23,4144 

DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 100ML GEN SABOR PESSEGO 
PRATI R$ 4,0180 

DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 120ML 50FR GEN PRATI R$ 4,5935 

DEXPANTENOL 50MG/G 30G POM PRATI DEXPROTENOL R$ 14,7715 

DAPTOMICINA 500MG PO 5FR GEN  DR  REDDYS R$ 291,6000 

DIGOXINA 0,05MG/ML 60ML ELIXIR GEN PRATI DONADUZZI R$ 6,9023 

R$ 0,2408 

R$0,2400 

DIPIRONA 500MG 50BL 10 CP GEN PRATI DONADUZZI 

FUROSEMIDA 40MG 25BL 20 CP GEN PRATI DONADUZZI 

ALPRAZOLAM 2MG 30 CP GEN BRAINFARMA R$ 2.3421 

CLORETO DE SODIO 9MG/ML 1000ML 12FR FARMACE R$12,9033 

CLORETO DE SOD IO 9MG/ML 250ML 50FR FARMACE R$ 5,3825 

CLORETO DE SODIO 9MG/ML 500ML 24FR FARMACE R$ 6,4561 

SOL. GLICOSE 100MG/ML 500ML 24FR FARMACE R$ 8,9765 

SOL. GLICOSE 50MG/ML 100ML 60FR FARMACE R$ 6,3682 

SOL. GLICOSE 05% 0250ML 50 FR FARMACE R$5.6160 

SOL. GLICOSE 05% 0500ML 24 FR FARMACE R$ 7,1167 

RINGER  COM LACTATO 500ML FARMACE R$ 7 3656 

IBUPROFENO 600MG 50BL 10 CP GEN PRATI R$ 0.4066 

CLORETO POTASSIO 6% 150ML PRATI DONADUZZI IONCLOR R$ 2,8093 

55860 

55861 

01476P 

0591313  

55862 

10650 

55863 

55864 

55865 

02020P 

02041 

02766P 

55866 

55869 

55870 

55871  

55872  

05247 

05252  

55873 

05917P 

01567  

00  376 4 
M@3) LIVE 
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MED4r0 
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03073P IPRATROPIO BROMETO 0,25MG/ML 20ML GEN  PRAT!  R$ 4,6154 

55874 LANSOPRAZOL 30MG 280P GEN PRATI R$ 3,2087 

55875  LEVOFLOXACINO 500MG 2800P GEN PRATI R$ 14,8718 

03449P LORATADINA 1MG/ML 100ML GEN PRATI R$ 10,5916 

03461P LOSARTANA 100MG 20BL 15CP GEN PRATI R$ 0,8473 

11181 LOSARTANA 50MG 32BL 300P GEN PRATI R$ 0,4781 

03731P METFORMINA 500MG 40BL 10 CP GEN PRATI DONADUZZI R$ 0,1899 

03736 METFORMINA 850MG 40BL 10 CP GEN PRATI DONADUZZI R$ 0,1999 

55876  METRONIDAZOL+NISTATINA 50G OREM VAG 5013G GEN PRATI R$ 12,2498 

03787P METRONIDAZOL 250MG 30BL 20 CP GEN PRATI R$ 0 1715 

11092 METRONIDAZOL 500MG/5G GEL VAG 50G GEN PRATI R$ 4,6799 

03795p MICONAZOL 20MG/G CR 28G GEN PRATI DONADUZZI R$ 6,0855 

03796P MICONAZOL 20MG/G CR VAG 80G GEN PRATI DONADUZZI R$ 7,6231 

03913  MUPIROCINA 20MG/G POM 15G GEN PRATI R$ 28,9656 

03923 NEOMICINA+BACITRACINA 10G POM GEN PRATI R$ 3,6240 

03927P NEOMICINA+BACITRACINA 15G POM GEN PRATI R$ 5,7658 

03929 NEOMICINA+BACITRACINA 50G POM GEN PRATI R$ 11,8612 

55877  TIAMINA 300MG 6000P PRATI NERVAMIN R$ 0,6320 

55878 NIMESULIDA 100MG 3500P GEN PRATI R$ 1,9012 

03956P NISTATINA 100.000UI/ML 30ML SUSP GEN PRATI R$ 3,8797 

03958P NISTATINA 100.000UI/ML 50ML SUSP GEN  PRAT!  R$ 6,5189 

55879 NISTATINA 25.000UI/G 50G OREM VAG 50BG GEN PRATI R$ 4,7954 

55880 NISTATINA 25.000UI/G 60G OREM VAG 50BG GEN  PRAT!  R$ 5,7547 

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES S/A. 
RUA NORBERTO CATO  WILD,  N°  420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 
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55881 PANTOPRAZOL 20MG 2800P GEN PRATI R$ 3,1866 

55882 PANTOPRAZOL 40MG 2800P GEN PRATI R$ 5,6157 

04266  

04270  

PARACETAMOL  500MG 50BL 10 CP GEN PRATI 
.. , 

R$ 0,1336 

PARACETAMOL  750MG 40BL 12 CP GEN PRATI R$ 0,1791 

55883 PERMETRINA 10MG/G 60ML 50FR GEN PRATI R$ 14,7502 

55884 NISTATINA+OXIDO ZINCO 60G POM PRATIDERM PRATI R$ 20,7587 

04135 
OXIDO ZINCO+COLECALCIFEROL+RETINOL 45G POMADA PRATI 
PRATIGLOSS R$ 7,7475 

04640P PREDNISOLONA 1MG/ML 100ML GEN PRATI R$ 7,5881 

04641P PREDNISOLONA 3MG/ML 100ML GEN PRATI R$ 19,4568 

04642P PREDNISOLONA 3MG/ML 60ML GEN PRATI R$ 11,7981 

55885  PROPAFENONA 300MG C/3000P GEN PRATI R$ 1,8021 

02305P ERITROMICINA 50MG/ML 60ML SUSP PRATI RUBROMICIN R$ 4,4662 

05021P  SALBUTAMOL 2MG/5ML 120ML XPE GEN PRATI DONADUZZI R$ 2,8769 

55886 SILDENAFILA 50MG 600P FRAC GEN PRATI R$ 11,1084 

05166P SIMETICONA/DIMETICONA 40MG 30  BL  20 CP GEN PRATI DONADUZZI R$ 0,3084 

55887  SIMETICONA/DIMETICONA 75MG/ML 10ML GTS GEN PRATI R$ 4,8740 

05170P 
SIMETICONA/DIMETICONA 75MG/ML 15ML GTS GEN PRATI 
DONADUZZI R$ 6,6837 

10004 SULFAMETOXAZOL+TRIMET. 400+80MG 20BL 10 CP GEN PRATI R$ 0,2723 

05466P SULFAMETOXAZOL+TRIMET. 400+80MG 40BL 10 CP GEN PRATI R$ 0,2722 

05935P  SULFADIAZINA PRATA 1% 30GR CR C/100 BIS GEN PRATI R$ 5,8750 

05459P SULFADIAZINA PRATA 1% 50GR CR 0/50 BIS GEN PRATI R$ 15,9544 

05458 SULFADIAZINA PRATA 1% 400G CR GEN PRATI DONADUZZI R$ 42,2626 

05585 TETRACICLINA 500MG 25BL 120P GEN PRATI R$ 0,7144 

MEDILAR IMPORTAÇA0 E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITÃLARE S/A. 
• RUA NORBERTO OTTO.WILD. N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS -• CEP '.,'6f.300-000 
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55889 TINIDAZOL+MICONAZOL 30MG/G+20MG/G OREM VAG 45G GEN PRATI R$ 26,3628 

55890 TRIANCINOLONA 1MG/G 10G BUCAL GEN PRATI R$ 9,6012 

05853P  VERAPAMIL 80MG 80BL 10 CP GEN  PRAT!  R$ 0,3812 

01370 CETOCONAZOL 20MG/G 30G CR GEN SOBRAL R$ 1,7258 

10510 AMBROXOL 30MG/5ML AD.100ML GEN SOBRAL R$ 8,6082 

02047 DIPIRONA 500MG/ML 10ML GTS 0/100 GEN SOBRAL R$ 1,4366 

02052 DIPIRONA 500MG/ML 20ML GTS GEN SOBRAL R$ 2,1233 

04255P  PARACETAMOL  200MG/ML 10ML GTS GEN SOBRAL R$ 1,2700 

04260  PARACETAMOL  200MG/ML 15ML GTS GEN SOBRAL R$ 1,2085 

00002P 
ACIDO ACETILSALICILICO MS 100MG 100BL 10 CP SOBRAL 
ACETILDOR 

R$ 0,0627 

10345 DICLOFENACO DIETILAMONIO CX C/100 60G GEL DICLOFAN SOBRAL R$ 3,3545 

10346 DIPIRONA 500MG 50BL 10 CP SOBRAL DIPIDOR R$ 0.1700 

03790 
METRONIDAZOL 500MG/5G GEL VAG 50G 0/10 APLICADORES GEN 
SOBRAL 

R$ 22,3992 

10419 NISTATINA 25.000UI/G 60G CR VAG GEN SOBRAL R$ 13,9104 

10199 SALBUTAMOL 2MG/5ML 100ML XPE C/50 GEN SOBRAL R$ 2,6699 

01970 DEXAMETASONA CR 1MG/G 10G SOBRAL ACETAZONA R$ 2,3673 

01952P DEXAMETASONA 0,1 MG/ML ELIXIR FR 120 ML SOBRAL ACETAZONA R$ 2,4133 

05461 
SULFAMETOXAZOL+TRIMET. 200+40MG 100ML SOBRAL 
BACSULFAPRIM 

R$ 1,7580 

10612 
SULFAMETOXAZOL+TRIMET. 200+40MG 50ML SOBRAL 
BACSULFAPRIM 

R$ 1,4232 

03925P NEOMICINA+BACITRACINA 10G POM SOBRAL NEOCETHEO R$ 3,0774 

03928 NEOMICINA+BACITRACINA 15G POM SOBRAL NEOCETHEO R$ 3,8855 

05457 SULFADIAZINA 500MG 50BL 10  OP  SOBRAL SULFAZINA R$ 0,2043 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARU,  • 
RUA NORBERTO OTTO  WILD,  N" 420- IMIGRANTE -VERA CRUZ- RS CEP 96880-00X_,  

Fone/Fax; 51 3718 7641 

WWW,rneellimwm.12r / wWw,dentairnecliWys:orn,hr  
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CINARIZINA 75MG 500CP GEN RANBAXY R$ 0,4679 11548 

10525 

55891 

11429 

03317 

DIOSMINA+HESPERIDINA 450+50MG 30CP SERVIER DAFLON 

OXACILINA 500MG 50FR GEN AUROBINDO 

SERTRALINA 50MG 490CP GEN GEOLAB 

LIDOCAINA 2%  GELEIA  TUB 30G S/DOS PHARLAB LABCAINA 

R$ 2,4581 

R$ 6,4260 

R$ 1,8360 

R$ 7,5924 

55892 LORATADINA 1MG/ML 100ML GEN MARIOL/PHARLAB R$ 14,4288 

r07.752.23610001-23n 
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Ponta  PREÇOS VALIDOS ATÉ 30/05/2022 

PODENDO SOFRER ALTERAÇÃO SEM AVISO PRÉVIO 

Ng do item  Descrição  do item  Fabricante  Nome  Comercial  UM  
, 

Preço  Unit. 

100056 ACETILCISTEINA 10% 3ML UNIAO QUIM1CA 1-LUCISTEIN AMP R$ 5,7500 

100070 ACETILCISTEINA 600MG ENV 5G GEOLAB CISTELL ENV R$ 0,9800 
100077 ACICLOVIR 200MG PHARLAB HERVIRAX CMP , R$ 0,2240 

105081 ACICLOVIR 250MG INJ  S/D  (G) BLAU GENERIC° 1 F/A R$ 8,4000 
100084 ACICLOVIR 250MG INJ  S/D  (G) TEUTO GENERIC° F/A R$ • 20,0000 
100085 ACICLOVIR 50MG/G 10G (G)  MAU  DONADUZZI GENERIC° TUB R$ 2,7580 
100092  ACIDO  FOLICO 5MG HIPOLABOR HIPOFOL CMP R$ 0,2500 
100094  ACIDO  FOLINICO 15MG HIPOLABOR FOLINAC CMP RS 2,1000 
100101  ACIDO  TRANEXAMICO 250MG/5ML 5ML (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 5,4600 
100103  ACIDO  VALPROICO 250MG  (Cl)  BIOLAB-SANUS EPLLEN1L CAP I R$ 0,2920 
100107  ACIDO  VALPROICO 500MG  (Cl)  BIOLAB-SANUS EPILENIL CMP R$ 0,5700 
105052  ACIDO  ZOLEDRONICO 0,05MG/ML 100ML INJ CRISTALIA ' AZENTEX FRC R$ 672,0000 
100113  ACIDO  ZOLEDRONICO 4MG (G) CRISTALIA GENERIC° F/A R$ 28,0000 
100114 AC1DOS GRAXOS ES+ VIT A+E 100ML ALM NUTRIEX DERMAEX FRC RS 3,7660 
100115 NUTRIEX DERMAEX FRC R$ 6,2900 
100120 

ACIDOS GRAXOS ES+ VIT A+E 200ML ALM 

-.. ADENOSINA 3MG/ML 2ML (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 11,2000 
104684  AGUA OXIGENADA  10VOL 1000ML VICPHARMA NT LIT RS 6,5600 
100130  AGUA OXIGENADA  10VOL 100ML VICPHARMA NT FRC R$ 2,0400 
100139  AGUA  P/ INJ 10ML PLASTIC° SAMTEC NT 

I 

AMP R$ 1,0000 - 
100165  AGULHA  DESC 30 X 7 SOL1DOR NT UND R$ 0,1510 
100183 ALBENDAZOL 400MG FRAC (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,4250 
100184 . ALBENDAZOL 40MG/ML 10ML GEOLAB ALBEL FRC R$ 1,2000 
104629  ALBUMINA HUMANA  20% 50ML (R) BLAU BLAUBIMAX F/A , R$ 161,0000 
100198 ALCOOL ETILICO 70% 100ML ALM VICPHARMA NT FRC R$ 1,8900_ 
100203 ALCOOL GEL ETILICO 70% 430G FLIP TOP VICPHARMA NT FRC R$ 14,0800 
104871 ALFEN'TANILA 0,544MG/ML 10ML (Al) CRISTALIA ALFAST AMP , R$ 21,0000 
104338 ALFENTANILA 0,544MG/ML 5ML (Al) CRISTALIA ALFAST AMP R$ 21,1400 



100221 ALGODAO HIDROFILO 500G MINASREY MELHORMED  PCT  R$ 13,9700 

105097 AMBROXOL 15MG/5ML 100ML XPE (G) NATIV1TA GENERICO FRC R$ 4,7880 

100313 AMICACINA 100MG/2ML (G) IM/IV TEUTO GENERICO  AMP  R$ 20,0000 

100318 AMICACINA 500MG/2ML (G) IM/IV TEUTO GENERICO  AMP  R$ 30,0000 

100321 AMINOFIL1NA 100MG (G) HIPOLABOR GENERICO CMP R$ 0,2500 

100329 AMIODARONA 200MG GEOLAB AMIORON CMP R$ 0,5270 

100336 AMITRIPTILINA CLOR 25MG (Cl) (G) TEUTO GENERICO CMP R$ 0,0730 

100338 AMITRIPTILINA CLOR 75MG (Cl) CRISTALIA AMYTRIL CMP R$ 0,3360 

100353 AMOXICILINA + CLAVULANATO 1G+200MG BLAU DOCLAXIN F/A R$ 28,6300 

100360 AMOXICILINA 250MG/5ML 150ML (G) PRATI DONADUZZI GENERICO FRC R$ 6,9000 

100363 AMOXICILINA 250MG/5ML 60ML (G) PRATI DONADUZZI GENERICO FRC R$ 4,6900 

100369 AMOXICILINA 500MG (G) TEUTO GENERICO  CAP  RS 0,2800 

100368 AMOXICILINA 500MG (G) PRATI DONADUZZI GENERICO  CAP  R$ 0,2730 

100373 AMPICILINA 1G S/D (G) TEUTO GENERICO F/A R$ 3,7400 

100374 AMPICILINA 250MG/5ML 60ML (G) PRATI DONADUZZI GENERICO FRC R$ 4,3400 

100375 AMPICILINA 500MG (G) PRATI DONADUZZI GENERICO  CAP  R$ 0,4340 

100379 AMPICILINA 500MG S/D (G) TEUTO GENERICO F/A R$ 2,5200 

100381 AMPICILINA+SULBACTAM 1,5G S/D (G) MYLAN GENERICO F/A R$ 8,8200 

100388 AMPICILINA+SULBACTAM 3G S/D (G) MYLAN GENERICO F/A R$ 15,8660 

100402 ANFOTERICINA B 50MG 10ML (R) CRISTALIA ANFORICIN B F/A R$ 58,0000 

100407 ANLODIPINO 5MG GEOLAB BESILAP1N CMP R$ 0,0350 

104927 ATADURA DE CREPE 13FIOS 08CM X 1,8M MINASREY ULTRACOTTON ROL R$ 0,8540 

104928 ATADURA DE CREPE 13FIOS 10CM X 1,8M MINASREY ULTRACOTTON ROL R$ 0,8490 

104693 ATADURA DE CREPE 13FIOS 12CM X 1,8M MINASREY ULTRACOTTON ROL R$ 1,3000 

104725 ATADURA DE CREPE 13FIOS 15CM X 1,8M MINASREY ULTRACOTTON ROL R$ 1,2500 

104929 ATADURA DE CREPE 13FIOS 20CM X 1,8M MINASREY ULTRACOTTON ROL R$ 1,7220 

100448 ATADURA GESSADA 06CM X 2M POLARFIX  NT  ROL R$ 0,9483 

100450 ATADURA GESSADA 08CM X 2M POLARFIX  NT  ROL R$ 1,2000 

100452 ATADURA GESSADA 10CM X 3M POLARFIX  NT  ROL R$ 1,9840 

100453 ATADURA GESSADA 12CM X 3M POLARFIX  NT  ROL R$ 2,3800 

100455 ATADURA GESSADA 15CM X 3M POLARFIX  NT  ROL R$ 2,9400 

100457 ATADURA GESSADA 20CM X 4M POLARFIX  NT  ROL R$ 4,9900 

100458 ATADURA  RAYON  7,5CM X 5M ESTERIL POLARFIX  NT  ROL R$ 9,9254 



100464 ATENOLOL 25MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,0750 

100468 ATENOLOL 50MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,1040 

104799 AZITROMICINA 500MG PHARLAB AZITROPHAR CMP R$ 1,0420 

104754 AZITROMICINA 500MG INJ (G) CRISTALIA . GENERIC° F/A R$ 82,1800 

104998 AZITROMIC1NA 500MG INJ (G) TEUTO GENERIC° F/A R$ 71,4000 

100512 AZITROMIONA 600MG 15ML C/ DOS (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC R$ 7,7000 

100515 AZITROMICINA 900MG 22,5ML C/ DOS (G) , PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC R$ 10,0200 

105153 AZTREONAM 1G INJ BIOCHMICO GENERIC° F/A R$ 43,4000 

100516 BACILLUS CEREUS 1.000.000UI/ML 5ML 
1 

GEYER BIOVICERIN FLC R$ 4,1600 

105059 BACILLUS CEREUS 1.000.000UI/ML 5ML GEYER BIOVICER1N FLC R$ 4,4940 

100517 BACLOFENO 10MG TEUTO BACLOFEN ' CMP R$ 0,1030 

100519 BACTROBAN 20MG 15G GLAXOWELLCOME BACTROBAN TUB R$ 32,3809 

100522  BANDAGEM  ELASTICA 50MM X 4,5M 3M COBAN  ROL  R$ 40,3054 

100523  BANDAGEM  SURE-PRESS 10CMX3M CONVATEC SURE-PRESS UND R$ 63,0000 

100550 BETAMETASONA DIP 5MG + FOSF DIS 2MG  IML  CRISTALIA DUOFLAM AMP R$ 7,7000 

100558  BICARBONATO  DE SODIO 8,4% 250ML SF HYPOFARMA NT FRC R$ 101,5000 

100560 BIOLINE ABS SINT 0 C/AG 1/2 CIL 3,0CM BIOLINE NT ENV R$ 6,8200 

100562 BIOLINE ABS  SINTO  C/AG 1/2 CIL 4,0CM BIOLINE NT ENV R$ 6,8200 

100564 BIOLINE ABS SINT 0 GAG 3/8 CIL 3,0CM BIOLINE NT ENV R$ 6,3367 

100566 BIOLINE ABS SINT 1 C/AG 1/2 CIL 4,0CM BIOLINE NT ENV . R$ 7,4900 

100567 BIOLINE ABS SINT 1 C/AG 1/2 CIL 4,8CM BIOLINE NT ENV , R$ 8,4200 

100568 BIOLINE ABS SINT 1 C/AG 3/8 CH, 3,0CM BIOLINE NT ENV R$ 7,4900 

100569 BIOLINE ABS SINT 2-0 C/AG 1/2 CIL 2,5CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 

100570 BIOLINE ABS SINT 2-0 C/AG 1/2 CIL 2,6CM BIOLINE NT ENV R$ 6,1100 

100571 BIOLINE ABS SINT 2-0 C/AG 1/2 CIL 3,0CM BIOLINE NT ENV R$ 7,3500 

100572 BIOLINE ABS SINT 2-0 C/AG 1/2 CIL 3,7CM BIOLINE NT ENV R$ 6,8900 

100573 BIOLINE ABS SINT 2-0 C/AG 3/8 CIL 3,0CM BIOLINE NT ENV R$ 5,2682 

100574 BIOLINE ABS SINT 3-0 C/AG 1/2 CIL 2,0CM BIOLINE NT ENV R$ 4,8905 

100575 BIOLINE ABS SINT 3-0 C/AG 1/2 CIL 2,6CM BIOLINE i  NT ENV R$ 6,2440  

100576 BIOLINE ABS SINT 3-0 C/AG 1/2 CIL 3,0CM BIOLINE NT ENV R$ 6,9900 

100577 BIOLINE ABS SINT 3-0 C/AG 1/2 CIL 3,5CM BIOLINE NT ENV R$ 6,9900 

100578 BIOLINE ABS SINT 3-0 C/AG 3/8 CORT 2,4CM BIOLINE NT ENV R$ 6,9303 

100579 BIOLINE ABS SINT 3-0 C/AG 3/8 CORT 3,0CM BIOLINE . NT ENV R$ 6,5100 



100580 BIOLINE ABS SINT 4-0 C/AG 1/2 CIL 2,0CM BIOLINE NT ENV R$ 5,8600 

100581 BIOLINE ABS SINT 4-0 C/AG 1/2 CIL 2,5CM BIOLINE NT ENV R$ 6,2031 

100583 BIOLINE ABS SINT 4-0 C/AG 1/2 CORT 1,6CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 

100584 BIOLINE ABS SINT 5-0 C/AG 1/2 CIL 2,0CM BIOLINE NT ENV R$ 6,2031 

100586 BIOLINE ABS SINT 5-0 C/AG 1/2 CORT 1,6CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 

100585 BIOLINE ABS SINT 5-0 C/AG 1/2 CORT 1,6CM BIOLINE NT ENV R$ 5,4880 

100589 BIOLINE ALGODAO/POLIESTER 0 C/AG 3,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV R$ 2,3150 

100592 BIOLINE ALGODAO/POLIESTER 2-0 C/AG 2,5CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 2,0776 

100594 BIOLINE ALGODAO/POLIESTER 2-0 C/AG 3,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV R$ 2,0776 

100596 BIOLINE ALGODAO/POLIESTER 2-0 S/AG BIOLINE NT ENV R$ 1,7956 

100597 BIOLINE ALGODAO/POLIESTER 3-0 C/AG 3,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV R$ 2,0776 

104602 BIOLINE ALGODAO/POLIESTER 3-0 S/AG BIOLINE NT ENV R$ 1,7956 

100599 BIOLINE CATGUT  CROMADO  0 C/AG 3,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 5,5400 

100601 BIOLINE CATGUT  CROMADO  0 C/AG 4,0CM 1/2 , BIOLINE NT ENV R$ 5,4300 

100603 BIOLINE CATGUT  CROMADO  0 C/AG 5,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 4,7300 

100604 BIOLINE CATGUT  CROMADO  1 C/AG 3,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,7694 

100605 BIOLINECATGUT  CROMADO  1 C/AG 3,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV R$ 4,9140 

100606 BIOLINE CATGUT  CROMADO  1 C/AG 4,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 6,0800 

100607 BIOLINE CATGUT  CROMADO  1 C/AG 5,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 5,3000 

100608 BIOLINE CATGUT  CROMADO  2-0 C/AG 2,5CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 4,2146 

100609 BIOLINE CATGUT  CROMADO  2-0 C/AG 3,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV RS 4,5360 

100611 BIOLINE CATGUT  CROMADO  2-0 C/AG 4,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 5,1380 

100613 BIOLINE CATGUT  CROMADO  3-0 C/AG 2,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,8920 

100614 BIOLINE CATGUT  CROMADO  3-0 C/AG 2,5CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,5913 

100615 BIOLINE CATGUT  CROMADO  3-0 C/AG 3,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,7694 

100616 BIOLINE CATGUT  CROMADO  3-0 C/AG 3,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV R$ 5,0260 

100619 BIOLINE CATGUT  CROMADO  3-0 C/AG 4,0CM 1/2 BIOL1NE NT ENV R$ 3,5913 

100621 BIOLINE CATGUT  CROMADO  4-0 C/AG 2,0CM 1/2 75CM -, BIOLINE NT ENV R$ 4,2000 

100622 BIOLINE CATGUT  CROMADO  4-0 C/AG 2,5CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,4413 

100629 BIOLINE CATGUT  CROMADO  5-0 C/AG 2,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,6506 

100631 BIOLINE CATGUT SIMPLES 0 C/AG 3,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 4,7500 

100632 BIOLINE CATGUT SIMPLES 0 C/AG 3,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV R$ 4,7500 

100634 BIOLINE CATGUT SIMPLES 0 C/AG 4,0CM 1/2 BIOL1NE NT ENV R$ 4,7488 



100636 BIOLINE CATGUT SIMPLES 0 C/AG 5,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 4,4223 

100638 BIOLINE CATGUT SIMPLES 1 C/AG 3,0CM 1/2 BIOLINE , NT ENV R$ 3,5913 
100639 BIOLINE CATGUT SIMPLES 1 C/AG 3,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV RS 5,5400 
100640 BIOLINE CATGUT SIMPLES 1 C/AG 4,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV RS 4,8972 
100641 BIOLINE CATGUT SIMPLES 1 C/AG 4,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV R$ 3,5913 
100646 BIOLINE CATGUT SIMPLES 2-0 C/AG 2,5CM 1/2 BIOLTNE NT . ENV RS 4,5114 
100647 BIOLINE CATGUT SIMPLES 2-0 C/AG 3,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV RS 4,5360 

100648 BIOLINE CATGUT SIMPLES 2-0 C,/AG 3,5CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 4,5360 

100649 BIOLINE CATGUT SIMPLES 2-0 C/AG 4,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 4,8700 
100651 BIOLINE CATGUT SIMPLES 2-0 C/AG 5,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 4,8700 
100654 BIOLINE CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG 2,5CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,8920 

100655 BIOLINE CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG 3,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,6210 
100656 BIOLINE CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG 3,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV R$ 3,7000 

100657 BIOLINE CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG 3,5CM 1/2 BIOLINE NT ENV -' R$ 3,5913 

100658 BIOLINE CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG 1,5CM 1/2 BIOLINE NT ENV 
1 

R$ 3,5913 
100660 BIOLINE CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG 2,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,8500 
100661 BIOLINE CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG 3,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,7380 
100665 BIOLINE CATGUT SIMPLES 5-0 C/AG 2,0CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 3,3984 
100668 BIOLINE NYLON 0 C/AG 2,0CM 3/8 BC BIOLINE 1 NT ENV R$ 1,7780 
104670 BIOLINE NYLON 0 C/AG 3,0CM 3/8 BIOLINE NT ENV , R$ 1,6520 

100671 BIOLINE NYLON 0 C/AG 3,0CM 3/8 BC BIOLINE NT ENV R$ 1,8900 
100675 BIOLINE NYLON 2-0 C/AG 2,0CM 3/8 BC BIOLINE 1 NT ENV R$ 1,8900 

100677 BIOLINE NYLON 2-0 C/AG 2,5CM 3/8 BC BIOLINE NT ENV R$ 1,8900 
100680 

i  
BIOLINE NYLON 2-0 C/AG 3,0CM 3/8 BC BIOLINE NT ENV R$ 1,8500  

100682 BIOLINE NYLON 3-0 C/AG 2,0CM 3/8 BC BIOLINE NT ENV R$ 1,7800 
100684 BIOLINE NYLON 3-0 C/AG 2,5CM 3/8 BC BIOLINE NT ENV R$ 1,8900 

100686 BIOLINE NYLON 3-0 C/AG 3,0CM 3/8 BC BIOLINE NT ENV R$ 1,8900 
100690 BIOLINE NYLON 4-0 C/AG 2,0CM 3/8 BC BIOLINE NT ENV R$ 1,8500 

100692 BIOLINE NYLON 4-0 C/AG 2,5CM 3/8 BC Bli5LINE NT ENV R$ 1,6324 
104949 BIOLINE NYLON 4-0 C/AG 3,0CM 3/8 45CM BIOLINE NT ENV R$ 1,8900 
100694 BIOLINE NYLON 4-0 C/AG 3,0CM 3/8 BC BIOLINE NT ENV R$ 1,6520 _ 
100698 BIOLINE NYLON 5-0 C/AG 2,0CM 3/8 BC BIOLINE NT ENV R$ 1,7800 

100704 BIOLINE POLIESTER 2-0 C/AG 2,0CM 1/2 75CM BIOLINE NT ENV . R$ 10,3880 

uo 
C.71 



100706 BIOLINE POLIESTER 4-0 C/AG 1,5CM 1/2 75CM BIOLINE NT ENV R$ 10,3880 
100709 BIOLINE POLIGLACTINA 1 1/2 CIL 4,0CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 
100711 BIOLINE POLIGLACTINA 1 1/2 CORT 3,5CM BIOLINE NT ENV R$ 8,6369 
100713 BIOLINE POLIGLACTINA 1 1/2 CORT 3,7CM BIOLINE NT ENV R$ 8,6369 
100715 BIOLINE POLIGLACTINA 2 1/2 CORT 4,0CM BIOLINE NT ENV R$ 10,7000 
100716 , BIOLINE POLIGLACTINA 2-0 1/2 CIL 2,5CM BIOLINE NT ENV R$ 6,3400 
100718 BIOLINE POLIGLACTINA 2-0 1/2 CORT 3,5CM BIOUNE 

1 
NT ENV R$ 9,0969 

100719 BIOLINE POLIGLACTINA 3-0 1/2 CIL 2,0CM BIOLINE 
1 NT ENV R$ 6,2200 

100720 BIOLINE POLIGLACTINA 3-0 3/8 CORT 2,4CM BIOLINE NT 1  ENV R$ 9,4976 
100722 BIOLINE POLIGLACTINA 4-0 3/8 CORT 1,9CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 
100726 BIOLINE POLIGLECAPRONE 25 INC 2-0 1/2 CIL 2,5CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 
100728 BIOLINE POLIGLECAPRONE 25 INC 2-0 1/2 CORT 3,5CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 
100729 BIOLINE POLIGLECAPRONE 25 INC 2-0 3/8 CORT 3,5CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 
100731 BIOLINE POLIGLECAPRONE 25 INC 3-0 1/2 CORT 2,5CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 
100732 BIOLINE POLIGLECAPRONE 25 INC 3-0 3/8 CORT 2,4CM BIOLINE NT ENV R$ 8,4700 
100733 BIOLINE POLIGLECAPRONE 25 INC 3-0 3/8 CORT 2,5CM BIOLINE NT ENV R$ 5,1940 
100735 BIOLINE POLIPROPILENO 2-0 C/AG 2,5CM 1/2 75CM BIOLINE NT ENV , R$ 8,1620 
100737 BIOLINE POLIPROPILENO 3-0 C/AG 3,0CM 1/2 90CM BIOLINE NT ENV R$ 8,1620 
100738 BIOLINE POLIPROPILENO 4-0 C/AG 1,5CM 1/2 75CM BIOLINE NT ENV R$ 8,1620 
100739 BIOLINE POLIPROPILENO 5-0 C/AG 1,5CM 1/2 BIOLINE NT ENV R$ 8,1620 
100740 BIOLINE POLIPROPILENO 5-0 C/AG 1,5CM 1/2 75CM BIOLINE NT ENV R$ 8,1620 
100741 BIOLINE POLIPROPILENO 5-0 C/AG 1,7CM 1/2 BIOLINE NT 

4 

ENV R$ 8,1620 
100742 BIOLINE POLIPROPILENO 6-0 C/AG 1,0CM 3/8 75CM BIOLINE NT ENV R$ 8,1620 

100746 BIPERIDENO CLOR 2MG  (Cl)  DU CRISTALIA CINETOL CMP R$ 0,4600 
104486 BIPERIDENO LAC 5MG/ML 01ML (CI). CRISTALIA CINETOL AMP R$ 2,5760 
100751 BISACODIL 5MG UNIAO QUIMICA BISALAX DGA R$ 0,2800 
100761  BOLSA  COLOSTOMIA  FECHADA  30MM C/10 MARK MED NT PCT 1  R$ 5,0220 

100762 :  BOLSA  COLOSTOMIA  FECHADA  50MM C/10 MARK MED NT PCT R$ 5,1840 
100763 .  BOLSA  COLOSTOMIA  FECHADA  63MM coo MARK MED NT PCT Its 7,6140 
100774 BROMAZEPAM 3MG (B1) (G) TEUTO , GENERIC° CMP R$ 0,1100 
100780 BROMAZEPAM 6MG (B1) (G) TEUTO GENERIC° CMP R$ 0,1220 
100786 BROMOPRIDA 10MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,2240 

100790 , BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML GTS (G) MARIOL  GENERIC° FRC R$ 1.3390 



100796 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML (G) HIPOLABOR  GENERIC° AMP  R$ 3,9200 

100805 BUPIVACAINA Cl EPINEFRINA 0,5% CN 20ML  OF  CRISTALIA NEOCAINA F/A R$ 23,2400 

100806 BUPIVACAINA Cl EPINEFRINA 0,75% 20ML  OF  CRISTALIA NEOCAINA F/A R$ 33,1200 

105130 BUPIVACAINA CN 0,25% 20ML SP CRISTALIA : NEOCAINA COM VASO F/A R$ 21,7000 

100811 BUPIVACAINA GLICOSE 0,5% 4ML SP CRISTALIA NEOCAINA PESADA  AMP  R$ 10,2340 

100812 BUPIVACAINA ISOBAR1CA 0,5% 4ML SP CRISTALIA NEOCAINA  AMP  RS 9,6600 

100813 BUPIVACAINA SN 0,25% 20ML SP CRISTALIA NEOCAINA ' F/A RS 21,0000 

100818 BUPIVACAINA SN 0,5% 20ML SP CRISTALIA NEOCAINA F/A R$ 23,1000 

100819 BUPIVACAINA SN 0,75% 20ML SP CRISTALIA  NEOCAINA F/A R$ 25,2000 

100824 CABERGOLINA 0,5MG CRISTALIA CABEREDUX CMP 
o 

R$ 20,3700 

104984 CABERGOLINA 0,5MG CRISTALIA CABEREDUX CMP R$ 20,9800 

100826 CABERGOLINA 0,5MG (G) , PRATI DONADUZZI  GENERIC°  CMP RS 15,9100 

100858 CAPTOPRIL 25MG GEOLAB CAPDX CMP R$ 0,0440 

100863 CARBAMAZEPINA 200MG (Cl)  DU  CRISTALIA TEGRETARD CMP 
A 

R$ 0,3080 

100866 CARBAMAZEPINA 200MG (G) (Cl) TEUTO  GENERIC°  CMP R$ 0,2660 

100873 CARBAMAZEPINA 400MG (Cl)  DU  CRISTALIA TEGRETARD CMP R$ 0,5600 

100891 CARBONATO CALCIO+COLECALC 500MG+200UI FR NATULAB , OSTEOFDC CMP , R$ 0,2551 

100893 CARBONATO CALCIO+COLECALC 500MG+4001JI FR NATULAB , OSTEOFIX CMP i  R$ 0,3500 

100895 CARBONATO CALCIO+COLECALC 600MG+4001JI FR NATULAB OSTEOFDC CMP w R$ 0,1710 

100904 ' CARBONATO DE LI110 300MG (Cl) (G) HIPOLABOR .  GENERIC°  CMP 
c R$ 0,3600 

104884 CARVEDILOL 12,5MG BIOLAB-SANUS ICTUS CMP R$ 0,1960 

104882 CARVEDILOL 3,I25MG BIOLAB-SANUS ICTUS CMP R$ 0,1960 

104883 CARVEDILOL 6,25MG _. BIOLAB-SANUS , ICTUS CMP R$ 0,1960 

100933 SOLIDOR  NT  UND RS 1,1000 CATETER INTRAVENOSO 14G  TEFLON  

100936 CATETER INTRAVENOSO 16G  TEFLON  SOLIDOR  NT  UND R$ 1,1000 

100939 CATETER INTRAVENOSO 18G  TEFLON  SOLIDOR  NT  UND RS 0,9500 

100942 CATETER INTRAVENOSO 206  TEFLON  SOLIDOR  NT  UND RS 0,9400 

100945 CATETER INTRAVENOSO 22G  TEFLON  SOLIDOR  NT  UND RS 1,1000 

100947 CATETER INTRAVENOSO 24G  TEFLON  SOLIDOR  NT  UND RS 1,1000 

100959 MARK  MED  NT  UNI) RS 1,3160 CATETER P/ OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO N. 12  

104508 CATETER P/ OXIGENIO TIPO OCULOS INFANTIL N. 08  MARK  MED  NT  UND RS 1,3300 

101035 CEFALEXINA 250MG/5ML 60ML (G) C/DOS TEUTO  GENERIC°  FRC RS 6,3400 

101043 CEFALEXINA 500MG (G) AUROBINDO  GENERIC° CAP  R$ 0,7000 



S • 
101044 CEFALEXINA 500MG (G) TEUTO GENERIC° CMP R$ 0,3700 

101047 CEFALOTINA 1G  S/D  EV/IM BLAU CEFARISTON F/A R$ 5,6000 

101057 CEFAZOLINA SODICA 1G IM/IV  S/D  BLAU FAZOLON F/A R$ 8,1700 

101064 CEFEPIMA 1G  S/D  (G) BIOCHIMICO GENERIC° F/A R$ 19,6000 

101072 CEFEPIMA 2G  S/D  (G) BIOCHIMICO GENERIC° F/A R$ 34,0200 

104644 CEFOXIT1NA 1G  S/D ABL  DO  BRASIL  KEFOX F/A R$ 21,0000  

101078 

1 

CEFTAZIDIMA 1G  S/D ABL  DO  BRASIL  KEFADIM F/A R$ 21,5300 

101090 CEFTRIAXONA SODICA 1G  S/D  IV BLAU TRIAXTON F/A R$ 9,5200 

105152 CEFUROXIMA 750MG  S/D  IM/IV BIOCHIMICO GENERIC° F/A R$ 13,7200 

104814 CEFUROXIMA 750MG  S/D  IM/IV AUROBINDO GENERIC° F/A R$ 23,3100 

101101 CETOCONAZOL 200MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° OAP R$ 0,3020 

101102 CETOCONAZOL 20MG/G 30G GEOLAB ZOLMICOL TUB R$ 6,0200 

104800 CETOCONAZOL 20MG/G 30G GEOLAB ZOLMICOL TUB R$ 4,9000 

104514 CETOPROFENO 100MG 2ML IM (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 2,6600 

101115 CETOPROFENO 100MG 2ML IV (G) CRISTALIA GENERIC° F/A R$ 4,4800 

104477 CETOROLACO TROMETAMOL 30MG/ML INJ 1 ML  UNIÃO  QUIMICA CETROLAC AMP R$ 4,5000 

101127 CETOTIFENO 0,2MG 120ML (G) PRATI DONADUZZI , GENERIC° FRC R$ 4,0600 

104997 CICLOBENZAPRINA 10MG (G) C1MED GENERIC° CMP R$ 0,1540 

101171 TEUTO GENERIC° AMP R$ 30,0000 CIME11D1NA 300MG 2ML (G) 

104996 CEPROFTBRATO 100MG BIOLAB-SANUS , LIPLESS CMP R$ 0,5320 

101182 CIPROFLOXACINO 200MG 100ML INJ (G) HALEXISTAR GENERIC° BOL R$ 35,0000 

105162 CIPROFLOXACINO 400MG 200MLINJ (G) HALEXISTAR GENERIC° BOL 
A R$ 49,0000 

101196 CIPROFLOXACINO 500MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,3030 

105131 CISATRACURIO 2MG/ML 10ML (R) CRISTALIA CIS AMP R$ 41,1600 

101203 CISATRACURIO 2MG/ML 5ML (R) CRISTALIA CIS AMP R$ 50,0000 

101204 CITALOPRAM BROM 20MG  (Cl)  CRISTALIA DENYL CMP R$ 0,2800 

104449 CITALOPRAM BROM 20MG  (Cl)  (G) TEUTO GENERIC° CMP R$ 0,3500 

104392 CLARITROMICINA 500MG IV (G)  ABL  DO  BRASIL  GENERIC° F/A R$ 53,8000 

101229 CLINDAMICINA 600MG 4ML HYPOFARMA HYCLIN AMP R$ 7,7000 

101231 CLINDAMIC1NA 600MG 4ML (G) H1POLABOR GENERIC° AMP R$ 5,6000 

105156 CLONAZEPAM 0,5MG OPC (B1) GEOLAB ZILEPAM CMP R$ 0,0840 

101246 CLONAZEPAM 0,5MG TRANS (B1) GEOLAB ZILEPAM CMP R$ 0,0750 

104795 CLONAZEPAM 2,5MG/ML 20ML (B1) (G) GEOLAB GENERIC° FRC R$ 3,3600 



101251 CLONAZEPAM 2,5MG/ML 20ML (B1) (G) GEOLAB GENERICO FRC RS 3,3600 

104970 CLONAZEPAM 2MG (B1) BL OPC GEOLAB ZILEPAM CMP RS. 0,0672 

101270 CLONIDINA CLOR 150MCG/ML 0 1 ML EST CRISTALIA CLONIDIN AMP RS 16,1000 

101279 CLOPIDOGREL 75MG (G) GEOLAB GENERICO CMP R$ 1,0500 

101280 CLORANF+METIO+ACET.RET+AMIN. 3,5G LATINOFARMA REGENCEL TUB RS 15,0000 

104546  CLORETO  DE SODIO + BENZALCONIO 30ML NATULAB NASOJET FRC RS 1,1200 

101294 ..._  CLORETO  DE SODIO 0,9% 10ML PLAST SAMTEC NT AMP RS 1,0000 

101300  CLORETO  DE SODIO 20% 10ML PLAST SAMTEC NT AMP RS 0,6000 

104776  CLORETO  DE SUXAMETONIO 100MG BLAU SUCCITRAT F/A R$ 24,4200   

104827  

i  
CLORETO  DE SUXAMETONIO 500MG BLAU SUCCIIRAT F/A R$ 36,8200 

101310  CLORETO  POTASSIO 19,1% 10ML PLAST SAMTEC NT AMP R$ 1,0000 

101311  CLORETO  POTASSIO 6% 100ML PRATT DONADUZZI IONCLOR FRC R$ 2,6600 

101312  CLORETO  POTASSIO 6% 150ML PRATI DONADUZZI IONCLOR FRC R$ 3,7520 

101317 CLOREXIDINA 0,12% 250ML C/ALC  SOL BUCAL  REYMER PERIOPLAK FRC R$ 13,1440 

104595 CLOREXIDINA 0,12% 250ML S/ALC  SOL BUCAL  REYMER PERIOPLAK FRC R$ 15,3600 

101318 CLOREXIDINA 0,2%  AQUOSA  1000ML VICPHARMA CHLORCLEAR LIT R$ 11,5100 

105106 CLOREXIDINA 0,2%  AQUOSA  100ML VICPHARMA CHLORCLEAR FRC RS 11,5100 

101320 CLOREXIDINA 0,5% 1000ML ALC C/TP VICPHARMA NT LIT R$ 12,9100 

101322 CLOREXIDINA 0,5% 100ML ALC ALM VICPHARMA NT FRC R$ 2,5400 

104811 CLOREXIDINA 1%  AQUOSA  100ML ALM VICPHARMA NT FRC R$ 2,4100 

104803 CLOREXIDINA 2% ALCOOLICA 1000ML C/TP VICPHARMA NT LIT R$ 16,4400 

104802 CLOREXIDINA 2% ALCOOLICA 100ML ALM VICPHARMA NT FRC R$ 2,6900 

104804 CLOREXIDINA 2%  AQUOSA  1000ML C/TP VICPHARMA NT LIT R$ 18,0500 

104768 CLOREXIDINA 2%  AQUOSA  100ML ALM VICPHARMA NT FRC R$ 2,6600 

101324 CLOREXIDINA 2% C/TENSOATIVO 1000ML C/TP  i  VICPHARMA NT LIT R$ 19,1700 

101327 CLOREXIDINA 2% C/TENSOATIVO 100ML ALM VICPHARMA NT FRC R$ 2,9700 

101331 CLOREXIDINA 4% C/TENSOATIVO 1000ML CtTP VICPHARMA NT UND R$ 30,2540 

104685 CLOREXIDINA 4% C/TENSOATIVO 100ML ALM VICPHARMA NT UND R$ 4,6200 

101335 CLORPROMAZINA 40MG/ML 20ML GTS  (Cl)  CRISTALIA LONGACTIL FRC R$ 11,5600 

105091 CLORPROMAZINA CLOR 100MG  (Cl)  DU CRISTALIA LONGACTIL CMP R$ 0,4200 

105092 CLORPROMAZINA CLOR 25MG  (Cl)  DU CRISTALIA LONGACTIL CMP R$ 0,5000 

104713 CLORPROMAZINA CLOR 25MG 5ML (CI) IM CRISTALIA LONGACTIL AMP R$ 2,9400 

104613 CODEINA 30MG + PARACET 500MG (A2) (G) GEOLAB GENERICO CMP R$ 0,5320 



104334 CODEINA FOSF 30MG (A2) CRISTALIA CODEIN CMP R$ 2,6000 
104974 CODEINA FOSF 30MG/ML 2ML INJ (A2) CRISTALIA CODEIN AMP R$ 19,0000 
104985 CODEINA FOSF 3MG/ML 120ML  SOL  ORAL (A2) CRISTALIA CODEIN FRC R$ 89,5200 

101363 COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 30G CRISTALIA KOLLAGENASE TUB R$ 19.6000 

101365 COLAGENASE 0,6U/G 30G CRISTALIA KOLLAGENASE TUB R$ 19,3200 

101374  COLETOR  DE  URINA  2000ML SF SOLIDOR NT UND R$ 4,2400 

104881  COLETOR  DE  URINA  2000ML SF C/PONTO DE  COLETA  LABOR IMPORT POLYMED UND R$ 5,5860 

101377  COLETOR  DE  URINA ADULTO  C/100 MARK MED NT PCT R$ 38,7355 

104801 COMP 10CMXI0CM 13F C/500 MINASREY ULTRACOTTON PCT R$ 48,6500 

104930 COMP 7,5CMX7,5CM 09F C/500 MINASREY ULTRACOTTON PCT R$ 20,8200 

104931 COMP 7,5CMX7,5CM 11F C/500 MINASREY ULTRACOTTON PCT R$ 20.3400 

104311 COMP 7,5CMX7,5CM 13F C/500 MINASREY ULTRACOTTON PCT R$ 25,8900 

105037 COMP CIRURGICA 50X45CM C/50  TIPO  21 MINASREY NT PCT R$ 89,0100 

104615 COMP EST 7.5CMX7.5CM 13F C/10 MINASREY ULTRACOTTON PCT RS 0,7500 

101412 COMP EST 7,5CMX7,5CM 13F C/10 MINASREY MELHORMED PCT R$ 1,0400 

101418  COMPLEXO  VITAMINICO B VITAMED  COMPLEXO  B CMP R$ 0,0480 

101430 CONV  BOLSA  COLOST DREN INF 8-50 1 PC CONVATEC ACTIVE LIFE UND R$ 18,3243 

101431 CONV  BOLSA  COLOST DREN  OPACA  1 PC 19-64 MM CONVATEC ACTIVE LIFE UND R$ 11,8000 

101434 CONV  BOLSA  COLOST DREN  OPACA  1 PC 20-70 CONVATEC ESTEEM PLUS UND R$ 18,9519 
101436 CONV  BOLSA  COLOST DREN TRANSP 1 PC 19/64 MM CONVATEC ACTIVE LIFE UND R$ 12.3200 

101440 CONV  BOLSA  COLOST FECH  OPACA  1PC CONVATEC ACTIVE LIFE UND R$ 20,3091 

104566 CONV  BOLSA CONVEXA COLO  1 PC 20-43 MM CONVATEC ESTEEM+FLEX CONVEN UND R$ 51.2000 

101441 CONV  BOLSA CONVEXA COLO  25MM CONVATEC CONVEX UND R$ 54,6000 

101443 CONV  BOLSA CONVEXA COLO  32MM CONVATEC CONVEX UND R$ 65,1735 

101445 CONV  BOLSA  DREN  COLO  OP 45MM CONVATEC SUR-FIT PLUS UND R$ 11,6200 

101446 CONV  BOLSA  DREN  COLO  OP 57MM CONVATEC SUR-FIT PLUS UND R$ 12,5500 

101447 CONV  BOLSA  DREN  COLO  OP 70MM CONVATEC SUR-FIT PLUS UND R$ 11,6200 

101448 CONV  BOLSA  DREN URO 45MM CONVATEC SUR-FIT PLUS UND R$ 8,7739 

101449 CONV  BOLSA  DREN URO TR 57MM CONVATEC SUR-FIT PLUS UND R$ 14,9800 

101450 CONV  BOLSA  DREN URO TRANSP 1 PC CONVATEC ACTIVE LIFE UND R$ 19,0032 

101451 CONV  BOLSA  ESTEEM SYN DREN 48MM CONVATEC ESTEEM SYN UND R$ 17,8070 

101452 CONV  BOTA  DE UNNA 10,2X9,14M CONVATEC FLEXI-DRESS UND R$ 33,6000 

101453 CONN/  BOTA  DE UNNA 7,62X9.14M FLEXI-DRESS CONVATEC FLEXI-DRESS  ROL  R$ 63,0000 



101454 CONV  CLIPE  DE  FECHAMENTO  CONVATEC SUR-FIT CLIPS UND RS 4,5080 

101459 CONV FLANGE 10-45MM RIG CONVATEC SUR-FIT PLUS UND R$ 44,3422 

101458 CONV FLANGE 10-45MM STOMAHESIVE FLEX CONVATEC SUR-FIT PLUS UND RS 24,6400 

101462 CONV FLANGE 10-57MM RIG CONVATEC SUR-FIT PLUS UND R$ 34,0620 

101460 CONV FLANGE 10-57MM STOMAHESIVE FLEX CONVATEC SUR-FIT PLUS UND R$ 24,6400 
101465 CONV FLANGE 10-70MM RIG CONVATEC SlUR-FIT PLUS UND R$ 28,3237 

101463 CONV FLANGE 10-70MM STOMAHESIVE FLEX CONVATEC - SUR-FIT PLUS UND R$ 24,6400 

101467 CONV FLANGE ESTEEM SYN 10-48MM CONVATEC ESTEEM SYN UND R$ 17,8081 _ 
101470 CONV LENCO  BARREIRA PROTETORA  CONVATEC , CONVACARE UN]) Its 1,9700 

101471 CONV LENCO  REMOVEDOR  DE  ADESIVO  CONVACARE CONVATEC CONVACARE UND R$ 1,8941 

101473 CONV PASTA STOMAHESIVE 56,7G CONVATEC STOMAHESIVE TUB . R$ 47,6000 

101474 CONV PO PROT 28,3G CONVATEC STOMAHESIVE FRC R$ 44,8000 
101476 CONV SENSI-CARE ADH RELSR SPR 50ML CONVATEC SENSI-CARE FRC R$ 80,0000 

101477 CONV SENSI-CARE SPRAY  BARREIRA  28ML CONVATEC SENSI-CARE FRC R$ 77,0000 

101485 CREME  BARREIRA  28G , 3M CAVILON TUB R$ 41,1216 _ 
101486 CREME  BARREIRA LENÇO  C/25 , 3M CAVILON CXA R$ 208,4723 

101491 CURAT AQUACEL 10X10 CONVATEC AQUACEL UND . R$ 53,7541 

101492 CURAT AQUACEL 15X15 CONVATEC AQUACEL UND . R$ 121,6320 

101493 CURAT AQUACEL AG 05X05 CONVATEC AQUACEL AG UND R$ 23,4135 

101495 CURAT AQUACEL AG 15X15 CONVATEC AQUACEL AG UND R$ 96,1426 

101496 CURAT AQUACEL AG 2G 45CM CONVATEC AQUACEL AG UND R$ 64,2869 

101497 CURAT AQUACEL AG EXTRA 10X10 CM CONVATEC NT UND R$ 61,7400 

101499 CURAT AQUACEL AG FOAM 20x16,9CM CONVATEC AQUACEL UND R$ 103,6000 
104947 CURAT AQUACEL AG FOAM N/ADH 10X10CM CONVATEC NT UND R$ 48,3000 

104948 CURAT AQUACEL AG FOAM N/ADH 15X15CM CONVATEC NT 
4 

UND R$ 102,2000 

104957 CURAT AQUACEL AG+ EXTRA 10X10 CM CONVATEC NT UND R$ 50,4000 
101498 CURAT AQUACEL AG+ EXTRA 15X15 CM CONVATEC _ NT UND R$ 126,0000 

105008 CURAT AQUACEL AG+ EXTRA 20X30 CM CONVATEC NT UND R$ 350,0000 

104989 CURAT AQUACEL FOAM N/ADH 1OXIOCM CONVATEC NT UND R$ 48,3000 

104911 CURAT AVELLE TPN 12X21 CM CONVATEC NT UND R$ 369,0000 
104875 CURAT AVELLE TPN 16X16 CM CONVATEC NT UND R$ 350,0000 
104874 CURAT AVELLE TPN 16X21 CM CONVATEC NT UND R$ 385,0000 

105080 CURAT AVELLE TPN 21X26 CM _ CONVATEC NT UND R$ 385,0000 



101501 CURAT CARBOFLEX CARV AT 10X10 CM CONVATEC CARBOFLEX UND R$ 39,2000 

101502 CURAT DUODERM  CGF  10X10 CONVATEC DUODERM UND R$ 37,5666 

101505 CURAT DUODERM  CGF  15X20 CONVATEC DUODERM UND R$ 115,8360 

101506 CURAT DUODERM  CGF  20X20 CONVATEC DUODERM UND 1 R$ 78,6520 

104877 CURAT FOAM LITE 10X10 CM CONVATEC NT UND R$ 25,2000 

101507 CURAT HLDROC EXTRA  FINO  10X10 CONVATEC DUODERM UND R$ 15,4000 

101510 CURAT HIDROC EXTRA  FINO  7,5X7,5 CONVATEC DUODERM , UND R$ 16,3240 

101515 CURAT KALTOSTAT 2GX45CM CONVATEC KALTOSTAT UND R$ 37,3015 

101517 CURAT KALTOSTAT 7,5XI2CM CONVATEC KALTOSTAT UND R$ 27,1331 

101520  CURATIVO  COMFORT C/10 3M NEXCARE CXA R$ 2,3051 

101521  CURATIVO  COMFORT  REDONDO  C/15 3M NEXCARE CXA R$ 5,5798 

101522  CURATIVO  HIPOALERGENICO RED C/200 3M NEXCARE CXA R$ 28,2850 

101525 DANTROLENO 20MG 60ML C/D CRISTALIA DANTROLEN IV AMP i  R$ 372,0000 

105166  DESINFETANTE  LNTERMEDIARIO 1L PRONTO  USO  . VICPHARMA POWER SEPTIC FRC R$ 24,1100 

105167  DESINFETANTE  INTERMEDIARIO 5L PRONTO  USO  VICPHARMA POWER SEPTIC GAL ' R$ 24,1100 

105141  VICPHARMA OXI REMOV FRC R$ 212,9000 DETERGENTE  ANTIFERRUGINOSO IL 

104341  DETERGENTE  ENZIMATICO IL ICELLDRIN NT LIT R$ 25,0000 

105109  DETERGENTE  ENZIMATICO 1L VICPHARMA PRATICZYME GAL R$ 24,1100 

105036  DETERGENTE  ENZIMATICO 5L VICPHARMA ENZYMA POWER GAL R$ 212,9000 

105108  DETERGENTE  ENZIMATICO 5L VICPHARMA PRATICZYME GAL R$ 212,9000 

101556 DEXAMETASONA 0,1% 10G (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° TUB i  R$ 1,5820  

104878 DEXAMETASONA 2MG/ML  IML  (G) FARMACE GENERIC° AMP RS 2,8000 

104628 DEXAMETASONA 4MG BL AL PLAS OPC (G) TEUTO GENERIC° CMP R$ 0,2060 

101577 DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML (G) FARMACE GENERIC° AMP R$ 4,2000 

101576 DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML (G) TEUTO GENERIC° AMP 
‘ 

R$ 20,0000 

101588 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 100ML (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC R$ 3,3800 

101596 DEXCLORFENIRAMINA 2MG GEOLAB HYSTIN CMP R$ 0,0840 

101603 DEXCLORFENIRAM1NA+BETAM 120ML (G) , PRATI DPNADUZZI GENERIC° FRC R$ 2,9400 

104852 DEXMEDETOMIDINA CLOR 100MCG/ML 2ML  (Cl)  CRISTALIA DEX F/A RS 22,0000 

105049 DEXMEDETOMIDINA CLOR 4MCG/ML 100ML  (Cl)  CRISTALIA DEX  BOLSA  BOL RS 133,0000 

104375 DEXTRANO+HIPROMELOSE 1MG+3MG/ML 15ML LATINOFARMA LACRIBELL FRC RS 12,5580 

101612 DIAZEPAM 10MG (B1) SANTISA SANTIAZEPAM CMP RS 0,0960 

101615 DIAZEPAM 10MG 2ML (BI) CRISTALIA COMPAZ AMP R$ 2,0730 



101618 DIAZEPAM 10MG 2ML (B1) (G) TEUTO GENERIC° AMP R$ 0,9000 

101621 DIAZEPAM 5MG (B1) SANTISA SANTIAZEPAM CMP R$ 0,0870 

101632 DICLOFENACO POTASSIO 25MG/ML 3ML (G) TEUTO GENERIC° AMP R$ 30,0000 

101645 DICLOFENACO SODICO 25MG/ML 3ML 

1 

FARMACE DICLOFARMA AMP RS 5,0000 

101650 DICLOFENACO SODICO 25MG/ML 3ML (G) TEUTO GENERIC° AMP RS 30,0000 

104728 DICLOFENACO SODICO 50MG GEOLAB SODIX CMP R$ 0.0700 

101659 DIFENIDRAMINA 50MG/ML CRISTALIA DIFENIDRIN AMP R$ 35,9000 

104886 DIGOXINA 0,25MG (G) PHARLAB GENERIC° CMP R$ 0,1860 

101669 DILTIAZEM 60MG TEUTO CORDIL CMP R$ 0,3000 

104515 DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50MG BIOLAB-SANUS , FLAVENOS CMP ' R$ 0,6272 

101708 DIPIRONA SOD 500MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,1680 

101714 DIPIRONA SOD 500MG/ML 10ML GTS (G) FARMACE GENERIC° FRC R$ 30,0000 

101719 DIPIRONA SOD 500MG/ML 20ML GTS (G) FARMACE GENERIC° FRC R.$ 30,0000 

101723 DIPIRONA SOD 500MG/ML 2ML FARMACE DIPIFARMA AMP R$ 10,0000 

101727 DIPIRONA SOD 500MG/ML 2ML (G) TEUTO GENERIC° AMP R$ 12,0000 

104487 DOBUTAMINA 250MG 20ML IV (G) HYPOFARMA GENERIC° AMP R$ 15,0000 

101745 DOBUTAMINA 250MG 20ML IV (G) TEUTO GENERIC° AMP R$ 6,0500 

101806 DROPERIDOL 2,5MG/ML 1 ML  (Cl)  CRISTALIA DROPERDAL AMP 11$ 18,5800 

101823 DUODERM GEL 15G CONVATEC DUODERM TUB _, 11$ 20,4400 

101824 DUODERM GEL 30G CONVATEC DUODERM TUB R$ 36,8000 

101838 •  ELETRODO  P/ ECG C/GEL  ESPUMA  .- SOLIDOR NT UND R$ 0,3530 

101841 ELOTIN GTS 5ML ELOFAR ELOTIN FRC , RS 6,8412 

104455  i  ENALAPRIL 10MG MEDQUIMICA PRESSOMEDE CMP R$ 0,0510 

101857 , ENALAPRIL 20MG MEDQUIMICA PRESSOMEDE CMP R$ 0,0880 

104255 ENALAPRIL 20MG (G) ONEFARMA _ GENERIC° CMP R$ 0.2000 

101874 ENOXAPARINA 20MG/0,2ML IV/SC NR32 , MYLAN CUTENOX  SER  R$ 21,7000 

105115 , ENOXAPARINA 40MG/0,4ML IV/SC MYLAN HEPTRIS  SER  R$ 25,9000 

101886 ENOXAPARINA 60MG/0,6ML IV/SC NR32 MYLAN CUTENOX  SER  R$ 45,5000 

101892 ENOXAPARINA 80MG/0,81siLL IV/SC NR32 MYLAN CUTENOX  SER  R$ 50,4000 

104876 EQUIP AVELLE TPN CONVATEC NT UND R$ 1.199,0000 

105145  EQUIPO SORO  MACRO/FLEX MOD. 4 LAMEDED NT UND R$ 2,0440 

101912  EQUIPO SORO  MACRO/FLEX/INJ MOD. 6 LAMEDID NT UND R$ 1,3000 

101095 ESCETAMINA CLOR 50MG/ML 02ML  (Cl)  CRISTALIA KETAMIN NP AMP R$ 29,4000 

• 



104538 ESCETAMINA CLOR 50MG/ML 10ML  (Cl)  CRISTALIA KETAMIN F/A RS 138,0000 

105157 ESCITALOPRAM 10MG  (Cl)  (G) GEOLAB GENERIC° CMP RS 0,3360 

105158 ESCITALOPRAM 20MG  (Cl)  (G) GEOLAB GENERIC° CMP RS 0,6440 

101944 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA PHARLAB ESCOPEN  COMPOSTO  CMP R$ 0,4320 

101949 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 20ML GTS (G) HIPOLABOR GENERIC° FRC R$ 8,4000 

101961 ESCOPOLAMINA 10MG/ML 20ML GTS (G) HIPOLABOR -' GENERIC° FRC , R$ 9,8000 

101969  VICPHARMA NT UND R$ 2,5200 ESCOVA  CLOREXIDINA 2% C/TENSOATIVO 

101973  ESCOVA  PVPI VICPHARMA NT UND R$ 2,4700 

101979 ESMOLOL 10MG/ML 10ML CRISTALIA BREVIBLOC F/A R$ 120,6200 

101980 ESMOLOL 250MG/ML 10ML CRISTALIA BREVIBLOC ' AMP R$ 702,2000 

104822 ESOMEPRAZOL 40MG 10ML  S/D  CRISTALIA MEZP F/A R$ 21,0000 

101986  ESPARADRAPO  05CM X 4,5M C/CAPA MISSNER NT  ROL  R$ 7,0700 

101988  ESPARADRAPO  10CM X 4,5M BCO C/CAPA MISSNER NT  ROL  R$ 14,5600 

101991  ESPARADRAPO  2,5CM X 4,5M C/CAPA MISSNER NT  ROL  R$ 3,0800 

102012 ESPIRONOLACTONA 100MG (G) HIPOLABOR ' GENERIC° CMP R$ 0,8400 

102014 ESPIRONOLACTONA 25MG ASPEN ALDOSTERIN CMP R$ 30,0000 

104945 FENILEFRINA 10MG/ML  IML  CRISTALIA FENILEFRIN AMP R$ 19,8600 

102075 FEN1TOINA 100MG  (Cl)  (G) TEUTO GENERIC° CMP R$ 0,1310 

104596 FENITOINA SOD 50MG/ML 5ML  (Cl)  CRISTALIA FENITAL AMP R$ 4,1900 

102086 FENOBARBITAL 100MG (B1) DU CRISTALIA FENOCRIS CMP R$ 0.2250 

102087 FENOBARBITAL 4% 40MG/ML 20ML GTS (B1) CRISTALIA 1 FENOCRIS FRC R$ 6,3560 

102103 FENTANILA CIT 0,05MG/ML 10ML (Al) (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 6,7200 

102102 FENTANILA CIT 0,05MG/ML 10ML AMB (Al) C/ CONS CRISTALIA FENTANEST F/A R$ 9,2400 

104992 FENTANILA CIT 0,05MG/ML 10ML TRANS (Al) C/ CONS CRISTALIA ' FENTANEST F/A R$ 11,2000 

102104 FENTANILA CIT 0,05MG/ML 2ML (Al) (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 2,5200 

102105 FENTANILA CIT 0,05MG/ML 2ML SP (Al) CRISTALIA FENTANEST AMP R$ 11,1000 

105015 FENTANILA CIT 0,05MG/ML 5ML (Al) (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 4,4800 

102107 FENTANILA+DROP 0,0785+2,5MGML 2ML (Al) CRISTALIA NILPERIDOL AMP R$ 24,8800 

104601 FIBR1NOLIZINA + DESOX + CLORANF 10G CRISTALIA FIBRINASE TUB R$ 25,6600 

102112 FIBRINOLIZINA + DESOX + CLORANF 30G CRISTALIA FIBRINASE TUB R$ 51,3800 

102127  FITA  AUTOCLAVE 19MM X 30M MISSNER NT UND ' R$ 4,9400 

102132  FITA  CREPE 16MM X 50M MISSNER NT  ROL  R$ 4,3000 

102134  FITA  CREPE 19MM X 50M MISSNER NT  ROL  R$ 5,1200 



102143  FITA  HIPOALERGENICA 25MMX1OM BCA MISSNER NT UND , RS 3,2340 

102149  FITA  HIPOALERGENICA 50MMXIOM BCA MISSNER NT UND , R$ 7,4620 

102155  3M TEGADERM BASIC CX.A R$ 100,5262 FIXADOR  DE  CATETER  1620 C/100 

102156  FIXADOR RAIO  X AUTOMATIC° 38L FUJI NT GAL 
1 

R$ 272,5877 

104646 FLUCONAZOL 150MG (G) CIMED GENERIC° CAP R$ 1,4000 

105163 FLUCONAZOL 200MG 100ML (G) HALEXISTAR GENERIC° BOL R$ 21,0000 

104865 FLUMAZENIL 0,1MG/ML 5ML  (Cl)  CRISTALIA FLUMAZIL AMP R$ 15,0780 

102165 FLUMAZENIL 0,1MG/ML 5ML  (Cl)  TEUTO LENAZEN AMP RS 30,0000 

102171 FLUNARIZ,INA 10MG VITAMEDIC VERTIZAN CMP R$ 0,0950 

102177 FLUOXETINA CLOR 20MG (C1) (G) , TEUTO GENERIC° CAP R$ 0,0730 

102191 FOSF SODIO MONOB + DIBASIC° 130ML NATULAB L-ENEMA FRC R$ 7,3540 

102200 FRUTOVITAM POV 10ML INJ CRISTALIA FRUTOVITAM AMP , R$ 5,9500 

102205 FUROSEMIDA 20MG 2ML (G) TEUTO GENERIC° AMP R$ 30,0000 

102211 FUROSEMIDA 40MG (G) PEAT! DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,0820 

102220 GABAPENTINA 300MG  (Cl)  (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CAP ' R$ 0,5130 

102223 GABAPENT1NA 400MG  (Cl)  (G) PRATT DONADUZZI GENERIC° CAP R$ 0,6770 

102230 GANCICLOVIR 500MG INJ 500ML CT  HALEXISTAR CYMEVIR BOL R$ 190,0100 

105048 GANCICLOVER 500MG 'NJ 500ML ENV , HALEXISTAR CYMEV1R BOL R$ 190,0100 

104893 GENCITAB1NA 1G 50ML CRISTALIA GOB F/A R$ 112,0000 

104510 GENTAMICINA 80MG/2ML 2ML (G) SANTISA GENERIC° AMP ' R$ 5,6000 

102270 GLIBENCLAMIDA 5MG GEOLAB GLICAM1N CMP R$ 0,0385 

102278  GLICERINA LIQUIDA  1000ML VICPHARMA NT LIT R$ 39,5200 

102295  GLICOSE  H1PERTONICA 50% 10ML PLAST SAMTEC NT AMP i  R$ 1,0000  

102320 HALOPERIDOL 1MG  (Cl)  DU CRISTALIA HALO CMP R$ 0,3000 

102322 HALOPERIDOL 2MG/ML 20ML GTS  (Cl)  CRISTALIA HALO FRC R$ 4,7740 

102326 HALOPERIDOL 5MG  (Cl)  DU CRISTALIA HALO CMP R$ 0,5200 

102327 HALOPERIDOL 5MG/ML  IML (Cl)  CRISTALIA HALO AMP R$ 5,5100 

102330 HALOPERIDOL DEC 70,52MG/ML  IML (Cl)  CRISTALIA HALO DECANOATO AMP R$ 12,1100 

105058 HEPARINA SODICA 5000U1/0,25ML 0,25ML SC HIPOLABOR PARINEX AMP R$ 8,6800 

102337 HEPAR1NA SODICA 50000/0,25ML 0,25ML SC CRISTALIA HEMOFOL AMP R$ 10,2800 

102339 HEPARINA SODICA 5000U1/ML 5ML BLAU HEPAMAX-S F/A R$ 26,8800 

102341 HIDRALAZINA 20MG/ML  IML  CRISTALIA NEPRESOL AMP R$ 10,4200 

104933 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG (G) - MEDQUIMICA GENERIC° CMP _ R$ 0,0340 



102351 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG PHARLAB HIDROLESS CMP R$ 0,0780 

102356 HIDROCORTISONA 100MG S/D TEUTO ANDROCORTIL F/A R$ 2,7000 

102364 HIDROCORTISONA 500MG S/D BLAU ARISCORTEN F/A R$ 6,4400 

102363 HIDROCORTISONA 500MG S/D TEUTO ANDROCORTIL F/A R$ 4,6200 

104555 HIDROXIETILAMIDO 60MG/ML INJ 500ML FRESENIUS VOLUVEN 6% FRC R$ 36,4000 

102402 IBUPROFENO 300MG GEOLAB IBUVIX CMP R$ 0,2100 

102406 IBUPROFENO 50MG/ML 30ML GTS NATULAB IBUPROTRAT FRC R$ 1,9280 

102411  IBUPROFEN°  600MG (G) PRATI DONADUZZI  GENERIC°  CMP R$ 0,2340 

104890 IMATINIBE MESILATO 100MG (G) CRISTALIA  GENERIC°  CMP R$ 15,4000 

104889 IMATINIBE MESILATO 400MG (G) CRISTALIA  GENERIC°  CMP R$ 42,0000 

104747 IMIPENEM+CILAST 500MG (G) MIDFARMA  GENERIC°  F/A R$ 29,1060 

102418 IMIPRAMINA 25MG (Cl)  DU  CRISTALIA IMIPRA CMP R$ 0,8000 

102428 INCUBADORA 4 AMPOLAS MINI SIEGER  NT  UND R$ 294,4900 

102429 INCUBADORA 48H INTD BIOLOGICO 1262BP 3M  COMMODITY  PS02 CXA R$ 602,0000 

102436 INDICADOR QUIMICO INTERNO 1250 240/480 UND 3M  COMPLY  CXA R$ 175,6908 

102438 INFUSOR 2 VIAS C/CLAMP VITAGOLD  NT  UND R$ 0,8900 

102441 INFUSOR 4 VIAS C/CLAMP BIOSANI  NT  UND R$ 1,7808 

102459 IPRATROPIO BR 0,25MG/ML 20ML GTS (G) TEUTO  GENERIC°  FRC R$ 1,9000 

102464 ISOFLURANO 100ML (Cl) CRISTALIA ISOFORINE FRC R$ 280,1000 

102467 ISOFLURANO 240ML  (CI)  CRISTALIA ISOFORINE FRC R$ 516,1000 

105013 ITRACONAZOL 100MG GEOLAB TRAXONOL  CAP  R$ 0,9100 

102488 IVERMECTINA 6MG (G) VITAMEDIC GENERICO CMP 
, 

R$ 0,6440 

102517 LACTULOSE 667MG/ML 120ML XPE AMEIXA NUTRIEX LACTULOSE FRC R$ 6,8460 

102525 LAMINA DE BISTURI N. 10 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,3900 

102526 LAMINA DE BISTURI N. 11 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,3900 

104939 LAMINA DE BISTURI N. 11 ACO CARBONO SOLIDOR , NT  UND R$ 0,4480 

104937 LAMINA DE BISTURI N. 12 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,4400 

102528 LAMINA DE BISTURI N. 12 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,3260 

102530 LAMINA DE BISTURI N. 15 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,3260 

104936 LAMINA DE BISTURI N. 15 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,4400 

102532 LAMINA DE BISTURI N. 20 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,3260 

102534 LAMINA DE BISTURI N. 21 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,3260 

104935 LAMINA DE BISTURI N. 21 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,4480 



105041 LAMINA DE BISTURI N. 22 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,4480 

102535 LAMINA DE BISTURI N. 22 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,3260 

105150 LAMINA DE BISTURI N. 23 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,4400 

102537 LAMINA DE BISTURI N. 23 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,4320 

104938 LAMINA DE BISTURI N. 24 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UND R$ 0,4400 

102538 LAMINA DE BISTURI N. 24 ACO CARBONO SOLIDOR  NT  UM) R$ 0,3900 

102543 LAMOTRIGLNA 100MG  DU (CI)  CRISTALIA  NEURAL  CMP R$ 0,5180 

102546 LAMOTRIG1NA 25MG  DU  (C1) CRISTALIA  NEURAL  CMP R$ 0,4060 

102572 LEVOBUPIVACAINA Cl EPINEFRINA 0,5% 20ML  OF  CRISTALIA NOVABUPI F/A I R$ 25,5900 

102573 LEVOBUPIVACAINA SN 0,5% 20ML SP CRISTALIA NOVABUPI F/A R$ 24,2200 

102578 LEVODOPA 250MG + CARB1DOPA 25MG CRISTALIA PARKIDOPA CMP R$ 1,4140 

104351 LEVOFLOXACINO 500MG (G) PRATI DONADUZZI GENERICO CMP RS 0,8750 
104727 LEVOFLOXACINO 500MG 100ML (G) HALEXISTAR GENERICO BOL RS 24,0000 

102589 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML 20ML GTS  (CI)  CRISTALIA LEVOZINE FRC R$ 18,0000 

102590 LEVOMEPROMAZINA MAL 100MG (Cl)  DU  CRISTALIA LEVOZINE CMP R$ 0,9520 

102592 LEVOMEPROMAZINA MAL 25MG (Cl)  DU  CRISTALIA LEVOZINE CMP R$ 0,7600 

104664 LEVONORGES 0,10MG+ETINILESTR 0,02MG BIOLAB-SANUS  LEVEL CAR  RS 53,6400 

102593 LEVONORGES 0,10MG+ETINILESTR 0,02MG BIOLAB-SANUS  LEVEL CAR  RS 20,3980 

104711 BIOLAB-SANUS GESTRELAN CXA RS 6,0000 LEVONORGES 0,15MG+ETINILESTR 0,03MG C/63 

102613 LIDOCAINA 1% Cl EPINEFRINA 20ML  OF  CRISTALIA XYLESTESIN F/A RS 14,0200 

102615 LIDOCAINA 1% SN 20ML SP CRISTALIA XYLESTESIN F/A R$ 11,6100 

102616 LIDOCAINA 10% 50ML  SPRAY  CRISTALIA XYLESTESIN FRC R$ 58,8000 

102621 LIDOCA1NA 2% C/ EPINEFRINA 20ML  OF  SP CRISTALIA XYLESTESIN F/A R$ 10,5000 

102622 LIDOCAINA 2% C/ NOREPINEFRINA (1:50.000) 1,8ML C/50 TB CRISTALIA XYLESTESIN CXA I R$ 199,5000 

102623 LIDOCAINA 2% GELEIA 10G SERINGA CRISTALIA XYLESTESIN UND R$ 21,4800 

102625 LIDOCAINA 2% GELEIA 30G PHARLAB LABCAINA  TUB  1 R$ 2,6600 

102626 LIDOCAINA 2% GELEIA 30G Cl 10 APL1C CRISTALIA XYLESTESIN  TUB  R$ 9,6600 

104840 LIDOCAINA 2% ISOBARICA SN 5ML SP CRISTALIA XYLESTESIN  AMP  R$ 6,2600 

102629 LIDOCAINA 2% SN 1,8ML C/50 TB CRISTALIA XYLESTESIN CXA R$ 210,2000 

104919 LIDOCAINA 2% SN 20ML (G) BLAU GENERICO F/A R$ 10,0000 

102636 LIDOCAINA 2% SN 20ML SP CRISTALIA XYLESTESIN F/A R$ 10,5000 

102638 LIDOCAINA 5% + GLICOSE 2ML ESTERIL CRISTALIA XYLESTESIN PESADA   AMP , R$ 8,6000 

104946 LINEZOLIDA 2MG/ML 300ML IV CRISTALIA LYNOZ BOL R$ 49,0000 



104606 LINEZOLIDA 600MG 1X10 CMP GLENMARK GENERIC° CXA R$ 1.162,3500 

104722 LORATADINA 10MG VITAMEDIC LORASLIV CMP R$ 0,1430 

102660 LORATAD1NA 1MG/ML 100ML (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC R$ 3,3460 

102679 LOSARTANA POTASSICA 100MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,3500 

102689 LOSARTANA POTASSICA 50MG (G) PRATI DONADUZZI , GENERIC° CMP R$ 0,0980 

102711  LUVA  LATEX PROC G C/100 SUPERMAX NT CXA R$ 54,6000 

102715  LUVA  LATEX PROC M C/100 SUPERMAX NT CXA RS 27,3300 

102719  LUVA  LATEX PROC P C/100 SUPERMAX NT CXA RS 29,1200 

102722  LUVA  LATEX PROC XP C/100 SUPERMAX NT CXA R$ 29,1200 

105134 MAN1TOL 20% 250ML CRISTALIA NT BOL R$ 11,9700 

102760 MASCARA T  BRANCA Cl  ELASTIC° C/50 WK-FLEX NT CXA R$ 15,0000 

102776 --- MEDROXIPROGESTERONA AC 150MGfML  IML  UNIAO QUIMICA DEMEDROX AMP R$ 102,2000 

102778 MELOXICAM 15MG PHARLAB ARTRITEC CMP R$ 0,1070 

102790 MEROPENEM 1G INJ  S/D  (G) BIOCHIMICO GENERIC° F/A R$ 35,0000 

102798 MEROPENEM 500MG INJ  S/D  (G) BIOCHIMICO GENERIC° F/A R$ 18,2000 

104868 METADONA 10 MG/ML INJ 1 ML (Al) CRISTALIA MYTEDOM AMP R$ 8,7800 

104294 METADONA 10MG (Al) CRISTALIA MYTEDOM CMP R$ 2,8200 

102806 METADONA 5MG (Al) CRISTALIA MYTEDOM CMP R$ 1,4800 

104484 METARAM1NOL HEM1TART 10MG/ML 1 ML CRISTALIA ARAMIN AMP R$ 11,5400 

102808 METFORM1NA 500MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,1090 

102815 METFORM1NA 850MG ((3) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,1120 

102817 METILDOPA 250MG SANVAL TENSIOVAL CMP R$ 0,5320 

102820 , METILDOPA 500MG SANVAL TENSIOVAL CMP R$ 1,1000 

102831 METILPREDNISOLONA ACET 40MG/ML 2ML UNIAO QUIMICA PREDI-MEDROL F/A R$ 18,2000 

104858 METILPREDNISOLONA SUCC 125MG INJ (G) C/D BLAU 
, 

GENERIC° F/A R$ 9,8000 

104859 METILPREDNISOLONA SUCC 500MG INJ (G) C/D BLAU , GENERIC° F/A R$ 21,8000 

102839 METOCLOPRAMIDA 10MG H1POLABOR NOVOSIL CMP R$ 0,1120 

102838 METOCLOPRAMIDA 10MG BELFAR PLABEL CMP R$ 0,0973 

102840 METOCLOPRAMIDA 10MG 2ML HALEXISTAR NOPROSIL AMP R$ 0,7700 

102849 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML 10ML GTS (G) MARIOL GENERIC° FRC R$ 1,2400 

102850 METOPROLOL 1MG/ML 5ML CRISTALIA BETACRIS AMP R$ 28,0000 

102862 METRONIDAZOL 250MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,2380 

102869 METRONIDAZOL 500MG/5G 50G (G) C/10APL PRATI DONADUZZI GENERIC° TUB R$ 6,6220 



102880 METRONIDAZOL 5MG/ML 100ML INJ (G) HALEXISTAR GENERIC° BOL R$ 20,0000 

102881 METRONIDAZOL+NIST 500MG + 100.000UI/5G 50G(G) C/1APL PRATI DONADUZZI GENERIC° TUB R$ 9,0860 

102889 MICONAZOL 20MG/G 80G VAGINAL C/14 APLIC (G) PRATI DONADUZZI GENERICO TUB R$ 8,7500 

102895 MIDAZOLAM 15MG (B1) DU CRISTALIA  DORMIRE  CMP R$ 2,1700 

102898 MIDAZOLAM I5MG 3ML (B1) (G) TEUTO GENERIC° AMP R$ 5,6000 

102899 MIDAZOLAM 1 5MG 3ML (B1) (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 30,0000 

102901 MIDAZOLAM 2MG/ML 10ML C/DOS (B1) CRISTALIA  DORMIRE  FRC R$ 38,8000 

104999 MIDAZOLAM 50MG I OML (B1) (G) TEUTO GENERIC° AMP R$ 6,8500 

105000 MIDAZOLAM 50MG IOML (B1) (G) HIPOLABOR - AMP R$ 21,7000 

102905 MIDAZOLAM 50MG I OML (B1) (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 13,3000 

105042 MIDAZOLAM 5MG 5ML (B1) (G) TEUTO ... GENERIC° AMP R$ 6,0000 

102908 MIDAZOLAM 5MG 5ML (B1) (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 15,0000 

104447 MONTELUCASTE SODICO 5MG COMP MAST GEOLAB UNIAIR CMP . R$ 0,3000 

102935 MUPIROCINA 20MG/G  CR  15G (G) CRISTALIA GENERIC° TUB R$ 22,6800 

104619 NALBUFINA CLOR 10MG/ML 1ML (A2) CRISTALIA NUBAIN AMP R$ 12,9700 

102944 NALOXONA CLOR 0,4MG/ML 1ML  (Cl)  (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 8,4000 

104451 NEOMICINA + BACITRACINA 10G (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° TUB R$ 2,3100 

104452 NEOMICINA + BACITRACINA 15G (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° TUB R$ 3,0800 

104763 NIFEDIPINA 20MG RETARD MEDQUIMICA NIFEDIPRESS CMP R$ 0,1600 

104621 NIMESULIDA 100MG VITAMEDIC NIMELIT CMP R$ 0,2000 

102985 NIMESULIDA 50MG/ML 15ML GTS VITAMEDIC NIMELIT FRC RS 30,0000 

102997 NISTATINA 100.000UI/4G 60G  Cl  14 APLIC (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° TUB R$ 7,0100 

103003 NISTATINA 100.000UFML 50ML (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC , R$ 5,2780 

103005 NISTATINA+OXIDO DE  ZINCO  60G PRATI DONADUZZI PRATIDERM TUB R$ 8,5400 

103009 NITRAZEPAM 5MG (B1) DU CRISTALIA NITRAPAN CMP R$ 0,2100 

103014 NITROFURANTOINA 100MG (G) TEUTO GENERIC° CAP R$ 30.0000 

103017  NITROGLICERINA  25MG 05ML CRISTALIA TR1DIL AMP R$ 60,6720 

104778 NITROPRUSSETO DE SODIO 50MG/2ML HYPOFARMA NITROP AMP R$ 22,3700 

104942 NOREPINEFRINA HEMITART 2MG/ML 4ML HIPOLABOR NORADREM AMP R$ 5,6000 

103026 NORETISTERONA 0,35MG C/35 CMP BIOLAB-SANUS NORESTIN CXA R$ 7,7000 

105067 NORETISTERONA ENAN+ESTRADIOL VAL INJ CIFARMA NOREGYNA AMP R$ 16,2500 

103029 NORETISTERONA ESTRADIOL 1+2MG C/28 BIOLAB-SANUS  SUPREMA  CXA R$ 37,8440 

103102 OLEO MINERAL 100ML CRISTALIA MINEROLEO FRC R$ 5,3500 



104584 OMEPRAZOL 20MG (FR 15x56) PHARLAB ELPRAZOL CAP R$ 0,1260 

103124 OMEPRAZOL 40MG 10ML CID BLAU OPRAZON F/A R$ 18,2900 

104732 ONfDANSETRONA 4MG BIOLAB-SANUS VONAU CMP R$ 2,5800 

104973 ONDANSh I RONA 4MG 2ML CRISTALIA NAUSEDRON AMP R$ 10,0000 

103138 ONDANSh MONA  8MG CRISTALIA NAUSEDRON CMP R$ 2,3100 

103141 ONDANSETRONA 8MG 4ML (G) HYPOFARMA GENERIC° AMP R$ 10,0000 

104565 OXACILINA SODICA 500MG  S/D  (G) , BLAU GENERIC° F/A R$ 1,4000 

103169 PAMIDRONATO 90MG 1NJ C/5AMP DILUENTE CRISTALIA PAMIDRON F/A R$ 151.,3232 

103186 PANTOPRAZOL 40MG 10ML C/D (G) BLAU GENERIC° F/A R$ 15,1200 

103200  PAPEL  P/ ESTERILIZACAO 08X100M DUOTEC NT UND R$ 50,4700 

103194  PAPEL  P/ ESTERILIZACAO 10X100M DUOTEC 
4 

NT UND R$ 62,3600 

103195  PAPEL  P/ ESTERILIZACAO 12X100M DUOTEC NT 
A 

UND R$ 75,6700 

103196  PAPEL  P/ ESTERILIZACAO 15X100M DUOTEC NT UND R$ 92,6700 

103197  PAPEL  P/ ESTERILIZACAO 20X100M DUOTEC , NT UND R$ 126,1800 

103198  PAPEL  P/ ESTERILIZACAO 25X100M DUOTEC NT UND R$ 157,7200 

103199  PAPEL  P/ ESTERILIZACAO 30X100M DUOTEC 
1 NT UND R$ 189,2500 

103201  PAPEL  P/ ESTERILIZACAO 35X100M DUOTEC NT UND R$ 220,7800 

103213 PARACETAMOL 200MG/ML 15ML GTS (G) FARMACE GENERIC° FRC RS 30,0000 

103219 PARACETAMOL 500MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,1580 

103227 PARACETAMOL 750MG (G) PRAT! DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,2250 

103232 PAROXETINA 20MG  (Cl)  (G)  AUROBINDO GENERIC° CMP R$ 0,2760 

103238 PASALIX C/20 MARJAN PASALIX CXA R$ 29,1649 

103243 PASTA EEG BENTONITA 1KG HAL NT UND R$ 17,8080 

104891 PEMETREXEDE 100MG 10ML CRISTALIA MESOTEM F/A R$ 64,4000 

104892 PEMETREXEDE 500MG 50ML CRISTALIA MESOTEM F/A R$ 294,0000 

103246 PEN BENZATINA 1.200.0001ft  S/D  TEUTO BEPEBEN F/A R$ 6,8100 

103247 PEN BENZAT1NA 600.000UI  S/D  TEUTO BEPEBEN F/A R$ 7,0700 

103248 PEN POTASSICA 5.000.000UI  S/D  BLAU ARICILINA F/A R$ 40,0000 

103272 PETIDINA CLOR 100MG 2ML (Al) CRISTALIA -, DOLOSAL AMP R$ 4,5500 

103279 PIPERACILINA+TAZOBACTAM 4,5G (G) myLAN GENERIC° F/A R$ 24,9200 

104967 PIPERACIUNA+TAZOBACTAM 4,5G (G)  S/D  FRESENIUS GENERIC° F/A R$ 36,4000 

103290  POLI  MUCOPOLISSACARIDEO 5MG/G 40G UNIAO QUIMICA TOPCOID TUB R$ 13,5000 

103293 POLIMIXINA B  SULFATO  INJ MYLAN POLDUL B F/A RS 39,2000 



103307 PREDNISOLONA 1MG/ML 100ML (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC RS 7,8700 

103308 PREDNISOLONA 3MG/ML 100ML (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC RS 10,9800 

103310 PREDNISOLONA 3MG/ML 60ML (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC RS 5,9360 

103313 PREDNISONA 20MG CRISTALIA CRISPRED CMP RS 0,4200 

103315 PREDNISONA 20MG (G) SANVAL GENERIC° CMP RS 0,1960 

104723 PREDNISONA 5MG (G) VITAMEDIC GENERIC° CMP RS 0,0990 

104537 PREDNISONA 5MG (G) SANVAL GENERIC° CMP RS 0,0770 

103340 PROMETAZINA 20MG/G 306  CR  DERM BELFAR PROMERGAN  BIS  RS 4,1860 _ 
103337 PROMETAZJNA 25MG (G) TELTTO GENERIC° CMP R$ 0,2000 

103339 PROMETAZINA 25MG DU CRISTALIA PAMERGAN CMP R$ 0,4200 

103342 PROMETAZINA 50MG 2ML IM CRISTALIA PAMERGAN AMP R$ 30.0000 

104352 I PROPAFENONA 300MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,8500 

103354 PROPILTIOURACIL 100MG BIOLAB-SANUS PROPILRACIL CMP R$ 0,7840 

104437 PROPOFOL 10MG/ML 20ML  (Cl)  MIDFARMA PROPOTIL AMP R$ 12,5300 

103373  3M CAVILON  UNI)  R$ 116,5830 PROTETOR CUTÂNEO  SPRAY 

103374  PROTETOR  OCULAR  ADULTO  C/12 3M OPTICLUDE CXA R$ 10,1654 

103375  PROTETOR  OCULAR  INFANTIL  C/20 3M OPTICLUDE CXA R$ 10,9668 

103384 PVPI DEGERMANTE 1000ML AMB VICPHARMA IODOPOLIV LIT R$ 27,5520 

104686 PVPI DEGERMANTE 100ML VICPHARMA IODOPOLIV FRC R$ 4,3400 

104812 PVPI  TINTURA  100ML ALM VICPHARMA IODOPOLIV FRC R$ 2,8400 

103390 PVPI TOPICO 1000ML  AME  VICPHARMA IODOPOLIV LIT R$ 27,5520 

104687 PVPI TOPICO 100ML ALM VICPHARMA IODOPOLIV FRC , R$ 4,1900 

105066 QUETIAPINA 100MG  (Cl)  (G) GEOLAB GENERIC° CMP R$ 0,6720 

103430 REMIFENTAN1LA 2MG (Al) CRISTALIA REMIFAS F/A RS 63,6000 

103438  REVELADOR  AUTOMATIC° RX 38L FUJI NT GAL R$ 457,2438 

103444 RIFAMIC1NA 10MG/ML TOPICA SPRAY 20ML NATULAB RIFOTRAT FRC R$ 4,5600 

104649 RISPERIDONA 1MG  (Cl)  (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,2710 

103469 RISPERIDONA 1MG/ML 30ML  (Cl)  (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC 
t R$ 12,6000 

104523 RISPERIDONA 2MG  (Cl)  (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,1510 

104524 RISPERIDONA 3MG  (Cl)  (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP RS 0,2260 

103475 ROCURONIO 50MG 5ML (R) VOLPHARMA M1SCK F/A RS 60,0000 

104699 ROPIVACAINA 10MG/ML 20ML TEUTO GENERIC° AMP . R$ 40,0000 

105028 ROPIVACAINA 200MG 100ML SP CRISTALIA ROPI  BOLSA  F/A R$ 114,0000 



104637 ROPIVACAINA 200MG 20ML SP CRISTALIA ROPI F/A RS 25,2000 

104759 ROPIVACAINA 7,5MG/ML 20ML TEUTO GENERIC° AMP R$ 30,0000 

105061 ROPIVACAINA 7.5MG/ML 20ML SP CRISTALIA ROPI F/A R$ 23.8000 

103533 SAF GEL 85G CONVATEC SAF-GEL TUB R$ 55,0000 

103534  SAIS  P/ REIDRATACAO ORAL PO 27,9G NAT NATULAB HIDRAPLEX ENV R$ 0,8900 

103548 SALBUTAMOL 0,5MG/ML  IML  (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 1,6800 

103558 SCALP N. 19G SOLIDOR NT UND R$ 0,2850 

103559 SCALP N. 19G PVC LABOR IMPORT NT UND R$ 0,3650 

103564 SCALP N. 21G PVC SOLIDOR NT UND R$ 0,2900 

103568 SCALP N. 23G PVC SOLIDOR NT UND R$ 0,3080 

103576 SCALP N. 25G PVC SOLIDOR NT UND R$ 0.3500 

104777 SCALP N. 27G PGC SOLIDOR _ NT UND R$ 0,2900 

103582 SCALP N. 27G PVC SOLIDOR NT UND R$ 0,2850 

104944 SECNIDAZOL 1G (G) PHARLAB GENERIC° CMP RS 2,8000 

105044 SECNIDAZOL IG (G) PHARLAB GENERIC° CMP R$ 1,4000 

103600  SERINGA  DESC OIML INS S/AG LS SR NT UND R$ 0,1820 

103602  SERINGA  DESC 03ML S/AG LL SR NT UND R$ 0,1730 

103603  SERINGA  DESC 03ML S/AG LS SR NT UND R$ 0,1730 

103605  SERINGA  DESC 05ML S/AG LS SR NT UND R$ 0,2040 

103607  SERINGA  DESC 10ML S/AG LL SR NT UND R$ 0,3600 

103608  SERINGA  DESC I OML S/AG LS SR NT UND R$ 0,3660 

103622 SERTRALINA 50MG  (Cl)  (G) GEOLAB GENERIC° CMP R$ 0,1540 

103628 SEVOFLURANO 100ML  (Cl)  CRISTALIA SEVOCRIS 

i  

FRC R$ 264,6000 

103631 SEVOFLURANO 250ML  (Cl)  CRISTALIA SEVOCRIS FRC R$ 539,1000 

103645 SIMETICONA 40MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP R$ 0,1680 

105102 SIMETICONA 75MG/ML 15ML GTS (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC R$ 3,0380 

103667 SINVASTATINA 20MG (G) PHARLAB GENERIC° CMP R$ 0,1290 

103676 SINVASTATINA 40MG (G) PHARLAB GENERIC° CMP R$ 0,1770 

104976 SOMATROPINA 12UI C/D  IML  (C5) (R) CRISTALIA CRISCY F/A R$ 127,4000 

103693  SONDA  ASPIRACAO TRAQUEAL  SN  N. 08 MARK MED NT UND R$ 0,6040 

103696  SONDA  ASPIRACAO TRAQUEAL  SN  N. 10 MARK MED NT UND R$ 0,6850 

103699  SONDA  ASPIRACAO TRAQUEAL  SN  N. 12 MARK MED NT UND R$ 0,7700 

103702  SONDA  ASPIRACAO TRAQUEAL  SN  N. 14 MARK MED NT _ UND R$ 0,8680 



103710  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 10.0 SOLIDOR NT UND R$ 3,8721 

103714  SONDA  ENDOTRAQUEAL CB N. 3.0 SOLIDOR NT UND R$ 5,2675 

103716  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 3.5 SOLIDOR NT UND R$ 6.2507 

103717  SONDA  ENDOTRAQUEAL CB N. 4.0 SOLIDOR NT UND R$ 5,2500 

103720  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 4.5 SOLIDOR NT UND R$ 5,2667 

103722  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 5.0 SOLIDOR NT UND R$ 5,2500 

104831  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 5.0 VITAGOLD NT UND R$ 5,1000 

103723  SONDA  ENDOTRAQUEAL CB N. 5.5 SOLIDOR NT UND R$ 4,4800 

104833  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 6.0 VITAGOLD NT UND R$ 5,1000 

103726  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 6.0 SOLIDOR NT UND R$ 5,2500 

103727  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 6.5 (BO) SOLIDOR NT UND R$ 5,4600 

103730  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 7.0 SOLIDOR NT UND R$ 5,2500 

104898  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 7.0 (BO) SOLIDOR NT UND R$ 5,5000 

104902  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/13 N. 7.5 (BO) SOLIDOR NT UND R$ 4,4800 

103736  SONDA  ENDOTRAQUEAL CB N. 8.0 SOLIDOR NT UND R$ 5,1000 

104903  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 8.0 (BO) SOLIDOR NT UND R$ 4,4800 

103738  SONDA  ENDOTRAQUEAL CB N. 8.5 SOLIDOR NT UND R$ 5,1000 

104904  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 8.5 (BO) SOLIDOR NT UND R$ 5,4600 

104832  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 9.0 VITAGOLD NT UND R$ 5,1000 

103740  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 9.0 SOLIDOR NT UND , R$ 5,0367 

103742  SONDA  ENDOTRAQUEAL C/B N. 9.5 SOLIDOR NT UND R$ 4,9282 

103743  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 2.0 SOLIDOR NT UND R$ 3,8838 

105027  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 2.0 (BO) SOLIDOR NT UND R$ 3,8838 

103745  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 2.5 SOLIDOR NT UND R$ 4,1000 

104905  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 2.5 (BO) SOLIDOR NT UND R$ 5,4600 

103747  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 3.0 SOLIDOR NT UND R$ 3,7747 

104906  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 3.0 (BO) SOLIDOR NT UND R$ 5,4600 

103748  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 3.5 SOLIDOR NT UND R$ 3,7747 

103749  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 4.0 SOLIDOR NT UND R$ 3,9006 

104907  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 4.0 (BO) SOLIDOR NT UND R$ 5,4600 

103750  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 4.5 SOLIDOR NT UND R$ 3,7747 

103751  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 5.0 SOLIDOR NT UND R$ 3,3196 

103752  SONDA  ENDOTRAQUEAL S/B N. 5.5 1 SOLIDOR NT UND R$ 3.2497 



103764  SONDA  FOLEY 2V 05CC N. 14 SOLIDOR NT UND R$ 3,5028 
103765  SONDA  FOLEY 2V 05CC N. 16 SOLIDOR NT UND . R$ 3,5028 
104421  SONDA  FOLEY 2V 30CC N. 12 SOLIDOR NT UND R$ 4,3000 
104356  SONDA  FOLEY 2V 30CC N. 14 SOLIDOR NT UND R$ 4,3500 
104422  SONDA  FOLEY 2V 30CC N. 16 SOLIDOR NT UND R$ 4,3500 
104423  SONDA  FOLEY 2V 30CC N. 18 SOLIDOR NT UND R$ 4,3500 
104424  SONDA  FOLEY 2V 30CC N. 20 SOLIDOR NT UND R$ 4,5360 
104430  SONDA  FOLEY 2V 30CC N. 22 SOLIDOR NT UND R$ 3,5028 
103855  SONDA  URETRAL N. 04 MARK MED NT UND , la 0,5670 

103856  SONDA  URETRAL N. 06 MARK MED NT UND 0 R$ 0,5825 
103859  SONDA  URETRAL N. 08 MARK MED NT UND R$ 0,6630 
103861  SONDA  URETRAL N. 10 MARK MED NT UND R$ 0,6300 
103863  SONDA  URETRAL N. 12 MARK MED NT UND 

0 
R$ 0,7700 

103865  SONDA  URETRAL N. 14 MARK MED NT UND 0 RS 0,8680 
103867  SONDA  URETRAL N. 16 MARK MED NT UND R$ 0,7970 
103869  SONDA  URETRAL N. 18 MARK MED NT UND R$ 0,8959 
103871  SONDA  URETRAL N. 20 MARK MED NT UND R$ 0,9742 
103873  SONDA  URETRAL N. 22 MARK MED NT UND • R$ 0,8753 
103875  SONDA  URETRAL N. 24 MARK MED NT UND t R$ 1,0678 
103934 SUFENTANILA 50MCG//vIL 1ML (Al) CRISTALIA FASTFEN AMP R$ 40,0000 
103935 SUFENTANILA SOMCGTML 5ML (Al) CRISTALIA FASTFEN AMP R$ 180,0000 
103937 SUFENTANILA 5MCG/ML 2ML (Al) SP CRISTALIA FASTFEN AMP RS 19,5000 

104805 SULFA + TRIMETOPR1MA 200+40MG/5ML 100ML (G) V1TAMEDIC GENERIC° FRC RS 7,6300 
103947 SULFA + TRIMETOPRIMA 400+80MG (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° CMP RS 0,2420 

105127 SULFADIAZINA DE  PRATA  + CERIO 1%+0,4% 120G CRISTALIA DERMACERIUM  BIS  RS 98,0000 
105129 SULFADIAZINA DE  PRATA  + CERIO I%+0,4% 400G CRISTALIA DERMACERIUM  BIS  RS 280,0000 
105128 SULFADIAZINA DE  PRATA  + CERIO 1%+0,4% 50G CRISTALIA DERMACERIUM  BIS  R$ 25,2000 
104370 SULFADIAZINA DE  PRATA  1% 30G (G) NATIVITA GENERIC°  BIS  RS 5,5860 
105155 SULFADIAZINA DE  PRATA  1% SOG CRISTALIA DERMAZINE  BIS  RS 5,5860 
104371 SULFADIAZINA DE  PRATA  1% SOG (G) NAT! VITA GENERIC°  BIS  RS 7,5460 
103956  SULFATO  DE BARIO 100% 150ML CRISTALIA BARIOGEL POT RS 17,1000 
105050  SULFATO  DE BARIO 100% 200ML CRISTALIA BARIOGEL POT R$ 19,5720 
103958  SULFATO  DE MAGNESIO 10% 10ML SAMTEC NT AMP R$ 2,0000 



103984 TAMPA P/ SCALP COMPOJET NT UND R$ 0,3072 
103993 TEICOPLANINA 400MG NOVAFARMA KOPLAN F/A R$ 46,2000 
104909 TEICOPLANINA 400MG C/D 3ML CRISTALIA BACTOMAX F/A 78,4000 

103998 TENOXICAM 20MG  S/D  UNIAO QUIMICA TEFLAN F/A 8,5000 

104001 TENOXICAM 40MG  S/D  UNIAO QUIMICA TEFLAN F/A R$ 14,0500 
104008 TERBUTALINA SULF 0,5MG/ML 1 ML (G) HIPOLABOR GENERIC° AMP R$ 3,1870 

104038 TIBOLONA 2,5MG BIOLAB-SANUS LIVOLON CMP R$ 2,0989 
104060 TIOPENTAL SODICO 1,0G (BI) CRISTALIA THIOPENTAX F/A R$ 70,0000 

104092  TORNEIRA  3  VIAS  LUER LOCK LAMEDID NT UND R$ 1,2100 

103371  TOXINA  BOTULINICA A 100U PO INJ (R) CRISTALIA PROSIGNE F/A R$ 896,8400 

104097 TRAMADOL CLOR 100MG (A2) DU CRISTALIA TRAMADON CMP R$ 7,2600 

104100 TRAMADOL CLOR 50MG (A2) (G) HIPOLABOR GENERIC° CAP R$ 0,2800 
104108 TRAMADOL CLOR 50MG/ML 1 ML (A2) (G) UNIAO QUIMICA GENERIC° AMP R$ 3,5000 

104107 TRAMADOL CLOR 50MG/ML 1ML (A2) (G) TEUTO GENERIC° AMP R$ 3,5000 
104112 TRAMADOL CLOR 50MG/ML 2ML (A2) (G) TEUTO GENERIC° AMP R$ 3,5200 

104346 TRAMADOL CLOR 50MG/ML 2ML (A2) (G) UNIAO QUIMICA GENERIC° AMP R$ 3,5200 

104146 VALPROATO DE SODIO 250M6/5ML 100ML  (Cl)  (G) PRATI DONADUZZI GENERIC° FRC R$ 5,4600 
104841 VANCOMICINA 500MG IV S/DIL BLAU VANCOSON F/A R$ 10,0000 

104162 VANCOMICINA 500MG IV S/DIL (G) BLAU GENERIC° F/A R$ 7,4200 

104163 VANCOMICINA 500MG IV S/DIL (G) TEUTO GENERIC° F/A R$ 5,5000 

104169 VARFARINA SODICA 5MG (G) UNIAO QUIMICA GENERIC° CMP R$ 0,2800 

104688  VASELINA LIQUIDA  1000ML VICPHARMA NT LIT R$ 32,3700 

104571 VASOPRESSINA 20U/ML 1 ML BIOLAB-SANUS ENCRISE AMP R$ 27,3000 

104409 VENLAFAXINA 150MG  (Cl)  (G) GEOLAB GENERIC° CAP R$ 1,7500 

104408 VENLAFAXINA 75MG  (Cl)  (G) GEOLAB GENERIC° CAP R$ 0,9800 , 
104210 VIT K 10MG/ML 1ML - FITOMENADION IM/SC HIPOLABOR ESKAVIT AMP R$ 2,5200 

104272  VITAMINA  A+0 +  OXIDO  DE  ZINCO  5000 ui/G + 900 ui/G + 150 MG/G 4 C1MED BABYMED TUB R$ 5,1800 

104838 VORICONAZOL 200MG INJ CRISTALIA VORI INJ F/A R$ 295,3900 

104854 VORICONAZOL 200MG INJ CRISTALIA GENERIC° F/A R$ 295,4000 

104339  XAROPE  DE GiJACO 35MG/ML 100ML NATULAB NT FRC R$ 2,5600 
104242  XAROPE  DE GUACO 35MG/ML 120ML NATULAB NT FRC R$ 2,7790 

104409 VENLAFAXINA 150MG  (Cl)  (G) GEOLAB GENERIC° CAP R$ 1,7500 

104408 VENLAFAXINA 75MG  (Cl)  (G) GEOLAB GENERIC° CAP R$ 0,9800 



104210 VIT K 10MG/ML 1 ML - FITOMENADION IM/SC HIPOLABOR ESKAVIT AMP R$ 2,3800 
104272 ITAMINA A+D +  OXIDO  DE  ZINCO  5000 Ul/G + 900 Ul/G + 150MG/G 45 CIMED BABYMED TUB R$ 5,1800 
104838 VORICONAZOL 200MG INJ CRISTALIA VORI INJ F/A R$ 295,3900 
104854 VORICONAZOL 200MG INJ CRISTALIA GENERIC° F/A R$ 295,4000 
104339  XAROPE  DE GUACO 35MG/ML 100ML NATULAB NT FRC R$ 2,5600 
104242  XAROPE  DE GUACO 35MG/ML 120ML NATULAB NT FRC R$ 2,7400 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 69/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 08/04/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08/04/2022 As 08:30horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Realeza — Paraná 

WWW,COM nrasaovernamentais.Eov,br"AcesspIdentificado" 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

O MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.205.673/0001-

40, através da Secretaria de Administração, sediado A Rua Bardo do Rio Branco n° 3507 — centro 

cívico — Realeza Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Paulo Casaril, 

torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO, para atender A solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a Formação de Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde 

Pública, na Farmácia do Centro de Saúde. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Aos 08 dias de Abril de 022, As 08h:30h. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Aos 08 dias de Abril de 022, As 08h:30h. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão N° 46/2022 - ELETRÔNICO  
E-MAIL:  licitacao2@realeza.pr.gov.br  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de  Brasilia  — DF 

UASG: 987805 — PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br   

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto elegislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de1993. 

14.: Pregoeira, deste Município, Diana  Bamberg,  designada pela Portaria n° 6.399/2022 de 11 de 
janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana.  É Pregoeira substituta, 

Rua Bart. do Rio Branco. 3507 • Centro  Circo AN, Site: www.roainza.pr.gov.t,  
Cep: 55.1/0•000  Cai.  Posilai. 21 Reale./PR oataneleOreale..or.00v.br 4!)  Fone/fax: 46 3543 - 1122 
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deste Município, Claudia Grezegozeski, designada pela Portaria n° 6.399/2022 de 11 de Janeiro de 
2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA 

1.1 - 0 recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereçowww.comprasgoverna m  en  tais.gov,br. 

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 08 de Abril de 
2022 As 08h30min, no  site  www.comprasgovernamentais,Epv.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

2 DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a Formação de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de medicamentos a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde Pública, na 

Farmácia do Centro de Saúde. 

2.2 — Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.realeza.pr.gov.br. 

2.3 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens fbrem de seu interesse. 

2.4 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.5 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3543-1122 RAMAL 03. 

2.6 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelas 
Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (046) 3543-2031. 

2.7 — Os itens cujo valor não ultrapassa o montante de R$ 80.000,00 são exclusivos para 
participação de micro empresas e empresas de pequeno porte. 
2.8 — Os itens cuja soma total ultrapassa o limite de R$ 80.000,00, possuem cota exclusiva 
reservada para micro empresas e empresas de pequeno porte.  

Sarno do Rio Oran.. 3507 - Centro Civil', in. Site: www.roalitzat.prgov.br  
1.11, Cop: 85.770.000 Cal.') 5aele4nadioita.pr.50v.1.tr (f.1 Fone/fax: 46 3543 - 1122 
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2.9 — No caso de uma micro empresa ou empresa de pequeno porte ser a vencedora do item de 
ampla concorrência e cota para micro empresa e empresa de pequeno porte, fica obrigada a 
empresaa praticar o mesmo valor para ambos os itens. 

2.10- No caso de não haver micro empresa ou empresa de pequeno porte interessada no item 
reservado como cota, fica a empresa vencedora do item de ampla concorrência obrigada a assumir 
o item da cota pelo mesmo valor. 

2.11 - A este Pregão, aplica-se a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas localmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 
conforme o disposto no  Art.  48, § 3°, da Lei Complementar N° 147/2014 e o disposto no  Art.  34, § 
3° e § 4°, da Lei Complementar Municipal N° 01/2018. Este beneficio não impede a participação 
de empresas de outras localidades. 

2.12 — Para fins de aplicação do dispositivo referido no item anterior considera-se: 
2.12.1—  LOCAL: Município de Realeza/PR 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

3.1 - 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada 
as especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas nesteEdital. 

3.2 - Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentam de lances 
sucessivos , com prorrogações. 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 
faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
docertame. 

4.2- As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00 as 16h00, na Rua Barão do Rio Branco n° 3507, 1° andar, Setor de Protocolo, Centro 
Civivo, Realeza, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 
e1etrônico:1icitacao2@realcza,pr1 Eov.br,  

4.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  
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4.4 - A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura docertame. 

4.5 - Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas,  sell  designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

4.6 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa fisica, e de CNPJ, cm se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação 
daimpugnante. 

4.7 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (tré1 /4 s) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-
mai I:  licitacao20) rea leza.pr.gov.  

4.8 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dosanexos. 

4.9 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame. 

4.10 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo delicitação. 

4.11 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes  ea  administração. 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1- Poderão participar deste Pregão empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de2018. 

5.2- As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo  corn  as 
orientações que seguem no link:www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sical; até o 
terceiro dia útil a data do recebimento daspropostas. 

5.3- A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura doPregão. 

O
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5.4 -  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

5.5 -  Sera  vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa oujudicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ouliquidação. 

5.6 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalara "sim" ou "não", em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintesdeclarações: 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a49; 

nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento nocertame; 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequenoporte. 

que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexos; 

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada esta 
em conformidade com as exigênciaseditalicias; 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrênciasposteriores; 
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que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70, XXXIII, daConstituição; 

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 2, de 16 de setembro de2009. 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da 
ConstituiçâoFederal; 

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de1991. 

5.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As 
sanções previstas em lei e nesteEdital. 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participaçãodos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua formaeletrônica. 

6.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP -Brasil. 

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

6.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu 
representante,excluidaaresponsabilidadedoprovedordosistemaoudoárgãoouentidadepromotorada 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

6.5 - E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
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e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tomemdesatualizados. 

6.6 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento dahabilitação. 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

7.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com  
os flocumentos de habilitacilo exigidos  go  item 10 do editabproposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessadocumentação. 

7.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso esenha. 

7.3- Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dossistemas. 

7.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema; 

7.5- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  

43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

7.6 - Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto. 

7.7 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais 
após avirgula. 

7.8 - A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão.  
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7.9 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributârios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Realeza. 

7.10 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão. 

7.11 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento daproposta. 

7.12 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E FORMULAÇÃO DELANCES 

8.1- No dia 08 de Abril de 2022 As 08h30min, horário de  Brasilia-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2 -0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo deReferencia. 

8.3- Também será desclassificada a proposta que identifique olicitante. 

8.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos osparticipantes. 

8.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase deaceitação. 

8.6- 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase delances. 

8.7 - O sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
oslicitantes. 
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8.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado noregistro. 

8.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário doitem. 

8.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas noEdital. 

8.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.12 - 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e está sujeita 
prorrogações sucessivas sempre que houver lance nos dois minutos finais do prazo. 

8.15 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.16 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.17- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério daEconomia. 

8.18 -Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeirolugar. 

8.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante. 

8.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances. 
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8.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
paradivulgação. 

8.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta. 

8.24 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art.3°,§ 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

• no pais; 

• por empresasbrasileiras; 

• por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
noPais; 

• por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam As regras de acessibilidade previstas naleuislação. 

8.25 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
nesteEd ital. 

8.27 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demaislicitantes. 

8.28 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários A confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
daproposta. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro  
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.°10.024/2019. 

9.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
asuspeita. 

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada emata. 

9.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta 

9.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peloPregoeiro. 

9.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados  or  meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação daproposta. 

9.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificacdo. 

9.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
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horário para a sua continuidade. 

9.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros: 

SICAT. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União (littps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

10.2 — A consulta aos cadastros será feita em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
marjoritário, por força da legislação vigente. 

10.3 — Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condições de participação. 

10.4 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
10.4.1 - Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de empresa 
individual; 

10.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

10.4.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

10.4.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.4.5 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.5 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
10.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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10.5.3 - Prova de regularidade para  corn  a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva 
com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo  link  
http://www.receita.fazenda.uov.br/Apl  icacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntal nter/I nformaNICert 
idao.asp?Tipo= 1  abrangendo inclusive Contribuições Previdenciarias tanto no âmbito da Receita 
Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do domicilio ou sede do 
proponente; 

10.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.5.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei 

10.5.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que 
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; através de Certificado de Regularidade do 
FGTS — CRF, que pode ser conseguida através do  link  
https://www.sifge.caixa.gov.br/C  idadao/Crf/FgeC ISC ri ter i os Pesq u isa.asp; 

10.5.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do  link  
http://www.tst.jus.bricertidaocomprovando  a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

10.6 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 
10.6.1 — Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.6.1.1 — A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não 
tenha balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus 
direitos, obrigações e patrimônio liquido relativo ao período de sua 
existência. 

10.6.1.2 — A proponente que é Microempreendedor Individual deverá 
apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIM El. 

10.6.2 — Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. 

10.7 — A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e Declarações: 
10.7.1 — Licença Sanitária ou Declaração equivalente; 

10.7.2 - Autorização de Funcionamento da Anvisa (AFE). 
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10.7.3 - Para os licitantes que comercializem os medicamentos previstos na Portaria n° 344/98 — 
MS, devem apresentar Autorização Especial da Anvisa  (AE).  

10.7.4 - Registro ou inscrição no Conselho Regional de Farmácia — CU. 

10.7.5 — Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, 
expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. Fica dispensada a apresentação da 
Certidão Simplificada os Micros Empreendedores Individuais, conforme Oficio Circular N° 
35/2013 SCS/DNRC/GAB. 

10.7.6 Comprovação de Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas do Paraná, através do 
link:http://www  1 Ace.pr.gov.briconteudo/em  itir-certidao-de-penciencias/267490, atendendo a Lei 
N° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

10.7.7 — Comprovação de Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas da União, através do 
link:https://contas.tcu.gov.br/ords/Pp=1660:3:0,  atendendo a Lei N° 12.846, de 10  de agosto de 
2013.  

10.8 — Para os itens 10.7.6 e 10.7.7, caso a empresa não apresente as comprovações dentro do 
envelope, não será motivo de desclassificação, podendo a comissão de licitação, consultar tais 
documentos no momento do certame. 

10.9— Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

10.10 — 0 não atendimento das exigências constantes do Edital implicará na inabilitação do 
licitante. 

10.11 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidãonegativa. 

10.12 -A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sançõescabiveis. 

10.13 - Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:conforme modelo. 

(ANEXOIII) 

10.14- A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatários estejam validados eatualizados.  
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10.15 - 0 cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no  art.  6° da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENASos documentos 
indicados nos subitens— Habilitação Jurídica, - Qualificação econômico- financeira e-
Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

10.16 - Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no  
CRC,  o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido 
que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 
porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014. 

10.17 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja  corn  alguma documentação vencida 

junto ao SICAF; 

10.18 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado nesteEdital. 

10.19 - No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação eclassificação. 

10.20 - O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a 
inabilitação dolicitante. 

10.21 - 0 licitante provisoriamente vencedor em  urn  item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançõescabiveis. 

10.22 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.23 - Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DEHABILITACAO 

11.1 - Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, 
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade  corn  o último lance ofertado. Para 
tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o 
documento utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para olicitante/vencedor. 

11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, n9 prz•tz de Q2 (duas) horas,  sob 
pena deinabilitação. 

11.3 - 0 licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 24 
(quatro)HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07:30H as 11:30H e 
das 13h00min As 17h00min, contados da convocação. 

11.4 - Em caso de indisponibilidade do sistema,  sera  aceito o envio da proposta ajustada por meio 
do e-mail:licitacao2arealeza.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. A 
pregoeira não seresponsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Realeza quanto doemissor. 

11.5 -A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação daproposta. 

11.6 - Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverdsolicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

11.7 - É facultado a Pregoeira ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a  
inclusão posterior de clocuntento ou inforinacão que (jeverta constar çlo processo desde a  
realização do sessãoptiblica. 

11.8 - Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARA e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a esteEdital. 
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11. 9 -A proposta deverdconter: 

11.9.1 -proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação daproposta; 

11.9.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsàoinflaciondria; 

11.9.3 - indicação/especificação dos equipamentos emarca; 

11.9.4 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seusanexos. 

11.9.5 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° 
combinado com o artigo 66, § 4°; 

11.9.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 
até duas casas decimais (0,00). 

11.9.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena 
dedesclassificação. 

11.10 - A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivosesclarecimentos. 

11.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de suaapresentação. 

11.12 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá sermodificada. 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

12.1 - A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhadas em 
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo 
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máximo de 03 (três) dias úteis,  contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no 
seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco 3507—Centro Civico—Realeza-
PR,CEP8577000.AoscuidadosdoDepartamento de Licitações. 0 envelope contendo os 
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número 
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

12.2- Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarardvencedor. 

12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar alicitação. 

13 DOS RECURSOS 

13.1 -Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção derecorrer. 

13.2 - A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
dessedireito. 

13.3 - Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seusinteresses. 

13.4 - Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site:www.comprasgovernamentpis.gov.i)r  

13.5 - 0 recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo 

13.6 - Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias 
para: 

13. 7 -Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

13.8 - niotivadamente, reconsiderar adecisdo; 
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13.9 - manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridadecompetente; 

13.10 - 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.11- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação. 

13.12 - Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará oprocedimento à autoridade superior parahomologação. 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 -Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deledependam. 

14.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  

43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa delances. 

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo  corn  a 

fase do procedimentolicitatório. 

14.4 - A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastraisatualizados. 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar  sera  declaradovencedor. 
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15.2 -Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto dalicitação. 

15.3 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridadecompetente. 

15.4 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 - 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da 
Contratadaindicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo doobjeto. 

16.2- A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para opagamento. 

163. - Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema sejadefinitivamentesanado. 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1 - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serãoreajustados. 

17.2- Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei8.666/93. 

17.3- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

17.4 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

17.5 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" 
da Lei8.666/93. 
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17. 6 -Os valores recompostos somente  sera()  repassados após a assinatura, devolução do Termo 
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo deAditamento. 

17.7 - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos 
dos Recursos próprios do Município e Recursos do Bloco de Custeio das  ASPS.  Os recursos 
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Conta da despesa Grupo da Fonte 
__ 

FunCional prograrnática 
- 
Fonte de recurso 

2030 Exercício 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 000 

2050 Exercício 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 494 

18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 — Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o ANEXO  III  deste Edital. 

18.2 — Homologado o objeto da presente licitação, o MUNICÍPIO DE REALEZA, encaminhará a 
Ata de Registro de Preços através de correio eletrônico, para o endereço de  e-mail  disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 
instrumento em duas (02) vias, providenciando a entrega das duas vias no Departamento de 
Licitações do Município de Realeza, em até cinco (05) dias após o seu recebimento, sob pena de 
decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei N° 
8.666/93 

18.2.1 — A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada enviada pelos Correios, ou ficará para retirada no Departamento de Licitação 
a partir de cinco (05) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

18.3 — A vigência da Ata de Registro de Preços será de doze (12) meses, contados a partir da 
primeira publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 

18.4 — O órgão gerenciador da Ata de Registro de Pregos poderá, a qualquer tempo, requerer 
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 
ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

18.5 — Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador 
da Prefeitura do Município de Realeza, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Paraná, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/,  contendo todos os valores unitários referentes a este 
Pregão. 

18.6 — Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes 
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado 
encontre-se dentro dos praticados no mercado. 
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18.7 — Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, 
os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados novamente. 

18.8 — Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

19 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 — Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de 
Preços cancelado quando: 

19.1.2 — Presentes razões de interesse público devidamente fundamentado. 

19.1.3 — Descumprir total ou parcialmente as condições do edital ou da Ata de Registro de Preços. 

19.1.4 — Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por este Município, sem justificativa aceitável. 

19.1.5 — Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticado no mercado. 

19.1.6 — For declarado inidõneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.1.7 — For impedido de licitar e contratar com a Administração, nos termos do artigo 7° da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

19.2 — Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

19.3 — Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 

19.4 — 0 cancelamento do preço registrado induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 

19.5 — Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo Processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação; 

conta do envio da(s) amostra(s) bem como pela utilização das amostras nas análises. 

20 DAS PENALIDADES  
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20.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatárioque: 

• não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade daproposta; 

• não assinar a ata de registro de preços, quandocabivel; 
• apresentar documentaçãofalsa; 

• deixar de entregar os documentos exigidos nocertame; 
• ensejar o retardamento da execução doobjeto; 

• não mantiver aproposta; 

• cometer fraude fiscal; 

• comportar-se de modoinidõneo; 

20.2 - Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase delances. 

20.3- 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintessanções: 

20.4 -Advertência por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto dacontratação; 

20.5 -Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta dolicitante, 

20.6 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 
pelo prazo de até doisanos; 

20.7 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no S1CAF, 
pelo prazo de até cincoanos; 

20.8 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuizoscausados; 

20.9 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções. 

20.10 -Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 
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ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

20.11 -A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo & Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

20.12 - 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agentepúblico. 

20.12 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do CódigoCivil. 

20.13 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, dc1993. 

20.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

20.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas noSICAF. 

21 DA REVOGAÇÃO EANULAÇÃO 

21.1 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Realeza o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vicioinsanavel. 

21.2 -A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente deledependam. 

21.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela seestende. 

21.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar  
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pelaAdministração. 

21.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os jáproduzidos. 

22.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

21.7 -A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamentefundamentado. 

21.8 -A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Realeza. 

22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1 -As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei 
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná através do endereço eletrônicowww,diariomunicipal,corn,br/amp/, e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônicowww.realcza.pr.gov.br/.  

23.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança dacontratação. 

23.3 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
oslicitantes. 
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23.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-
lo no prazo determinado pelapregoeira. 

23.5 Será facultado A Pregoeira ou A autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 
parecer técnico A Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como 
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar adecisdo. 

23.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, 
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 
licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

23.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via  chat,  sendo responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão, bem como  sera  responsável pela apresentação dos documentos 
solicitados nos prazosprevistos. 

23.8 Nenhuma indenização será devida As licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presenteEd ital. 

23.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito Acontratação. 

23.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Realeza, exceto quando explicitamente disposto emcontrário. 

23.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba As Licitantes direito 
Aindenização. 

23.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o 
disposto no parágrafo único,  art.  59 da Lei8.666/93. 

23.13 0 resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do  site  
http://www.comprasgovernamentais.gov.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações do 
Município de Realeza. 
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23.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação daspropostas. 

23.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ouinobservâncias. 

23.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico  (e-mail),  para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de 
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 
alegação de não recebimentos dosdocumentos. 

23.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Francisco 
Beltrão quanto doemissor. 

23.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de qualquer mensagem enviada 
e emitida pelo Sistema ou de suadesconexão. 

23.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem o prejuízo dos atos realizados. 

23.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistemaeletrônico. 

23.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE 0 HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 
PREGÃO  SERA  SUSPENSO E RETORNARA NO HORÁRIO INFORMADO PELA 
PREGOEIRA VIA  CHAT.  

23.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário 
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro emcontrário. 

23.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema  corn,  no  minim,  vinte e quatro horas de 
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antecedência, e a ocorrência será registrada emata. 

23.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Realeza — PR. 

23.25 Os casos omissos serdo resolvidos pelaPregoeira. 

23.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1-TERMO DE DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO; 

ANEXO II— MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO  III  — MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Realeza, 24 de Marco de 2022. 

PAULO CEZAR CASARIL 
Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO N° 46/2022 PROCESSO LICITATÓRIO N° 69/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos a 

serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde Pública, na Farmácia do Centro de Saúde. 

ANEXO - I 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

-DESCRIÇÃO: 

Lote:  1 -  Lote  001 

Item  Código  do 
produto/serviço  

Nome do produto/serviço  Quantidade Unidade Prego 
máximo  

Prego máximo  total 

70992 ACEBROFILINA  XAROPE ADULTO  10 MG/ML 120 
ML, COD BR 448839 

1.000,00 FR 6,50 6.500,00 

70993 ACEBROFILINA  XAROPE  PEDIATRICO 5 MG/ML 
120 ML COD BR 448838 

300,00 FR 4,01 1.203,00 

70994 ACICLOVIR 200 MG COD BR 268370 10.000,00 CPR 0,50 5.000,00 

4 70995  ACIDO  ACETILSALICILICO 100 MG COD BR 267502 200.000,00 CPR 0,05 10.000,00 

70996  ACIDO  FOLICO 5 MG COD BR 267503 60.000,00 CPR 0,07 4.200,00 

70997  AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO  10 ML COD BR 
352317 

300,00 UNID 0,35 105,00 

70998 ALBENDAZOL 40 MG/ML  SOLUÇÃO  ORAL 10 ML 
COD 267507 

2.000,00 FR 0,61 1.220,00 

70999 ALBENDAZOL 400 MG COD BR 267506 4.000,00 CPR 0,61 2.440,00 

9 71000 ALENDRONATO DE 56D10 70 MG COD BR 269462 5.000,00 CPR 1,45 7.250,00 

10 71001 ALOPURINOL 300 MG COD BR 267509 30.000,00 CPR 0,42 12.600,00 

11 '71002 AMANTADINA 100 MG COD BR 268079 10.000,00 _ CPR 0,48 4.800,00 

12 71003 AMBROXOL 15MG/5ML 100 ML COD BR 446264 600,00 FR 2,38 1.428,00 

13 71004 AMBROXOL 30 MG/5ML 100 ML COD BR 446263 1.000,00 FR 2,54 2.540,00 

14 71005 AMINOFILINA 100 MG COD BR 267511 60.000,00 CPR 0,07 4.200,00 

15 71006 AMIODARONA (CLORIDRATO) 200 MG COD BR 
267510 

50.000,00 CPR 0,65 32.500,00 

16 71007 AMITRIPTILINA (CLORIDRATO) 25 MG COD BR 
267512 

200.000,00 CPR 0,22 44.000,00 

17 71009 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE  POTÁSSIO  50 
MG + 12,5MG/ML,  SUSPENSÃO  ORAL,  COM  75 ML 
COD BR 448841 

2.000,00 FR 16,00 32.000,00 

18 71008 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE  POTÁSSIO  500 
MG + 125 MG COD BR 271217 

20.000,00 CPR 1,69 33.800,00 

19 71010 AMOXICILINA 50 MG/ML. PO  PARA SUSPENSÃO  
ORAL,  COM  150 ML COD BR 271111 

1.000,00 FR 8,26 8.260,00 

20 71011 AMOXICILINA 500 MG COD BR 271089 50.000,00 CPR 0,33 16.500,00 

21 71012 ANLODIPINO (BESILATO) 5 MG, COD BR 272434 60.000,00 CPR 0,05 3.000,00 

22 71014 ATENOLOL 4 CLORTALIDONA 50 MG+12,5MG COD 
BR 270792 

3.000,00 CPR 0,16 480,00 

23 71013 ATENOLOL 50 MG COD BR 267517 100.000,00 CPR 0,10 10.000,00 

24 71015 AZITROMICINA 40 MG/ML,  SUSPENSÃO  ORAL 
COM  DILUENTE E  SERINGA  DOSADORA A5 ML 
COD BR 268949 

2.000,00 FR 16,64 33.280,00  

25 71016 AZITROMICINA 500 MG COD BR 267140 20.000,00 CPR 1,90 38.000,00 

26 71017 BACLOFENO 10 MG COD BR 271746 6.000,00 CPR 0,24 1.440,00 

Barilo cla Rio Branco. 3507 • Contra Civi. 
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27 71018 BECLOMETASONA 250MCG/DOSE  AEROSSOL,  
ORAL  COM  ESPAÇADOR 200 DOSES COD BR 
267581 

600,00 FR 35,73 21.438,00 

28 71020 BENZILPENICILINA BENZ 1.200.000  UI  PO  PARA  
SUSPENSÃO  INJETAVEL,  COM  DILUENTE COD BR 
270612 

1.000,00 FR 8,17 8.170,00  

29 71021 BENZILPENICILINA BENZ. 600.000  UI  PO  PARA  
SUSPENSÃO INJETÁVEL, COM  DILUENTE COD BR 
270613 

50,00 FR 9,12 456,00  

30 71019 BENZIPENICILINA BENZ 300.000 + 100.000  UI  COD 
BR 270614 

50,00 FR 5,15 257,50 

31 66132 BIPERIDENO 2 MG  COMPRIMIDO  270140 50.000,00 CPR 0,20 10.000,00 
32 71022 BROMIDRATO DE FENOTEROL 0,25 MG/ML 20 ML 

COD BR 396470 
600,00 FR 6,12 3.672,00 

33 71023 BROMOPRIDA 10 MG COD BR 269954 50.000,00 CPR 0,18 9.000,00 

34 71024 BROMOPRIDA 4 MG/ML 20 ML COD BR 269956 1.000,00 FR 13,77 13.770,00 

35 71025 BROMOPRIDA 5 MG/2ML COD BR 269958 600,00 AMP 2,13 1.278,00 

36 71026 BUDESONIDA 32 MCG 120 DOSES 6 ML COD BR 
452913 

1.000,00 FR 14,22 14.220,00 

37 71027 BUDESONIDA 50 MCG 120 DOSES 6 ML COD BR 
403131 

1.000,00 FR 22,06 22.060,00 

38 71028 BUDESONIDA 64 MCG 120 DOSES 6 ML, COD BR 
452914 

1.000,00 FR 25,21 25.210,00 

39 71029 CAPTOPRIL 25 MG COD BR 267613 300.000,00 CPR 0,06 18.000,00 

40 71030 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSAO ORAL 
100 ML COD BR 272454 

1.000,00 FR 12,31 12.310,00 

41 71031 CARBAMAZEPINA 200 MG COD BR 267618 70.000,00 CPR 0,49 34.300,00 

42 71032 CARBAMAZEPINA  CR  400 MG COD BR 272457 3.000,00 CPR t1,41 4.230,00 

43 71033  CARBONATO  DE  CÁLCIO  1250 MG  (EQUIVALENTE  
A 500 MG CA ++) +  VITAMINA  D 400  UI  COD BR 
407241 

60.000,00 CPR 0,28 16.800,00 

44 71034  CARBONATO  DE LITIO 300 MG COD BR 267621 50.000,00 CPR 0,41 20.500,00 

45 71035 1CARVEDILOL 12,5 MG COD BR 267564 60.000,00 CPR 0,29 17.400,00 

46 71036 CARVEDILOL 25 MG COD BR 267567 60.000,00 CPR 0,17 10.200,00 

47 71037 CARVEDILOL 3,125 MG COD BR 267566 70.000,00 CPR 0,15 10.500,00 

48 71038 CARVEDILOL 6,25 MG COD BR 267565 70.000,00 CPR 0,15 10.500,00 

49-71039 CEFALEXINA 50 MG/ML,  SUSPENSÃO  ORAL,  COM  
100 ML COD BR 331555 

700,00 FR 12,62 8.834,00 

50 71040 CEFALEXINA 500 MG COD BR 267625 30.000,00 CPR 0,75 22.500,00 

51 71042 CEFTRIAXONA 1G IM -  COM  DILUENTE 
LIDOCAIAN COD BR 450891 

500,00 FR 14,22 7.110,00 

52 71041 CEFTRIAXONA IG EV  COM  DILUENETE COD BR 
450890 

3.000,00 FR 15,28 45.840,00 

53 71043 CETOCONAZOL 20 MG/G CREME 30 G COD BR 
308736 

600,00 UNID 

.. 

3,47 2.082,00 

54 71044 CICLOBENZAPRINA 10 MG COD BR 282313 80.000,00 CPR 0,17 13.600,00 

55 71045 CICLOBENZAPRINA 5 MG COD BR 272166 60.000,00 CPR 0,14 8.400,00 

56 71046 CILOSTAZOL 100 MG COD BR 276378 40.000,00 CPR 0,41 16.400,00 

57 71047 CINARIZINA 75 MG COD BR 267629 50.000,00 CPR 0,39 19.500,00 

58 71048 CIPROFIBRATO 100 MG COD BR 308738 100.000,00 CPR 0,53 53.000,00 

59 71049 CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500 MG COD 
BR 267632 

20.000,00 CPR 0.53 10.600,00 

60 71050 CLOBAZAM 10MG COD BR 272901 30.000,00 CPR 0,51 15.300,00 

61 71051 CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25 MG COD BR 
267522 

50.000,00 CPR 0,83 41.500,00 

62 71052 CLONAZEPAM 2 MG COD BR 270119 15.000,00 CPR 0,09 1.350,00 

63 71053 CLONAZEPAN 2,5 MG/ML,  SOLUÇÃO  ORAL 20 ML 
COD BR 270120 

1.500,00 CPR 1,91 2.865,00 

64 71054 CLONIDINA 0,100 MG COD BR 272043 15.000,00 CPR 0,20 3.000,00 

65 71055 CLONIDINA 0,200 MG COD BR 272042 10.000,00 CPR 0,31 3.100,00 

66 71056 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 100 MG COD 
BR 267638 

20.000,00 CPR 0,28 5.600,00 
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67 71057 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 25 MG COD BR 
267635 

25.000,00 CPR 0,25 6.250,00 

68 71058 CLORPROMAZINA 40 MG/ML 20 ML COD BR 
340207 

50,00 CPR 6,34 317,00 

69 71205 CLOZAPINA 100 MG COD BR 272431 1.400,00 CPR 3,57 4.998,00 
70 71059 COLECALCIFEROL 5000  UI  COD BR 430434 40.000,00 CPR 1,51 60.400,00 

71 71061  COMPLEXO  B (POLIVITAMÍNICO) INJETAVEL 2 ML 
COD BR 274567 

2.000,00 AMP 1,87 3.740,00 

72 71060  COMPLEXO  B  (SUPLEMENTO  DE  VITAMINAS  B1- 
B2-B3-B5-B6) COD BR 368499 

40.000,00 CPR 0,06 

. 

2.400,00 

73 71064 DEXAMESTASONA 4 MG/ML INJETAVEL 2,5 ML 
COD BR 292427 

500,00 AMP 2,46 1.230,00 

74 71065 DEXAMETASONA +  SULFATO  DE NEOMICINA + 
SULFATO  DE POLIMIXINA B (MAXITROL  COLÍRIO)  
5 ML COD BR 321234 

100,00 FR 11,98 1.198,00  

75 71062 DEXAMETASONA 1 MG/G CREME 10 G COD BR 
267643 

1.500,00 UNID 2,00 3.000,00 

76 71063 DEXAMETASONA 4 MG COD BR 269388 2.000,00 CPR 0,46 920,00 

77 71066 DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML 
SOLUÇÃO  ORAL,  COM  100 ML COD BR 267646 

1.500,00 FR 1,93 2.895,00  

78 71067 DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2 MG COD BR 
267645 

40.000,00 CPR 0,08 3.200,00 

79 71068 DIAZEPAM 10 MG COD BR 267197 10.000,00 CPR . 0 ' 32 3.200,00 

80 71069 DIAZEPAM 5 MG COD BR 267195 10.000,00 'CPR 0,06 600,00 

81 71070 DICLOFENACO POTASSICO 50 MG COD BR 
271003 

10.000,00 CPR 0,31 3.100,00 

82 71071 DICLOFENACO SODICO 25 MG/ML  INJETÁVEL  3 
ML COD BR 273137 

800,00 AMP 0,86 688,00 

83 71072 DIGOXINA 0,25 MG COD BR 267647 , 
40.000,00 CPR 1 0,08 3.200,00 

84 71073 DIOSMINA + HESPERIDINA 450 MG / 50 MG COD 
BR 273818 

150.000,00 CPR 0,48 72.000,00 

85 71075 DIPIRONA (SODICA) 500 MG/ML,  SOLUÇÃO  
INJETAVEL,  COM  2 ML COD BR 268252 

200,00 AMP 0,72 144,00 

86 71076 DIPIRONA 500 MG COD BR267203 100.000,00 CPR , 011 • 11.000,00 

87 71074 DIPIRONA 500 MG/ML 20 ML COD BR 267205 2.000,00 FR 2,99 5.980,00 

88 71077 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA +  FOSFATO  
DISSODICO DE BETAMETASONA 5 MG/ ML + 2 
MG/ML 1 ML COD BR 270590 

2.000,00 AMP 5,00 10.000,00 

89 71078 DIVALPROATO DE  SÓDIO  500 MG COD BR 272589 5.000,00 CPR 0,65 3.250,00 

90 71209 DIVALPROATO DE  SÓDIO  ER 500 MG COD BR 
352912 

2.000,00 CPR 1,68 3.360,00 

91 71079 'DOMPERIDONA 1 MG/ML 100 ML COD BR 269963 100,00 FR 9,63 963,00 

92 71080 DOXAZOSINA 2 MG COD BR 268493 80.000,00 CPR 0,28 '22.400,00 

93 71081 DOXAZOSINA 4MG COD BR 268495 30.000,00 CPR 0,41 12.300,00 

94 71082 DOXICILINA 100 MG COD BR 271036 10.000,00 CPR 0,37 3.700,00 

95 71083 ENALAPRIL MALEATO 10 MG COD BR 267651 250.000,00 CPR 0,10 25.000,00 

96 71084 ENANTATO DE NORESTISTERONA + VALERATO 
DE ESTRADIOL 50+5MG/ML 1 ML COD BR 270846 

500,00 AMP 12,40 6.200,00 

97 71216 ESCITALOPRAM 10 MG COD BR 291770 60.000,00 CPR 0,30 18.000,00 

98 71085 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 10MG/250 MG COD 
BR 270620 

30.000,00 CPR 0,59 17.700,00 

99 71086 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA  GOTAS  6,67/333,4 
MG/ML 20 ML COD BR 270622 

500,00 FR 10.90 5.450.00 

100 71087 ESCOPOLAMINA 10 MG COD BR 267283 20.000,00 CPR 0,49 9.800,00 

101 71088 ESCOPOLAMINA  GOTAS  10 MG/ML 20 ML COD BR 
267281 

300,00 FR 10,78 3.234,00 

102 71089 ESPIRAMICINA 500 MG 1,5  MUI  COD BR 343494 2.000,00 CPR 3,91 7.820,00 

103 71090 ESPIRONOLACTONA 100 MG COD BR 267654 3.000,00 CPR 0,72 2.160,00 

104 71091 ESPIRONOLACTONA 25 MG COD BR 267653 70.000,00 CPR 0,23 16.100,00 

105 71092 ESTROGENIOS  CONJUGADOS  0,625 MG COD BR 
271434 

10.000,00 CPR 1,13 11.300,00 

106 71097 FENITONA SODICA 100 MG COD BR 267657 30.000,00 CPR 0,24 7.200,00  

Roa  Bard° do Ro Bran,. l!in7 • Ct3,1.: :Aft trfe,e.P0:1 , CIA gov 
,14,  C401, 85:n00W Po$181: 2  i  Reaveza:PR Vir ilatfloole4fooltutt pr.00v F n e/f a x : 46 3543 - 1122 



t11- 
,14
4 PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE REALEZA 
CNPJ 76.205.87310001-40 

107 71098 FENOBARBITAL 100 MG COD BR 267660 30.000,00 CPR 0,21 6.300,00 
108 71099 FENOBARBITAL 40 MG/ML,  SOLUÇÃO  ORAL  COM  

20 ML COD BR 300723 
200,00 FR 5,12 1.024,00 

109 71100 FINASTERIDA 5 MG COD BR 275963 30.000,00 CPR 0,93 27.900,00 
110 71102 FLUCONAZOL 150 MG, BLISTER  COM  1  CÁPSULA  

COD BR 267662 
3.000,00 CPR 0,54 1.620,00 

111 71103 FLUOXETINA 20 MG COD BR 273009 200.000,00 CPR 0,33 66.000,00 
112 71101 FOLINATO DE  CÁLCIO  15 MG COD BR 268292 3.000,00 CPR 1,68 5.040,00 
113 71104 FUROSEMIDA 40 MG COD BR 267663 100.000,00 CPR 0,11 11.000,00 
114 71105 GLIBENCAMIDA 5 MG COD BR 267671 100.000,00 CPR 0,04 4.000,00 
115 71106 HALOPERIDOL (DECANOATO) 50 MG/ML, 

SOLUÇÃO  INJETAVEL 1 ML COD BR 292194 
500,00 AMP 8,99 4.495,00  

116 1 71107 HALOPERIDOL 1 MG COD BR 267670 10.000,00 CPR 0,15 1.500,00 

117 71108 FiALOPERIDOL 2 MG/ML,  SOLUÇÃO  ORAL,  COM  
20 ML COD BR 292195 

100,00 FR 4,29 429,00 

118 71109 HALOPERIDOL 5 MG COD BR 267669 25.000,00 'CPR 0,26 6.500,00 

119 71110 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COD BR 267674 250.000,00 CPR 0,04 10.000,00 

120 71111 IBUPROFEN° 100 MG/ML 20 ML COD BR 332755 800,00 FR 1,87 1.496,00 

121 71112 IBUPROFEN° 50 MG/ML 30 ML COD BE 294643 1.500,00 FR 1,75 2.625,00 

122 71114 IBUPROFEN° 600 MG COD BR 267676 100.000,00 CPR 0,17 17.000,00 , 
123 71115 IMIPRAMINA 25 MG COD BR 267292 30.000,00 CPR 0,38 11.400,00 

124 71116 IPRATROPIO  (BROMETO)  0,25 MG/ML,  SOLUÇÃO  
PARA INALAÇÃO  20 ML CO[) BR 268331 

1.000,00 FR 1,50 1.500,00  

125 71117 ITRACONAZOL 100 MG COD BR 268861 1.000,00 CPR 2,42 2.420,00 , 
126 71118 IVERMECTINA 6 MG COD BR 376767 5.000,00 CPR 1,70 8.500,00 

127 71119 LACTULOSE 667 MG/ML  SOLUÇÃO  120 ML COD 
BR 383750 

1.000,00 CPR 7,53 7.530,00 

128 71208 LAMOTRIGINA 100 MG COD BR 272809 3.600,00 CPR 0,50 1.800,00 

129 71120 LEVODOPA + BENSERAZIDA 200 MG+50MG COD 
BR 270126 

10.000,00 CPR 2,10 21.000,00 

130 71121 
,„ H 

LEVODOPA + CARBIDOPA 250 MG + 25 MG COD 
BR 270130 

5.000,00 CPR 1,34 6.700,00 

131 71122 LEVOFLOXACINO 500 MG COD BR 305270 10.000,00 CPR 2,10 21.000,00 

132 71123 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COD BR 268129 20.000,00 CPR 0,62 12.400,00 

133 71124 LEVOMEPROMAZINA 25 MG COD BR 268128 20.000,00 CPR 0,43 8.600,00 

134 71125 LEVOMEPROMAZINA 4% ( 40MG/ML) 20 ML COD 
BR 268130 

200,00 FR 10,14 2.028,00 

135 71126 LEVONOGESTREL + ETINILESTRADIOL 0,15 + 
0,03 MG  COM  21 COD BR 448804 

30.000,00 CPR 0,17 5.100,00 

136 71127 LEVOTIROXIINA SODICA 100 MCG CX  COM  30 
CPR COD BR 268125 

70.000,00 CPR 0,17 11.900,00 

137 71128 LEVOTIROXINA SODICA 25MCG XA  COM  30 CPR 
COD BR 268124 

100,000,00 CPR 0,18 18.000,00 

138 71129 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG CX  COM  30 CPR 
COD BR 268123 

100.000,00 CPR 0,29 29.000,00 

139 71131 LIDOCAINA 2% INJETAVEL 20 ML COD BR 269843 30,00 FR 44,63 1.338,90 

140 71130 LIDOCAINA CLORIDRATO 20 MG/G GEL TOPIC° 
BISNCAGA 30G COD BR 269846 

300,00 UNID 2,14 642,00 

141 71132 LORATADINA 10 MG COD BR 273466 50.000,00 CPR 0,21 10.500,00 

142 71133 LORATADINA 1MG/ML,  SOLUÇÃO  ORAL 100 ML 
COD BR 273467 

1.000,00 FR 2,90 2.900,00 

143 71135 LOSARTANA + HCTZ 50/12,5 MG COD BRM 270788 20.000,00 CPR 0,19 3.800,00 

144 71134 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG COD BR 268856 .400.000,00 CPR 0,15 60.000,00 

145 71136 MEDROXIPROGESTERONA  (ACETATO)  150 
MG/ML 1 ML COD BR 292228 

500,00 CPR 14,07 7.035,00 

146 71137 METFORMINA (CLORIDRATO) 850 MG COD BR 
267691 

250.000,00 CPR 0,15 37.500,00 

147 71138 METFORMINA 500 MG COD BR 267690 100.000,00 CPR 0,15 15.000,00 

148 71139 METILDOPA 250 MG COD BR 267689 40.000,00 , CPR 0,41 16.400,00 

149 71140 METILDOPA 500 MG COD BR 267688 30.000,00 CPR 0,91 27.300,00 

150 71141 METILFENIDATO 10 MG (RITALINA) COD BR 
272320 

20.000,00 CPR 0,49 9.800,00 
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151 71142 METOCLOPRAMIDA 10 MG COD BR 267312 20.000,00 CPR 0,17 3.400,00 
152 71143 METOCLOPRAMIDA 4 MG/ML 10 ML COD BR 

267311 
200,00 FR 1,46 292,00 

153 71144 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML 2 ML COD BR 267310 200,00 AMP 0,60 120,00 
154 71145 METRONIDAZOL 100 MG/G,  GELEIA  VAGINAL, 

COM  10 APLICADORES -  BISNAGA  50 G COD BR 
345300 

500,00 TB 5,55 2.775,00  

155 71146 METRONODAZOL 250 MG COD BR 267717 30.000,00 CPR 0,16 4.800,00 
156 71147 MICKANIA GLOMERATA 35 MG/ML (GUACO 

SOLUÇÃO  ORAL) 100 ML COD BR 397280 
700,00 FR 2,72 1.904,00  

157 71148 MICONAZOL CREME  DERMATOLÓGICO  20 MG/G 
28 G COD BR 268286 

500,00 TB 2,41 1.205,00 

158 71149 MICONAZOL CREME VAGINAL 20 MG/G 80 G COD 
BR 268162 

500,00 TB 8,27 4.135,00 

159 71150 NEOMICINA + BACITRACINA 5 MG/G + 250 Ul/G 
POMADA  10G. COD BR 273167 

1.000,00 .TB 1,86 1.860,00  

160 71151 NIFEDIPINO 20 MG COD BR 267729 100.000,00 CPR 0,15 15 000 00 

161 71152 NIMESULIDA 100 MG COD BR 273710 80.000,00 CPR 0,32 25.600,00 

162 71153 NIMODIPINO 30 MG COMP COD BR 270007 6.000,00 CPR 0,27 1.620,00 

163 71154 NISTATINA 100000UI/ML,  SUSPENSÃO  ORAL,  COM  
50 ML COD BR 267378 

300,00 FR 4,76 1.428,00 

164 71155 NISTATINA CREME VAGINAL 25.000 Ul/G 60 G 
COD BR 266788 

800,00 TB 3,80 3.040,00 

165 71156 NITROFURANTO1NA 100 MG COD BR 268273 20.000,00 CPR 10,23 4.600,00 

166 71157 NORETISTERONA 0,35 MG COD BR 448808 2.000,00 CPR 0,19 380,00 

167 71158 NORFLOXACINO 400 MG COD BR 268851 , 1. 000 00 , CPR 0,48 480,00 

168 71159 NORIPURUM 100 MG/5ML EV FERRIPOLIMALTOSE 
5 ML COD BR 448616 

2.000,00 FR 7,19 14.380,00 

169 71160 NORIPURUM 50 MG/ML  FRASCO  
FERRIPOLIMALTOSE 30 ML COD BR 448614 

800,00 FR 19,80 15.840,00 

170 71161 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG COD BR 
271606 

50.000,00 CPR 0,48 24.000,00 

171 71206 OLANZAPINA 10 MG COD BR 271621 1.400,00 CPR 0,55 770,00 

172 71207 OLANZAPINA 5 MG COD BR 271620 2.300,00 CPR 7,13 16.399.00 

173 71162 ()LEO MINERAL 100%  COM  100 ML COD BR 
233632 

700,00 1FR 5,89 4.123,00 

174 71163 OMEPRAZOL 20 MG  CAPSULA  COD BR 267712 250.000,00 CPR 0,20 50.000,00 

175 71164 ONDASETRONA 4 MG COD BR 268506 20.000,00 CPR 1,79 35.800,00 
, 

176 71165 OXCARBAMAZEPINA SUSP 6% (60MG/ML) 100 ML 
COD BR 273255 

200,00 FR 

H 

47,38 9.476,00 

177 71166 OXCARBAZEPINA 300 MG COD BR 273257 5.000,00 CPR 0,70 3.500.00 

178 71167 PARACETAMOL 4- CARISOPRODOL + 
DICLOFENACO SÓDICO +  CAFEÍNA  300 MG + 125 
MG + 50 MG + 30 MG COD BR 270917 

80.000,00 CPR 0,15 12.000,00 

179 71168 PARACETAMOL 20 rocirAL 15 ML COD BR 267777 2.000,00 FR 1,46 2.920,00 

180 71169 PARACETAMOL 500 MG COD BR 267778 80.000,00 CPR 0,12 9.600,00 

181 71170 PARACETAMOL 750 MG COD BR 267779 80.000,00 CPR 0,17 13.600,00 

182 71217 PAROXETINA 20 MG COD BR 273940 60.000,00 CPR 0,25 15.000,00 

183 71171 PERCIAZINA 4% (40MG/ML) 20 ML COD BR300989 300,00 FR 16,74 5.022,00 

184 71172 PERMANGANATO DE  POTÁSSIO  100 MG COD BR 
327699 

1.000,00 CPR 0,29 290,00 

185 71176 PIRIMETAMINA 25 MG COD BR 268158 2.000,00 CPR 0,07 140,00 

186 71173 PREDNISOLONA  (FOSFATO  SÓDICO) 4,02 MG/ML, 
EQUIVALENTE  A 3 MG/ML 60 ML COD BR 448595 

1.300,00 FR 1,75 2.275,00  

187 71174 PREDNISONA 20 MG (FRACIONAVEL) COD BR 
267743 

40.000,00 CPR 0,41 16.400,00 

188 71175 PREDNISONA 5 MG (FRACIONAVEL) COD BR 
267741 

50.000,00 CPR 0,23 11.500,00 

189 71177 PROMETAZINA 25 MG INJ 2 ML COD BR 267769 200,00 AMP 2,60 520,00 

190 71179 PROPANOLOL 40 MG COD BR 267772 80.000,00 CPR 0,08 6.400,00 

191 71178 PROPATILNTRATO (SUSTRATE) 10 MG COD BR 
273135 

50.000,00 CPR 0,44 22.000,00 

R. Bank, ft.o Ltram,. 3507 Centro Clew, 
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192 71210 QUETIAPINA 100 MG COD BR 272832 500,00 CPR 1,41 705,00 
193 71211 QUETIAPINA 200 MG COD BR 272833 500,00 CPR 1,02 510,00 
194 71212 QUETIAPINA 25 MG COD BR 272831 3.200,00 CPR 0,32 1.024,00 
195 71180 RISPERIDONA 1 MG COD BR 272839 20.000,00 CPR 0,05 1.000,00 
196 71213 RISPERIDONA 1 MG/ML 30 ML COD BR 284106 200,00 FR 11,13 2.226,00 
197 71181 RISPERIDONA 2 MG COD BR 268149 70.000,00 CPR 0,11 7.700,00 
198 71182 ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG COD BR 282881 20.000,00 CPR 0,66 13.200,00 
199 71183  SAIS PARA  REIDRATAÇÃO ORAL,  Pb PARA  

SOLUÇÃO  ORAL,  COM  27,90 ENVELOPE COD BR 
446105 

800,00 UNID 0,63 504,00  

200 71184 SALBUTAMOL  (SULFATO)  100MCG/DOSE 
AEROSSOL  ORAL,  COM  200 DOSES COD BR 
294887 

2.000,00 FR 8,64 17.280,00  

201 71185 SALBUTAMOL  XAROPE  0,4 MG/ML 100 ML COD BR 
292331 

200,00 FR 1,17 234,00 

202 71218 SERTRALINA 50 MG COD BR 272365 100 000,00 CPR 0,17 17.000,00 

203 71186 SIMETICONA 40 MG COD BR 412963 30.000,00 CPR 0,15 4.500,00 

204 71187 SIMETICONA 75MG/ML 15 ML COD BR 412965 600,00 , FR 2,50 1.500,00  
i  

205 71188 SINVASTATINA 20 MG COD BR 267747 100.000,00 CPR 0,20 20.000,00 

206 71189 SINVASTATINA 40 MG COD BR 267745 100.000,00 CPR 0,33 33.000,00 

207 71191 SULFADIAZINA 500 MG COD BR 267765 5.000,00 CPR 0,19 950,00 

208 71190 SULFADIAZINA DE  PRATA  10 MG/G 400 G COD BR 
272089 

300,00 TB 6,20 1.860,00 

209 71192 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40+/MG/ML, 
SUSPENSA  ORAL  COM  100 ML COD BR 308884 

100,00 FR 11,38 1.138,00  

210 71193 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 
MG+80MG COD BR 308882 

5.000,00 CPR 0,20 1.000,00 

211 71194  SULFATO FERROSO  40 MG DE FE II COD BR 
292344 

40.000,00 CPR 0,20 8,000,00 

212 71195 TIAMAZOL 10 MG COD BR 287824 10.000,00 CPR 0,42 4.200,00 

213 71196  TIRAS PARA DETERMINAÇÃO  DE GLICEMIA 
ROCHE/ACCU-CHEK ACTI  TIRA  CX  COM  50  TIRAS  
COD BR 339565 

2.000,00 CX 36,00 72.000,00 

214 71214 TOPIRAMATO 100 MG COD BR 272851 4.500,00 CPR 0,44 1.980,00 

215 71215 TOPIRAMATO 50 MG COD BR 272850 4.000,00 CPR 0,36 1.440,00 

216 71197 UTROGESTAN 100 MG (PROGESTERONA) COD 
BR 273953 

5.000,00 CPR 1,36 6.800,00 

217 71198 UTROGESTAN 200 MG (PROGESTERONA) COD 
BR 273952 

20.000,00 CPR 2,12 42.400,00 

218 71199 VALPROATO DE  SÓDIO  288 MG  (EQUIVALENTE  A 
250 MG DE  ÁCIDO  VALPROICO) COD BR 328529 

20.000,00 CPR 0,37 7.400,00 

219 71200 VALPROATO DE  SÓDIO  57,624 MG  (EQUIVALENTE  
A 50 MG/ML DE  ACIDO  VALPROICO) 100 ML COD 
BR328532 

1.000,00 FR 5,87 5.870,00 

220 71201 VALPROATO DE  SÓDIO  576 MG  (EQUIVALENTE  A 
500 MG DE  ACIDO  VALPROICO) COD BR 328530 

30.000,00 CPR 0,60 18.000,00 

221 71202 VARFARINA (SODICA) 5 MG COD BR279269 10.000,00 CPR 0,15 1.500,00 

222 71219 VENLAFAXINA 75 MG COD BR 272382 50.000,00 CPR 0,88 44.000,00 

223 71203 VERAPAMIL (CLORIDRATO)80 MG COD BR 267425 20.000,00 CPR 0,29 5.800,00 

224 71204  VITAMINA  A + D 10 ML.  GOTAS  50.000  UI  + 10.000 
UI/ML 10 ML COD BR 399414 

1.000,00 FR 11,00 11.000,00 

TOTAL 2.506.333,40 

OBS: Havendo qualquer discordfincia entre a descrição do CATMAT e a do Edital, 
prevalecerá a descrição constante no Edital. 

Valor máximo estimado da licitação R$ 2.506.333.40 (Dois milhões quinhentos e seis mil trezentos e 
trinta e três reais e quarenta centavos). 
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II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
Os Medicamentos deverão ser entregues de forma fracionada a critério e conforme a necessidade 
daSecretaria competente. Porém, encaminhado o Pedido, a Empresa deverá entregar em sua 
totalidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de não recebimento dos produtos e 
convocação da segunda colocada. 

0 proponente deverá realizar a entrega no Posto de Saúde Central (Rua Soares Raposo, 3807 - 
Centro Cívico, Realeza/PR - CEP: 85.770-000). Fica a cargo do fornecedor ou transportador por 
ele contratado a descarga e movimentação do produto até o local designado pelo servidor 
responsável pelo recebimento. 

Os referidos medicamentos podem ser genéricos, similares ou nomenclatura comercial. 

0 medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o n° de registro emitido pela 
ANVISA/Ministério da Saúde. 

Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as 
informações em  lingua  portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do 
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo 
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre 
outros; 

As propostas deverão contemplar a isenção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), nos termos do Convênio N° 82/2002 do Conselho Nacional de Política 
Fazenclaria (CONFAZ). 

Os rótulos das embalagens de todos os medicamentos deverão conter a frase "PROIBIDA A 
VENDA AO COMÉRCIO", nos termos dos artigos 39 e 40, combinados com o artigo 4°, inciso 
IV, todos da Resolução RDC n° 71/09 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN VISA). 

A contratada deverá aplicar o Coeficiente de Adequação de Preço —  CAP  sobre o Preço Fábrica 
dos produtos definidos no artigo 2° da Resolução n° 03/2011-CMED para se obter o Preço  
Maximo  de Venda ao Governo, tanto na fase interna, quanto na fase externa da licitação. 

Nos casos em que não é aplicado o  CAP  nos fornecimentos, o fornecedor é obrigado a vender os 
produtos tendo como referencial máximo o Preço do Fabricante (Orientação interpretativa da 
CMED 02/20006 e artigo 5° §1°, da Resolução n° 02/208-CMED). 

Os fornecedores de medicamentos e produtos farmacêuticos deverão preencher o Código GTIN, 
bem como os campos dos Grupos 180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos 
adquiridos. 

A quantidade é mera estimativa da necessidade para os próximos doze (12) meses e os 
quantitativos a serem solicitados, por ocasião da emissão de cada pedido, obedecerão 
rigorosamente A necessidade da Secretaria requisitante independentemente dos custos operacionais 
e despesas que possa a vir sofrer o licitante vencedor, sendo objeto de faturamento e pagamento os 

O
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quantitativos efetivamente fornecidos. 

Os medicamentos serão aceitos, da seguinte forma: 

I) Provisoriamente: para inspeção técnica a fim de verificar a conformidade com as 

especificações detalhadas nesse Edital. A inspeção deverá ser efetuada em prazo não superior a 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento do mesmo; o (s) problema (s) detectado (s) durante o 

recebimento provisório deverá (5o) ser resolvido (s) no prazo máximo de dez (10) dias pela 

licitante vencedora. 

II) Definitivamente: quando, após a inspeção técnica, verificando-se que o veiculo está em 

consonância com as especificações exigidas neste edital, a Comissão de Recebimento atestará a 

nota fiscal/fatura, encaminhando-a para apreciação e pagamento. 

Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos 
objeto deste Edital, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os 
fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o  art.  76 da Lei 
Federal n°. 8.666/93. 

O recebimento não exclui a responsabilidade civil nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

O atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, incorrerá em 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Proposta por dia de atraso. 

A Proponente do certame deverá indicar em sua proposta comercial o endereço de  e-mail  e o 
número do Telefone por meio dos quais serão realizados os pedidos e as comunicações referentes 
ao Contrato, cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais comunicações com a 
frequência que a contratação exige. Portanto, é de responsabilidade da contratada manter o 
endereço de  e-mail  e telefone atualizados. 

O prazo de validade dos produtos no momento da entrega, deverá ser igual ou superior a 75% do 
prazo de validade, a contar da data de fabricação. 

Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou transferir a 
terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (1) a 
anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a 
ser estipuladas pela CONTRATANTE para tanto. 

A Ata de Registro de Preços terá validade de doze (12) meses, a partir de sua assinatura. 

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de 
profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular a Senhora Elisdngela Pivotti (Contato: 46 — 
3543-2031 ou saude@realeza.pr.gov.br) e como suplente a Senhora Luciana Cristina Heinzen. 
Tanto o fiscal quanto seu suplente poderá ser substituído mediante Portaria de Designação emitida 
pelo Prefeito Municipal, devidamente comunicada à empresa contratada.  
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Os produtos deverão estar qm conformidade com as normas vigentes.  Na entrega serão 
verificadas quantidades e especificações conforme descrição no contrato, bem como estado de 
conservação dos produtos ematérias. 

A contratada deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta. 

A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

A Contratada deverá responder por danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

A Contratada deverá utilizar empregados habilitados para tal função e devidamente 
uniformizados, munidos de equipamentos de proteção individual —EPI; 

A Contratada deverá seguir as normas de segurança, ambiental, higiene e medicina dotrabalho; 

A Contratada deverá comunicar A contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação; 

As entregas deverão acontecer em horário pré-determinado, respeitando a presença do fiscal do 
contrato e ou funcionário responsável. 

A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes 
ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

EDITAL DE PREGÃO N° /2022 PROCESSO LICITATÓRIO N° 69/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
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OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos a 

serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde Pública, na Farmácia do Centro de Saúde. 

ANEXO —II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

Aempresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, sehouver), 
inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo, 

RG  CPF ,(endereço),vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de 
Pregão Eletrônicon° 0/2022 em epigrafe que tem por objeto a Formação de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos a serem utilizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde Pública, na Farmácia do Centro de Saúde, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Informar Valor total R$... 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 
5 5 de 2022. 

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

EDITAL DE PREGÃO N° /2022 PROCESSO LICITATÓRIO N° 69/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
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OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos a 

serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde Pública, na Farmácia do Centro de Saúde. 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Realeza, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , comsedena 
 através de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou  
cooperativa.  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 
no mesmodocumento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada iniclônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do inciso  III,  do artigo 9' da Lei n°8.666, de 21 de junho de1993. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Municipio,que o(a) responsável legal da empresa 
é o(a)Sr.(a) , Portador(a)do RG. Sob n° e CPF , cuja função/cargo 

 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata 

O
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de Registro de Preços/contrato. 
5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como cm caso de eventual contratação, concordo que a Ata 
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinteendereço:  

E-mail:  
Telefone:  O 

6) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormentefornecidos. 

7) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF 
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 054/2020 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 
na Ata de Registro dePreços/Contrato. 

de 2022. 

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

EDITAL DE PREGÃO NI' /2022 PROCESSO LICITATORIO N° 69/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO  
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OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos a 

serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde Pública, na Farmácia do Centro de Saúde. 

ANEXO -IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2022 

REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../2022 

Aos  dias do mês de do ano de dois mil e vinte, o MUNICIPIO DE REALEZA - 
PR, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507, 
inscrito no CNPJ: 76.205.673/0001-40, Fundo Municipal de Saúde de Realeza, CNPJ: 
09.158.413/0001-73, com sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro Cívico, Realeza/PR - CEP: 
85.770-000 e Fundo Municipal de Assistência Social de Realeza , CNPJ: 16.850.381/0001-38, 
com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico Realeza/PR - CEP: 85.770-000, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito, Senhor PAULO CÉZAR CASARIL, 
brasileiro, casado, portador do documento de Identidade RG 1.663.148-5/SSP-PR, CPF. 
3698.757.329-04, residente e domiciliado na Rua Progresso N° 2467, Ap 201, Loteamento Jardim  
Marchese,  na cidade de Realeza/PR, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 
Eletrônico N° /2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 
Diário Oficial do Município de Realeza, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, Inscrita no CNPJ sob n° , com sede na 
cidade de , neste ato representado por seu 

representante legal Sr , portador do RG n° e do CPF 
n° , residente e domiciliado na cidade de  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de Medicamentos a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde no Posto Central e nas 
Unidades Básicas de Saúde, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital e 
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Item Descrição do 

Item 
Quantidade Unidade MARCA Valor Unitário 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 
A forma de fornecimento/retirada e prazo de entrega do objeto acima mencionado se  fart  de 
acordo com o Edital. 

.rt R. Banks do Rio Branco. 3507 • Contra Civioa nite: www.roaPaa.pr.gov.br  

.10,  Cap: 85.7704X00  Caixa  Postal. ReaiaxalPR ! gani.te4irnaie,a ar.aov.ar Fone/fax: 4.6 3543 - 1122 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Valor total da ATA: R$ (  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O órgão Gerenciador realizara publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 
Município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO 
A administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocarão o (s) signatário (s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Em caso de recusa do (s) signatário (s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do (s) item (ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E REAJUSTE 
Recursos Livres e Recursos do Bloco de Custeio das  ASPS.  A despesa da presente Licitação 
ocorrerá à conta da seizuinte dota  ão:  

Conta da despesa Grupo da Fonte Funcional programática Fonte de recurso 

2030 Exercício 07.001.10.301 1001.2057.3.3.90.30.00.00 000 

2050 Exercício 07.001.10.301.1001.2057.3.3.90.30.00.00 494 

Em exercícios futuros, correspondentes A vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa 
Jurídica contratada, A vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta 
(30) dias após o recebimento do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de 
Compras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do 
Termo de Recebimento, conforme modelo anexo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

An, Rua Sank, On PLo Branco. MOT • Centro Civalo 
111. Cop: 05.1/04X/0  Caixa  Wham: - ReatazarPft 
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Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará 
o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 

PARÁGRAFO QUARTO 
Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO QUINTO 
A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito pedido de 
reequilibrio econômico-financeiro, devidamente instruido com provas do efetivo aumento dos 
preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração municipal no 
prazo de até 20 dias, prorrogáveis por igual período quando for necessária a notificação da 
empresa para complementação das provas. Enquanto não formulado ou não analisado o pedido de 
reequilibrio econômico-financeiro, a empresa contratada deverá manter o regular fornecimento 
dos produtos, sob pena de incidir nas penas de inadimplemento. 

PARÁGRAFO SEXTO 
Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido  sera  
atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a 
variação  "pro  rata tempore" do IGP-M - indice Geral de Preços do Mercado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via  e-mail  
(compras(&realeza.pr.gov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento do 
documento fiscal, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras deste Município 
para evitar qualquer prejuízo as partes. Contato: (46 3543-1122). 

PARÁGRAFO OITAVO 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa e deverá conter: 
I — A modalidade e o número da Licitação; 
II — O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou oficio) e número do empenho;  
III  — A descrição do item. A descrição do produto deverá obrigatoriamente, ser precedida da 
descrição constante na Ata de Registro de Preços; 
IV — Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), e valor total; 
V — 0 Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados A. CONTRATANTE, 
ou a terceiros decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais 
ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação 
ao presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avencadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

Barrio do Rio Branco. t't5ll7 • Centro Ci,. Afil, Site: www.roaerza.pr.gov.br  
lkir Cep: 85.770.4X10  Cai.  Postal: ReategarPR E•rnail: gooinote4Droaleza.pr.gov.te et'  Fone/fax: 46 3543 - 1122 
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I) Efetuar o pagamento; 
II) Dar A CONTRATADA as condições necessárias A regular execução do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
I) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
II) Atender aos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais decorrentes.  
III) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IV) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto As obrigações assumidas na licitação, em especial 
encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
V) Atender durante toda a execução do contrato, As demais condições do edital e aos termos da 
proposta vencedora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS 
vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTOCONTRATUAL 
0 licitante vencedor estará sujeito As penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993, seus parágrafos e incisos. 

ik CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a 
saber: 
I - De até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 

II - Multa de 1% (um) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que 
exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto.  

III-  Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução 
parcial ou qualquer outra irregularidade. 

IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do 
contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplencia da CONTRATADA. 

V - As multas mencionadas nos itens I, II,  III  e IV serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente 
quando for o caso. 

Parágrafo Único — Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) 
anos. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei 8.666/93. 

R. Saul° do Rio Brant.. 3507 - Centro Civra 
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CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de 
profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular a Senhora Elisangela Pivotti (Contato: 46 — 
3 543-203 1 ou saude@realeza.pr.gov.br) e como suplente a Senhora Luciana Cristina Heinzen. 
Tanto o fiscal quanto seu suplente poderá ser substituído mediante Portaria de Designação emitida 
pelo Prefeito Municipal, devidamente comunicada A empresa contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou transferir a 
terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a 
anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que 
venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para tanto. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer 
indenização, se esta: 
I - Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
11 - Sem justa causa, e prévia comunicação A Prefeitura, suspender a execução dos serviços.  
III  - Infringir qualquer cláusula desta Ata, Edital e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
IV - Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, bem como do Edital e seus 
anexos, especificações ou prazos. 
V - Recusar a redução do prego ao nível dos praticados no mercado. 
VI - 0 cancelamento do Registro de Pregos poderá ainda ocorrer quando houver: 
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito A Administração Municipal. 
e) A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultado A Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por doze (12) meses, entrando em vigor na 
data de sua assinatura, em .... de  de 2022 e tendo seu término previsto para  de  de 
2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 

R. Bark) do Rio Branco. -3507 • Centro Girino Adik er t WV.0,1 V.8,0ZA  r gov.tx 
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I — Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
execução de contrato; 

II — Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou execução do contrato;  

III  — Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

IV — Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

V — Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração das alegações de pratica prevista, deste Edital;  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e 
promover inspeção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução em 
contrato financiado pelo organismo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VINCULAÇA0 AO EDITAL E A PROPOSTA 
A presente ATA está vinculada aos termos do Edital de Licitação — Pregão/Eletrônico — N° 
.../2022 Processo Licitat6rio N° /2022 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor e pela legislação aplicável à matéria, especialmente a Lei n° 8.666/93. 

O Roa  Salto do Rio Branco. 3507 • Centro Civio 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca de Realeza - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA 
que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor PAULO CEZAR CASARIL, Prefeito do Município de Realeza, e pelo 
Senhor (a) , qualificado preambularmente, representado a Detentora da Ata e 
testemunhas. 

Realeza - Pr., .... de  de 2021. 

PREFEITURA DE REALEZA 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

O 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

S 
ALTERMED 

C ligAltc4tAls I.tosyscAikARE% 

RIO DO SUL - Sc 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16414 DOO ACEBROFILINAXAROPE 25MG/5ML INFANTIL 120MLCX.C/50FRX120 PRATI DONADUZZI 50 CX 280,000 

10013 DOO ACEBROFILINAXAROPE 50MG/5ML  ADULT°  120ML NEOQUIMICA 1 FR 15,316 

10012 DOO ACEBROFILINAXAROPE 50MG/5ML  ADULT°  120ML + CD ELOFAR 1 FR 9,880 

10015 DOO ACECLOFENACO 100 MGCX.C/12 (1BLX12CPRV) VITAMEDIC 12 CX 6,500 

16498 DOO ACECLOFENACO CREME 15MG 30G GERMED 1 TB 29,780 

17192 DOO ACETATO+FOSFATO BETAMETASONAINJETAVEL 3+3MG 1MLCX.C, COSMED 1 CX 35,400 

16743 DOO ACETILCISTEINA 200 MG/5GR (040MG/GR) SACHE 05 GRCX.C/200EN PRATI DONADUZZI 200 CX 198,020 

16744 DOO ACETILCISTEINA 600 MG/5GR (120MG/GR) SACHE 05 GRCX.C/200EN PRATI DONADUZZI 200 CX 351,020 

15943 DOO ACETILCISTEINA XAROPE 20MG/ML 120 ML - INFANTIL GERMED 1 FR 12,840 

10019 DOO ACETILCISTEINA XAROPE 40MG/ML 120 ML -ADULTO + CD GEOLAB 1 FR 17,720 

16491 DOO ACICLOVIR 200 MGCX.C/450 (45BLX10) PRATI DONADUZZI 450 CX 164,040 

15081 DOO ACICLOVIR 400 MGCX.C/30 COM MERCK  30 CX 66,480 

16675 DOO ACICLOVIR DERMATOLOGICO CREME 50MG/G 10 GRCX.C/100TBX1 PRATI DONADUZZI 100 CX 372,000 

16555 DOO ACICLOVIR INJETAVEL 250 MG PO 20ML USO IVCX.C/50FR-AMPX2ON FRESENIUS 50 CX 900,000 

13661 DOO ACIDOACETILSALICILICO 100 MGCX.C/500 (50BLX1OXSUL) BRASTERAPICA 500 CX 40,000 

14526 DOO ACIDOACETILSALICILICO 500 MGCX.C/200 COM E.M.S 200 CX 54,320 

10030 DOO ACIDO FOLICO 05 MGCX.C/500(25BLX20CPR) NATULAB 500 CX 62,000 

17202 DOO ACIDO FOLICO 400 MCG + DEXTROALFATOCOFEROL (VIT.E) 10MGC BIOLAB 90 CX 143,420 

17178 DOO ACIDO FOLICO GOTAS 0,2MG/ML 30 ML C/CTA GOTASCX.C/50FRX30 AIRELA 50 CX 432,000 

10032 DOO ACIDO FOLINICO 15 MG (FOLINATO DE CALCIO)CX. 0/500 (25BLX20C HIPOLABOR 500 CX 1.400,000 

16505 DOO ACIDO MEFENAMICO 500MGCX.C/24CPR BIOSINTETICA 24 CX 23,000 

13915 DOO ACIDO TRANEXAMICO 250 MGCX. C/12 (1BLX12CP) E.M.S 12 CX 63,360 

10037 DOO ACIDOVALPROICO 250 MG (C1)CX.C/25 (1PTX25CPR) BIOLAB 25 CX 11,500 

10038 DOO ACIDOVALPROICO 500 MG (C1)CX.C/50(1PTX50CPR) BIOLAB 50 CX 51,000 

16325 DOO ACIDOVALPROICO ORAL 250MG/5ML (50MG/ML) 100ML (C1)CX.C/50 PRATI DONADUZZI 50 CX 450,000 

10035 DOO ACIDOVALPROICO ORAL 250MG/5ML (50MG/ML) 100ML (C1)+CD HIPOLABOR 1 FR 7,600 

10047 DOO ADENOSINA INJETAVEL 3MG/ML (6MG)02 MLCX.C/50  AMP HIPOLABOR 50 CX 1.075,000 

10050 DOO ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL 01 MG 01 ML IM/IV/SCCX.C/1 HIPOLABOR 100 CX 260,000 

10057 DOO AGUA BI-DESTILADA 05 MLCX.C/200AMPX05ML SAMTEC 200 CX 75,600 

10059 DOO AGUA BI-DESTILADA 10 MLCX.C/200AMPX10ML SAMTEC 200 CX 139,600 

10061 DOO AGUA BI-DESTILADA20 MLCX.C/200AMPX20ML SAMTEC 200 CX 255,600 

14699 DOO AGUA DE  MELISSA  0,65MG/ML 48 ML IFAL 1 FR 9,200 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed Mat Med Hasp Ltda 

Estrada Boa  Esperança,  2320  

Fundo Canoas  Cep: 89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrigdo Marca I Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15766 DOO AGUA P/INJECAO  SF  0100 MLCX C/80FRX100ML FRESENIUS 80 CX 409,600 

16339 DOO AGUA P/INJECAO  SF  0250 MLCX.C/48FRX250ML FRESENIUS 48 CX 245,760 

15767 DOO AGUA P/INJECAO  SF  0500 MLCX.C/30FRX500ML FRESENIUS 30 CX 207,600 

15845 DOO AGUA P/INJECAO  SF  1000 MLCX.C/16FRX1000ML FRESENIUS 16 CX 175,360 

10167 DOO ALBENDAZOL 400 MG ( MASTIGAVEL)CX.C/100 (10BLX100PR FRAC) PRATI DONADUZZI 100 CX 66,080 

13767 DOO ALBENDAZOL SUSP ORAL 40MG/ML 10 MLCX.C/60FRX10ML GEOLAB 60 CX 87,600 

16489 DOO ALBENDAZOL SUSP ORAL 40MG/ML 10 MLCX.C/200FRX10ML PRATI DONADUZZI 200 CX 380,000 

10193 DOO ALENDRONATO SODICO 70 MGCX.C/4 (1BLX4) CELLERA 4 CX 1,760 

16685 DOO ALGESTONAACETOFENIDA+ENANTATO DE ESTRADIOL 150+10 MG E.M.S 1 UND 16,000 

10219 DOO ALOPURINOL 100 MGCX.C/600(40BLX15CPR) PRATI DONADUZZI 600 CX 164,260 

10220 DOO ALOPURINOL 300 MGCX.C/500 (50BLX10) PRATI DONADUZZI 500 CX 297,020 

15632 DOO ALPRAZOLAM 0,25MG (B1)CX.C/30 COM GERMED 30 CX 5,200 

10223 DOO ALPRAZOLAM 0,50MG (B1)CX. C/30 (2BLX15CP SUL) E.M.S 30 CX 6,000 

14767 DOO ALPRAZOLAM 1,00MG (B1)CX. C/30 (2BLX15CP SUL) GERMED 30 CX 5,160 

10225 DOO ALPRAZOLAM 1,00MG (B1)CX. C/30 (3BLX10CP) ZYDUS 30 CX 8,882 

10227 DOO ALPRAZOLAM 2,00MG (B1)CX. C/30 (2BLX15CP) E.M.S 30 CX 19,480 

17166 DOO ALPRAZOLAM 2,00MG (B1)CX. C/30(2BLX15CP) TEUTO(F) 30 CX 19,380 

10234 DOO AMBROXOL GOTAS 7,5 MG/ML 50 ML NATIVITA 1 FR 4,400 

16979 DOO AMBROXOL XAROPE 120 ML 15MG/5ML INFANTIL C/SACAROSE CIMED 1 FR 7,980 

16715 DOO AMBROXOL XAROPE 120 ML 30MG/5ML  ADULT°  C/SACAROSE CIMED 1 FR 7,980 

17217 DOO AMILORIDA + CLORTALIDONA 25,0MG + 5,0MGCX.C/30 COM SUPERA RX 30 CX 49,680 

16686 DOO AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA 2,5MG + 25MGCX.C/30 COM E.M.S 30 CX 11,360 

10243 DOO AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA 5,0MG + 50MGCX.C/30 COM E.M.S 30 CX 17.200 

17412 DOO AMINAFTONA 75 MGCX.C/60 COM BALDACCI 60 CX 147,060 

10249 DOO AMINOFILINA 100 MGCX.C/500 COM HIPOLABOR 500 CX 58,000 

10250 DOO AMINOFILINA 200 MGCX.C/20 COM TEUT-0(F) 20 CX 6,860 

16872 DOO AMIODARONA 100 MGCX.C/30(2BLX15CP) GEOLAB 30 CX 19,220 

16728 DOO AMIODARONA 200 MGCX.C/500(50BLX10CPR SULC) GEOLAB 500 CX 460,000 

17317 DOO AMIODARONA INJETAVEL 050MG/ML 3MLCX.C/50AMPX3ML FRESENIUS 50 CX 185,000 

13790 DOO AMITRIPTILINA 25 MG (C1)CX.C/200(20BLX10CPR"FRAC") CRISTALIA 200 CX 64,138 

10256 DOO AMITRIPTILINA 25 MG (C1)CX.C/100(5BLX20CP) TEUTO 100 CX 10,440 

10257 DOO AMITRIPTILINA 75 MG (C1)CX.C/200(20BLX10CPR"FRAC") CRISTALIA 200 CX 116,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

10262 DOO AMOXICILINA(500MG) + CLAVULANATO (125MG)CX.C/30(3BLX10CP GSK 30 CX 78,480 

10265 DOO AMOXICILINA (875MG) + CLAVULANATO (125MG)CX.C/20(1FRAX20C CELLERA 20 CX 64,420 

10261 DOO AMOXICILINA 500 MGCX.C/500 (50BLX10CPR) TEUTO 500 CX 183,500 

16412 DOO AMOXICILINA 500 MGCX.C/500(50BLX1OCAP) UNICHEM 500 CX 150,000 

17253 DOO AMOXICILINA 875 MGCX.C/14  CPR E.M.S 14 CX 23,800 

10258 DOO AMOXICILINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 060 ML + CD PRATI DONADUZZI 1 FR 5,780 

17428 DOO AMOXICILINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 150 MLCX.C/50FR)( PRATI DONADUZZI 50 CX 596,000 

15904 DOO AMOXICILINA ORAL SUSP. 400 MG/5ML-80MG/ML 100 ML GERMED 1 FR 19,820 

16645 DOO AMOXICILINA+CLAVULANATO ORAL 400+57,00MG/5ML 070MLCX.C/ PRATI DONADUZZI 50 CX 900,000 

16424 DOO AMOXICILINA+CLAVULANATO ORAL PÓ 250+62,50MG/5ML 075ML Cl E.M.S 1 FR 48,100 

10268 DOO AMOXICILINA+CLAVULANATO ORAL PO 250+62,50MG/5ML 100ML + GSK 1 FR 48,100 

17110 DOO AMPICILINA + SULBACTAM SODICO INJETAVEL 0,5/1,0GR (1,5GR) 03 FRESENIUS 20 CX 320,000 

16648 DOO AMPICILINA + SULBACTAM SODICO INJETAVEL 1,0/2,0GR (3,0GR) 30 AUROBINDO 20 CX 520,000 

10273 DOO AMPICILINA 500 MGCX.C/840 (70BLX12CPR) PRATI DONADUZZI 840 CX 604,800 

10270 DOO AMPICILINA INJETAVEL 0,5GR (0500MG) S/DILUENTE USO IM/IVCX.0 BLAU 100 CX 600,000 

13878 DOO AMPICILINA INJETAVEL 1,0GR (1000MG) S/DILUENTE USO IM/IVCX.0 BLAU 100 CX 624,000 

10272 DOO AMPICILINA ORAL SUSP. 250MG/5ML-50MG/ML 60 ML + CD PRATI DONADUZZI 1 FR 7,400 

16978 DOO ANFOTERICINA B+TETRACILINA CREME VAGINAL 45GRTB.C/10  APL  VITAMEDIC 1 TB 61,220 

17203 DOO ANLODIPINA + BENAZEPRIL 5MG/20MGCX.C/60CAP BIOLAB 60 CX 251,080 

10283 DOO ANLODIPINO 02,5 MGCX.C/60 COM BIOLAB 60 CX 75,600 

10285 DOO ANLODIPINO 05,0 MGCX.C/500 (25BLX20CPR)SULC GEOLAB 500 CX 26,000 

15535 DOO ANLODIPINO 10,0 MGCX.C/30 (3BLX10) VITAMEDIC 30 CX 3,380 

14316 DOO ARIPIPRAZOL 10 MG (C1)CX. C/30(2BLX15CP) PRATI DONADUZZI 30 CX 18,900 

14317 DOO ARIPIPRAZOL 15 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CP) PRATI DONADUZZI 30 CX 23.620 

10297 DOO ARIPIPRAZOL 20 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR) UNICHEM 30 CX 94,000 

10298 DOO ARIPIPRAZOL 30 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR) UNICHEM 30 CX 88,800 

10300 DOO ARTICAINATUBETE 4% C/EPINEFRINA 1:100.0001,8MLCX.C/50TUB> DFL 50 CX 245,880 

10359 DOO ATENOLOL 025 MGCX.C/30(2BLX15CPR) VITAMEDIC 30 CX 2,380 

15544 DOO ATENOLOL 050 MGCX.C/30 (2BLX15CPR) VITAMEDIC 30 CX 4,020 

10363 DOO ATENOLOL 100 MGCX.C/600 (40BLX15CPR) PRATI DONADUZZI 600 CX 124,200 

17204 DOO ATENOLOL+CLORTALIDONA 025 + 12,5 MGCX.C/30 COM BIOLAB 30 CX 28,140 

15463 DOO ATENOLOL+CLORTALIDONA 050 + 12,5 MGCX.C/30 COM GERMED 30 CX 11,340 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Qua  nt 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16543 DOO ATENOLOL+CLORTALIDONA 100 + 25,0 MGCX.C/30  CPR GERMED 30 CX 16,000 

14950 DOO ATORVASTATINA CALCICA 10 MGCX.C/30(3BLX10CPR) E.M.S 30 CX 18,600 

14951 DOO ATORVASTATINA CALCICA 20 MGCX. C/30 (3BLX10CP  REV) E.M.S 30 CX 22,920 

14201 DOO ATORVASTATINA CALCICA 40 MGCX. C/30 (3BLX10CP  REV) E.M.S 30 CX 37,100 

10367 DOO ATORVASTATINA CALC ICA 80 MGCX.C/30 COM E.M.S 30 CX 66,803 

14148 DOO ATROPINA COLIRIO 0,5% ML ALLERGAN 1 FR 13,200 

14407 DOO ATROPINA COLIRIO 1,0°/005 ML ALLERGAN 1 FR 16,800 

16745 DOO AXETILCEFUROXIMA 500 MGCX.C/14 COM ACHE 14 CX 132,180 

10380 DOO AZATIOPRINA 50 MGCX.C/200 COM CRISTALIA 200 CX 499,897 

10384 DOO AZITROMICINA 500 MGCX.C/500(50BLX10CP) PHARLAB 500 CX 790,000 

14303 DOO AZITROMICINA500 MG  (SO  COTAR QUANDO FRACIONAVEL)CX.C/1f PRATI DONADUZZI 150 CX 253,160 

10385 DOO AZITROMICINAINJETAVEL 500 MG IV"PO"CX.C/10 FR-AMP CRISTALIA 10 CX 1.350,000 

16098 DOO AZITROMICINA ORAL SUSP 200MG/5ML 600MG 15,0ML+DILUENTE0; PRATI DONADUZZI 50 CX 589,000 

10383 DOO AZITROMICINA ORAL SUSP 200MG/5ML 900MG 22,5ML+DILU PRATI DONADUZZI 1 FR 13,500 

16281 DOO BACLOFENO 10 MGCX.C/20(1BLX20CPS) TEUTO(F) 20 CX 8,540 

10459 DOO BECLOMETASONA 050 MCG  SPRAY  NASAL 200 DOSES (BECLOSOL) GSK 1 FR 38,688 

16776 DOO BENFOTIAMINA 150 MGCX.C/30DRG COSMED 30 CX 78.520 

10463 DOO BENZOATO BENZILA LOCAO 25°/0250MG/ML 060 ML IFAL 1 FR 5,200 

10464 DOO BENZOATO BENZILA LOCAO 25°/o 250MG/ML 100 ML IFAL 1 FR 7,600 

17205 DOO BENZOATO BENZILA SABONETE 10% 60GR PHARMASCIENCE 1 FR 11,060 

10465 DOO BENZOILMETRONIDAZOL ORAL SUSP. 40 MG/ML 100 ML + CD BELFAR 1 FR 13,040 

17010 DOO BENZOILMETRONIDAZOL ORAL SUSP. 40 MG/ML 120 ML E.M.S 1 FR 12,200 

14174 DOO BETAISTINA DICLORIDRATO 08 MGCX.C/30 COM BIOSINTETICA 30 CX 20,380 

17127 DOO BETAISTINA DICLORIDRATO 16 MGCX. C/60(6BLX10CP) PRATI DONADUZZI 60 CX 13,040 

10467 DOO BETAISTINA DICLORIDRATO 24 MGCX. C/30(3BLX10CP) PRATI DONADUZZI 30 CX 14,860 

14438 DOO BETAMETASONA 1MG/G VALERATO 30 GR - CREME NEOQUIMICA 1 TB 13,140 

14690 DOO BETAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML (0,5MG/5ML) 120 ML COSMED 1 FR 10,140 

16222 DOO BETAMETASONA INJETAVEL 5+2MG/ML (DIPROPIONATO+FOSFATC COSMED 1 CX 14,860 

16669 DOO BETAMETASONA+ACIDO SALICILICO 0.5MG/G+30MG/G POMADA 30 TEUTO(F) 1 TB 22,880 

14751 DOO BETAMETASONA+CETOCONAZOL 20MG/G+0,5 MG/G 30 GR CREME  MEDLEY  1 TB 17,600 

16187 DOO BETAMETASONA+CETOCONAZOL 20MG/G+0,5 MG/G 30 GR POMAD  MEDLEY  1 TB 14,960 

15444 DOO BETAMETASONA+CETOCONAZOL+NEOMICINA CREME 0,5+20+2,5r PHARLAB 50 CX 298,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

10474 DOO BETAMETASONA+GENTAMICINA3OGR 0,5/1,0MG/G CREME CIMED 1 TB 11,220 

17206 DOO BETAMETASONA+GENTAMICINA+TOLNAFTATO+CLIOQUINOL 20G1 NOVAQUIMICA 1 TB 20,360 

17413 DOO BETAXOLOL COLIRIO 5MG 5 ML LATINOFARMA-CRI 1 FR 46,700 

10267 DOO BEZAFIBRATO 200 MGCX.C/20 COM E.M.S 20 CX 38,560 

10476 DOO BICARBONATO SODIO 08,4% INJETAVEL 10 MLCX.C/200AMPX10ML SAMTEC 200 CX 300,000 

15266 DOO BICARBONATO SODIO 100GR (MEDICAMENTO) FARMAX-AMARAL 1 FR 6,480 

16617 DOO BICARBONATO SODIO SISTEMA FECHADO 08,4% INJETAVEL 250 ML HYPOFARMA 35 CX 1.855,000 

10481 DOO BIMATOPROSTA COLIRIO 0,03% (0,3MG/ML)ESTERIL 3 ML GEOLAB 1 FR 44,700 

13914 DOO BIMATOPROSTA COLIRIO 0,03% (0,3MG/ML)ESTERIL 5 ML E.M.S 1 FR 210,000 

17414 DOO BIMATOPROSTA COLIRIO 0,03% + TIMOLOL 0,5% 3 ML ALLERGAN 1 FR 174,820 

15531 DOO BIMATOPROSTACOLIRIO 0,03% + TIMOLOL 0,5% 5 ML ALLERGAN 1 FR 331,120 

10484 DOO BIPERIDENO 02 MG (C1)CX.C/200 (20BLX10CPRXSUL) CRISTAL IA 200 CX 96,000 

10483 DOO BIPERIDENO INJETAVEL 05 MG/ML 01ML USO IM/IV (C1)CX.C/25AMP. CRISTALIA 25 CX 91,000 

10486 DOO BISACODIL 5 MGCX.C/20(1BLX200PR) NEOQUIMICA 20 CX 4,100 

10487 DOO BISOPROLOL 01,25 MGCX. C/30 (2BLX15CP REV) MERCK 30 CX 44,000 

14319 DOO BISOPROLOL 02,50 MGCX.C/30 CPR MERCK 30 CX 50,200 

10488 DOO BISOPROLOL 05,00 MGCX.C/30 CPR MERCK 30 CX 62,300 

14350 DOO BISOPROLOL 10,00 MGCX. C/30 (2BLX15CP REV) MERCK  30 CX 69,120 

15829 DOO BOLSA COLETA SANGUE 500ML CPDA-1 SIMPLESCX.C/50UNDX500P  JP  50 CX 1.899,000 

10550 DOO BRIMONIDINACOLIRIO 0,15% (1,5MG/ML) 05 ML GEOLAB 1 FR 28,000 

10551 DOO BRIMONIDINA COLIRIO 0,20% (2,0MG/ML) 05 ML GEOLAB 1 FR 9,000 

16214 DOO BRIMONIDINA COLIRIO 0,50% (5,0MG/ML)+ TIMOLOL 0,20% (2MG/ML COSMED 1 FR 108,680 

17415 DOO BRINZOLAMIDACOLIRIO 10MG/ML (1%) 5 ML NOVARTIS 1 FR 130,860 

10553 DOO BROMAZEPAN 03 MG (B1)CX.C/30(2BLX15CPR SULC) NEOQUIMICA 30 CX 7,440 

10556 DOO BROMAZEPAN 06 MG (B1)CX.C/30 (2BLX15CPR) NEOQUIM1CA 30 CX 7,420 

10554 DOO BROMAZEPAN 06 MG (B1)CX.C/100 COM TEUTO 100 CX 20,640 

14596 DOO BROMETO  IPRATROPIO AEROSOL 20 MCG 10 ML -ORAL 200 DOSES BOEHRINGER  1 FR 45,620 

16834 DOO BROMETO IPRATROPIO GOTAS 0,25 MG/ML 20 MLCX C/200FRX20Ml PRATI DONADUZZI 200 CX 440,000 

10557 DOO BROMETO IPRATROPIO GOTAS 0,25 MG/ML 20 ML EUTO(F) 1 FR 4,640 

10565 DOO BROMOPRIDA 10 MGCX.C/800(40BLX20CPR) PRATI DONADUZZI 800 CX 288,020 

16688 DOO BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20 MLCX.C/200FRX20ML PRATI DONADUZZ1 200 CX 624,000 

10566 DOO BRONFENIRAMINA+FENILEFRINA 0,8+1,0MG/ML 100ML - ELIXIR ELOFAR 1 FR 12,200 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10567 DOO BRONFENIRAMINA+FENILEFRINA2,0+2,5MG/ML 020ML - GOTAS ELOFAR 1 FR 12,840 

10576 DOO BUDESONIDA 032 MCG/DOSE 120 DOSES  (SPRAY  NASAL) ACHE 1 FR 34,660 

10577 DOO BUDESONIDA 050 MCG/DOSE 120 DOSES  (SPRAY  NASAL) ACHE 1 FR 50,880 

17220 DOO BUDESONIDA 050 MCG/DOSE 200 DOSES  (SPRAY  NASAL) EUROFARMA 1 FR 85,820 

15782 DOO BUDESONIDA 064 MCG/DOSE 120 DOSES  (SPRAY  NASAL) ACHE 1 FR 50,140 

16548 DOO BUDESONIDA 100 MCG/DOSE 120 DOSES  (SPRAY  NASAL) ACHE 1 FR 102,320 

17207 DOO BUDESONIDA 200 MCG - COM INALADORCX.C/60  CAPS ACHE 60 CX 73,040 

14500 DOO BUDESONIDA 200 MCG - REFILCX.C/60  CAPS ACHE 60 CX 58,500 

17208 DOO BUDESONIDA 400 MCG - COM INALADORCX.C/60  CAPS ACHE 60 CX 126,900 

14472 DOO BUDESONIDA 400 MCG - REFILCX.C/60  CAPS ACHE 60 CX 97,000 

17218 DOO BUDESONIDA FLACONETE 0,25MG/ML 2MLCX.C/5UNDX2ML ASTRAZENECA 5 CX 63,040 

17219 DOO BUDESONIDA FLACONETE 0,50MG/ML 2MLCX.C/5UNDX2ML ASTRAZENECA 5 CX 78,800 

10579 DOO BUPIVACAINA 0,50% PESADA 04 ML + GLICOSE 80MG/MLCX.C/50AM HYPOFARMA 50 CX 380,000 

10580 DOO BUPIVACAINA 0,50% SNASO 20 ML (NEOCAINA)CX.C/25AMPX20ML HIPOLABOR 25 CX 200,000 

16569 DOO BUPROPIONA 150 MG (C1)CX.C/60CPR GEOLAB 60 CX 85,600 

14177 DOO BUPROPIONA 150 MG SR (Cl)- LENTOCX.C/30 COM.  REV.  PROL. GSK 30 CX 90,540 

10584 DOO BUPROPIONA 150 MG XL (C1) - PROLONGADOCX.C/30 COM.  REV.  PR  GSK 30 CX 242,219 

10585 DOO BUPROPIONA 300 MG XL (C1) - PROLONGADOCX.C/30 COM.  REV.  PR  GSK 30 CX 303,760 

17094 DOO BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA  CPR  10 MGCX.0/20(1BLX20DRG) COSMED 20 CX 25,020 

16457 DOO BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA GOTAS 10MG/ML 20MLCX.C/200F FilPOLABOR 200 CX 2.800,000 

15929 DOO BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA+DIPIRONA  CPR  10MG/250MGCX. PHARLAB 250 CX 175.000 

16062 DOO BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA+DIPIRONAGOTAS 20ML MEDQUIMICA 1 FR 14,000 

10600 DOO BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA+PARACETAMOL  CPR  10/500MGC GEOLAB 20 CX 32,000 

17407 DOO CABERGOLINA 0,5 MGCX.C/8(4BLX2CPR) PRATI DONADUZZI 8 CX 72,000 

10630 DOO CAFEINA+DIPIRONA+ISOMETEPTENO 30/300/30MGCX.C/100 (25BL; NEOQUIMICA 100 CX 51,820 

13753 DOO 100 CX 45,600 CAFEINA+DIPIRONA+ORFENADRINA 50/300/35MG (DORFLEX)CX.C, CIMED 

17209 DOO CANDESARTANACILEXETILA 16MGCX.C/30 COM SANDOZ 30 CX 119,560 

10709 DOO CANFORA+TEREBINTINA+MENTOL+METILA 060ML  AEROSOL UNIAO QUIMICA 1 FR 33,960 

10759 DOO CAPTOPRIL 25,0 MGCX.C/750(50BLX15CPR) GEOLAB 750 CX 54,000 

10765 DOO CAPTOPRIL 50,0 MGCX.C/30(2BLX15CP) BELFAR 30 CX 6,960 

14320 DOO CARBAMAZEPINA 200 MG (C1)CX.C/20(2BLX10CP) GERMED 20 CX 11,040 

10770 DOO CARBAMAZEPINA 200 MG (C1)CX.C/500(50BLX10CPR) TEUTO 500 CX 193,400 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  U.M. R$ Unitário 
p1 CX 

10771 DOO CARBAMAZEPINA 400 MG (C1)CX. 0/200 (20BLX10CP FRAC) CRISTALIA 200 CX 224,107 

16450 DOO CARBOCISTEINA XAROPE 20MG/ML 100ML - INFANTILCX.C/50FRX1( PRATI DONADUZZI 50 CX 296,000 

10773 DOO CARBOCISTEINAXAROPE 50MG/ML 080ML -ADULTO PRATI DONADUZZI 1 FR 6,540 

16143 DOO CARBOCISTEINA XAROPE 50MG/ML 100ML -ADULTOCX.C/50FRX10i PRATI DONADUZZI 50 CX 349,000 

10776 DOO CARBONATO DE CALO 10 0500MG (200MG CALCIOELEMENTAR)CX.0 VITAMED 500 CX 55,380 

13837 DOO CARBONATO DE CALCIO 1250MG (500MG CALCIOELEMENTAR)CX.0 VITAMED 500 CX 55,380 

13841 DOO CARBONATO DE CALCIO+VITAMINA D 0500 MG/200 UICX.C/500(50BL VITAMED 500 CX 74,500 

10780 DOO CARBONATO DE CALCIO+VITAMINA D 0500 MG/400 UlFR.C/60 COM NATULAB 60 FR 14,400 

13842 DOO CARBONATO DE CALCIO+VITAMINA D0500 MG/400 UICX.C/500(50BL VITAMED 500 CX 70,080 

14325 DOO CARBONATO DE CALCIO+VITAMINA D0625 MG/200 UICX.C/500(50BL VITAMED 500 CX 66,980 

14154 DOO CARBONATO DE LITIO 300 MG (C1)CX.C/500 (50BLX10) HIPOLABOR 500 CX 240,000 

17221 DOO CARBOXIMETILCELULOSE SODICO 5MG/ML 05 ML LATINOFARMA-CRI 1 FR 27,960 

17222 DOO CARBOXIMETILCELULOSE SODICO 5MG/ML 15 ML LATINOFARMA-CRI 1 FR 75,640 

16603 DOO CARISOPRODOL+PARACETAMOL+CAFEINA+DICLOFENACO SODK CELLERA 30 CX 11,840 

16813 1 FR 45,960 DOO CARMELOSE SODICACOLIRIO 5MG/ML 15 ML GENOM 

17486 DOO CARVEDILOL 03,125 MGCX.C/30(2BLX15CP) LEGRAND 30 CX 5,680 

17487 DOO CARVEDILOL 06,250 MGCX.C/30(2BLX15CP) LEGRAND 30 CX 7,280 

17489 DOO CARVEDILOL 12,500 MGCX.C/30(2BLX15CP) LEGRAND 30 CX 10,340 

16654 DOO CARVEDILOL 25,000 MGCX.C/30(2BLX15CP) LEGRAND 30 CX 13,500 

16065 DOO CASTANHA DA  INDIA  100 MG (AESCULUS HIPPOCASTANUM)FR.C/6( CIFARMA-MABRA 60 CX 20,400 

17210 DOO CEFADROXILAMONOIDRATADA 500MGCX.C/8 COM LEGRAND 8 CX 16,800 

14141 DOO CEFALEXINA 500MGCX.C/200 (20BLX1OSUL) ABL 200 CX 260,000 

17411 DOO CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 060 ML ABL 1 FR 18,000 

15476 DOO CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 060 MLCX.C/50FRX TEUTO 50 CX 459,470 

17410 DOO CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 100 ML ABL 1 FR 24,000 

17409 DOO CEFALOTINA INJETAVEL 1,0 GR S/DIL UENTE USO IM-IVCX.C/50 FR.A ABL 50 CX 530,000 

14367 DOO CEFALOTINA INJETAVEL 1,0 GR S/DILUENTE USO IM-IVCX.C/100 FR. BLAU 100 CX 960,000 

14679 DOO CEFAZOLINA INJETAVEL 1,0 GR S/DILUENTE USO IM-IVCX.C/20  AMP  BLAU 20 CX 248,000 

16650 DOO CEFEPIME INJETAVEL 1GR USO IM/IVCX.C/50FR-AMP AUROBINDO 50 CX 1.350,000 

16651 DOO CEFEPIME INJETAVEL 2GR USO IM/IVCX.C/50FR-AMP AUROBINDO 50 CX 1.800,000 

14454 DOO CEFTADIZIMA INJETAVEL 1G PO S/DILUENTE IM/IVCX.C/50 FR.AMP BIOCHIMICO 50 CX 2.060,000 

17111 DOO CEFTRIAXONA INJETAVEL PO "SEM DILUENTE" 0,5 GR USO IVCX.C/e FRESENIUS 50 CX 450,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

14622 DOO CEFT RIAXONA INJETAVEL P0 "SEM D1LUENTE" 1,0 GR USO IVCX.C/E BIOCHINAICO 50 CX 390,000 

17233 DOO CELECOXIBE 200 MGCX.C/30 CAP  DURA GERMED 30 CX 42,800 

16572 DOO CETIRIZINA 10 MGCX.C/12CPR MEDLEY 12 CX 42,000 

10841 DOO CETOCONAZOL 200 MGCX.C/450(30BLX15CP) PRATI DONADUZZI 450 CX 202,520 

14576 DOO CETOCONAZOL CREME 20 MG/GR 30 GRCX.C/50TBX3OGR GEOLAB 50 CX 315,300 

15177 DOO CETOCONAZOL SHAMPOO 20 MG/ML (2%) 100 MLCX.C/80FRX100ML NATIVITA 80 CX 718,400 

16188 DOO CETOPROFENO 050 MGCX. C/24 (1BLX24CP) E.M.S 24 CX 15,300 

14701 DOO CETOPROFENO 100 MGCX. C/20 (2BLX100PR) MEDLEY 20 CX 46,520 

17234 DOO CETOPROFENO 150 MGCX. C/10(1BLX10CP SULC) GERMED 10 CX 13,700 

14374 DOO CETOPROFENO GOTAS 20 MG/ML 20 ML MEDLEY 1 FR 15,980 

16787 DOO CETOPROFENO INJETAVEL 050 MG/ML 02 ML USO IMCX.C/25AMPX0 CRISTALIA 25 CX 103,900 

14984 DOO CETOPROFENO INJETAVEL 100 MG/FRASCOAMPOLA PC) IVCX.C/50 CRISTALIA 50 CX 382.000 

17216 DOO CETOROLACO TROMETAMOL 10MG SUB.LINGUALCX.C/20CPR ACHE 20 CX 79,760 

15941 DOO CETOTIFENO XAROPE 0,2MG/ML 120 MLCX.C/50FRX120ML+CM PRATI DONADUZZI 50 CX 351,000 

10847 DOO CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) INJETAVEL 1000MCG 2 ML USO CITOPHARMA 50 CX 236,000 

10848 DOO CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) INJETAVEL 5000MCG 2 ML IMC) CITOPHARMA 50 CX 511,000 

10849 DOO CIANOCOBALAMINA+PIRIDOXINA+TIAMINA+DEXA 5000/100/100/4M ATIVUS-ARESE 3 CX 46,140 

10851 000 CIANOCOBALAMINA+TIAMINA+PIRIDOXINA 100/100/5000MCG COM ATIVUS-ARESE 20 CX 83,280 

10853 DOO CIANOCOBALAMINA+TIAMINA+PIRIDOXINA 100/100/5000MCG INJE ATIVUS-ARESE 3 CX 28,380 

10855 DOO CICLOBENZAPRINACLORIDRATO 05 MGCX.C/30 (1BLX30CPRV) CIMED 30 CX 6,600 

17223 DOO CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 05 MG + LISINA 125MGCX.C/15  CC  E.M.S 15 CX 28,500 

15584 DOO CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 10 MGCX.C/30 (2BLX15CPRV) CIMED 30 CX 6,600 

10856 DOO CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 10 MGCX.C/30 (2BLX15) GEOLAB 30 CX 12,840 

10953 DOO CICLOPENTOLATO COLIRIO 1% 05ML (Cl) ALL ERGAN 1 FR 15,740 

10866 DOO CILOSTAZOL 050 MGCX.C/30(2BLX15CP) BIO LAB 30 CX 13,200 

10867 DOO CILOSTAZOL 100 MGCX. C/30 (2BLX15CP) BIO LAB 30 CX 22,800 

16586 DOO CINARIZINA 25 MGCX.C/30 COM CELLERA 30 CX 30,840 

16587 DOO CINARIZINA 75 MGCX.C/30 COM CELLERA 30 CX 43,040 

14041 DOO CIPROFIBRATO 100 MG (G)CX.C/30(2BLX15CP) NEOQUIMICA 30 CX 25,980 

10886 DOO CIPROFLOXACINO 500 MGCX.C/300 (20BLX15CPR) PRATI DONADUZZI 300 CX 118,800 

10883 DOO CIPROFLOXACINO COLIRIO 3,5MG/ML (0,35%) 5 ML LATINOFARMA-CRI 1 FR 32,820 

15899  DOO CIPROFLOXACINO INJETAVEL  BOLSA  SF 2MG/ML (200MG) 100ML U FRESENIUS  80 CX 3.040,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SUL SC I Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15790 DOO CIPROFLOXACINO INJETAVEL BOLSA  SF  2MG/ML (400MG)200ML UE FRESENIUS 48 CX 3.648,000 

17479 DOO CIPROFLOXACINO POMADA 3,5MG/GR (0,35%) 3,5GR LATINOFARMA-CRI 1 FR 50,980 

10888 DOO CIPROFLOXACINO+DEXAMETASONACOLIRIO 0,35+0,1% 5 ML GEOLAB 1 FR 19,000 

16990 DOO CIPROTERONA+ETINILESTRADIOL 2,0MG+0,035MGCX.C/63 COM LEGRAND 63 CX 27,600 

14836 DOO CITALOPRAM 20 MG (C1)CX.C/300(15BLX20CPR SULC) PRATI DONADUZZ1 300 CX 73,940 

10894 000 CITARABINA INJETAVEL 100MG/ML 1 MLCX.C/1  AMP ACCORD  1 CX 14,440 

16977 DOO CLARITROMICINA 500 MGCX.C/490(49BLX10CP) PHARLAB 480 CX 2.009,000 

16007 DOO CLINDAMICINA 300 MGCX.C/16(2BLX8CAP) TEUTO(F) 16 CX 52,220 

10897 DOO CLINDAMICINA INJETAVEL 600MG (150MG/ML) 4 ML USO IM/IVCX.C/E HYPOFARMA 50 CX 500,000 

17041 DOO CLOBETASOL CREME CAPILAR 50GR GSK 1 TB 86,360 

10899 DOO CLOBETASOL DERMATOLOGICO CREME 0,5MG/G 30 GR NEOQUIMICA 1 TB 9,720 

14404 DOO CLOBETASOL DERMATOLOGICOPOMADA 0,5MG/G 30 GR NEOQUIMICA 1 TB 10,760 

17011 DOO CLOMIPRAMINA 25 MG (C1)CX.C/20  CPR SAN1DOZ 20 CX 30,715 

16814 DOO CLOMIPRAMINA 75 MG (C1)CX.C/20  CPR SANDOZ 20 CX 60,600 

16378 DOO CLONAZEPAM 0,50 MG (B1)CX.C/480(16BLX30CPR) GEOLAB 480 CX 57,600 

10903 DOO CLONAZEPAM 2,00 MG (B1)CX.C/480(24BLX20CPR)SULC GEOLAB 480 CX 45,120 

15999 DOO CLONAZEPAM GOTAS 2,50MG/ML 20 ML (B1)CX.C/50FRX20ML GEOLAB 50 CX 210,000 

10905 DOO CLONIDINA INJETAVEL 150 MCG/ML 1 MLCX.C/30AMPX1ML CRISTALIA 30 CX 450,080 

15922 DOO CLOPIDOGREL BISSULFATO 75 MGCX.C/30(3BLX10CPR) AUROBINDO 30 CX 18,900 

14160 DOO CLORETO POTASSIO INJETAVEL 10,0% 10 MLCX.C/200AMPX10ML SAMTEC 200 CX 107,600 

10912 DOO CLORETO POTASSIO INJETAVEL 19,1% 10 MLCX.C/200AMPX10ML SAMTEC 200 CX 159,600 

15578 DOO CLORETO POTASSIO ORAL 60MG/ML 100 MLCX.C/50FRX100ML+CM  PRAT!  DONADUZZI 50 CX 190,000 

15579 DOO CLORETO POTASSIO ORAL 60MG/ML 150 MLCX.C/50FRX150ML+CM PRATI DONADUZZI 50 CX 268,000 

15780 DOO CLORETO SODIO 0,9%+BENZALCONIO 0.01% NASAL 30ML GOTASC. AIRELA 100 CX 152,000 

17181 DOO CLORETO SODIO 0,9%+BENZALCONIO 0.01% NASAL 50ML SPRAYC; AIRELA 50 CX 275,000 

10925 DOO CLORETO SODIO 0,9%NASAL 50ML  SPRAY  SEM CONSERVANTE ACHE 1 FR 31,620 

13781 DOO CLORETO SODIO 3,0% NASAL 60 ML  SPRAY BELFAR 1 FR 7,020 

10917 DOO CLORETO SODIO INJETAVEL 0,90% 10 MLCX.C/200AMPX10ML SAMTEC 200 CX 139,600 

10918 DOO CLORETO SODIO INJETAVEL 0,901)/020 MLCX.C/200AMPX20ML SAMTEC 200 CX 398,800 

10920 DOO CLORETO SODIO INJETAVEL 20% 10 MLCX.C/200AMPX10ML SAMTEC 200 CX 159,600 

10921 DOO CLORETO SODIO INJETAVEL 20%20 MLCX.C/200AMPX20ML SAMTEC 200 CX 399,600 

10958 DOO CLORPROMAZINA 025 MG (C1)CX.C/200(20BLX10CPR) CRISTALIA 200 CX 88,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

10957 DOO CLORPROMAZINA 100 MG (C1)CX. C/200(20BLX10CPR FRAC) CRISTALIA 200 CX 132,048 

10955 DOO CLORPROMAZINA GOTAS 040 MG/20ML (C1)CX.C/10FRX20ML CRISTALIA 10 CX 136,933 

16815 DOO CLORTALIDONA 12,5 MGCX.C/60 COM E.M.S 60 CX 17,380 

10961 DOO CLORTALIDONA 25,0 MGCX.C/60 COM E.M.S 60 CX 34,200 

15545 DOO CLORTALIDONA 50,0 MGCX.C/28(2BLX14CPR) VITAMEDIC 28 CX 9,660 

10965 DOO CLOTRIMAZOL CREME VAGINAL 10MG/G 35 GR C/6 APLICADORES MEDLEY  1 TB 30,860 

10964 DOO CLOTRIMAZOL DERMATOLOGICO 10MG/G 20 GR (CREME) VITAMEDIC 1 TB 9,800 

10966 DOO CLOZAPINA 025 MG (C1)CX. C/200(20BLX10CP FRAC SULC) CRISTALIA 200 CX 192,036 

10967 DOO CLOZAPINA 100 MG (C1)CX. C/450(45BLX10CP FRAC SULC) CRISTALIA 450 CX 1.142,592 

14952 DOO  CODE  INA +  PARACETAMOL  30,0MG/500MG (C1)CX.C/36 COM BIOLAB 36 CX 34,700 

10968 DOO  CODE  INA +  PARACETAMOL  30,0MG/500MG (C1)CX.C/96(16BLX6CP) GEOLAB 96 CX 69,120 

11901 DOO  CODE  INA 30,00MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPS)FRAC CRISTALIA 30 CX 68,420 

17174 DOO CODEINA60,00MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPS)FRAC CRISTALIA 30 CX 113,400 

17444 DOO CODEINA SOLUÇÃO ORAL 3MG 120 ML(C1) CRISTALIA 1 FR 92,520 

14581 DOO COLAGENASE C/CLORANFENICOL 15 GR (KOLLAGENASE) CRISTALIA 1 TB 43,200 

10969 DOO COLAGENASE C/CLORANFENICOL 30 GR (KOLLAGENASE)CX.C/101 CRISTALIA 10 CX 280,800 

10971 DOO COLAGENASE S/CLORANFENICOL 30 GR (KOLLAGENASE)CX.C/107 CRISTALIA 10 CX 290,200 

10997 DOO COLCHICINA 0,5 MGCX.C/20 COM GEOLAB 20 CX 5,000 

17291 DOO COMPLEXO (VITAM INA) B COMPRIMIDO (B1,62,B3,B5,B6) - MEDICAN BELFAR 50 CX 8,000 

11034 DOO COMPLEXO (V1TAMINA)B COMPRIMIDO (B1,62,133,65,66,612)- RDC: VITAMED 500 CX 34,460 

11036 DOO COMPLEXO (VITAMINA)B GOTAS 30 ML ARTE NATIVA 1 FR 4,260 

11037 DOO COMPLEXO (VITAM INA) B INJETAVEL 2 MLCX.C/100  AMP HYPOFARMA 100 CX 159.600 

11038 DOO COMPLEXO (VITAM INA) B XAROPE B1,B2,B3,B5,B6100ML MEDQUIMICA 1 FR 5,540 

16807 DOO  CONTAINER  NITROGENIO LIQUIDO 20 LITROS (65X37) NITROSPRAY 1 UND 5.400,000 

14615 DOO CRIOCAUTERIO NITROGENIO DERMATOLOGICO 350ML NITROSPRAY 1 UND 5.400,000 

14236 DOO CUMARINA + TROXERRUTINA 15/90 MGCX.C/60 COM TAKEDA 60 CX 146,460 

13977 DOO DEFLAZACORTE 06 MGCX.C/20 COM NOVA QUIMICA 20 CX 62,400 

14527 DOO DEFLAZACORTE 30 MGCX.C/10 COM E.M.S 10 CX 107,000 

14169 DOO DELTAMETRINA 0,02% 100ML LOÇA0 BELFAR 1 FR 8,300 

11134 DOO DELTAMETRINA 0,02% 100ML  SHAMPOO BELFAR 1 FR 8,000 

16028 DOO DESLORATADINA 5 MGCX.C/30  CPR E.M.S 30 CX 50,000 

16012 DOO DESLORATADINAXAROPE 0,5MG/ML 060 ML GEOLAB 1 FR 14,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
Cep:  89163-554 RIO DO SUL I SC I Brasil www.altermed.com.br /Altermed 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.com.br/ altermed@altermed.com.br  
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante  Qua  nt 
p1 CX 

U.M. R$ Unitário 

16189 DOO DESLORATADINAXAROPE 0,5MG/ML 100 ML GEOLAE3 1 FR 25,900 

14776 DOO DESOGESTREL 75 MCGCX. C/84(3BLX28CPR) E.M.S 84 CX 32,700 

17235 DOO DESON IDA DERMATOLOGICA 0,5MG 30GR - CREME LEGRAND 1 - TB 11,100 

14230 DOO DESVENLAFAXINA 050MG (C1)CX. C/30(3BLX10CP) E.M.S 30 CX 55,160 

14173 DOO DESVENLAFAXINA 050MG (Cl)- PROLONGA000X.0/30 (2BLX15CPF BIOSINTETICA 30 CX 105,000 

11148 DOO DESVENLAFAXINA 100MG LIBERAÇÃO PROLONGADA(C1)CX. C/30( ALTHAIA 30 CX 83,940 

14416 DOO DEXAMETASONA 04 MGCX. C/10 (1BLX10CP) E.M.S 10 CX 12,380 

11165 DOO DEXAMETASONA 04 MGCX.C/200 (20BLX10) TEUTO 200 CX 58,880 

15226 DOO DEXAMETASONA CREME 1 MG/G 10 GRCX.C/50TBX1OGR GREEN  PHARMA 50 CX 105,500 

11161 DOO DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML 120 ML + CD FARMACE 1 FR 5,960 

11162 DOO DEXAMETASONA INJETAVEL 02 MG 01 MLCX.C/50  AMP HYPOFARMA 50 CX 160,000 

11163 DOO DEXAMETASONA INJETAVEL 04 MG/ML 2,5 ML USO IM/IVCX.C/50AMf HYPOFARMA 50 CX 300,000 

14223 DOO DEXAMETAZONA+NEOMICINA+POLIMIXINAB COLIRIO 5 ML GEOLAB 1 FR 13,400 

11176 DOO DEXCLORFENIRAMINA 02 MGCX.C/500(25BLX20CPRXSULC) GEOLAB 500 CX 60,000 

16869 DOO DEXCLORFENIRAM1NA CREME 10MG/GR 30GR E.M.S 1 TB 18,460 

17408 DOO DEXCLORFENIRAMINA ORAL 0,4 MG/ML 100 MLCX.C/50FRX1OOML+E PRATI DONADUZZI 50 CX 168,000 

16370 DOO DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA 0,25+2MGCX.C/20(1BLX2i CIMED 20 CX 7,200 

11177 DOO DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE 0,4+0,05MG/ML ' PRATI DONADUZZI 50 CX 289,000 

11178 DOO DEXPANTENOL DERMATOLOGICO POMADA 50 MG/G 30 GR PRATI DONADUZZI 1 TB 7,520 

11179 DOO DEXTRANO 70 0,1% + HIPROMELOSE 0,3% COLIRIO 15 ML LATINOFARMA-CRI 1 FR 19,760 

14471 DOO  DIAZEPAM  05 MG (B1)CX.C/30(2BLX15CPR) NEOQUIMICA 30 CX 4,320 

15905 DOO  DIAZEPAM  10 MG (B1)CX.C/30(2BLX15CPR) NEOQUIMICA 30 CX 5,320 

11184 DOO  DIAZEPAM  INJETAVEL 10MG (5MG/ML) 02 ML (B1) IV/IMCX.C/100AMP SANTISA 100 CX 125,600 

11185 DOO  DIAZEPAM  INJETAVEL 10MG (5MG/ML) 02 ML (B1) USO IM/IVCX.C/721 TEUTO 72 CX 94,910 

14139 DOO DICLOFENACO COLESTIRAMINA 70 MGCX.C/20 COM MEDLEY  30 CX 76,800 

11190 DOO DICLOFENACO DIETILAMONIO  AEROSOL  11,6 MG 85 ML NEOQUIMICA 1 FR 18,600 

13850 DOO DICLOFENACO DIETILAMONIO GEL DERMATOLOGICO 11,6MG/GR 6 CIMED 1 TB 5,400 

14673 DOO DICLOFENACO POTASSIO 50MGCX.C/20 COM CIMED 20 CX 3,520 

11196 DOO DICLOFENACO POTASSIO 50MGCX.C/500(25BLX20CP) GEOLAB 500 CX 65,000 

14674 DOO DICLOFENACO RESINATO GOTAS POTASSIO 15MG/ML 20ML CIMED 1 FR 6,460 

13875 DOO DICLOFENACO SODICO 050 MGCX.C/500(25BLX200P) GEOLAB 500 CX 63,000 

16747 DOO DIENOGESTE 2MGCX.C/30  CPR ALTHAIA 30 CX 38,760 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 

CNPJ: 00.802.002/0001-02 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca I Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

14661 DOO DIFENIDRAMINA 50MG/ML INJETAVEL 01 MLCX.C/25AMPX01ML CRISTALIA 25 CX 836,015 

16312 DOO DIGOXINA 0,25 MGCX.C/30  COMP PHARLAB 30 CX 8,100 

16793 DOO DIGOXINA ELIXIR 0,05 MG/ML 60 MLCX.C/50FRX60ML PRAT!  DO NADUZZ1 50 CX 734,000 

11207 DOO DILTIAZEM 030 MGCX.C/50(2BLX25CPR) NOVA QUIMICA 50 CX 26,800 

(..) 
15001 DOO DILTIAZEM 060 MGCX. C/50 (2BLX25CP) E.M.S 50 CX 27,700 

15547 DOO DIMENIDRINATO 25MG+PIRIDOXINA 05MG GOTAS 20ML VITAMEDIC 1 FR 6,760 

13774 DOO DIMENIDRINATO 50MG+PIRIDOXINA 10MG COMPRIMIDOCX.C/30(3E TAKEDA 30 CX 32,120 

14021 DOO DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUTOSE INJETAVEL lON TAKEDA 100 CX 448,760 

11213 DOO DIMETICONA (SIMETICONA) 040 MGCX.C/600(30BLX20CP) PRATI DONADUZZ1 600 CX 174,980 

17125 DOO DIMETICONA (SIMETICONA) 125 MG CAPSULA GELATINOSACX.C/1C NEOQUIMICA 10 CX 5,780 

17179 DOO DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 10 MLCX.C/200FRX1 AIRELA 200 CX 480.000 

15912 DOO DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 10 MLCX.C/200FRX1 HIPOLABOR 200 CX 480,000 

17180 DOO DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 15 MLCX.C/200FRX1 AIRELA 200 CX 660,000 

11214 DOO DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 050 MGCX.C/60(6BLX10CPR) BIOLAB 60 CX 56,400 

17212 DOO DIOSMINA 900 MG + HESPERID1NA 100 MGCX.C/30(3BLX10CPR) ACHE 30 CX 173,940 

17224 DOO DIOSMINA 900 MG + HESPERIDINA 100 MG SAONE 5GR SABOR LARA ACHE 30 CX 215,380 

17213 DOO DIP1RONA SODICA 1000 MGCX.C/10CPR E.M.S 10 CX 12,400 

11224 DOO DIPIRONA SODICA 500 MGCX.C/500(50BLX10CP) GREEN  PHARMA 500 CX 123,000 

17176 DOO DIPIRONA SODICA GOTAS 500MG/ML 10 MLCX.C/200FRX10ML AIRELA 200 CX 432,000 

17177 DOO DIPIRONA SODICA GOTAS 500MG/ML 20 MLCX.C/200FRX20ML AIRELA 200 CX 720,000 

tif) 
17214 

16958 

DOO 

DOO 

DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZINA 500/10/5MG "CPR"CX.C/12 C LEGRAND 

DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZ1NA 500/10/5MG GOTAS 20 ML LEGRAND 

12 

1 

CX 

FR 

10,400 

17,000 

16930 DOO DIVALPROATO SODIO 250 MG (Cl ) (DIVALCON ER)CX.C/60 COM ABBOTT  60 CX 80.000 

16972 60 CX 160,900 DOO DIVALPROATO SODIO 500 MG (C1) (DIVALCON ER)CX.C/60 COM ABBOTT  

11237 DOO DOBUTAMINA I  NJ  ETAVEL 250MG (12,5MG/ML) 20 ML USO IVCX.C/10/ HYPOFARMA 10 CX 260,000 

14361 DOO DOMPERIDONA 10 MGCX.C/60 COM E.M.S 60 CX 15,960 

11238 DOO DOMPERIDONA ORAL 1MG/ML SUPENSAO 100 ML (G) MEDLEY  1 FR 22,580 

16663 DOO DONEPEZILA CLORIDRATO 05 MG (C1)CX.C/30 CPRV NEOQUIMICA 30 CX 59,540 

16664 DOO DONEPEZILA CLORIDRATO 10 MG (C1)CX.C/30 CPRV NEOQUIMICA 30 CX 53,140 

11242 DOO DOPAMINA INJETAVEL 05MG/ML 10 MLCX.C/10  AMP CRISTALIA 10 CX 46,000 

16027 DOO DORZOLAMIDACOLIRIO 2% 05 ML BIOSINTETICA 1 FR 49,400 

14757 DOO DOXAZOSINA 02 MGCX.C/30(2BLX15CPR SULC) GEOLAB 30 CX 4,800 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant um. R$ Unitário 
p/CX 

15906 DOO DOXAZOSINA 04 MGCX.C/30(3BLX10CP) PRATI DONADUZZI 30 CX 8,780 

16785 DOO DOXICICLINA 100 MGCX.C/15CPR PHARLAB 15 CX 13,200 

11286 DOO DROPROPIZINAXAROPE 1,5MG/ML 060 ML - INFANTIL ELOFAR 1 FR 14,380 

11287 DOO DROPROPIZINAXAROPE 3,0MG/ML100 ML - ADULTO ELOFAR 1 FR 8,980 

17215 DOO DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL 2MG + 0,03MG C/240X. C/24(1E ALTHAIA 24 CX 42,260 

13769 DOO DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL 3MG + 0,03MG C/21CX. C/21 (11 ALTHAIA 21 CX 34,820 

16618 DOO DULOXETINA CLORIDRATO 30 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR) GERMED 30 CX 70,200 

16619 DOO DULOXETINA CLORIDRATO 60 MG (C1)CX. C/30(3BLX10CP) GERMED 30 CX 129,620 

11290 DOO DUTASTERIDA 0,5 MGCX. C/30 (3BLX10CP) GSK 30 CX 192,000 

11291 DOO DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MGCX.C/30(1FRX30CP) GSK 30 CX 182,640 

11293 DOO EFEDRINASULFATO INJETAVEL 50 MG/ML 01 ML USO IM/IV/SCCX.C/ CRISTALIA 100 CX 590,000 

16507 DOO ENALAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA 20/12,5MGCX.C/30 COM BIOLAB 30 CX 21,340 

11338 DOO ENALAPRIL MALEATO 05,0 MGCX.C/500 (25BLX20) CIMED 500 CX 117,000 

16063 DOO ENALAPRIL MALEATO 10,0 MGCX.C/500(25BLX20CPR) MEDQUIMICA 500 CX 37,260 

17418 DOO ENALAPRIL MALEATO 20,0 MGCX.C/500(25BLX200PS) SULCADO MEDQUIMICA 500 CX 70,820 

14383 DOO ENOXAPARINA SODICA INJETAVEL I.V./S.C. 040MG/0,4MLCX.C/10 SE MYLAN 10 CX 350,000 

14543 DOO ENOXAPARINASODICA INJETAVEL I.V./S.C. 060MG/0,6MLCX.C/02 SE MYLAN 2 CX 124,000 

14544 DOO ENOXAPARINASODICA INJETAVEL I.V./S.C. 080MG/0,8MLCX.C/02 SE MYLAN 2 CX 144,000 

16413 DOO ERITROMICINA ORAL SUSP. 50 MG/ML 60 ML (ESTOLATO)CX.C/50FR PRATI DONADUZZI 50 CX 435,000 

17251 DOO ESCETAMINA INJETAVEL 50MG/ML 02 ML (DEXTROCETAMINA)CX.0 CRISTALIA 25 CX 650,500 

17252 DOO ESCETAMINA INJETAVEL 50MG/ML 10 ML (DEXTROCETAMINA)CX.C. CRISTALIA 25 CX 3.310,000 

17191 DOO ESCITALOPRAM OXALATO 10 MG (C1)CX.C/450(30BLX15CPR) GEOLAB 450 CX 126,000 

14397 DOO ESCITALOPFRAM OXALATO 15 MG (C1)CX. 0/30 (2BLX15CP) GERMED 30 CX 41.240 

16601 DOO ESCITALOPRAM OXALATO 20 MG (C1)CX.C/30CP CELLERA 30 CX 22,640 

11391 DOO ESCITALOPRAM OXALATO GOTAS 20 MG/ML 15ML (C1) GEOLAB 1 FR 78,746 

16030 DOO ESOMEPRAZOL MAGNESIO 20 MGCX.C/28  CPR GERMED 28 CX 79,180 

16029 DOO ESOMEPRAZOL MAGNESIO 40 MG RETARDCX.C/28(4BLX7CPRLR) GERMED 28 CX 164,000 

16953 DOO ESPINHE IRA SANTA 380 MG (MAYTENUS ILICIFOLIA)CX.C/45CAP HERBARIUM  45 CX 90,000 

16702 DOO ESPIRONOLACTONA 025 MGCX.C/30(2BLX15CP) GEOLAB 30 CX 15,100 

17237 DOO ESPIRONOLACTONA 050 MGCX.C/30CP GEOLAB 30 CX 27,580 

11540 DOO ESPIRONOLACTONA 100 MGCX.C/500(50BLX10CP) HIPOLABOR 500 CX 580,000 

11580 DOO ESTRIOL CREME VAGINAL 1,0 MG/GR 50 GR +1 APLICADOR SANVAL 1 TB 23,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  U.M. R$ Unitário 
p/CX 

16190 DOO ETINILESTRADIOL + DESOGESTREL 0,02MG/0,15MGCX.C/63(3BLX2 MELCON 63 CX 86,700 

16084 DOO ETINILESTRADIOL + DESOGESTREL 0,03MG/0,15MGCX.C/21(1BLX2 SANDOZ 21 CX 27,040 

16870 DOO ETODOLACO 400 MGCX.C/10(1BLX10CPR) LEGRAND 10 CX 21,200 

16553 DOO ETOMIDATO INJETAVEL 02 MG/ML 10 ML (C1)CX.C/5AMPX10ML BLAU 5 CX 124,000 

11608 DOO EZETIMIBA 10 MGCX.C/60 (2BLX30CP) ALTHAIA 60 CX 64,866 

16485 DOO EZETIMIBA+SINVASTATINA 10/10 MGCX.C/30 COM E.M.S 30 CX 83,400 

16085 DOO EZETIMIBA+SINVASTATINA 10/20 MGCX.C/30(2BLX15CP) GERMED 30 CX 88,000 

16486 DOO EZETIMIBA+SINVASTATINA 10/40 MGCX.C/30 COM E.M.S 30 CX 145,920 

11621 DOO FENITOINA 100 MG (C1)CX. C/500 (25BLX20CP) HIPOLABOR 500 CX 150,000 

15883 DOO FENITOINA INJETAVEL 50MG/ML 05 ML (C1) USO IM/IVCX.C/10AMPX( CRISTALIA 10 CX 70,000 

11619 DOO FENITOINA INJETAVEL 50MG/ML 05 ML USO IM/IV(C1)CX.C/100AMP) HIPOLABOR 100 CX 440,000  

16219 DOO FENOBARBITAL 100 MG (C1)CX.C/200(20BLX10) CRISTALIA 200 CX 64,000 

11624 DOO FENOBARBITAL GOTAS 40MG/ML 20 MI (C1)CX.C/10 FR CRISTALIA 10 CX 86,209 

11625 DOO FENOBARBITAL INJETAVEL 100MG/ML 2 ML IM-IV(C1)CX.C/25AMPX( CRISTALIA 25 CX 93,848 

17039 DOO FENOFIBRATO 200 MGCX.C/30 COM NEOQUIMICA 30 CX 84,980 

11628 DOO FENOFIBRATO 250 MG  RETARD  (MICROGRANULO 75%)CX.C/30 (313t FARMASA 30 CX 73,460 

16265 DOO FENOTEROL  AEROSOL  100 MCG C/10 ML 200 DOSES BOEHRINGER 1 FR 37,720 

17113 DOO FENTANILA CITRATO INJET 78,5MCG-50MCG/ML 02ML IM/IV (A1)CX.0 FRESENIUS 50 CX 203,000 

17112 DOO FENTANILACITRATO INJET 78,5MCG-50MCG/ML 10ML (A1)CX.C/50A FRESENIUS 50 CX 574,000 

11633 DOO FERRO+A.FOLICO+CIANOCOBAMINA 300/5/15MG COMPRIMIDOCX. ELOFAR 60 CX 65,300  

11634 DOO FERRO+A.FOLICO+CIANOCOBAMINA 300/5/15MG GTS 020MLELOFAR 1 FR 29,340 

16613 DOO FEXOFENADINA 120 MGCX.C/10(1BLX100PR) CIMED 10 CX 11,200  

11636 DOO FEXOFENADINA 180 MGCX.C/10(1BLX100PR) CIMED 10 CX 35,160 

15079 DOO FIBRINOLISINA+DESOXIRRIBONUCLE+CLORANFENICOL 10 GR CRISTALIA 1 TB 34,100 

17162 DOO FIBRINOLISINA+DESOXIRRIBONUCLE+CLORANFENICOL 10 GRCX.,  CRISTALIA 10 CX 341,000 

14315 DOO FIBRINOLISINA+DESOXIRRIBONUCLE+CLORANFENICOL 30 GRCK,  CRISTALIA 10 CX 900,000 

11657 DOO FINASTERIDA 01 MGCX.C/30(1BLX30CPR) PRATI DONADUZZI 30 CX 18,220  

16987 DOO FINASTERIDA 05 MGCX.C/30(3BLX10CPR) CIMED 30 CX 20,400 

16639 DOO FITOMENADIONA 10 MG/ML 1ML - INTRA-MUSCULAR IM/SCCX.C/50P HYPOFARMA 50 CX 250,000 

17431 DOO FIXADOR CITOLOGICO (CELULAR)  SPRAY  100MLCX.C/24FRX100ML ORAL 24 CX 281,889 

15465 DOO FLUCONAZOL 150 MGCX.C/2 COM BELFAR 2 CX 2,420 

11817 DOO FLUCONAZOL 150 MGCX.C/100 (50BLX2) MEDQUIMICA 100 CX 150,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

16748 DOO FLUCONAZOL 150 MGCX.C/1 COM MEDQUIMICA 1 CX 1,500 

16937 DOO FLUCONAZOL INJETAVEL BOLSA PLASTICA 2MG/ML 100 MLCX.C/601HALEXISTAR 60 CX 1.920,000 

11819 DOO FLUFENAZINA ENANTATO  DEPOT  INJETAVEL 25MG/ML 01 ML (C1)C) CRISTALIA 50 CX 421,000 

17123 DOO FLUMAZENIL INJETAVEL 0,1MG/ML 05 ML (C1)CX.C/10AMPX05ML CRISTALIA 10 CX 213,200 

15536 DOO FLUNARIZINA 10 MG (G)CX.C/50 (2BLX25CPR) VITAMEDIC 50 CX 6,760 

11825 DOO FLUOXETINA 20 MG (C1)CX.C/300 (2015)X MEDQUIMICA 300 CX 46,720 

11826 DOO FLUTAMIDA250 MGCX.C/20(2BLX10CP) BLAU 20 CX 148,000 

11827 DOO FLUTICASONA FUROATO  SPRAY  NASAL 27,5MCG 120DOSE (AVAMY GSK 1 FR 78,678 

11829 DOO FLUTICASONA PROPIONATO  SPRAY  NASAL 50 MCG 06000SES (FLI: GSK 1 FR 81,160 

11830 DOO FLUTICASONA PROPIONATO  SPRAY  NASAL 50 MOO 120DOSES (FLI: GSK 1 FR 123,178 

11831 DOO FLUTICASONA PROPIONATO  SPRAY  ORAL 050MCG 120 DOSES (FLI: GSK 1 FR 214,358 

11832 DOO FLUTICASONA PROPIONATO  SPRAY  ORAL 250MCG 060 DOSES (FLE GSK 1 FR 160,778 

17126 DOO FORMOTEROL + BUDESONIDA 06/200MCG - REFILFR.C/600APS ACHE 60 FR 127,620 

13849 DOO FORMOTEROL + BUDESONIDA 12/400MCG - REFILFR.C/600APS ACHE 60 FR 174.240 

11900 DOO FORMOTEROL FUMARATO DIIDRATADO 12M0G + INALADORFR.C/3 COSMED 30 FR 97,560 

11899 DOO FORMOTEROL FUMARATO DIIDRATADO 12MCG -  SO  REFILFR.C/30C COSMED 30 FR 79,000 

14838 DOO FOSFATO SODIO MONOBASICO/DIBASICO 160+60MG/ML 130ML AIRELA 1 FR 9,800 

11935 DOO FRUCTOSE+COMPLEXO B+VITAMINAC INJETAVEL 10 MLCX.C/100A CRISTALIA 100 CX 844,000 

13898 DOO FUROSEMIDA40 MGCX.C/500 (25BLX20CP) PRATI DONADUZZI 500 CX 60,760 

14084 DOO FUROSEMIDA INJETAVEL 10MG/ML (20MG) 02 ML IM/IVCX.C/100 AMF SANTISA 100 CX 190,460 

11942 DOO GABAPENTINA 300 MG (C1)CX.C/300(30BLX1OCAPS) PRATI DONADUZZI 300 CX 229,460 

11943 DOO GABAPENTINA400 MG (C1)CX.C/300(30BLX1OCAPS) PRATI DONADUZZI 300 CX 300,020 

16687 DOO GABAPENTINA 600 MG (C1)CX.C/27(3BLX9CPR) E.M.S 27 CX 245,760 

17100 DOO GALANTAMINA 08 MG (C1)CX.C/30CPR BIOLAB 30 CX 145,240 

17101 DOO GALANTAMINA 16 MG (C1)CX.C/30CPR BIOLAB 30 CX 162,600 

17102 DOO GALANTAMINA24 MG (C1)CX.C/30CPR BIOLAB 30 CX 178,480 

16013 DOO GENFIBROZILA 600 MGCX.C/30 COM MEDLEY  30 CX 97,000 

11976 DOO GENF1BROZILA 900 MGCX.C/15CPR MEDLEY  15 CX 54,400 

17063 DOO GENTAMICINA + BETAMETASONACOLIRIO 3MG/ML/1MG/ML 20 ML MANTECORP-FARN 1 FR 33,360 

13677 DOO GENTAMICINACOLIRIO 0,5% 05 ML ALLERGAN 1 FR 16,940 

11979 DOO GENTAMICINA INJETAVEL 040MG/1ML 01ML USO IM-IVCX.C/100AMF SANTISA 100 CX 328,000 

16703 DOO GENTAMICINA1NJETAVEL 080MG/2ML 02ML USOIM-IVCX.C/100AMF SANTISA 100 CX 416.000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

14620 DOO GESTODENO + ETINILESTRADIOL 0,75MG/0,20MGCX.C/21 COM EUROFARMA 21 CX 41,300 

14371 DOO GESTODENO + ETINILESTRADIOL 75MG/30MCG OU 0,075/0,03MGC> ACHE 63 CX 98,000 

16695 DOO GESTODENO+ETINILESTRADIOL 0,075MG/0,02MG OU 75MG/20MCC LEGRAND 63 CX 40,000 

11980 DOO GINKO BILOBA 080 MGCX.C/300 (30BLX10CPR) PRATIDONADUZZI 300 CX 114,760 

14363 DOO GLIBENCLAMIDA 05 MGCX.C/500 (25BLX20) MEDQUIMICA 500 CX 26,760 

15683 DOO GLICERINA SIST FECHADO 12% 0500 MLCX.C/20FRX500ML JP 20 CX 337,600 

16584 DOO GLICLAZIDA 30 MG (LIBERAÇÃO PROLONGADA)CX.C/60 COM PHAR LAB 60 CX 28,300 

16585 DOO GLICLAZIDA 60 MG (LIBERAÇÃO PROLONGADA)CX.C/60 COM PHARLAB 60 CX 62,400 

17227 DOO GLICOSAMINA 1,5GR SACHE 3,95 GRCX.C/30SACX3,95GR LEG RAND 30 CX 93,200 

11993 DOO GLICOSAMINA+CONDROITINA 1,5G+1,2G SACHE 4GRCX.C/30SACH ACHE 30 CX 260,700 

13897 DOO GLICOSE HIPERTONICA INJETAVEL 25% 10 MLCX.C/200AMPX10ML SAMTEC 200 CX 199,600 

11994 DOO GLICOSE HIPERTONICA INJETAVEL 50% 10 MLCX.C/200AMPX10ML SAMTEC 200 CX 239,600 

11995 DOO GLICOSE HIPERTONICA INJETAVEL 50% 20 MLCX.C/200AMPX20ML SAMTEC 200 CX 436,000 

12004 DOO GLIMEPIRIDA 01 MGCX.C/30 COM MEDLEY  30 CX 14,400 

12002 DOO GLIMEPIRIDA 02 MGCX. 0/450 (15BLX300P) CIMED 450 CX 61,200 

12003 DOO GLIMEPIRIDA 04 MGCX.C/30 (1BLX30) CIMED 30 CX 8,700 

12017 DOO HALOPERIDOL 1 MG (C1)CX. C/200 (20BLX10CPXFRACXSUL) CRISTALIA 200 CX 48,000 

12018 DOO HALOPERIDOL 5 MG (C1)CX. C/200 (20BLX10CPXFRACXSUL) CRISTALIA 200 CX 88,000 

16514 DOO HALOPERIDOL GOTAS 02MG/ML (0,2°/0)20ML (C1)CX.C/10FRX20ML CRISTALIA 10 CX 78,400 

17045 DOO HALOPERIDOL INJETAVEL 05 MG 01 ML I.M. (C1)CX.C/25AMPX01ML FRESENIUS 25 CX 115,000 

12012 DOO HALOPERIDOL INJETAVEL DECANO 70,52-50MG/ML 1ML  IM  (C1)CX.( CRISTALIA 25 CX 433,000 

16959 DOO HEDERA  HELIX  XAROPE 7MG/ML 120 ML + CD CIMED 1 FR 6,400 

16684 DOO HEPARINA INJETAVEL 5000UI/ML 0,25ML USO S.00X.C/25FAMX0,251 CRISTALIA 25 CX 394,500 

16423 DOO HEPARINA INJETAVEL 5000UI/ML 5ML USO I.VCX.C/25FAMX5ML CRISTALIA 25 CX 1.750,000 

12028 DOO HEPARINA INJETAVEL 5000UI/ML 5ML USO I.V/SCCX.C/25AMPX5ML BLAU 25 CX 1.056,000 

13846 DOO HEXAMIDINA+TETRACAINA 1MG/0,5MG/ML  SPRAY  50ML BUCAL MEDLEY  1 FR 44,000 

16973 DOO HIALURONATO DE SODIO COLIRIO 1MG/ML 10ML LATINOFARMA-CRI 1 FR 79,520 

12032 DOO HIDRALAZINA 25 MGCX. 0/20 (1BLX20CP) NOVARTIS 20 CX 11,200 

14051 DOO HIDRALAZINA 50 MGCX.C/20 COM NOVART1S 20 CX 16,600 

12031 DOO HIDRALAZINA INJETAVEL 20 MG 01 ML IV/IMCX.C/50AMPX1ML CRISTAL IA 50 CX 485,520 

16197 DOO HIDROCLOROTIAZIDA 25 MGCX.C/500(25BLX20CPR) MEDQUIMICA 500 CX 27,840 

16595  DOO HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG - SULCADOCX.C/30(1BLX30CP.SULC) NEOQUIMICA 30 CX 1,900 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

12037 DOO HIDROCLOROTIAZIDA 50 MGCX.C/500 (25BLX20CPR) PHARLAB 500 CX 50,000 

15616 DOO HIDROCORTISONA CREME DERMATOLOGICO 10MG/GR 15GR TEUTO(F) 1 TB 12,440 

14499 DOO HIDROCORTISONA CREME DERMATOLOGICO 10MG/GR 30GR TEUTO(F) 1 TB 21,500 

12039 DOO HIDROCORTISONA INJETAVEL PO SUCCINATO SODICO 100 MG IM/I' TEUTO 50 CX 201,940 

17443 DOO HIDROCORTISONA INJETAVEL PO SUCCINATO SODICO 100 MG 1V/Ir' FRESENIUS 50 CX 270,000 

17046 DOO FilDROCORTISONA INJETAVEL PO SUCCINATO SODICO 500 MG IV/Ir‘ FRESENIUS 50 CX 510,000 

14031 DOO HIDROCORTISONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B SUSP 10 ML FQM 1 FR 20,400 

15493 DOO HIDROXIDOALUMINIO ORAL 60MG/ML 100 ML + CDCX.C/50FRX100M AIRELA 50 CX 210,000 

15494 DOO HIDROXIDOALUMINIO ORAL 60MG/ML 150 MLCX.C/50FRX150ML AIRELA 50 CX 265,000 

17228 DOO HIDROXIDOALUMINIO ORAL 60MG/ML 240 ML E.M.S 1 FR 13,200 

16011 DOO HIDROXIDOALUMINIO+MAGNESIO ORAL 60MG/40MG 100MLCX.C/51 IMEC 50 CX 230,000 

16690 DOO HIDROXIDOALUMINIO+MAGNESIO ORAL 60MG/40MG 150ML NATULAB 1 FR 16,000 

16691 DOO HIDROXIDOALUMINIO+MAGNESIO+SIMETI00NA200/200/25MG MA MEDQUIMICA 20 CX 10,340 

12048 DOO HIDROXIDOALUMINIO+MAGNESIO+SIMETICONAORAL 240ML CIMED 1 FR 15,000 

12050 DOO FilDROXIDO  FERRIC°  INJETAVEL 20MG/ML 05ML IV (NORIPURUM)C: BLAU 5 CX 100,000 

12051 DOO HIDROXIDO  FERRIC°  POLIMALTOSADO GOTAS 50MG/ML 30ML ARTE NATIVA 1 FR 8,120 

12052 DOO HIDROXIDO MAGNESIO ORAL 80MG/ML 120 ML IMEC 1 FR 3,900 

12056 DOO HIDROXIZINA 25 MGCX.C/30 COM E.M.S 30 CX 34,980 

12054 DOO HIDROXIZINA SOLUÇA0 ORAL 2 MG/ML 100 ML NATIVITA 1 FR 7,980 

16984 DOO IBANDRONATO SODICO 150MGCX.C/1CPR ALTHAIA 1 CX 80,660 

14136 DOO IBUPROFENO 300 MGCX.C/20 (2BLX10CPR) VITAMEDIC 20 CX 4,520 

12067 DOO IBUPROFENO 400 MGCX.C/10 (1BLX10CPR) NEOQUIMICA 10 CX 9,820 

12068 DOO  IBUPROFEN°  600 MGCX.C/500 (50BLX10CPR) PRATI DONADUZZI 500 CX 162,860 

16374 DOO  IBUPROFEN°  GOTAS 050 MG/ML 30 MLCX.C/100FRX30ML NATULAB 100 CX 620,000 

12062 DOO IBUPROFENO GOTAS 100 MG/ML 20 ML MEDQUIMICA 1 FR 4,680 

12064 DOO  IBUPROFEN°  SOLUÇÃO ORAL 20 MG/ML 100 MLCX.C/50FRX100ML NATULAB 50 CX 290,000 

12069 DOO IMIPRAMINA 025 MG CLORIDRATO (C1)CX. C/200 (20BLX10CPXFRAC CRISTALIA 200 CX 140.000 

17128 DOO INDAPAMIDA SR 1,5 MGCX.C/60(6BLX10CP) PRATI DONADUZZI 60 CX 26,500 

14678 DOO IODETO DE POTASSIO XAROPE 20MG/ML 100 ML BELFAR 1 FR 9,980 

12091 DOO IPRATROPIO+FENOTEROLAEROSOL 10 ML 200 DOSES BUCAL BOEHRINGER 1 FR 28,760 

17225 DOO ISOFLAVONA EXTRATO 075 MGCX.C/30CPR HERBARIUM  30 CX 127,800 

17226 DOO ISOFLAVONA EXTRATO 150 MGCX.C/30CPR HERBARIUM  30 CX 223,800 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas  
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante  Qua  nt 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

12097 DOO ISOSSORBIDA 05 MG SUBLINGUAL (MONIDRATO)CX.C/30 COM BALDACCI 30 CX 23,400 

12100 DOO ISOSSORBIDA 20 MG (MONONITRATO)CX.C/30 COM BIOLAB 30 CX 10,440 

14536 DOO ISOSSORBIDA 40 MG (MONONITRATO)CX.C/30 COM ACHE 30 CX 22,220 

12095 DOO ISOSSORBIDA INJETAVEL 10 MG/ML 01 MLCX.C/50AMPX01ML BIOLAB 50 CX 216,000 

12105 DOO ITRACONAZOL 100 MGCX.C/250 (50BLX5CPR) GEOLAB 250 CX 340,000 

12106 DOO IVERMECTINA 6MGCX.C/500(125BLX4CPR) VITAMEDIC 500 CX 400,000 

15841 DOO LACTULOSE ORAL 667MG/ML 120ML (SABORAMEIXA)CX.C/50X120N ARTE NATIVA 50 CX 495,000 

12184 DOO LAMOTRIGINA 025 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10) UNICHEM 30 CX 6,600 

12186 DOO LAMOTRIGINA 050 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR) UNICHEM 30 CX 9.700 

12188 DOO LAMOTRIGINA 100 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10) UNICHEM 30 CX 10.800 

12198 DOO LANSOPRAZOL 30 MGCX.C/28(1BLX28CPR) PRATI DONADUZZI 28 CX 20,800 

12212 DOO LEVANLODIPINO 2,5 MGCX.C/60(6BLX10CPR) BIOLAB 60 CX 154,180 

12213 DOO LEVANLODIPINO 5,0 MGCX.C/60 COM BIOLAB 60 CX 309,600 

16749 DOO LEVETIRACETAM 100MG/ML 100ML SOL ORAL (C1) ACHE 1 CX 104,000 

16985 DOO LEVETIRACETAM 500MGCX.C/30CPR ACHE 30 CX 115,620 

16750 DOO LEVOCETIRIZINA 05 MGCX.C/10CPR NEOQUIMICA 10 CX 27,680 

12214 DOO LEVODOPA + BENSERAZIDA 100/25 MG (NA() DISPERSIVEL)CX.C/30 ACHE 30 CX 57,540 

12215 DOO LEVODOPA + BENSERAZIDA 200/50 MGCX.C/30 CP BISUL ACHE 30 CX 136,660 

16692 DOO LEVODROPROPIZINA 30MG (6 MG/ML) XAROPE 120 ML ACHE 1 FR 52,240 

15551 DOO LEVOFLOXAC1NA INJETAVEL BOLSA  SF  5MG/ML 100 ML USO IVCX.C, CRISTALIA 6 CX 242,400 

12221 DOO LEVOFLOXACINO 500 MGCX.C/280 (40BLX7CPR) PRATI DONADUZZI 280 CX 374.240 

16216 DOO LEVOFLOXACINO 750 MGCX.C/5(1BLX5CP) BIOSINTETICA 5 CX 40,360 

12224 DOO LEVOMEPROMAZINA 025 MG (C1)CX.C/200 (20BL"FRAC"X10CPR) CRISTALIA 200 CX 156.000 

12223 DOO LEVOMEPROMAZINA 100 MG (C1)CX.C/200 (20BL"FRAC"X10CPR) CRISTALIA 200 CX 320,000 

12222 DOO LEVOMEPROMAZINA GOTAS 4% 20 ML (C1)CX.C/10FRX20ML CRISTALIA 10 CX 172.600 

12225 DOO LEVONORGESTREL 1,50 MGCX.C/1 COM NEOQUIMICA 1 CX 11,040 

12226 DOO LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL 0,10MG-+ 0,02MGCX.C/21(1E BIOLAB 21 CX 29,200 

12227 DOO LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL 0,15MG+0,03MGCX.C/63(3E BIOLAB 63 CX 9,700 

15324 DOO LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL TRIFASICOCX.C/21 COM  BAYER  21 CX 15,320 

12228 DOO LEVOTIROXINASODICA 025 MCGCX.C/30(2BLX15CPR)  MERCK  30 CX 10,000 

12229 DOO LEVOT1ROXINASODICA 050 MCGCX.C/30 (2BLX15CPR)  MERCK  30 CX 14,400 

12232 DOO LEVOTIROXINA SODICA 100 MCGCX.C/30 (2BLX15CPR)  MERCK  30 CX 12,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  U.M. R$ Unitário 
p/CX 

14138 DOO LEVOTIROXINASODICA 150 MCGCX.C/30(2BLX15CPR) MERCK  30 CX 19,020 

17074 DOO LIDOCAINA+ PRILOCAINA 5°/. CREME 5GR CRISTALIA 1 TB 30,740 

15325 DOO LIDOCAINADERMATOLOGICAPOMADA 50MG 25 GR E.M.S 1 TB 20,000 

16898 DOO LIDOCAINA GELEIA 2% (20 MG/G) 10GR ESTERILCX.C/10TBX1OGR CRISTALIA 10 CX 302,800 

12239 DOO LIDOCAINA GELEIA 2% (20 MG/G)30GRCX.C/100TBX3OGR PHARLAB 100 CX 440,000 

12238 DOO LIDOCAINA GELEIA 2% (20 MG/G) 30GR + APLICADORCX.C/10TBX30( CRISTALIA 10 CX 142,200 

14135 DOO LIDOCAINA INJETAVEL 01 %. COM VASO 20 ML (ESTERIL)CX.C/10 FRh CRISTALIA 10 CX 164,000 

15864 DOO LIDOCAINA INJETAVEL 01 % SEM VASO 20 ML (ESTERIL)CX.C/10 FR-I CRISTALIA 10 CX 158,000 

15863 DOO LIDOCAINA INJETAVEL 02% COM VASO 20 ML (ESTERIL)CX.C/10 FR-, CRISTALIA 10 CX 175,400 

15862 DOO LIDOCAINA INJETAVEL 02% SEM VASO 20 ML (ESTERIL)CX.C/10FR-A CRISTALIA 10 CX 170,000 

16784 DOO LIDOCAINA  SPRAY  10°/0 (100MG/ML) 50 ML CRISTALIA 1 FR 102,000 

12245 DOO LIDOCAINATUBETE 2% C/EPINEFRINA 1:100.0001,8MLCX.C/50TUB)  DEL  50 CX 146,280 

12246 DOO LIDOCAINATUBETE 2% C/FENILEFRINA 1.8MLCX.C/50TUBETESX1,E SSWHITE 50 CX 96,918 

12247 DOO LIDOCAINATUBETE 2% C/NOREPINEFRINA (1:50.000) 1,8MLCX.C/50 DLA-DENTSPLY 50 CX 114,280 

12248 DOO LIDOCAINATUBETE 2% SEM VASO 1,8MLCX.C/50TUBX1,8ML (PLAS1 CRISTALIA 50 CX 310,000 

12249 DOO LIDOCAINATUBETE 3% C/NOREPINEFRINA (1:50.000) X1,8MLCX.C/5 DLA-DENTSPLY 1 CX 114,280 

12255 DOO LISINOPRIL 10 MGCX.C/30 COM TEUTO(F) 30 CX 16,240 

12257 DOO LISINOPRIL 20 MGCX.C/30 COM TEUTO(F) 30 CX 19,500 

15866 DOO LOPERAMIDA CLORIDRATO 2 MGCX.C/200(50BLX4CPR) PHARLAB 200 CX 61,600 

16282 DOO LORATADINA 10 MGCX.C/12(1BLX12CPR) VITAMEDIC 12 CX 2,360 

15942 DOO LORATADINAXAROPE 1MG/ML 100 MLCX.C/50FRX100ML+CM PRATI DONADUZZI 50 CX 236,000 

13776 DOO LORAZEPAN 02 MG (B1)CX.C/30 (2BLX15CPR) GERMED 30 CX 9,300 

12267 DOO LOSARTANA 025 MGCX.C/60 COM BIOLAB 60 CX 90,480 

14340 DOO LOSARTANA 050 MGCX.C/960 (32BLX30CPR) PRATI DONADUZZI 960 CX 152,160 

14308 DOO LOSARTANA 100 MGCX.C/300 (20BLX15) PRATI DONADUZZI 300 CX 186,440 

16022 DOO LOSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 050MG+12,5 MGCX.C/30(3BLX1 BIOLAB 30 CX 15,300 

15453 DOO LOSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 100MG+25.0 MGCX.C/30 COM BIOLAB 30 CX 25,320 

12406 DOO MEBENDAZOL 100 MGCX.C/6(1BLX6CP) BELFAR 6 CX 2,300 

16298 DOO MEBENDAZOL SUSP ORAL 20MG/ML 30 MLCX.C/50FRX30ML+CD NATULAB 50 CX 127,000 

12444 DOO MELOXICAM 07,5 MGCX.C/10(1BLX10CP) PHARLAB 10 CX 8,740 

12445 DOO MELOXICAN 15,0 MGCX.C/500 COM PHARLAB 500 CX 80,000 

12447 DOO MEMANTINA 10 MG (C1)CX.C/60 (6BLX10) UNICHEM 60 CX 22,800 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-554 RIO DO SUL I SC I Brasil 

CNPJ 00.802.002/0001-02 

1E: 25.314.899-5 

licitacoes©altermed.com.brialtermed@altenned.com.br  

www.altermed.com.hr  /Altermed 



t4' 

00.802.002/0001-02 
Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 ALTERMED 
urou .4roy r 1111A1( RA I,  

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12450 DOO MEPIVACAINATUBETE 2% C/EPINEFRINA 1,8MLCX.C/50TUBX1,8ML DFL 50 CX 215,880 

12449 DOO MEPIVACAINATUBETE 2% C/EPINEFRINA 1,8MLCX.C/50TUBX1,8ML DLA-DENTSPLY 50 CX 168,880 

15553 DOO MEPIVACAINATUBETE 3% SEM VASO 1,8MLCX.C/50TUBX1,8ML (VIC  DEL  50 CX 215,880 

12451 DOO MEPIVACAINATUBETE 3% SEM VASO 1,8MLCX.C/50TUBX1,8ML  (PL/  DLA-DENTSPLY 50 CX 168,880 

13745 DOO MEROPENEM INJETAVEL 0,5 GR PO P/DILUIÇÃO 10ML IV S/DILCX.C/' AUROBINDO 10 CX 320,000 

13746 DOO MEROPENEM INJETAVEL 1,0 GR P6 P/DILUIÇÃO 20ML IV S/DILCX.C/' AUROBINDO 10 CX 570,000 

17229 DOO MESALAZINA 1200 MG LI BERAÇA0 PROLONGADACX.C/30CRLP TAKEDA 30 CX 475,400 

16239 DOO MESALAZINA 400 MGCX.C/30 COM NEOQUIMICA 30 CX 32,760 

14042 DOO MESALAZINA 800 MGCX.C/30 COM NEOQUIMICA 30 CX 49,840 

17157 DOO METADONA 05 MG (A1)CX.C/20(2BL"FRAC"X10CPR) CRISTALIA 20 CX 27,600 

12471 DOO METADONA 10 MG (A1)CX.C/20 (2BL"FRAC"X10CPR) CRISTALIA 20 CX 50,000 

16714 DOO METADONA INJETAVEL 10MG/ML 01 ML IM/SC (A1)CX.C/25AMPX01M CRISTALIA 25 CX 215,500 

12472 DOO METARAMINOL INJETAVEL 10MG/ML 1ML USO IM-IVCX.C/25  AMP CRISTALIA 25 CX 249,520 

15916 DOO METFORMINA"LIBERAÇÃO PROLONGADA" 500 MGCX.C/30(BLX15C  MERCK  30 CX 10,600 

16125 DOO METFORMINA"LIBERAÇÃO PROLONGADA" 750 MGCX.C/30(BLX15C  MERCK  30 CX 33,200 

12473 DOO METFORMINA 500 MGCX.C/400(40BLX100PR) PRATI DONADUZZI 400 CX 72,000 

12476 DOO METFORMINA 850 MGCX.C/400(40BLX10CPR) PRATI DONADUZZI 400 CX 72,000 

14249 DOO METFORMINA 850 MGCX.C/200(20BLX10CPR) PRATI DONADUZZI 200 CX 36,440 

15940 DOO METILDOPA 250 MGCX.C/500(50BLX10CPR) SANVAL 500 CX 350,000 

14906 DOO METILDOPA 500 MGCX.C/490(49BLX10CPR) SANVAL 490 CX 880,000 

16036 DOO METILFENIDATO 10 MG (A3)CX.C/60(4BLX15CPR) ALTHAIA 60 CX 34,280 

17073 DOO METILPREDNISOLONA INJETAVEL 125 MG/2ML USO IV/IMCX.C/25 FF FRESENIUS 25 CX 400,000 

16431 DOO METILPREDNISOLONA INJETAVEL 500 MG + DILUENTE 8ML USO IM/I FRESENIUS 25 CX 950,000 

12490 DOO METOCLOPRAMIDA 10 MGCX.C/20 (1BLX20 SULC) BELFAR 20 CX 3,400 

16357 DOO METOCLOPRAMIDA GOTAS 04MG/ML 10 MLCX.C/96FRX10ML MARIOL 96 CX 151,680 

16862 DOO METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 5MG/ML (10MG) 02 ML USO IM/IVCX.I HALEXISTAR 240 CX 264,000 

16975 DOO METOPROLOL - SUCCINATO - 025 MGCX.C/30 COM PHARLAB 30 CX 17,980 

16976 DOO METOPROLOL - SUCCINATO - 050 MGCX.C/30 COM PHARLAB 30 CX 33,980 

14359 DOO METOPROLOL - SUCCINATO - 100 MGCX.C/30CPR ACCORD  30 CX 76,900 

16253 DOO METOPROLOL 100 MG -TARTARATOCX.C/30  CPR MULTILAB 30 CX 15,700 

12497 DOO METOPROLOL INJETAVEL 1MG 5 ML -TARTARATO USO IVCX.C/10AN CRISTALIA 10 CX 479,598 

12498 DOO METOTREXATO SODICO 2,5 MGCX.C/24 (2BLX12CPR) BLAU 24 CX 37,980 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante  Qua nt 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12504 DOO METRONIDAZOL 250 MGCX.C/600 (30BLX20) PRATI DONADUZZI 600 CX 157,500 

12505 DOO METRONIDAZOL 400 MGCX.C/24(4BLX6CPR) TEUTO(F) 24 CX 14,620 

15993 DOO METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G 50GR C/500 APLICADORES PRATI DONADUZZI 50 CX 525,000 

15815 DOO METRONIDAZOL INJETAVEL SF 5MG/ML 100ML - BOLSACX.C/50BOL: JP 50 CX 445,000 

13874 DOO MICOFENOLATO MOFETILA 500 MGCX.C/50 COM ACCORD 50 CX 530,000 

15008 DOO MICOFENOLATO SODIO 360 MGCX.C/50 COM ACCORD 50 CX 665,000 

12507 DOO MICONAZOL DERMATOLOGICO 20MG 28 GR (CREME)CX.C/50TBX28 HIPOLABOR 50 CX 170,000 

12510 DOO MICONAZOL DERMATOLOGICO 20MG/ML 30ML (LOÇA0) CIMED 1 FR 5,000 

15994 DOO MICONAZOL VAGINAL 20MG 80GR C/700 APLICADOR (CREME)CX.C/ PRATI DONADUZZI 50 CX 589,000 

17230 DOO MIDAZOLAM 15 MG (B1)CX.C/30 COM MEDLEY  30 CX 88,100 

16928 DOO MIDAZOLAM INJETAVEL 1MG/ML (05MG) 05 ML (B1) USO IM/IVCX.C/11CRISTALIA 10 CX 124,400 

16556 DOO MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (15MG) 03 ML (B1)CX.C/10AMPXO3N CRISTALIA 10 CX 150,000 

12514 DOO MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (15MG) 03 ML (B1)CX.C/5AMPX03M1 TEUTO 5 CX 35,960 

16873 DOO MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (50MG) 10 ML (B1)CX.C/10AMPX1ON CRISTALIA 10 CX 180,000 

16141 DOO MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (50MG) 10 ML (B1)CX.C/50AMPX1ON TEUTO 50 CX 395,300 

15681 DOO MIKANIA GLOMERATASPRENG XAROPE 100ML (GUACO)CX.C/50FR NATULAB 50 CX 179,000 

15895 DOO MIKANIA GLOMERATASPRENG XAROPE 120ML (GUACO)CX.C/50FR NATULAB 50 CX 194,600 

16508 DOO MIRTAZAPINA 15 MG (C1)CX.C/30  COM GERM ED 30 CX 49,860 

12520 DOO MIRTAZAPINA 30 MG (C1)CX.C/30  COM PRAT! DONADUZZI 30 CX 33,760 

12522 DOO MIRTAZAPINA45 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR) PRATI DONADUZZI 30 CX 37,120 

12526 DOO MOMETASONA 400 MCC - SO REFILCX.C/30 UND MANTECORP-FARN 1 CX 35,060 

16974 DOO MOM ETASONA 50MCG SPRAY NASAL 60 DOSES COSMED 1 CX 53,660 

12524 DOO MOMETASONA DERMATOLOGICA 1MG/G 20 GR - CREME NEOQUIMICA 1 TB 22,640 

15378 DOO MONTELUCASTE DE SODIO 04 MG - MASTIGAVELCX.C/30(3BLX100F GEOLAB 30 CX 32,300 

16821 DOO MONTELUCASTE DE SODIO 04 MG -SACHECX.C/30SACHES ACHE 30 CX 104,600 

16678 DOO MONTELUCASTE DE SODIO 05 MG - MASTIGAVELCX.C/30(3BLX10CF GEOLAB 30 CX 32,400 

16642 DOO MONTELUCASTE DE SODIO 10 MGCX.C/500 COM GEOLAB 500 CX 290,000 

12533 DOO MORFINA 10 MG (A1)CX.C/50 (5BL"FRAC"X10CPR) CRISTALIA 50 CX 61,685 

17173 DOO MORFINA 100 MG  LC  - LIBERAÇÃO PROLONGADA(A1)CX.C/60(6BLX.  CRISTALIA 60 CX 444,000 

12534 DOO MORFINA 30 MG (A1)CX.C/50(5BLX10CPR)FRAC CRISTALIA 50 CX 152,000 

17171 DOO MORFINA 30 MG  LC  - LIBERAÇÃO PROLONGADA (A1)CX.C/60(6BLX1I CRISTALIA 60 CX 244,800 

17172  DOO MORFINA 60 MG  LC  - LIBERAÇÃO PROLONGADA (A1)CX.C/60(6BLX1I CRISTALIA 60 CX 349,200 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

u.i. R$ Unitário 

12530 DOO MORFINA INJETAVEL 00,2 MG/ML 01ML (A1)CX.C/50AMPX01ML CRISTALIA 50 CX 493,100 

14387 DOO MORFINA INJETAVEL 01,0 MG/ML 02ML USO IM/IV(A1)CX.C/50AMPX( CRISTALIA 50 CX 549,037 

12531 DOO MORFINA INJETAVEL 10,0 MG/ML 01ML (A1)CX.C/50AMPX01ML CRISTALIA 50 CX 362,600 

17445 DOO MORFINASOLUÇÃO ORAL 10 MG 60 ML (A1) CRISTALIA 1 FR 71,240 

12535 DOO MUCOPOLISSACARIDEO GEL 5MG/GR 40 GR UNIAOQUIMICA 1 TB 39,240 

12544 DOO MUPIROCINA DERMATOLOGICA 20 MG/G 15 GR PRATI DONADUZZI 1 TB 31,740 

12545 DOO NAFAZOLINA NASAL 0,5 MG/ML 30 ML  ADULT° NEOQUIMICA 1 FR 5,040 

16112 DOO NALOXONA INJETAVEL 0,4 MG 01 ML (C1)CX.C/10AMPX1ML CRISTALIA 10 CX 154,004 

17006 DOO NALTREXONA CLORIDRATO 50 MG (C1)CX.C/30CPR CRISTALIA 30 CX 390,000 

15573 DOO NAPROXENO 500 MGCX.C/20(2BLX10CP) TEUTO(F) 20 CX 26,720 

12549 DOO NAPROXENO 550 MGCX.C/20 COM NEOQUIMICA 20 CX 41,400 

13904 DOO NARATRIPTANA 2,5 MGCX.C/4 COM GSK 4 CX 27,749 

15457 DOO NEBIVOLOL CLORIDRATO 05 MGCX.C/60(4BLX15CP) BIOLAB 60 CX 105,560 

12566 DOO NEOMICINA5MG/G DERMATOLOGICA 20 GR BELFAR 1 TB 6,880 

15855 DOO NEOMICINA+BACITRACINA5MG/G+250U1/G DERMATO 10 GRCX.C/2 PRATI DONADUZZI 200 CX 620,000 

15415 DOO NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+2501.11/G DERMATO 15 GRCX.C/2 PRATI DONADUZZI 200 CX 872.000 

12571 DOO NEOMICINA+BACITRACINA5MG/G+250U1/G DERMATO 50 GR PRATI DONADUZZI 1 TB 12,420 

12572 DOO NEOMICINA+POLIMIXINA+LIDOCAINA+FLUOCINOLONA 5MLCX.C/5i ELOFAR 50 CX 205,620 

13905 DOO NICOTINAADESIVO 07 MG UNIDADECX.C/7 UND GSK 7 CX 148,120 

13906 DOO NICOTINAADESIVO 14 MG UNIDADECX.C/7 UND GSK 7 CX 155,140 

13821 DOO NICOTINAADESIVO 21 MG UNIDADECX.C/7 UND GSK 7 CX 162,100 

12580 DOO NIFEDIPINA 20 MG - RETARDCX.C/500 (25BLX20CPR) MEDQUIMICA 500 CX 128,260 

12582 DOO NIMESULIDA 050 MG/ML 15 ML GOTAS VITAMEDIC 1 FR 3,320 

16536 DOO NIMESULIDA 100 MGCX.C/12(1BLX12CPR) VITAMEDIC 12 CX 1,860 

12581 DOO NIMESULIDA GEL 20MG/GR 40 GR NEOQUIMICA 1 TB 7,380 

12585 DOO NIMODIPINA 30 MGCX.C/30CPR VITAMEDIC 30 CX 32,380 

16620 DOO NISTATINA ORAL SUSPENSAO 30 ML 100.000U1/1MLCX.C/200FRX301 PRATI DONADUZZI 200 CX 1.352,000 

15856 DOO NISTATINA ORAL SUSPENSAO 50 ML 100.000U1/1MLCX.C/50FRX5OM PRATI DONADUZZI 50 CX 404,000 

12588 DOO NISTATINA VAGINAL CREME C/01 APLIC.60GR 25000U1/GRCX.C/50T1  GREEN  PHARMA 50 CX 347.620 

14228 DOO NISTATINA VAGINAL CREME C/10 APLIC.50GR 25000UI/GR PRATI DONADUZZI 1 TB 8,460 

12589 DOO NISTATINA VAGINAL CREME C/14 APLIC.60GR 25000UI/GR PRATI DONADUZZI 1 TB 9,920 

15623 DOO NISTATINA+METRONIDAZOL CREME VAGINAL 100MG/G+20000UI/G PRATI DONADUZZI 50 CX 804.000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  U. M. R$ Unitário 
p/C X 

12591 DOO NISTATINA+METRONIDAZOL+BENZALCONIO VAGINAL 40GR C/10 A PRATI DONADUZZI 1 TB 12,640 

12592 DOO NISTATINA+OXIDOZINCO DERMA 100.000U1+200MG/G 40GR ELOFAR 1 TB 9,900 

12594 DOO NISTATINA+OXIDOZINCO DERMA 100.000U1+200MG/G 60GR CIMED 1 TB 9,180 

15609 DOO N1TAZOXANIDA 500MGCX.C/18(3BLX6CPR) ALTHAIA 18 CX 81,580 

12596 DOO NITRENDIPINO 10 MGCX.C/30  CPR BIOSINTETICA 30 CX 32,400 

12597 000 NITRENDIPINO 20 MGCX.C/30  CPR BIOSINTETICA 30 CX 57,620 

13673 DOO NITROFURANTOINA 100 MGCX.C/144(12BLX12CPR) MANTECORP-FARN 144 CX 66,000 

13740 DOO NITROPRUSSIATO SODIO INJETAVEL 50MG 02 MLCX.C/5  AMP HYPOFARMA 5 CX 175,000 

12603 DOO NOREPINEFRINA INJETAVEL 2MG 4ML IV (4MG BASE)CX.C/50AMPX4  HYPOFARMA 50 CX 500,000 

12604 DOO NORETISTERONA 0,35 MGCX.C/35 COM BIOLAB 35 CX 15,900 

12608 DOO NORETISTERONA+ESTRADIOL 1,0/2,0 MGCX.C/28(1BLX28CPR) BIOLAB 28 CX 48,680 

12606 DOO NORETISTERONA+ESTRADIOL INJETAVEL 50+5MG/1ML+SERINGA CIFARMA-MABRA 1 UND 20,000 

12609 DOO NORFLOXACINO 400 MGCX.C/420(60BLX7CPR) MEDQUIMICA 420 CX 311,040 

16580 DOO NORTRIPTILINA 025 MG (C1)CX.C/30CPR CELLERA 30 CX 15,560 

16581 DOO NORTRIPTILINA 050 MG (C1)CX.C/30CPR CELLERA 30 CX 21,580 

17492 DOO NORTRIPTILINA 075 MG (C1)CX.C/500CPR HIPOLABOR 500 CX 400,000 

12617 DOO OLANZAPINA 02,50 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR) PRATI DONADUZZI 30 CX 14,860 

12618 DOO OLANZAPINA 05,00 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR) PRATI DONADUZZI 30 CX 16,200 

12619 DOO OLANZAPINA 10,00 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR) PRATI DONADUZZI 30 CX 28,360 

17042 DOO  OLEO  DE LINHAÇA 1000 MGCX.C/120CAP LABORATORIO CA1 120 CX 123,000 

16034 DOO  OLEO  MINERAL 100 MLCX.C/50FRX100ML IMEC 50 CX 260,000 

15656 DOO OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 MGCX.C/30 COM ALTHAIA 30 CX 33,412 

15657 DOO OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MGCX.C/30 COM ALTHAIA 30 CX 33,580 

17236 DOO  OMEGA  31000 MG (SUPLEMENTO ALIMENTAR  OLEO  DE PEIXE  EPA'  ARTE NATIVA 60 CX 28,000 

16379 DOO OMEPRAZOL 20 MGCX.C/56(8BL7CAP) BELFAR 56 CX 15,180 

12627 DOO OMEPRAZOL 20 MGCX.C/490(35BLX14CAP) GEOLAB 490 CX 93,100 

12626 DOO OMEPRAZOL INJETAVEL 40 MG/ML 10 ML + DILUENTE USO IVCX.C/2( BLAU 20 CX 480,000 

16602 DOO ONDANSETRONA 4 MGCX.C/10  CPR  ORODISP. CELLERA 10 CX 26,158 

12631 DOO ONDANSETRONA 8 MGCX.C/10 (1BLX100PR) CRISTALIA 10 CX 29,800 

14458 DOO ONDANSETRONA INJETAVEL 4 MG (2MG/ML)02ML USO IM/IVCX.C/1( HIPOLABOR 100 CX 976,000 

14442 DOO ONDANSETRONA INJETAVEL 4 MG (2MG/ML)02ML USO IM/IVCX.C/5( HYPOFARMA 50 CX 400,000 

12629 DOO ONDANSETRONA INJETAVEL 8 MG (2MG/ML)04ML USO IM/IVCX.C/5( HYPOFARMA 50 CX 450,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

   

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um. R$ Unitário 

15907 DOO ORLISTATE 120 MGCX.C/84 COM NEOQUIMICA 84 CX 204,460 

12637 DOO OXACILINA INJETAVEL 500MG 5ML P0 S/DILUENTE IM-IVCX.C/100 FF BLAU 100 CX 200,000 

17008 DOO OXIBUTININA 5 MGCX.C/30  CPR CRISTALIA 30 CX 46,120 

16292 DOO OXIMETAZOLINA NASAL 0,25MG/ML INFANTIL 20ML E.M.S 1 FR 10,800 

15380 DOO OX1METAZOLINA NASAL 0,50MG/ML  ADULT°  30ML E.M.S 1 FR 12,000 

12654 DOO PANTOPRAZOL 40 MGCX.C/280(20BLX14CPR) PRATI DONADUZZI 280 CX 94,500 

17231 DOO  PARACETAMOL  325MG + TRAMADOL 37,5 MG  CPR  (C1)CX.C/30CPR ACHE 30 CX 111,280 

12692 DOO  PARACETAMOL  500 MGCX.C/500(50BLX10CPR) PRATI DONADUZZI 500 CX 127,720 

12696 DOO  PARACETAMOL  750 MGCX.C/480(40BLX12CP) PRATI DONADUZZI 480 CX 196,040 

16366 DOO  PARACETAMOL  800 MG + FENILEFRINA 20MGCX.C/20(2BLX10CP) NEOQUIMICA 20 CX 3,600 

17297 DOO  PARACETAMOL  800 MG + FENILEFRINA 20MG + CARBINOXAMINA4N NEOQUIMICA 20 CX 12,000 

12689 DOO  PARACETAMOL  GOTAS 200 MG/ML 10 MLCX.C/100FRX10ML FARMACE 100 CX 220,000 

12691 DOO  PARACETAMOL  GOTAS 200 MG/ML 15 MLCX.C/100FRX15ML FARMACE 100 CX 242,000 

17339 DOO PAROXETINA 20 MG (C1)CX.C/30  CPR GEOLAB 30 CX 10,800 

12700 DOO PAROXETINA 25 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR) GSK 30 CX 261,080 

16506 DOO PASSIFLORA INCARNATA 260MGCX.C/20(1BLX20CPR) MEDQUIMICA 20 CX 18,180 

13852 DOO PASSIFLORA INCARNATA 300MGCX.C/20 COM GEOLAB 20 CX 18,720 

17446 DOO PASSIFLORA INCARNATA ORAL 60MG/ML 120ML MEDQUIMICA 1 FR 21,680 

14176 DOO PASSIFLORA INCARNATA ORAL 90MG/ML 100ML NATULAB 1 FR 28,100 

17015 DOO PASTA DE AGUA 100 GR (OXIDO ZINCO 25%) - EM POTECX.C/24PTX1 VIC PHARMA 24 CX 249,600 

12709 DOO PENICILINA INJETAVEL G-BENZATINA1.200.000U1 S/DILCX.C/50 FR.) TEUTO 50 CX 589,110 

13912 DOO PENICILINA INJETAVEL G-BENZATINA1.200.000U1S/DIL USO IMCX.0 EUROFARMA 10 CX 227,620 

14694 DOO PENICILINA INJETAVEL G-POTASS1CA 5.000.000UI IM/IVCX.C/50 FR./ BLAU 50 CX 726,000 

12710 DOO PENICILINA INJETAVEL G-PROCAINA 400.000UI S/DIL USO I.M.CX.CT BLAU 100 CX 740,000 

15901 DOO PENTOXIFILINA 400 MGCX.C/20  CPR E.M.S 20 CX 68,800 

13825 DOO PERMETRINA LOCAO CREMOSA 1% 10MG/ML 60 MLCX.C/50FRX6OM NATIVITA 50 CX 169,000 

16283 DOO PERMETR1NA LC:ICAO CREMOSA 1% 10MG/ML 60 ML + PENTE PIOLH( NATIVITA 50 CX 229,000 

13743 DOO PERMETRINA LOCAO CREMOSA 5°/050MG/ML 60 MLCX.C/50FRX6OM NATIVITA 50 CX 269,000 

17124 DOO PERMETRINA LOCAO CREMOSA 5°/050MG/ML 60 ML + PENTE DE PILI NATIVITA 50 CX 369,000 

12721 DOO PEROXIDO BENZOILA GEL 50MG/G 20 GR NATIVITA 1 TB 6,600 

17175 DOO PETIDINA INJETAVEL 50MG/ML 02 ML (A1)CX.C/25AMPX2ML CRISTALIA 25 CX 175.220 

15954 DOO PINAVERIO 100MGCX.C/60 COM E.M.S 60 CX 94,020 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant U.M. R$ Unitário 
p/CX 

14989 DOO PIOGLITAZONA 15 MGCX.C/15 COM E.M.S 15 CX 65,220 

16180 DOO PIOGLITAZONA 30 MGCX.C/15 COM E.M.S 15 CX 69,000 

14184 DOO PIOGLITAZONA 30 MGCX.C/15 COM GERMED 15 CX 72,220 

13994 DOO PIPERACILINA+TAZOBACTAM INJETAVEL 4G/500MG 50 MLCX.C/25 F FRESENIUS 25 CX 950,000  

15985 DOO PIROXICAM 20 MGCX.C/15(3BLX5CAP) PHARLAB 15 CX 5,180 

13771 DOO POLICRESULENO+CINCHOCAINAPOMADA 50/10MG 30GR TUBO GF TAKEDA 1 TB 86,600 

13676 DOO POLICRESULENO+CINCHOCAINA POMADA 50/1 OMG/G 3GR MONOC TAKEDA 10 CX 97,000 

17201 DOO POLIMIXINA B INJETAVEL PO LIOFILIZADO 500.000 UICX.C/5 FR/AMP CRISTALIA 5 CX 365,000 

13840 DOO POLIVITAMINAS COMPRIMIDOS (VITAMINAS+MINERAIS)CX.C/500(2 VITAMED 500 CX 73,520 

14137 DOO POLIVITAMINAS COMPRIMIDOS (ViTAMINAS+MINERAIS)GESTANTE VITAMED 30 CX 12,920 

12829 DOO POLIVITAMINAS GOTAS 20 ML (VITAMINASA,B1,B2,B3,B5,B6,C,D3,E ARTE NATIVA 1 FR 6,900 

12830 DOO POLIVITAMINAS XAROPE 120 ML (VITAMINASALIMENTARES) ARTE NATIVA 1 FR 11,220 

15979 DOO PRAMIPEXOL 0,125 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CP) BIOSINTETICA 30 CX 35,000 

16079 DOO PRAMIPEXOL 0,125 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CP) PRATI DONADUZZI 30 CX 27,600 

14066 DOO PRAMIPEXOL 0,250 MG (C1)CX.C/30 COM E.M.S 30 CX 37,240 

12861 DOO PREDNISOLONA 05 MGCX.C/10 (1BLX10CPR) MANTECORP-FARN 10 CX 12,800 

14502 DOO PREDNISOLONA 05 MGCX.C/20 COM MANTECORP-FARN 20 CX 12,800 

12862 DOO PREDNISOLONA 20 MGCX.C/10(1BLX10CPR) MANTECORP-FARN 10 CX 7,340 

15468 DOO PREDNISOLONA 40 MGCX.C/07 COM MOMENTA  7 CX 65,680 

16644 DOO PREDNISOLONA COLIRIO 1°/0 (10 MG/ML) 5 ML GEOLAB 1 FR 20,000 

16097 DOO PREDNISOLONA SOLUCAO ORAL 1MG/ML (1,34MG/ML) 100MLCX.CP PRATI DONADUZZI 50 CX 632,000 

12858 DOO PREDNISOLONA SOLUCAO ORAL 3MG/ML (4,02MG/ML)060MLCX.C/I PRATI DONADUZZI 50 CX 399,000 

16501 DOO PREDNISOLONA SOLUCAO ORAL 3MG/ML (4,02MG/ML) 100MLCX.CP PRATI DONADUZZI 50 CX 739,000 

15655 DOO PREDNISOLONA SOLUCAO ORAL 3MG/ML (4,02MG/ML) 120MLCX.CP HIPOLABOR 50 CX 660,000 

12864 DOO PREDNISONA 05 MG (FB)CX.C/500 (25BLX20) VITAMEDIC 500 CX 79,120 

13881 DOO PREDNISONA 05 MG - FRACIONAVELCX.C/200(20BLX10CPS FRAC) CRISTALIA 200 CX 68,000 

12865 DOO PREDNISONA 20 MGCX.C/500 (25BLX20CPR) SANVAL 500 CX 150,000 

13882 DOO PREDNISONA 20 MG - FRACIONAVELCX.C/200(20BLX10CPS FRAC) CRISTALIA 200 CX 124,125 

13876 DOO PREGABALINA 075 MG (C1)CX.C/30 COM MEDQUIM1CA 30 CX 22,060 

17427 DOO PREGABALINA 150 MG (C1)CX.C/30  CPR MEDQUIMICA 30 CX 33,360 

12877 DOO PRILOCAINA TUBETE 3% C/FELIPRESSINA 1,8MLCX.C/50TUBX1,8M1 DLA-DENTSPLY 50 CX 129,880 

15475 DOO PRILOCAINATUBETE 3% C/FELIPRESSINA 54MG 1,8MLCX.C/50TUB) DFL 50 CX 158,358 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

12880 DOO PROMETAZINA 25 MGCX.C/200 (20BLX10CPR) FRAC CRISTALIA 200 CX 80,000 

14040 DOO PROMETAZINA CREME DERMATOLOGICO 20MG/GR 30GR BELFAR 1 TB 7,860 

12878 DOO PROMETAZINA INJETAVEL 50 MG 02ML IMCX.C/50AMPX2ML CRISTALIA 50 CX 303,060 

12882 DOO PROPAFENONACLORIDRATO 300 MGCX.C/300 (30BLX10)  CPR PRAT!  DONADUZZI 300 CX 351,020 

12886 DOO PROPILTIOURACILA 100 MGCX.C/30 COM BIOLAB 30 CX 36,620 

16608 DOO PROPOFOL INJETAVEL 10MG/ML 20ML (C1)CX.C/5AMPX20ML NUTRIEX 5 CX 110,000 

12887 DOO PROPRANOLOL 10 MGCX.C/30 (1BLX30CPR) MEDLEY  30 CX 5,800 

12889 DOO PROPRANOLOL 40 MGCX.C/500(25BLX20CPR) SANVAL 500 CX 30,000 

16577 DOO QUETIAPINA 025 MG (C1)CX.C/500(20BLX25CPR) GEOLAB 500 CX 140,000 

16550 DOO QUETIAPINA 100 MG (C1)CX.C/500(50BLX10CPR) GEOLAB 500 CX 500,000 

16951 DOO QUETIAPINA 200 MG (C1)CX.C/30 GEOLAB 30 CX 57,000 

12941 DOO REIDRATANTE PO 27,90GR P/1000ML"SEM" SABORCX.C/50ENVX27 NATULAB 50 CX 71,000 

17161 DOO REIDRATANTE  Pc!)  28,23GR P/1000ML "COM" SABOR LARANJACX.C/,  NATULAB 4 CX 11,800 

17160 DOO REIDRATANTE PO 28,23GR P/1000ML "COM"SABOR UVACX.0/4ENV. NATULAB 4 CX 11,800 

17328 DOO REMIFENTANILA INJETAVEL 2MG (A1)CX.C/5FR-AMP CRISTALIA 5 CX 424,300 

12960 DOO RETINOL+COLECALCIFEROL 03.000+00.800U110ML GOTASCX.C/50 SANVAL 50 CX 200,000 

15846 DOO RETINOL+COLECALCIFEROL 50.000+10.000U110ML GOTASCX.C/20 NATULAB 200 CX 1.600,000 

15689 DOO RETINOL+COLECALCIFEROL 50.000+10.000U120ML GOTAS A1RELA 1 FR 11,808 

16270 DOO RIFAMICINA  SPRAY  10MG/ML 20 MLCX.C/50FRX20ML NATULAB 50 CX 325,800 

16700 DOO RISEDRONATO SODICO 035MGCX.C/4CPR NOVA QUIMICA 4 CX 44,000 

16699 DOO RISEDRONATO SODICO 150MGCX.C/1CPR ALTHAIA 1 CX 82,880 

12970 DOO RISPERIDONA 01 MG (C1)CX.C/300 (20BLX15CPR) PRATI DONADUZZI 300 CX 58.240 

13899 DOO RISPERIDONA 02 MG (C1)CX.C/300 (20BLX15CPR) PRAT!  DONADUZZI 300 CX 70,540 

12976 DOO RISPERIDONA 03 MG (C1)CX.C/300 (20BLX15CPR) PRATI DONADUZZI 300 CX 102,220 

16139 DOO RISPERIDONA SOLUCAO ORAL 01 MG/ML 30 ML (C1)CX.C/100FRX301PRATI DONADUZZI 100 CX 1.928,000 

17288 DOO RIVAROXABANA 10MGCX.C/30  CPR PHARLAB 30 CX 70,200 

17289 DOO RIVAROXABANA 15MGCX.C/30  CPR PHARLAB 30 CX 70,200 

17290 DOO RIVAROXABANA 20MGCX.C/30  CPR PHARLAB 30 CX 70,200 

14528 DOO RIVASTIGMINA 1,5 MG (C1)CX.C/30(3BLX100PR) ACHE 30 CX 174,360 

14720 DOO RIVASTIGMINA 3,0 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR) ACHE 30 CX 200,200 

16605 DOO RIVASTIGMINA4,5 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR) ACHE 30 CX 226,340 

16606 DOO RIVASTIGMINA 6,0 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR) ACHE 30 CX 231,760 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed Mat Mod Hosp Ltda 

Estrada Boa  Esperança,  2320  

Fundo Canoas  Cep: 89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

DOO ROPIVACAINA INJETAVEL 02,0 MG/ML 100 MLCX.C/5BOLSASX100M1. CRISTALIA 5 CX 810,000 

DOO ROSUVASTATINA CALCICA 05 MGCX.C/30 COM ALTHAIA 30 CX 19,520 

DOO ROSUVASTATINA CALCICA 10 MGCX.C/30  CPR ALTHAIA 30 CX 30,060 

DOO ROSUVASTATINACALCICA 20 MGCX.C/30  CPR ALTHAIA 30 CX 57,060 

DOO SACCHAROMUCES BOULARDI1100 MGCX.C/12CAP.DURAS LEGRAND 12 CX 25,200 

DOO SACCHAROMUCES BOULARDI1100 MGCX.C/12CAP.DURAS NEOQUIMICA 12 CX 28,000 

DOO SACCHAROMUCES BOULARDII 200 MG ENVELOPE 1 GRCX.C/4ENV> NEOQUIMICA 4 CX 17,200 

DOO SALBUTAMOL 04 MGCX.C/20 COM GSK 20 CX 11,740 

DOO SALBUTAMOL 1 MG/ML FLACONETE 2,5ML P/NEBULIZAÇAOCX.C/20 GSK 20 CX 24,440 

DOO SALBUTAMOL  AEROSOL  100MCG 200 DOSES + ADAPTADOR GSK 1 FR 15,080 

DOO SALBUTAMOL INJETAVEL 0,5MG/ML 01ML (IM/IV/SC)CX.C/100  AMP HIPOLABOR 100 CX 240,000 

DOO SALBUTAMOL XAROPE 2MG/5ML (0,4MG/ML) 120 MLCX.C/50FRX120 PRATI DONADUZZI 50 CX 107,000 

DOO SALMETEROL+FLUTICASONA 25/050 MCG  SPRAY  120 DOSES (SERE GSK 1 FR 164,392 

DOO SALMETEROL+FLUTICASONA 25/125 MOO  SPRAY  120 DOSES (SERE GSK 1 FR 195,864 

DOO SALMETEROL+FLUTICASONA 25/250 MCG  SPRAY  120 DOSES (SERE GSK 1 FR 318,230 

DOO SALMETEROL+FLUTICASONA D1SKUS 50/100  MCC  60 DOSES (SERE GSK 1 FR 164,390 

DOO SALMETEROL+FLUTICASONA DISKUS 50/250 MCG 60 DOSES (SERE GSK 1 FR 206,860 

DOO SALMETEROL+FLUTICASONA DISKUS 50/500 MCG 60 DOSES (SERE GSK 1 FR 318,232 

DOO SECNIDAZOL 1000 MG (G)CX.C/2(1BLX2CPR) PHARLAB 2 CX 6,280 

DOO SERTRALINA 025 MG (C1)CX.C/30CPR ACHE 30 CX 59,880 

DOO SERTRALINA 050 MG (C1)CX.C/490(35BLX14CPR) GEOLAB 490 CX 107,800 

DOO SERTRAL1NA 100 MG (C1)CX.C/300(30BLX10CPR) PRATI DONADUZZI 300 CX 198,580 

DOO SILDENAFILA CITRATO 50 MGCX.C/60(6BLX10CPRXFRAC) PRATI DONADUZZI 60 CX 27,000 

DOO SINVASTATINA 10 MGCX.C/500(25BLX20CPR) PHARLAB 500 CX 52,000 

DOO SINVASTATINA 20 MGCX.C/500(25BLX20CPR) PHARLAB 500 CX 105,000 

DOO SINVASTATINA40 MGCX.C/500(25BLX20CPR) PHARLAB 500 CX 150,000 

DOO SORO FISIOLOGICO 0,9% 0100 ML TAMPA BICO GOTEJADORCX.C/7; FARMAX-AMARAL 72 CX 175,400 

DOO SORO FISIOLOGICO 0,9°/00250 ML TAMPA BICO GOTEJADORCX.C/41 FARMAX-AMARAL 48 CX 149,200 

DOO SORO FISIOLOGICO 0,9%0500 ML TAMPA BICO GOTEJADORCX.C/2,  FARMAX-AMARAL 24 CX 95,800 

DOO SORO FISIOLOGICO 0,9°/00500 ML TAMPA BIC° GOTEJADORCX.C/2,  LBS 24 CX 154,800 

DOO SORO FISIOLOGICO INJETAVEL  SF  0,9% 0100 MLCX.C/80FRX100ML FRESENIUS 80 CX 633,600 

DOO SORO FISIOLOGICO INJETAVEL  SF  0,9% 0250 MLCX.C/48FRX250ML FRESENIUS 48 CX 447,360 

Produto 

16499 

15892 

15091 

12984 

V 16740 

12994 

14709 

13907 

13018 

13908 

13013 

16794 

13022 

13023 

13024 

13019 

13021 

13020 

16087 

13136 

16185 

13134 

13138 

13141 

13142 

13145 

15574 

15575 

15576 

17255 

15757 

15754 
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RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15761 DOO SORO FISIOLOGICO INJETAVEL  SF  0,9% 0500 MLCX.C/30FRX500ML FRESENIUS 30 CX 327,000 

15762 DOO SORO FISIOLOGICO INJETAVEL  SF  0,9% 1000 MLCX.C/16FRX1000M1 FRESENIUS 16 CX 272,960 

15732 DOO SORO FISIOLOGICO INJETAVEL  SF  BOLSA 0,9% 0100 MLCX.C/50BOL  JP  50 CX 396,000 

15731 DOO SORO FISIOLOGICO INJETAVEL  SF  BOLSA 0,9% 0250 MLCX.C/35B0L  JP  35 CX 326,200 

15684 DOO SORO FISIOLOGICO INJETAVEL  SF  BOLSA 0,9% 0500 MLCX.C/20BOL  JP  20 CX 223,200 

15730 DOO SORO FISIOLOGICO INJETAVEL  SF  BOLSA 0,9% 1000 MLCX.C/10BOL  JP  10 CX 170,600 

15753 DOO SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL  SF  5% 0250 MLCX.C/48FRX25 FRESENIUS 48 CX 379,200 

15760 DOO SORO GLICOFISIOLOGICO 1NJETAVEL  SF  5%0500 MLCX.C/30FRX50 FRESENIUS 30 CX 303,000 

16856 DOO SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL  SF  5% 1000 MLCX.C/16FRX10 FRESENIUS 16 CX 227,200 

16183 DOO SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL  SF  BOLSA 5% 0250MLCX.C/3:  JP  1 CX 276,500 

15686 DOO SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL  SF  BOLSA 5% 0500MLCX.C/2(  JP  20 CX 202,000 

15685 DOO SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL  SF  BOLSA 5% 1000MLCX.C/1(  JP  10 CX 142,000 

15756 DOO SORO GLICOSE INJETAVEL  SF  05%0100 MLCX.C/80FRX100ML FRESENIUS 80 CX 472,000 

15682 DOO SORO GLICOSE INJETAVEL  SF  05%0250 MLCX.C/48FRX250ML FRESENIUS 48 CX 376,320 

15759 DOO SORO GLICOSE INJETAVEL  SF  05%0500 MLCX.C/30FRX500ML FRESENIUS 30 CX 330,000 

15764 DOO SORO GLICOSE INJETAVEL  SF  05% 1000 MLCX.C/16FRX1000ML FRESENIUS 16 CX 243,840 

14700 DOO SORO GLICOSE INJETAVEL  SF  BOLSA 0,5% 0100 ML JP  1 BOL 5,900 

16184 DOO SORO GLICOSE INJETAVEL  SF  BOLSA 0,5% 0250 MLCX.C/35B0LX251  JP  35 CX 274,400 

16781 DOO SORO GLICOSE INJETAVEL  SF  BOLSA 0,5% 0500 MLCX.C/20BOLX501  JP  20 CX 220,000 

15734 DOO SORO GLICOSE INJETAVEL  SF  BOLSA 0,5% 1000 MLCX.C/10B0LX101  JP  10 CX 152,400 

15755 DOO SORO MANITOL INJETAVEL  SF  20% 0250 MLCX.C/48FRX250ML FRESENIUS 48 CX 643,200 

16782 DOO SORO MANITOL INJETAVEL  SF  20% 0250 MLCX.C/40FRX250ML JP  40 CX 536,000 

15758 DOO SORO  RINGER  C/LACTATO INJETAVEL  SF  0500 MLCX.C/30FRX500M FRESENIUS 30 CX 341,400 

15763 DOO SORO  RINGER  C/LACTATO INJETAVEL  SF  1000 MLCX.C/16FRX1000N FRESENIUS 16 CX 252,160 

16971 DOO SORO  RINGER  C/LACTATO INJETAVEL  SF  BOLSA 0250 MLCX.C/35BC  JP  35 CX 322,000 

16358 DOO SORO  RINGER  C/LACTATO INJETAVEL  SF  BOLSA 0500 MLCX.C/20BC  JP  20 CX 284,500 

15733 DOO SORO  RINGER  C/LACTATO INJETAVEL  SF  BOLSA 1000 MLCX.C/10BC  JP  10 CX 157,600 

13369 DOO SOTALOL CLORIDRATO 120 MGCX.C/30 COM BIOSINTETICA 30 CX 46,300 

16016 DOO SOTALOL CLORIDRATO 160 MGCX.C/30 COM MERCK  30 CX 39,860 

17329 DOO SUFENTAN1LA INJETAVEL 50MCG/ML 1ML (A1)CX.C/25AMPX1ML CRISTALIA 25 CX 1.056,100 

16905 DOO SULFA+TRIMETOPRIMA400MG/080MGCX.C/20(2BLX10CP) VITAMEDIC 20 CX 7,200 

13390 DOO SULFA+TRIMETOPRIMA 800MG/160MGCX.C/400 COM PRATI DONADUZZI 400 CX 306,920 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant  
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

15540 DOO SULFA+TRIMETOPRIMA SUSP ORAL 40MG/08MG/ML 100MLCX.C/601 VITAMEDIC 60 CX 462,000 

16313 DOO SULFA+TRIMETOPRIMA SUSP ORAL 80MG/16MG/ML 100ML ELOFAR 1 FR 41,740 

14687 DOO SULFADIAZINA PRATA CREME 10 MG/GR (1%) 030 GRCX.C/200TBX3( NATIVITA 200 CX 1.676,000 

17232 DOO SULFADIAZINA PRATA CREME 10 MG/GR (1%) 030 GR PRATI DONADUZZI 1 TB 7,880 

15300 DOO SULFADIAZINA PRATA CREME 10 MG/GR (1%) 050 GRCX.C/200TBX5I NATIVITA 200 CX 2.376,000 

13729 DOO SULFADIAZINA PRATA CREME 10 MG/GR (1%) 400 GR NATIVITA 1 PT 75,800 

13381 DOO SULFATO FERROSO 040 MG (EQ.14MG FERRO ELEMENTAR)CX.C/5( VITAMED 500 CX 34,020 

13382 DOO SULFATO FERROSO 109 MG (EQ.40MG FERRO ELEMENTAR)CX.C/5( NATULAB 500 CX 41,000 

15496 DOO SULFATO FERROSO GOTAS 125MG (25MG/ML) 30 MLCX.C/100FRX3( AIRELA 100 CX 140,000 

16666 DOO SULFATO FERROSO XAROPE 200MG/10ML (10MG/ML) 100 ML ARTE NATIVA 1 FR 3,920 

16694 DOO SUMATRIPTANA 050MGCX.C/2  CPR BIOLAB 2 CX 21,100 

16693 DOO SUMATRIPTANA 100MGCX.C/2  CPR BIOLAB 2 CX 41,840 

13403 DOO SUPOSITORIO GLICERINAADULTO 2,5 GRCX.C/06 UND BRASTERAPICA 6 CX 10,980 

13404 DOO SUPOSITORIO GLICERINALACTENTE 1.0GCX.C/06 UND BRASTERAPICA 6 CX 12,000 

13405 DOO SUPOSITORIO GLICERINA  PEDIATRIC°  1.5GCX.C/06 UND BRASTERAPICA 6 CX 12,000 

14088 DOO SUXAMETONIO INJETAVEL 100 MG PO S/DILUENTE1M-IVCX.C/10 FR BLAU 10 CX 300.000 

13408 DOO SUXAMETONIO INJETAVEL 500 MG PO S/DILUENTE IM-IVCX.C/10 FR BLAU 10 CX 460,000 

13411 DOO TADALAFILA 05 MGCX.C/28(2X14CPR) NEOQUIMICA 28 CX 11,880 

15330 DOO TADALAFILA 20 MGCX.C/1 COM NEOQUIMICA 1 CX 3,620 

13445 DOO TAMOXIFENO 20 MGCX.C/30  CPR BLAU 30 CX 38,000 

13446 DOO TANSULOSINACLORIDRATO 0,4 MGCX.C/20(2BLX10CDLP) GEOLAB 20 CX 38,000 

16667 DOO TEICOPLANINA400 MOFO LIOFILIZADO INJETAVEL 3ML USO IM/IVC. CRISTALIA 10 CX 1.200,000 

16769 DOO TELMISARTANA 40 MGCX.C/30 COM ALTHAIA 30 CX 35,160 

16770 DOO TELMISARTANA 80 MGCX.C/30 COM ALTHAIA 30 CX 41,862 

13449 DOO TENOXICAM 20 MG "INJETAVEL" PO LIOFILO P/SOLUCAO USO IM/IVC CRISTALIA 50 CX 675,000 

15548 DOO TENOXICAM 20 MG -COMPRIMIDOSCX.C/10(1BLX100PR) VITAMEDIC 10 CX 6,000 

13454 DOO TENOXICAM 40 MG "INJETAVEL" PO LIOFILO P/SOLUCAO USO IM/IVC CRISTALIA 50 CX 1.300,000 

13944 DOO TEOFILINA 200 MGCX.C/30(3BLX10CPR) ABBOTT  30 CX 44,100 

13456 DOO TERBUTALINASULFATO INJETAVEL 0,5MG/ML 01 ML SCCX.C/50AMF  GREEN  PHARMA 50 CX 116,000 

13509 DOO TETRACAINA+FENILEFRINA 1%/0,1°/o COLIRIO 10ML (C1) ALLERGAN 1 FR 15,860 

17426 DOO TETRACICLINA 500 MGCX.C/100(25BLX4CP) MEDQUIMICA 100 CX 47,220 

13513 DOO TIAMAZOL 05 MGCX.C/100(4BLX25CP-SUL) BIOLAB 100 CX 38,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

U.M. R$ Unitário 

13514 DOO TIAMAZOL 10 MGCX.C/50 COM BIOLAB 50 CX 41,400 

13517 DOO TIAMINA (VITAMINA B1) INJETAVEL 100MG/ML 01 ML USO IM/IVCX.C/: CITOPHARMA 50 CX 695,500 

16061 DOO TIAMINACLORIDRATO 300 MG (VITAMINA B1)CX.C/600(60BLX10CPF PRATI DONADUZZI 600 CX 371,280 

13518 DOO TIBOLONA 2,5 MG COMPRIMIDOCX.C/28 COM NEOQUIMICA 28 CX 43,500 

13519 DOO TICLOPIDINACLORIDRATO 250 MGCX.C/30(3BLX10CPR) BIOLAB 30 CX 33,000 

14140 DOO TIMOLOL COLIRIO OFTALMICO 0,25% (2,5MG/ML) 05 ML ACHE 1 FR 9,000 

15679 DOO TIMOLOL COLIRIO OFTALMICO 0,50% (5,0MG/ML) 05 ML TEUTO(F) 1 FR 6,700 

16136 DOO TIMOLOL+DORZOLAMIDACOLIRIO 0,5%+2% 05 ML E.M.S 1 FR 81,200 

13524 DOO TINIDAZOL+MICONAZOL VAGINAL 30/20MG/G 40GR 7 APLICADORE: NEOQUIMICA 1 TB 17,980 

13525 DOO TINIDAZOL+TIOCONAZOL VAGINAL 30/20MG/G 35GR 7 APLICADORE NEOQUIMICA 1 TB 26,080 

13543 DOO TOBRAMICINA 0,3% SOLUCAO OFTALMICA 05 ML LATINOFARMA-CRI 1 FR 18,000 

15537 DOO TOPIRAMATO 025 MG (C1)CX.C/60 (6BLX10CPR) VITAMEDIC 60 CX 19,140 

15538 DOO TOPIRAMATO 050 MG (C1)CX.C/60 (6BLX10CPR) VITAMEDIC 60 CX 51,500 

15539 60 CX 54,940 DOO TOPIRAMATO 100 MG (C1)CX.C/60 (6BLX10CPR) VITAMEDIC 

16588 500 CX 160,720 DOO TRAMADOL 050,0 MG  CPR  (C1)CX.C/500 (50BLX10CPR) PRATI DONADUZZI 

13566 DOO TRAMADOL 100,0 MG  CPR  (C1)CX.C/10(1BLX10CPR-FRAC) CRISTALIA 10 CX 81,000 

13558 DOO TRAMADOL GOTAS 100 MG 10 ML (C1) CRISTALIA 1 FR 29,240 

15975 DOO TRAMADOL INJETAVEL 050 MG 01ML (50MG/ML) (Cl) IV/IM/SCCX.C/2 CRISTALIA 25 CX 202,500 

13561 DOO TRAMADOL INJETAVEL 100 MG 02ML (50MG/ML) (C1)CX.C/60AMPX21 TEUTO 60 CX 190,908 

15976 DOO TRAMADOL INJETAVEL 100 MG 02ML (50MG/ML) (C1) IM/IVCX.C/100A CRISTALIA 100 CX 784,000 

13567 DOO TRANILCIPROMINA 10 MG (C1)CX.C/20 (2BLX10CPR) GSK 20 CX 50,818 

13570 DOO TRAVOPROSTA COLIRIO 0,004% 2,5 ML GEOLAB 1 FR 38,000 

16672 DOO TRAZODONACLORIDRATO 050 MG (C1)CX.C/60 COM.REV NEOQUIMICA 60 CX 45,600 

16673 DOO TRAZODONA CLORIDRATO 100 MG (C1)CX.C/30  CPR NEOQUIMICA 30 CX 46,000 

13574 DOO TRIANCINOLONAACETONIDA POMADA BUCAL 1MG/G lOGR PRATI DONADUZZI 1 TB 6,080 

13920 DOO TRIANCINOLONA+NEOMICINA+NISTATINA 30GR - POMADA E.M.S 1 TB 48,000 

17416 DOO TRIMEBUTINA 200 MGCX.C/30(3BLX10CPR) ALTHAIA 30 CX 67,600 

16988 DOO TROMETAMOL CETOROLACO SOLUCAO OFTALMICA 0.5°/o 5ML LATINOFARMA-CRI 1 FR 62,740 

17482 DOO TROPICAMIDACOLIRIO 1% 5 ML CRISTALIA 1 FR 26,100 

14299 DOO UMECLIDINIO+VILANTEROL 62,5/2530 DOSES GSK 1 FR 442,660 

13597 DOO VALACICLOVIRCLORIDRATO 500 MGCX.C/10 (1BLX10CPR) GSK 10 CX 212,738 

16954 DOO VALERIANA OFFICINALIS 215,00MGCX.C/30 CGD AIRELA 30 CX 16,000 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
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Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  RS Unitário 

13599 DOO VALERIANA OFICINALIS 50 MGCX.C/20 COM  REV CIMED 20 CX 10,000 

16488 DOO VALPROATO DE SODIO 300 MG EQUIVALENTE (C1) (TORVAL CR)CX.  TORRENT  60 CX 94,000 

16487 DOO VALPROATO DE SODIO 500 MG EQUIVALENTE (C1) (TORVAL CR)CX.  TORRENT  60 CX 178,280 

16771 DOO VALSARTANA 080 MGCX.C/30 COM ALTHAIA 30 CX 28,500 

16772 DOO VALSARTANA 160 MGCX.C/30  CPR ALTHAIA 30 CX 37,464 

16773 DOO VALSARTANA 320 MGCX.C/28  CPR ALTHAIA 28 CX 53,520 

15951 DOO VANCOMICINA INJETAVEL 500 MG PO S/DILUENTE IVCX.C/20 FR-AM BLAU 20 CX 230,000 

13621 DOO VASOPRESSINA INJETAVEL 20U/ML 01 ML I.V/I.M/S.00X.C/10  AMP B1OLAB 10 CX 440,000 

15257 DOO VENLAFAXINA 037,5 MG (C1)CX.C/30 (2BLX15CPR) CELLERA 30 CX 26,500 

16293 DOO VENLAFAXINA075,0 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CAPDLP) GEOLAB 30 CX 39.600 

15259 DOO VENLAFAXINA 150,0 MG (C1)CX.C/30 (2BLX15CPR) CELLERA 30 CX 65,960 

13628 DOO VERAPAMIL 080 MGCX.C/500(25BLX20CPR) SANVAL 500 CX 100,000 

16203 DOO VERAPAMIL 120 MG - RETARDCX.C/20CPR B1OSINTETICA 20 CX 29,900 

13631 DOO VILANTEROL+FLUTICASONA 100/2530 DOSES (RELVAR) GSK 1 FR 223,551 

13632 DOO VILANTEROL+FLUTICASONA 200/25 30 DOSES (RELVAR) GSK 1 FR 335,292 

16594 DOO VITAMINA"C" 0500 MG (ACIDOASCORBICO)CX.C/500(50BLX10CP) AIRELA 500 CX 150,000 

17292 DOO VITAMINA"C" 1000 MG (ACIDOASCORBICO)+ ZINCO COMPRIMIDO E EUROFITO 10 CX 15,020 

15869 DOO VITAMINA"C" 1000 MG (ACIDO ASCORBICO) COMPRIMIDO EFERVEC VITAMED 10 CX 8,280 

15992 DOO VITAMINA"C" GOTAS 200MG/ML 20ML (ACIDOASCORBICO)CX.C/50F NATULAB 50 CX 109,000 

13928 DOO VITAMINA"D3" COMPRIMIDO 01.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/30 ( ALTHAIA 30 CX 20,620 

13768 DOO VITAMINA"D3" COMPRIMI DO 02.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/60 C ALTHAIA 60 CX 51,760 

13644 DOO VITAMINA"D3" COMPRIMIDO 05.0000I (COLECALCIFEROL)CX.C/30 C ALTHAIA 30 CX 50,780 

13645 DOO VITAMINA"D3" COMPRIMIDO 07.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/30 ( ALTHAIA 30 CX 57,360 

16274 DOO VITAMINA"D3" COMPRIMIDO 07.000UI (COLECALC1FEROL)CX.C/4(11 ALD lAIA 4 CX 11,200 

13647 DOO VITAMINA"D3" COMPRIMIDO 10.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/30 C ALTHAIA 30 CX 95,480 

13648 DOO VITAMINA"D3"COMPRIMIDO 50.000U1(COLECALCIFEROL)CX.C/10( ALTHAIA 10 CX 155,920 

13650 DOO VITAMINA"D3"GOTAS 00.200 Ul 20ML (COLECALCIFEROL) ARTE NATIVA 1 FR 8,200 

16746 DOO VITAMINA"D3"GOTAS 03.300 Ul 20ML (COLECALCIFEROL) GEOLAB 1 FR 20,000 

17211 DOO VITAMINA"D3" GOTAS 10.000 U110ML (COLECALCIFEROL) NEOQUIM ICA 1 FR 108,380 

13633 DOO VITAMINAA+D+OXIDO ZINCO 1000 \400110OUIPOM.45GR ELOFAR 1 TB 5,800 

13634 DOO 1 TB 7,800 VITAMINAA+D+OXIDO ZINCO 5000 \900 \150U1 POM.45GR CIMED 

14538 DOO VITAMINA E 400 MG (ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL)CX.C/30 ( TEUTO(F) 30 CX 20,080 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas  

Cep:  89163-5541R10 DO SUL I SC I Brasil WWW.altermed.corn.br iAltermed 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 

IE: 25.314.899-5 

licitacoes@altermed.com.brialtermed@altermed.com.br  
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Altermed  Mat  Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas  Cep:  89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Prezado Cliente: 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Produto Der Descrição Marca / Fabricante Quant 
p/CX 

um.  R$ Unitário 

16111 DOO VORICONAZOL 200MGCX.C/14(2BLX7CPR) CRISTALIA 14 CX 715,416 

17194 DOO ZINCO 29,56 MG COMPRIMIDO (422°/01DR) BISGLICINATOCX.C/1500(; AIRELA 1.500 CX 267,000 

16871 DOO ZOLPIDEM HEMITARTARATO 05,0 MG (B1)-  SUB  LINGUALCX.C/30(2E GERMED 30 CX 62,000 

17425 DOO ZOLPIDEM HEMITARTARATO 06,25 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA (1 MEDQUIMICA 20 CX 28,740 

16952 DOO ZOLPIDEM HEMITARTARATO 10,0 MG (B1)CX.C/420(28BLX15CPR) GEOLAB 420 CX 201,600 

17424 DOO ZOLPIDEM HEMITARTARATO 12,5 MG LIBERAÇÃOPROLONGADA (B MEDQUIMICA 20 CX 65,120 

15511 DOO ZUCLOPENTIXOL 200MG INJETAVEL ADULTO  IM  01 MI_ (C1)CX.C/1AN LUNDBECK BRASIL 1 CX 128,920 

Condições Gerais da Proposta: 
1) 0(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) saldo(s) de estoque; 

2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA IMEDIATA, 6 necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra; 

3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACIONAMOS EMBALAGENS, em caso de confirmação atentar-se a quantidade  minima  da embalagem; 

4) 0(s) produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com o descrito em nossa Proposta Comercial; 

Condição de Pagamento: 

6) Frete: Incluso (Valor minimo para faturamento R$ 500,00); 

7) Prazo Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibilidade de estoque); 

8) Validade Proposta: 1  (urn)  Dia; 

9) Local e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 2 de Maio de 2022 

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário. 

Proposta Gerada Por: Cristiane 

FONE: +55 (47) 3520 9000 

Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas  
Cep:  89163-5541R10 DO SULISC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.com.br  /altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  IA termed 
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PARECER CONTÁBIL 

Em atenção à solicitação do Sr. RICARDO  ANTONIO  ORTINA, Prefeito do Município de Francisco Beltrão, 
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 
do objeto especificado abaixo, certifico que há recursos orçamentários para pagamento das obrigações 
conforme especificação abaixo: 

Pregão Eletrônico: PR3/2022 

Forma de julgamento: Por item 

Tipo da licitação: Menor preço 

Objeto da licitação: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de medicamento para a ARSS e 
os 27 (vinte e sete) municipios consorciados, de forma parcelada, pelo período de 12 meses. 

item material/serviço unid. 
medida 

qtd 
licitada 

valor  unit  
Ario (r$) 

valor total (r$) 

1 9378 - Ambroxol sal cloridrato 3mg/ml, xarope 
frasco  corn  120m1- catmat-446264 

fr 22.450 1,952 43.822,40 

2 9379 - Ambroxol sal cloridrato, 6mg/m1 xarope, 
frasco com 120m1- catmat-446263 

fr 27.100 2,942 79.728,20 

3 9381 - Aminofilina, dosagem 24mg/ml, ampola  
10m1. - Catmat-292402 

comp  9.800 1,755 17.199,00 

4 9393 - Anestésico 2% sem vaso, lidocaina 
cloridrato, dosagem 2%, 1,8m1 - catmat-269843 

unid 71.200 3,27 232.824,00 

5 9394 - Anestésico lidocaina 2%  corn  epinefrina 
1 n;100000, tubetes de cristal com 1,8m1 cada - 
catmat-269851 

unid 99.250 1,577 156.517,25 

6 9396 - Anestésico tópico a base de benzocaina 
20% gel tópico, aromatizado, embalagem 12g 
validade  minima 1 ano da data de entrega - 
catmat-272913- COTA RESERVADA 

bis 3.740 10,58 39.569,20 

7 9405 - Atropina sulfato dosagem 0,25mg/m1  
ampola lml - catmat-268214 

amp  4.966 1,103 5.477,50 

8 9417- Betametasona, composição dipropionato,  
apresentação associada corn betametasona 
fosfato, dosagem 5mg + 2mg ampola lml - 
catmat-270590 

amp  28.500 3,5833 102.115,50 

9 9419 - Bicarbonato de sódio 8,4% solução  
injetável, ampola 10m1 - catmat-268222 

amp  5.750 1,293 7.434,75 

10 9424- Bromoprida, dosagem 10mg comprimido  
- catmat-269954 

comp  441.800 0,2063 91.010,80 

11 9423 - Bromoprida, dosagem 5mg/ml,  
apresentação injetável, ampola 2m1 - catmat-
269958 

amp  46.450 1,25 58.062,50 

12 9429 - Bupropiona cloridrato, dosagem 150mg  
comprimido - catmat-268994 

comp  415.600 0,3865 160.421,60 

13 9450- Beftriaxona &Mica dosagem lg, associado 
corn  lidocaina frasco 3,5m1 - catmat-450891 

fr 27.100 12,3333 334.224,30  

14 9449 - Beftriaxona sóclica, lg, pó para solução 
injetável frasco 3,5m1 -catmat-442701 

fr 53.450 9,1032 486.555,35 

15 9456 - Betoprofeno concentração 50mg/ml, pó  
liófilo para injetável ampola de 2m1 - catmat- 

amp  29.800 2,033 60.583,40 
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448845 
16 9455 - Betoprofeno concentração 100mg, pó 

Halo para injetável frasco 2m1 - catmat- 448844 
fr 34.600 6,4333 222.581,80 

17 9457- Biclobenzaprina cloridrato dosagemlOmg  
comprimido - catmat-282313 

comp  998.700 0,13 129.831,00 

18 9460 - Cinarizina dosagem 75mg comprimido -  
catmat-267629 

comp  827.000 0,6333 523.491,00 

19 9466 - Clonazepam, dosagem 2mg comprimido -  
catmat-270119 

comp  324.900 0,07 22.743,00 

20 9472 - Cloreto de potássio, dosagem 19,1%,  
apresentação solução injetável, ampola de 10m1 - 
catmat-267162 

amp  16.100 0,52 8.372,00 

21 9474 - Cloreto de sódio dosagem 20%, ampola  
10m1 - catmat-267574 

amp  16.520 0,353 5.831,56 

22 9482 - Codeina dosagem 30mg comprimido -  
catmat-272782 . 

comp  95.920 1,0593 101.579,28 ' 

23 9487 - Dexametasona, concentração 2mg/m1  
ampola lml - catmat-300733 

amp  10.000 3,137 31.370,00 

24 9496-  Diazepam  concentração 10mg/m1 ampola  
de  lm  1 - catmat-395147 

amp  17.700 0,734 12.991,80 

25 9500 - Diclofenaco, sal potassico, 25mg/m1  
ampola de 3m1 - catmat-270999 

amp  33.300 2,4866 82.817,10 

26 9503 - Dimenidrinato apresentação associado  
corn  piridoxina cloridrato dosagein 50mg+ 50m1 
ampola de lml - catmat-272334 

amp  28.000 2,197 61.516,00  

27 9505 - Dimenidrinato, associado com  
piridoxina+glicose-Ffrutose, 
3mg+5mg+100mg+100m1 ampola 10m1 - catmat-
272336 

amp ' 21.300 3,8666 82.367,10 

28 9506 - Dipirona sódica injetável, dosagem  
500mg/m1 ampola 2m1 - catmat-268252 

amp  57.000 6,11 348.270,00 

29 9520 - Epinefrina dosagem 1mg/m1 ampola lml -  
catmat-268255 

amp  21.930 2,333 51.162,69 

30 9524 - Escopolamina butilbrometo, associada  
corn  dipirona sódica, 4ing+500mg/ml, ampola 
5m1 - catmat-270621 

amp  59.250 7,4933 443.960,25  

31 9523 - Escopolamina butilbrometo, associada  
com dipirona sódica, 10mg + 250mg - 
comprimido - catinat-270620 

comp  512.000 0,52 266.240,00 

32 9525 - Escopolamina . butilbrometo, dosagem  
10mg, comprimido - catmat-267283 

comp  297.500 0,6466 192.482,50 

33 9522 - Escopolamina butilbrometo, 20mg/m1  
ampola lml - catmat-267282 

amp  40.750 2,9466 120.090,25 

34 9540 - Fenitoina sódica, dosagem 50mg/ml,  
ampola 5m1- catmat-267107 

amp  10.246 3,104 31.803,58 

35 9542 - Fenobarbital sádico, dosagem 100mg/ml,  
ampola 2m1 fenobarbital sódico, dosagem 
100mg/ml, ampola 2m1 - catmat-300725 

amp  9.216 2,903 

, 

26.754,05 

36 9545 - Fenoterol bromidrato, concentração  
5mg/m1 frasco 20m1 - catmat-396471 

ft  10.250 8,849 90.702,25 

37 9555 - Folinato de cálcio, dosagem 15mg,  
comprimido - catmat-268292 

comp  13.800 1,23 16.974,00 

38 9557 - Furosemida dosagem 10mg/ml,  
apresentação solução injetável ampola 2m1 - 
catmat-267666 

amp  57.670 2,0666 119.203,89 

39 9560 - Gentamicina opsagern 40mg/ml, ampola  
2m1 - catmat-268256 

amp  9.150 1,839 16.826,85 
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40 9566- Glicose, 25%, indicação solução injetável,  
ampolas plásticas de 10m1 - catmat-267540 

amp  14.830 0,723 10.722,09 

41 9567 - Glicose, concentração 50%, indicação  
ampolas 10m1 - catmat-267541 

amp  38.700 0,652 25.232,40 

42 9570- haloperidol, concentração 5mg/mlsolução  
injetável ampola lml - catmat-292196 

amp  10.000 2,317 23.170,00 

43 9576- Ilidrocortisona, principio ativo 500mg, pó  
halo - catmat-342134 

amp  17.410 5,93 103.241,30 

44 9605 - Levotloxacino, dosagem 500mg  
comprimido - catmat-305270 

comp  121.600 0,7461 90.713,60 

45 9607 - Levomepromazina, dosagem 100mg  
comprimido - catmat-268129 

comp  323.600 0,8666 280.561,20 

46 9608 - Levomepromazina, dosagem 25mg  
comprimido - catmat-268128 

comp  339.400 0,5616 
. 

190.742,80 

47 9606 - Levomepromazina, dosagem 40mg/m1 
frasco 20m1 - catmat-268130 

fr 20.310 11,8733 241.140,63 

48 9613 - Lidocaina cloridrato, composição 
associada com epinefrina dosagem 2% + 
1:50.000 unidade 20m1 - catmat-269850 

unid 12.620 5,125 64.677,50 

49 9617 - Lidocaina cloridrato, dosagem 2%, sem 
vasoconstritor, apresentação unidade com 20m1 - 
catmat-269843 

unid 14.030 ' 4,653 65.281,59 

50 9641 - Midazolam, dosagem 5mg/m1 ampola de  
5m1 - catmat-268481 

amp  8.470 5,523 46.779,81 

51 9645 - Multivitaminas, b2, b3, b5, b6, c, d, e  
solução injetável ampola 10m1 - catmat-304148 

amp  30.400 4,1216 125.308,80 

52 9647 - Neomicina, concentração 3,5mg/g, 
pomada tubo 15g - catmat-273166 

unid 19.100 4,14 79.074,00 

53 9650 - Nifedipino, dosagem 20mg comprimido -  
catmat-267729 

comp  705.000 0,2366 167.085,00 

54 9651 - Nimesulida, dosagem 100mg comprimido  
- catmat-273710 

comp  ' 996.200 0,1146 114.563,00 

55 9664 - Omeprazol, concentração 40mg ampola  
10m1 - catmat-268160 

amp  30.780 28,2533 869.627,34 

56 9665 - ondansetrona cloridrato, 2mg ampola 2m1  
- catmat-268504 

amp  24.100 3,8066 91.748,70 

57 9670 - Paracetamol, dosagem 750mg  
comprimido - catmat-267779 

comp  365.500 0,161 58.845,50 

58 9696 - Propatilnitrato, dosagem 10mg  
comprimido - catmat-273135 

comp  515.600 0,483 249.034,80 

59 9707 - Sertralina cloridrato dosagem 50mg  
comprimido - catmat-272365 

comp  1.707.500 0,1436 245.880,00 

60 9709 - Simeticona dosagem 40mg comprimido -  
catmat-412963 

comp  111.100 0,154 17.109,40 

61 9710 - Simeticona, dosagem 75mg/m1 gotas 
frasco 15ml - catmat-412965 

fr 39.050 3,4266 133.824,35 

62 9736 - Tiamina, dosagem 100m1 injetável ampola  
lml - catmat-272343 

amp  11.050 9,143 101.030,15 

63 9742 - Tramado! cloridrato, 50mg/m1 solução  
injetável, ampola 2m1 - catinat-292382 

amp  45.565 1,287 58.642,16 

64 9751 - Vitaminas do complexo b, bl, b2, b5, b6 e  
pp,  solução injetável, ampola de 2m1 - catmat-
363088 

amp  52.100 1,453 75.701,30  

65 11381 - Bromoprida, dosagem 4mg/ml, 
apresentação gotas, frasco 20m1 - catmat-269956 

fr 5.850 1,33 7.780,50 

66 11433 - Vitaminas do complexo b, composição  comp  32.500 0,054 1.755,00 , 
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básica bl, b2, b3, b5, b6 - catmat-368499 
67 11388 - Eseopolarnina butilbrometo, 

apresentação associada com dipirona sódica, 
dosagem 6,67mg + 333ing/ml, indicação solução 
oral, frasco 20m1 - catmat-270622 

fr 3.700 8,353 30.906,10 

68 11389 - Escopolamina butilbrometo, dosagem  
10mg/ml, indicação solução oral, frasco 20m1 - 
catmat-267281 

ft  2.300 5,20 11.960,00 

69 11383 - Cetoconazol, dosagem 20mg/g, forma 
farmacêutica creme tópico, tubo 30g - catmat-
308736 

unid 2.750 4,093 11.255,75 

70 11427 - Diclofenaco, apresentação sal sódico,  
dosagem 50mg comprimido - catmat-271000 

comp  137.050 0,097 13.293,85 

71 11376 - Diosinina, composição associada A  
hesperidina, concentração 450mg+50mg - 
catmat-273818 

comp  441.500 0,575 253.862,50 

72 11357 - - Itnipramina, principio ativo cloridrato,  
dosagem 25mg comprimido - catmat-267292 

Comp  125.100 0,44 55.044,00 

73 11435 - Mebendazol, dosagem 20mg/ml, 
apresentação suspensão oral, frasco 30m1 - 
catmat-267694 

fr 1.470 1,44 2.116,80 

74 11466 - Nistatina, apresentação associada com 
óxido de zinco, concentração 100.000ui + 
200ing/g, tipo medicamento creme, tubo 60g - 
catmat-279297 

unid 3.800 5,09 19.342,00 

75 2825 - Nistatina, dosagem 25.000 ui/g, 
apresentação creme vaginal, tubo 60g - catmat-
266788 

unid 3.560 5,30 18.868,00 

76 6862 - Neomicina, composição associada com 
bacitracina, concentração 5mg+250ui/g, tipo 
medicamento pomada, tubo lOg - catmat-273167 

unid 14.900 2,993 44.595,70 

77 2680 - Polimixina b, composição associada com  
neomicina e dexametasona, concentração 6.000ui 
+ 3,5mg + lmg/ml, forma farmacêutica 
suspensão oftálmica - catmat-321234 

ft  700 15,373 10.761,10 

78 2684 - Tobramicina, dosagem 0,3%, 
apresentação solução oftálmica, frasco 5m1 - 
catmat-271581 

f 800 6,751 5.400,80 

79 11454 - Carmelose sódica, concentração 5ing/ml, 
forma farmacêutica solução oftálmica, frasco 
15m1 - catmat-305428 

& 600 28,81 17.286,00 

80 9347 - Aciclovir dosagem 200mg comprimido -  
catmat-268370 

comp  135.800 0,219 29.740,20 

81 9351 - Acido acetilsalicilico dosagem 100mg  
ácido acetilsalicilico dosagem 100mg - catmat-
267502 

comp  2.528.000 0,16 404.480,00 

82 9354 - Acido fólico, dosagem 5mg - catmat-  
267503 

comp  311.500 0,056 17.444,00 

83 9356 - Acido tranexamico, 50mg/ml, solução  
injetável, ampola 5m1 - catmat-327566 

amp  15.600 5,089 79.388,40 

84 9364 - Acido valpróico, dosagem 250mg -  
catmat-267504 

cap  297.900 0,31 92.349,00 

85 9365 - Acido valpróico, dosagem 500mg - catmat-  
267505 

comp  464.000 0,6633 307.632,00 

86 9363 - Acido valpróico, dosagem 50mg/ml, 
forma farmacêutica xarope frasco 100m1 - 
catmat-308732 

fr 9.750 4,047 39.458,25 
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87 9369 - Adenosina, dosagem 3mg/m1 ampola 2 ml  
- catmat-278281 

amp  2.750 12,063 33.173,25 

88 9373 - Albendazol, dosagem 400mg, comprimido  
- catmat-267506 

comp  45.600 0,461 21.021,60 

89 9372 - Albendazol, dosagem 40mg/ml, uso 
suspensão oral frasco 10m1 - catmat-267507 

Ir 17.900 1,317 23.574,30 

90 9376 - Alendronato de sódio, dosagem 70mg  
comprimido - catmat-269462 

comp  75.800 0,303 22.967,40 

91 9377 - Alopurinol, dosagem 300mg comprimido  
- catmat-267509 

comp  168.500 0,338 56.953,00 

92 9382 - Amiodarona cloridrato, dosagem 200mg  
comprimido - catmat-267510 

comp  394.000 0,5066 199.758,00 

93 9383 - Amiodarona cloridrato de dosagem  
50mg/m1 ampola 3m1 - catmat-271710 

amp  5.450 2,253 12.278,85 

94 9384- Amitriptilina cloridrato de dosagem 25mg  
comprimido - catmat-267512 

comp  1.777.500 0,1041 184.860,00 

95 9387 - Amoxicilina, concentração 500mg  
comprimido catmat-271089 

comp  403.800 0,2242 90.451,20 

, 
96 9389 - Amoxicilina, principio ativo associado  

com clavulanato de potássio 500mg+ 125mg - 
catmat-271217 

comp  258.900 1,6833 435.728,70 

97 9390 - Amoxicilina, principio ativo associado 
com clavulanato de potássio, concentração 
50mg/m1+12,5ing/m1 frasco 75m1 - catmat- 
448841 

Ir 22.500 18,1633 408.667,50 

98 9397 - Anlodipino besilato dosagem 5mg  
comprimido - catmat-272434 

comp  1.090.000 0,042 45.780,00 

99 9401 - Atenolol dosagem 50mg comprimido -  
catmat-267517 

comp  721.600 0,087 62.779,20 

100 9406 - Azitromicina 40mg/ml, suspensão oral,  
frasco de 15m1 de p6+ frasco diluente 8m1 + 
seringa dosadora frasco 15m1 - catmat-268949 

kit  24.850 5,8366 145.049,45 

101 9407 - Azitromicina dosagem 500mg  
comprimido - catmat-267140 

comp  183.900 1,39 255.621,00 

102 9410 - Benzilpenicilina apresentação benzatina 
dosagem 1.200.000ui, uso p6 para suspensão 4m1 
- catmat-270612 

unid 

, 

22.100 11,436 252.735,60 

103 9421 - Biperideno, cloridrato dosagem 2mg  
embalagem fraciondvel - catmat-270140 

comp  344.100 0,23 79.143,00 

104 9426 - Budesonida 64mcg/dose, frasco com 
válvula dosificadora aerossol  spray  nasal de 6m1 
- catmat-266707 

spra 16.250 24,4933 398.011,25 

105 9425 - Budesonida, concentração 32mcg/dose, 
frasco com válvula dosificadora aerossol  spray  
nasal frasco com 120 doses - catmat-266706 

spra 16.450 13,60 223.720,00 

106 9432 - Carbamazepina dosagem 200mg  
comprimido - catmat-267618 

comp  732.000 0,206 150.792,00 

107 9431 - Carbamazepina dosagem 20mg/m1 frasco 
100m - catmat-272454 

fr 9.050 14,6666 132.736,35 

108 9436 - Carbonato de cálcio, composição:  
associado com vitamina d3, concentração: 600 
mg + 400 ui forma farmacêutica comprimido 
mastigável - catmat-448608 

comp  517.800 0,3466 179.676,60 

109 9438 - Carbonato de litio dosagem 300mg  
comprimido - catmat-267621 

comp  646.800 0,628 406.190,40 

110 9439 - Carvão ativado, dosagem 250mg  
comprimido - catmat-434505 

comp  10.000 1,153 11.530,00 
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1 1 1 9441 - Carvedilol dosagem 12,5mg comprimido -  
catmat-267564 

comp  421.400 0,1912 80.487,40 

112 9442 - Carvedilol dosagem 25mg comprimido -  
catmat-267567 

comp  273.400 0,277 75.731,80 

113 9443- Carvedilol dosagem 3,125mg comprimido  
- cartmat-267566 

comp  512.900 0,16 82.064,00 

114 9444- Carvedilol dosagem 6,25mg comprimido -  
catmat-267565 

comp  539.400 0,147 79.291,80 

115 9445 - Cefalexina dosagem 500mg comprimido -  
catmat-267625 

comp  409.000 0,5116 209.408,00 

116 9446 - Cefalexina 50mg/m1 frasco 100m1 - 
catmat-331555 

fr 13.700 13,0233 178.415,10 

117 9451 - Ceftriaxona concentração 500mg, frasco 
3,5m1 - catmat-442703 

fr 14.650 13,3733 195.914,45 

118 9461 - Ciprofloxacino cloridrato, dosagem  
500mg comprimido - catmat-267632 

comp  214.300 0,297 63.647,10 

119 9463 - Claritromicina, dosagem 500mg  
comprimido - catmat-268439 

comp  34.700 2,9766 103.301,90 

120 9465 - Clomipramina, dosagem 25mg,  
comprimido - catmat-267522 

comp  441.000 0,9766 430.857,00 

121 9473 - Cloreto de sódio, concentração 0,9%, 
solução nasal, frasco 30m1 - catmat-437160 

II-  18.200 1,153 20.984,60 

122 9479 - Clorpromazina, dosagem 100mg,  
comprimido - catmat-267638 

comp  270.100 0,4313 116.413,10 

123 9480 - Clorpromazina dosagem 25mg  
comprimido - catmat-267635 

comp  312.500 0,3166 99.062,50 

124 9478- Clorpromazina, dosagem 5mg/ml, ampola  
de 5m1 - catmat-268069 

amp  8.700 2,217 19.287,90 

125 3580 - Decanoato de haloperidol 50mg/m1  
injetavel - ampola I ml - catmat-292194 

amp  12.650 13,4233 169.800,95 

126 9489 - Dexametasona dosagem 0,1 %, 
apresentação creme, tubo lOg - catmat-267643 

unid 21.800 1,467 31.980,60 

127 9490 - Dexametasona dosagem 4 mg,  
comprimido - catmat-269388 

comp  90.700 0,285 25.849,50 

128 9491 - Dexametasona, dosagem 4mg/ml, ampola  
de 2,5m1 - catmat-292427 

amp  42.250 4,22 178.295,00 

129 9493- Dexclorfeniramina maleato dosagem 2mg,  
comprimido - catmat-267645 

comp  198.600 0,073 14.497,80 

130 9492- Dexclorfeniramina maleato, concentração  
0,4mg/ml, apresentação farmacêutica xarope 
frasco 100m1 - catmat-298454 

ft  22.250 1,823 40.561,75 

131 9498 -  Diazepam  dosagem 5mg, comprimido -  
catmat-267195 

comp  320.100 0,083 26.568,30 

132 9495 -  Diazepam  dosagem 5mg/m1 ampola de  
2m1- catmat-267I94 

amp  9.530 1,548 14.752,44 

133 9499- Diclofenaco, composição sal dietilamônio 
concentração 10mg/g forma farmacêutica gel 
tubo de 30g - catmat-448612 

unid 21.550 5,5833 120.313,65 

134 9502- Digoxina dosagem 0,25mg, comprimido -  
catmat-267647 

comp  255.100 0,194 49.489,40 

135 9507 - Dipirona sádica, dosagem 500mg,  
apresentação solução oral 10m1 - catmat-267205 

ft  26.200 3,1666 82.975,40 

136 9508 - Dipirona sádica dosagem 500mg,  
comprimido - catmat-267203 

comp  997.000 0,1866 186.439,00 

137 9514 - Doxazosina mesilato dosagem 2mg,  
comprimido - catmat-268493 

comp  797.900 0,088 70.215,20 
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138 9518 - Enalapril maleato dosagem 20mg,  
comprimido - catmat-267652 

comp  810.500 0,093 75.376,50 

139 9528 - Espironolactona dosagem 100mg,  
comprimido - catmat-267654 

comp  

, 

88.000 0,893 78.584,00 

140 9529 - Espironolactona dosagem 25mg,  
comprimido - catmat-267653 

comp  778.000 0,2273 176.606,00 

141 9534 - Etomidato, dosagem 2mg/ml, ampola  
10m1 - catmat-270116 

amp  4.400 14,103 62.053,20 

142 9536- Extrato medicinal, principio ativo glycine  
max  merri -  cap-  catmat-395620 

cap  231.700 0,5096 118.167,00  

143 9537 - Extrato medicinal, principio ativo guaco 
(mikania glomerata spreng) concentraçao 5%, 
xarope frasco 100m1 - catmat-395631 

fr 21.900 3,7233 81.533,70 

144 9539 - Fenitoina sádica, dosagem 100mg,  
comprimido - catmat-267657 

comp  282.600 0,189 53.411,40 

145 9541 - Fenobarbital sádico, dosagem 100mg,  
comprimido - catmat-267660 

comp  365.200 0,23 83.996,00 

146 9543 - Fenobarbital sádico, dosagem 40mg/ml, 
frasco 20m1- catmat-300723 

fr 10.735 3,83 41.115,05 

147 9548 - fentanila, sal cilrato, coneentraeao  
0,05mg/ml, ampola 5m1 - catmat-271950 

amp  4.840 5,472 26.484,48 

148 9549 - Finasterida dosagem 5mg, comprimido -  
catmat-275963 

comp  211.300 0,419 ' 88.534,70 

149 9550- Fitomenadiona dosagem 10mg/m1 ampola  
lml - catmat-292399 

amp  6.315 2,42 15.282,30 

150 9551 - Fluconazol dosagem 150mg, capsulas -  
catmat-267662 

cap  59.400 0,51 30.294,00 

151 9554 - Fluoxetina dosagem 20mg, comprimido -  
catmat-273009 

comp  1.434.900 0,1136 163.578,60 

152 9558- Furosemida, dosagem 40mg, comprimido  
- catmat-267663 

comp  863.000 0,1013 87.163,00 

153 9564 - Gliconato de cálcio, dosagem 10%,  
ampola 10m1 - catmat-270019 

amp  4.420 2,663 11.770,46 

154 9569 - Haloperidol, concentraçao 2mg/ml, 
soluçao oral gotas frasco 20m1 - catmat-292195 

fr 7.100 4,16 29.536,00 

155 9571 - Haloperidol dosagem !mg, comprimido -  
catmat-267670 

comp  197.000 0,194 38.218,00 

156 9572 - I laloperidol dosagem 5mg, comprimido -  
catmat-267669 

comp  338.600 0,2863 96.839,60 

157 9573 - Heparina sádica, dosagem 5.000ui/0,5m1,  
injetável ampola 0,25m1- catmat-272796 

amp  32.125 8,566 275.182,75 

158 9574 - Hidralazina, dosagem 20mg/m1 ampola  
1ml - catmat-268115 

amp  6.800 5,46 37.128,00 

159 9577 - Hidrocortisona, sal succinato sádico, 100 
mg, pá liáfilo, frasco 5m1 - catmat-342135 

fr 18.000 2,545 45.810,00 

160 9578 - Hidróxido de alumínio, concentraçao 
61,5mg/m1 frasco 100m1 - catmat-340783 

fr 27.620 3,127 86.367,74 

161 9584 - Hipromelose, dosagem 0,5% soluçao 
oftálmica, frasco 10m1 - catmat-270042 

fr 3.710 13,717 50.890,07 

162 9586 - Ibuprofeno dosagem 50mg/ml, frasco 
30m1- catmat-294643 

fr 29.200 2,193 64.035,60 

163 9588 -  Ibuprofen°  dosagem 600mg, comprimido  
ibuprofeno dosagem 600mg, comprimido - 
catmat-267676 

comp  876.900 0,2133 186.779,70 

164 9591 - Ipratrápio brometo, dosagem 0,25m1 
soluçao para inalaçfto, frasco 20m1 - catmat- 

fr 9.250 5,017 46.407,25 
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165 9593 - Isossorbida principio ativo sal  

mononitrato, dosagem 20mg, comprimido - 
catmat-273400 

comp  113.600 0,251 28.513,60 

166 9595 - Itraconazol dosagem 100mg, capsulas -  
catmat-268861 

cap  69.000 4,0466 279.243,00 

167 9597 - Lactulose, concentração 667mg/m1 
xarope, frasco com 120m1 - catmat-383750 

fr 13.460 8,793 118.353,78 

168 9601 - Levodopa, composição associado A  
benserazida, dosagem 200mg+50mg, 
comprimido - catmat-270126 

comp  137.000 1,958 268.246,00 

169 9602 - Levodopa, composição associado d  
carbidopa dosagem 250mg+25mg, comprimido - 
catmat-270130 

comp  54.400 1,137 61.852,80 

170 9610 - Levotiroxina sódica, dosagem 100mcg  
comprimido - catmat-268125 

comp  788.500 0,1906 150.603,50 

171 9611 - Levotiroxina sódica, dosagem 25mcg  
comprimido - catmat-268124 

comp  956.500 0,184 175.996,00 

172 9612 - Levotiroxina sódica dosagem 50mcg  
comprimido - catmat-268123 

comp  1.019.500 0,1906 1  194.724,50 

173 9616 - Lidocaina cloridrato, dosagem 2%, 
apresentação geléia, tubo 30g - catmat-269846 

unid 14.350 2,567 36.836,45 

174 9618 - Loratadina , concentração 10mg  
comprimido loratadina , concentração 10mg 
comprimido - catmat-273466 

comp  359.620 0,143 51.425,66 

175 9619- Loratadina, concentração Img/ml, xarope, 
frasco 100m1 - catmat-273467 

fr 26.550 3,1525 83.685,60 

176 9622 - Medroxiprogesterona acetato, dosagem  
150mg/ml, ampola de lml - catmat-398702 

amp  19.900 21,3733 425.322,70 

177 9626 - Metildopa, dosagem 250mg comprimido -  
catmat-267689 

comp  606.300 0,49 297.087,00 

178 9629 - Metoclopramida cloridrato, dosagem  
10mg comprimido - catmat-267312 

comp  244.500 0,109 26.650,50 

179 9630 - Metoclopramida cloridrato, dosagem  
 5mg/m1 ampola 2m1 - catmat-267310 

amp  64.140 0,572 36.688,08 

180 9631 - Metoprolol, composição sal tartarato,  
concentração 100mg comprimido - catmat- 
394650 

comp  - 44.100 0,453 19.977,30  1  

181 9632 - Metoprolol, principio ativo sal succinato,  
dosagem 50mg comprimido liberação controlada 
- catmat-276657 

comp  305.400 0,8926 272.722,20 

182 9634 - Metronidaiol. concentracao 100mg gel 
vaginal com aplicador - 50g - catmat-372335 

unid 2-1.075 0.291.5 Si 

183 9636 - Metronidazol, dosagem 250mg  
comprimido - catmat-267717 

comp  245.500 0,163 40.016,50 

184 9635 - Metronidazol, dosagem 40mg/m1 
suspensão oral frasco 100m1 metronidazol, 
dosagem 40mg/m1 suspensão oral frasco 100m1 - 
catmat-266863 

fr 4.150 7,613 31.593,95 

185 9638 - Micona/01 nitrato. dosagem  2  '?'0, creme 
‘ aginal - 28g - catmat-268162 

unid 18.050 7.41,11 1.54 035.0 .) 

186 9639 - Miconazol nitrato, dosagem 20mg/g 
apresentação creme, tubo 28g - catmat-268286 

unid 5.430 2,76 14.986,80 

187 9644 - Morfina, sulfato, 10mg/ml solução  
injetável ampola lnal - catmat-304871 

amp  12.900 3,373 43.511,70 

188 9652 - Nistatina, dosagem 100.000 ui/ml, 
suspensão oral frasco com 50m1 - catmat-267378 

fr 10.650 5,783 61.588,95 
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189 9655- Nitrofurantoina dosagem 100mg capsula -  
catmat-268273 

cap  174.020 0,259 45.071,18 

190 9654 - Nitroglicerina 5mg/ml, ampola 10m1 -  
catmat-268970 

amp  1.930 49,7033 95.926,79 

191 9656 - Nitroprusseto de sódio, concentração  
25mg/ml, ampola 2m1 - catmat-453501 

amp  3.000 15,024 45.072,00 

192 9657 - Norepinefrina, dosagem 2m1 solução  
injetável ampola 4m1 - catmat-442584 

amp  14.730 6,65 97.954,50 

193 9659 - Nortriptilina cloridrato, dosagem 25mg  
capsulas - catmat-271606 

cap  412.900 0,368 151.947,20 

194 9662 -  Oleo  mineral uso oral frasco contendo 
100m1 de óleo, - camat-233632 

fr 21.050 2,542 53.509,10 

195 9663 - Omeprazol, concentração 20mg, capsulas  
omeprazol, concentração 20mg, capsulas - 
catmat-267712 

cap  2.212.900 0,145 320.870,50 

196 9666 - Ondansetrona cloridrato, concentração  
4mg, comprimido orodispersivel - catmat-419016 

comp  90.600 1,433 129.829,80 

197 9671 -  Paracetamol,  dosagem 200mg/ml, solução 
oral apresentação solução oral gotas, frasco 20m1 
- catmat-267777 

fr 39.700 1,722 68.363,40 

198 9669 - Paracetamol, dosagem 500mg  
comp  jr mido - catmat-267778 

comp  1.026.500 0,131 134.471,50  

199 9677 - Permetrina, dosagem 10mg/m1  shampoo  
frasco 60m1 - catmat-312388 

fr 4.665 2,933 13.682,44 

200 9676- Permetrina, concentração 50mg/m1 frasco 
60m1 - catmat-363597 

fr 3.345 3,38 11.306,10 

, 
201 9689 - Prednisolona, dosagem 3mg/m1 solução 

oral frasco 60m1 - catmat-448595 
fr 25.950 6,2166 161.331,15 

202 9691 - Prednisona dosagem 20mg comprimido -  
catmat-267743 

comp  332.900 0,235 78.231,50 

203 9690 - Prednisona dosagem 5mg comprimido -  
catmat-26774I 

comp  282.000 0,177 49.914,00 

204 9694 - Prometazina cloridrato, dosagem 25mg  
comyrimido - catmat-267768 

comp  121.000 0,183 22.143,00 

205 9695 - Prometazina cloridrato, dosagem 25mg  
ampola 2m1- catmat-267769 , 

amp  31.250 0,307 9.593,75 

206 9703 - Retinol, composição associado com 
aminoácidos + metionina + cloranfenicol, 
concentração 10.000ui + 25mg + 5mg + 5mg/g, 
aplicação pomada oftálmica. tubo 3,5g - catmat-
274918 

unid 5.400 11,69 63.126,00 ' 

207 9705 - Sais para reidratação oral, composição;  
sódio, potássio, cloreto, citrato c glicose, 
concentração 90 meq/1 + 20 meq/I + 80 meq/I + 
30 meq/1 + 1 1 1 mmo1/1, pó, envelope 27,9g - 
catmat-446105 

env  88.300 1,03 90.949,00 

208 9706 - Salbutamol dosagem 100mcg/dose, 
aerossol frasco 200 doses - catmat-294887 

fr 24.825 10,4666 259.843,28 

209 9727 - Sulfadiazina, principio ativo de prata, 
dosagem 1% creme, tubo 50g - catmat-272089 

unid 24.330 26,7973 651.971,01 

210 9728 - Sulfametoxazol, composição associado a  
trimetoprima, concentração 400mg+ 80mg - 
catmat-308882 

comp  161.000 0,213 34.293,00 

,. 
211 9729 - Suiranietowol. composicao associado ú 

trimetoprima, concentraca) 40mg 1- 8mgirn1. 
Corna Carrnaci,utica suspensa() oral — 50 ml- 
eau-nut-308884 

fr 15.100 4,475 67.572,50 
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212 9730 -  Sulfa-to O. magnésio, concentraviio 10%,  
solução injetável, ampola -10m1 - catinat-268076 

amp  10.329 1,193 12.311,76 

213 9732 - Sulfato ferroso, dosagem 40mg, ferro  ii 
comprimido - catmat-292344 

comp  484.500 0,061 29.554,50 

214 9713 - Suspensão otolágica, cada ml contém:  
sulfato de polimixina b 10.000 ui, sulfato de 
neomicina 5mg, hidrocortisona 10mg, excipiente 
q.s.p. 1 ml. frasco c/ 10 ml. (otosporin frasco 10 
ml) - catmat-270228 

fir  10.520 12,8133 134.792,76 

215 9733 - Suxametônio cloreto, dosagem 100mg  
indicação injetável - catmat-268442 

amp  5.400 15,14 81.756,00 

216 9735 - Tett'actiina cloriclratO, composição 
associada  it  fenilefrina, concentração i%+ 0,1(Yi), 
forma farmacêutica solução oftálmica - 10m1 - 
catmat-396853 

unid 2.665 9,85 26.250,25 

217 9737 - Tiamina, dosagem 300mg comprimido -  
catmat-272341 

comp  91.100 0,467 42.543,70 

218 9739 - Timolol concentração 0,5% solução  
oftálmica, frasco 5m1 - catmat-272581 

ft  2.060 6,347 13.074,82 

219 9746 - Varfarina sádica, concentração 5mg  
comprimido - catmat-279269 

comp  180.000 0,385 69.300,00 

220 9750 - Verapamil cloridrato, dosagem 80mg  
comprimido - catmat-267425 

comp  128.100 0,179 22.929,90 

221 9345 - Acebrofilina concentração 10mg/ml, 
forma farmacêutica xarope frasco com 100m1-
catmat-448839 

I.  24.700 5,8666 144.914,90 

222 9391 - Ampicilina 1 g, com diluente injetável, 
frasco 3m1 - catmat-268207 

Ir 3.900 4,853 18.926,70 

223 9395 - Anestesico lidocaina cloridrato associada 
corn  norepinefrina 3% -i- 1:50.000, apresentando 
na embalagem data de Ilibricacao, lote c valiclade.  
name  1.8m1-  eau-ma-436549 

unid 1.650 74,8633 123.523,95  

224 9403 - Atracúrio besilato, dosagem 10mg/ml,  
ampola 2,5m1 - catmat-268396 

amp  1.300 16,767 21.797,10 

225 9404 - Atropina sulfato, dosagem 0,50 mg/ml,  
ampola lml - catmat-277934 

amp  4.460 0,89 3.969,40 

226 9415 - Betametasona, acetato, associada com  
betametasona fosfato, 3mg+ 3mg/m1 ampola lml 
- catmat-270597 

amp  14.190 3,127 44.372,13 

227 9434 - Carbocisteina concentração 20mg/ml, 
xarope frasco 100m1 - catmat-449010 

Ir 8.050 4,007 32.256,35 

228 9435 - Carbocisteina dosagem 50mg/ml, xarope 
frasco 100m1 carbocisteina dosagem 50mg/ml, 
xarope frasco 100m1 - catmat-449011 

f• 7.200 5,111 36.799,20 

229 9440 - Carvão ativado, em p6 envelope 25g -  
catmat- 395721 

env  3.600 21,8333 78.598,80 

230 9462 - CiproflOxacino cloridrato, 2mg/ml, 
solução injetável, bolsa 100m1 - catmat-292418 

bolsa 4.300 22,9033 98.482,90 

231 9468 - Clonidina cloridrato dosagem 0,1mg,  
comprimido clonidina cloridrato dosagem 0,1mg, 
comprimido - catmat-272043 

comp  77.800 0,237 18.438,60 

232 9469 - Cloridrato de clonidina concentração  
0,200mg, comprimido - catmat-272042 

comp  19.100 0,403 7.697,30 

233 9504 - Cloridrato de piridoxina + dimenidrinato  
50mg+ 10mg - "dramin" comprimido - catmat-
272333 

comp  73.920 0,588 43.464,96 

234 9486 - Deslanásido, dosagem 0,2mg/m1 ampola  amp  3.720 1,91 7.105,20 
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2m1 - catmat-276283 
235 9488 - Dexametasona, dosagem 0,1mg/m1 

apresentação elixir, frasco 100m1 - catmat- 
268243 

fr 18.970 1,94 36.801,80 

236 9510 - Dobutamina cloridrato, dosagem 12,5m1  
ampola 20m1 - catmat-268446 

amp  5.400 8,573 46.294,20 

237 9513 - Dopamina dosagem 5mg/mlampola 10m1  
- catmat-268960 

amp  5.870 2,813 16.512,31 

238 9532 - Estrogenios conjugados, concentração 
0,625mg, drágeas - catmat-271434 

dr 99.380 1,2123 120.448,56 

239 9533 - Etilefrina cloriclrato, dosagem 10mg/ml,  
lml ampola - catmat-272198 

amp  4.550 

—i 

1,612 7.334,60 

240 9547 - Fentanila, sal citrato, concentração  
78,5mg/m1 ampola 2m1 - catmat-424712 

amp  1.720 2,683 4.614,76 

241 9559 - Gel hidratante 'e absorvente Para teridas, 
não esteril, auxiliando no desbridamento e 
absorção de exsudato da terida. tubo  corn  70s.; ate. 
90g. de \ era conter externamente os dados de 
identificação, pwcedéncia, validade e registro no  
ms.  obs.: os itens que são isentos de registro ou 
cadastro devem ser infirmados na proposta. no  
moment()  da entrega deve possuir validade por 
um tempo  minim()  de 80% do total estipulado.  
Calmat  447488 

unid 3.420 76,7666 262.543,14 

242 9604 - Levofloxaci no, dosagem 750mg  
comprimido - catmat-437283 

comp  18.300 5,9433 108.756,90 

243 9633 - Metronidazol, dosagem 5mg/m1 solução  
injetável frasco 100m1 - catmat-268498 

ft  6.850 3,92 26.852,00 

244 9661 - Ocitocina, dosagem 5ui/ml, solução  
injetável ampola lml - catmat-268277 

amp  3.500 2,687 9.404,50 

245 9678 - Petidina cloridrato, dosagem 50mg/m1  
ampola com 2m1 - catmat-272329 

amp  2.950 2,747 8.103,65 

246 10816- Propofol dosagem 10mg/ml, ampola com 
20m1- catmat-305935 

unid 1.550 15,80 24.490,00 

247 9704 - Rocurônio brometo 10mg/m1 frasco 5m1 -  
catmat-268521 

ft  1.050 13,087 13.741,35 

248 9565 - Glicose, 5%, solução injetável, sistema 
fechado frasco com 1000m1 - catmat-270092 

Cr 12.810 4,663 59.733,03 

249 9721 - Solução de glicose dosagem 5%, sistema 
fechado, frasco 500m1 - catmat-270092 

Cr 15.700 2,967 46.581,90 

250 9716- Soro fisiológico 0,9% 100m1, cloreto de 
sódio, frasco 100m1. medicamentos gerais de uso 
humano, cloreto de sódio 9mg/m1 (0,9%), forma 
farmacêutica solução injetável, forma de 
apresentação bolsa ou equivalente em sistema 
fechado, via de administração intravenosa, com 
mínimo 1 ano de validade, A partir da data de 
gnti_s_ga. - Catmat-268236 

Cr 187.700 2,7465 515.611,90 

251 9717 - Soro fisiológico 0,9 %, cloreto de sódio 
frasco 1000m1. medicamentos gerais de uso 
humano, cloreto de sódio 9mg/m1 (0,9%), forma 
farmacêutica solução injetável, forma de 
apresentação bolsa ou equivalente cm sistema 
fechado, via de administração intravenosa,  corn  
mínimo 1 ano de validade, A partir da data de 
entrega - catmat-268236 

unid 71.460 4,38 312.994,80 

252 9718 - Soro fisiológico cloreto de sódio 0,9% unid 92.600 3,6033 333.637,80 
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frasco com 500m1. soro fisiológico 0,9% frasco 
com 500m1. medicamentos gerais de uso humano, 
cloreto de sódio 9mg/m1 (0,9%), forma 
farmacêutica solução injetável, forma de 
apresentação bolsa ou equivalente em sistema 
fechado, via de administração intravenosa, com 
mínimo 1 ano de validade, a partir da data de 
entrega - catmat-268236 

253 9719 - Soro fisiológico cloreto de sódio 0,9%, 
frasco com 250m1. medicamentos gerais de uso 
humano, cloreto de sódio 9mg/m1 (0,9%), forma 
farmacêutica solução injetável, forma de 
apresentação bolsa ou equivalente cm sistema 
fechado, via de administração intravenosa, com 
mínimo 1 ano de validade, a partir da data de 
entrega - catmat-268236 

unid 124.850 3,0033 374.924,55 

254 9722 - Soro fisiológico glicasio, cloreto de 
sódio 0,9mg/ml, embalagem 500m1. 
medicamentos gerais de uso humano, cloreto de 
sódio 0,9mg/ml, glicose 5mg/ml, forma 
farmacêutica solução injetável, forma de 
apresentação bolsa/frasco sistema fechado, via de 
administração intravenosa,  corn  mínimo 1 ano de 
validade, A partir da data de entrega. 
confeccionados em polietileno de alta qualidade - 
catmat-366913 

unid 45.150 3,2533 146.872,95 

255 9724 - Soro  ringer  lactato, frasco 250m1, solução 
injetável com glicose a 5% + solução de cloreto 
de sódio (6mg/m1) + cloreto de potássio 
(0,3mg/m1) + cloreto de cálcio (0,2mg/m1) + 
lactato de sódio (3mg/m1). solução injetável, 
límpida, estéril e apirogênica. confeccionados em 
polietileno de alta qualidade - catmat-303292 

unid 26.800 5,3333 142.924,40 

256 9725- Soro  ringer  lactato, frasco 500m1. solução 
injetável com glicose a 5% + solução de cloreto 
de sódio (6mg/m1) + cloreto de potássio 
(0,3mg/m1) + cloreto de cálcio (0,2mg/m1) + 
lactato de sódio (3mg/m1). solução injetável, 
límpida, estéri I e apirogenica. confeccionados em 
polietileno de alta  qua!  idade - catmat-303292 

unid 20.570 3,613 74.319,41 

257 11476 - Aminotilina dosagem 100mg  
comprimido - catmat-267511 

comp  253.100 0,117 29.612,70 

258 2779 - Diclofenaco, apresentação sal potássico,  
dosagem 50mg, comprimido diclofenaco, 
apresentação sal potássico, dosagem 50mg, 
comprimido - catmat-270992 

comp  10.600 0,147 1.558,20 

259 11448 - Cimetidina, concentração 150mg/ml,  
forma farmacêutica solução injetável, ampola 
2m1 - catmat-340167 

amp  4.900 1,10 5.390,00 

260 11463 - Glicose concentração 5%, indicação 
solução injetável, características adicionais 
sistema fechado, frasco 100m1 - catmat-270092 

fr 600 2,66 1.596,00 

261 9734 - Terbutalina sulfato, dosagem 0,5mg/ml,  
apresentação injetável, ampola 1ml - catmat- 
269818 

amp  1.500 1,753 2.629,50 

262 9355 - Acido tranexiimico, dosagem 250mg -  
catmat-278338 

comp  18.500 1,313 24.290,50 
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263 9370 - Agua destilada para injeção, estéril e  
apirogênica, para diluição e solubilização de 
medicamentos injetáveis validade: 12 meses, 
ampola 10m1 - catmat-276839 

amp  133.900 0,507 67.887,30 

264 9388 - Amoxicilina, dosagem 50mg/ml, p6 para 
suspensão 150m1 - catmat-271111 

fr 25.250 3,9666 100.166,75 

265 9392 - Ampicilina dosagem 500mg comprimido  
ampicilina dosagem 500mg comprimido - 
catmat-267515 

comp  26.220 0,477 12.506,94 

266 9408 - Beclometasona dipropionato, 
apresentação  spray  nasal, dosagem 50mcg/dose 
200 doses, frasco doseador com aerogador nasal - 
catmat-267582 

spra 3.350 26,0633 87.311,05 

267 9409 - Beclometasona dipropionato, 
apresentação  spray  oral, dosagem 250mcg/dose, 
200 doses - catmat-267581 

spra 6.500 30,6466 199.205,50 

268 9411 - Benzilpenicilina, benzatina 600.000ui, pó 
sara suspensão 4m1 - catmat-270613 

unid 9.000 6,983 62.847,00 

269 9422 - Bisacodil, dosagem 5mg comprimido -  
catmat-269603 

comp  11.000 0,146 1.606,00 

270 9430 - Captopril dosagem 25mg comprimido -  
catmat-267613 

comp  755.500 0,062 46.841,00 

271 9437 - Carbonato de cálcio dosagem 500mg  
com • rimido *- catmat-270895 

comp  127.200 0,064 8.140,80 

272 9454 - Cetoconazol dosagem 2% apresentação 
shampoo  frasco 100m1 - catmat-271103 

fr 6.000 6,703 40.218,00  

273 9467 - Clonazepam, dosagem 2,5mg/ml, 
apresentação solução oral gotas, frasco 20m1 - 
catmat-270120 

fr 35.150 2,49 87.523,50 

274 9470 - Clopidogrel dosagem 75mg, comprimido  
- catmat-272045 

comp  111.850 0,469 52.457,65 

275 9623 - Cloridrato de mepivacaina 2% (20 mg/ml) 
em associação c/ epinefrina (0,01 mg/ml de 
epinefrina, ou 1:100.000). excipientes: 
metabissulfito de potássio, edetodissódico, água 
p/ injetdveis, acondicionadas em tubetes de 1,8 
ml. embalagem com 50 tubetes. trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, rastreabilidade, número de 
lote, data de validade e número do registro no 
ministério da saúde - catmat-269888 

cx 7.650 122,9233 940.360,95 

276 11293 - Cloridrato de paroxetina, dosagem 20mg,  
comprimido - catmat-273940 

comp  412.700 0,2903 119.683,00 

277 9483 - Colagenase, apresentação: associada com 
cloranfenicol, concentração 0,6 ui +1 % pomada, 
tubo 30: - catmat-270495 

unid 5.750 29,06 167.095,00 

278 9497 -  Diazepam  dosagem 10mg, comprimido  
diazepam  dosagem 10mg, comprimido - catmat-
267197 

comp  130.000 0,093 12.090,00  

279 9416 - Dipropionato de betametasona + sulfato de 
gentamicina, dosagem 0,5mg+ 1 mg/g. pomada 
tubo 30g - catmat-270596 

unid 3.700 9,24 34.188,00 

280 9509 - Dissulfiram, dosagem 250mg,  
com • rimido - catmat-272587 

comp  65.800 0,53 34.874,00 

281 9512 - Donepezila dosagem 5mg, comprimido -  
catmat-272785 

comp  2.750 0,47 1.292,50 

282 9515- Doxiciclina dosagem 100mg, comprimido  comp  68.500 0,23 15.755,00 
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- catmat-271036 
283 9517 - Enalapril maleato dosagem 10mg,  

comprimido - catmat-267651 
comp  683.500 0,048 32.808,00 

284 9530 - Estradiol, apresentação valerato associado  
com noretisterona enantato dosagem 5mg +50m1 
ampola lml - catmat-270846 

amp  7.900 14,9966 118.476,30 

285 9580 - Hidróxido de ferro III, concentração  
20mg/m1 ampola de 5m1 - catmat-448616 

amp  4.650 12,466 57.966,90 

286 9561 - Gentamicina, composição sal sulfato, 
concentração de 5mg/ml, solução oftálmica 
frasco com 5m1 - catmat-406308 

fr 2.270 10,407 23.623,89 

287 9562 - Glibenclamida dosagem 5mg, comprimido  
- catmat-267671 

comp  496.000 0,033 16.368,00 

288 9575 - Hidroclorotiazida dosagem 25mg,  
comprimido - catmat-267674 

comp  1.016.000 0,038 38.608,00 

289 9587 -  Ibuprofen°  dosagem 300mg, comprimido  
- catmat-267677 

comp  93.800 0,187 17.540,60 

290 9592 - lsossorbida, principio ativo sal dinitrato,  
dosagem 5mg, tipo de medicamento sublingual, 
comprimido - catmat-273395 

comp  50.600 0,397 20.088,20 

291 9596 - lvermectina concentração 6mg,  
comprimido - catmat-376767 

comp  58.000 1,6466 95.526,00 

292 9599 - Levodopa associado A benserazida,  
dosagem 100mg+25mg, forma farmacêutica 
liberação prolongada, comprimido - catmat- 
398689 

comp  43.200 1,627 70.286,40 

293 9609 - Levonorgestrel, composição associado ao  
etinilestradiol, concentração 0,15mg+0,03mg, 
características adicionais em  blister  calendário - 
catmat-448804 

comp  213.420 0,93 198.480,60 

294 9621 - Losartana potássica, dosagem 50mg  
comprimido - catmat-268856 

comp  1.990.140 0,0749 149.260,50 

295 9625 - Metfbrmina cloridrato, dosagem 850mg  
comprimido - catmat-267691 

comp  995.700 0,123 122.471,10 

296 9642 - Morfina, sulfato, 0,1mg/m1 solução  
injetavel ampola lml - catmat-420599 

amp  4.780 3,757 17.958,46 

297 9658 - Noretisterona, 0,35mg,  blister  calendário  
comprimido - catmat-448808 

comp  18.150 0,317 5.753,55 

298 9668 -  Paracetamol,  associado  corn  diclofenaco,  
carisoprodol e cafeína, dosagem 300mg + 50mg 
+ 125mg + 30mg comprimido - cattnat-270917 

comp  270.900 0,5333 144.389,70 

299 9698 - Propranolol cloridrato, dosagem 40mg  
comprimido - catmat-267772 

comp  402.000 0,041 16.482,00 

300 9581 - Hidróxido de ferro  III,  concentração  
50mg/m15m1- catmat-448614 

amp  18.200 73,6266 1.340.011,40 

301 9712 - Sinvastatina, dosagem 20mg comprimido  
sinvastatina, dosagem 20mg comprimido - 
catmat-267747 

comp  1.408.500 0,1113 156.343,50 

302 9711 - Sinvastatina, dosagem 40mg comprimido  
sinvastatina, dosagem 40mg comprimido - 
catmat-267745 

comp  1.034.500 0,2013 207.934,50 

303 9715 - Sorbitol 714 mg/g + laurilsulfato de sódio 
7,70 mg/g solução laxante uso retal, tubo 6,5g - 
catmat-365454 

bis 3.500 4,427 15.494,50 

304 9720 - Soro fisiológico  dc  cloreto de sódio a 
0,9%, bico almotolia ou conta gotas, frasco de 
100m1 preferencialmente com bico almotolia ou 

unid 165.550 3,1316 518.502,60 
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conta gotas, para uso externo - catmat-371273 
305 9723 - Soro  ringer  lactato, frasco 1000m1. soro 

ringer lactato 1000m1. solução injetável com 
glicose a 5% + solução de cloreto de sódio 
(6mg/m1) + cloreto de potássio (0,3mg/m1) + 
cloreto de cálcio (0,2mg/m1) + lactato de sódio 
(3mg/m1). solução injetável, límpida, estéril e 
apirogenica. confeccionados em polietileno de 
alta qualidade - catmat-303292 

unid 4.990 5,337 26.631,63  

306 9731 - Sul fato ferroso, dosagem 25mg/m1 de ferro  
II, solução oral gotas frasco 30m1 - catmat- 
292345 

ft  6.550 1,21 7.925,50 

307 9741 - Tramadol cloridrato, dosagem 50mg  
capsulas - catmat-268534 

cap  61.100 0,28 17.108,00 

308 11352 - Cumarina, composição associada com  
troximitina, concentração 15mg+90mg, 
comprimido - catmat-296647 

comp  51.000 1,003 51.153,00 

309 11353 - Pentoxffilina, dosagem 400mg,  
comprimido - catinat-268159 

comp  14.000 0,63 8.820,00 

310 11354 - Escitalopram oxalato, dosagem 20mg  
comprimido - catmat-291771 

comp  60.000 0,363 21.780,00 

311 11355 - Escitalopram oxalato, dosagem 10mg  
comprimido - catmat-291770 

comp  200.000 0,39 78.000,00 

312 11356 - Zolpiden, dosagem 10mg, comprimido -  
catmat-278316 

comp  19.000 0,306 5.814,00 

313 11358- Pantoprazol, dosagem 40mg comprimido  
- catmat-267892 

comp  60.000 0,257 15.420,00 

314 11359 - Ciprofibrato, dosagem 100mg  
comprimido - catmat-308738 

comp  194.000 0,387 75.078,00 

315 11360- Cilostazol, dosagem 50mg comprimido -  
catmat-276377 

comp  10.000 0,333 3.330,00 

316 11361 - Extrato medicinal, principio ativo  
castanha da índia (aesculus hippocastanum 1), 
concentração 100mg, capsula - catmat-309062 

cap  8.000 0,303 2.424,00 

317 11362 - Extrato medicinal, composição passiflora  
incarnata, concentração 260mg, capsula extrato, 
tipo extrato seco, nome comum maracujá, nome 
botânico passiflora incarnata 1, concentração 
260mg - catmat-450522 

cap  67.000 1,063 71.221,00 

318 11363 -  Paracetamol,  apresentação associado a  
fosfato de codeína, dosagem 500mg+30mg 
comprimido - catmat-270907 

comp  79.000 0,545 43.055,00 

319 11364 - Cloreto de sódio, principio ativo 0,9% 
solução injetável, sistema fechado, flaconete 
10m1. - catmat-268236 

flac 670 0,523 350,41 

320 9353 - Acido fálico, dosagem 0,2g/m1 solução  
oral gotas 30m1 - catmat-278489 

ft  6.750 7,301 49.281,75 

321 9385 - Amitriptolina cloridrato de dosagem 75mg  
comprimido - catmat-276333 

comp  131.200 0,23 30.176,00 

322 9427 - Bupivacaina cloridrato 0,5 %, solução  
injetável, ampola de 20m1 - catmat-269574 

amp  850 5,305 4.509,25 

323 9521 - Eritromicina apresentação estolato, 
concentração 50mg/m1 frasco 60m1 - catmat-
269998 

fr 2.650 9,21 24.406,50 

324 9527 - Espiramicina, dosagem 500mg,  
comprimido - catmat-343494 

comp  9.630 4,777 46.002,51 

325 9531 - Estriol, dosagem 1 mg/g apresentação unid 33.208 10,6666 354.229,74 
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creme vaginal embalagem - catmat-267208 
326 9535 - Extrato medicinal, principio ativo  

espinheira santa, composição maytenus ilicifolia 
- catmat-396450 

cap  138.900 0,6243 86.673,60 

327 9615 - Lidocaína cloridrato, dosagem 10%,  
apresentação  spray  frasco 50m1- catmat-269845 

ft  5.475 63,89 349.797,75 

328 9646 - Naloxona cloridrato, dosagem 0,4mg/m1  
ampola lml - catmat-272326 

amp  2.384 7,033 1  16.766,67 

329 9660 - Nortriptilina cloridrato, dosagem 75mg  
capsulas - catmat-271607 

cap  172.000 0,6453 110.940,00 

330 9682 - Piridoxina, composição cloridrato  
concentração 40mg, comprimido - catmat- 
448582 

comp  3.000 1  0,773 2.319,00 

331 9683 - Pirimetamina, dosagem 25mg comprimido  
- catinat-268158 

comp  9.140 0,086 786,04 

332 9699 - Protamina cloridrato, dosagem 1%,  
injetável ampola 5m1 - catmat-272362 

amp  700 3,127 2.188,90 

333 9726 - Sul fadiazina, dosagem 500mg  
comprimido - catmat-267765 

comp  23.200 1,893 43.917,60 

334 9749 - verapamil cloridrato, dosagem 2,5mg/m1  
ampola de 2m1 - catmat-267424 

amp  6.800 9,20 62.560,00 

335 11537 - Extrato medicinal, composição 
muciláide hidrofilico de  psyllium,  composição 
plantago ovata, concentração 268,9 mg/g, 
envelope 3,5g forma farmacêutica pó para 
preparação extemporânea, (efervescente) - 
catmat-305346 

sachê 1.000 1,543 1.543,00 

336 11538 - Piridoxina composição cloridrato,  
concentração 40mg comprimido - catmat-448582 

comp  15.000 0,76 11.400,00 

337 11539 - Sulfato de zinco, concentração 4mg/ml, 
forma farmacêutica solução oral, frasco 100m1 - 
catmat-463220 

fr 600 1  14,333 8.599,80 

338 11540 - Sulfato de zinco concentração 10mg,  
comprimido sul fato de zinco concentração 10mg, 
comprimido - catmat-386019 

comp  20.000 0,79 15.800,00 

339 11442 - Cianocobalamina, concentração  
1000mcg/ml, forma farmacêutica, solução 
injetável, ampola 2m1 - catmat-426098 

amp  700 4,38 3.066,00 

340 11541 - Cianocobalamina concentração 1000mcg  
- catmat-426098 

comp  15.000 3,133 46.995,00 

341 11543 - Extrato, tipo extrato seco, nome comum  
cdscara sagrada, nome botânico rhamus 
purshiana, aspecto físico cascas, capsulas - 
catmat-432216 

cap  15.000 1,077 16.155,00 

342 11544 - Padrão referência 1, para ensaios de  
impureza, composição glicazida, tipo p, resíduos 
sintéticos, comprimido, características adicionais 
resíduos sintéticos, apresentação pó - catmat-
424966 

comp  40.000 0,327 13.080,00 

343 5503 - Hidralazina, dosagem 25mg comprimido -  
catmat-268111 

comp  30.000 0,343 10.290,00 

344 11460 - Vitaminas do complexo b, composição  
básica b 1 , b2, b3, b5, b6, b12, comprimido - 
catmat-272093 

comp  155.000 0,056 8.680,00 

345 5345 - Dimenidrinato, apresentação associado 
com piridoxina cloridrato, dosagem 25mg + 
5mg/ml, solução oral — gotas, frasco 20m1 - 

frase 1.400 5,777 8.087,80 



Associação Regional de Saúde do Sudoeste 

ARSS Rodovia Contorno Vitorio Traiano, 501 - Agua Branca 
<SEM VALOR> - Francisco Beltrao - Paraná 
00.333.678/0001-96 (46) 3520-0900 
<SEM_VALOR> https://www.arssparana.org  

L071111 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL  

OE  SAUDE DO SUDOESTE 

414)0 29 2 

catmat-272335 
346 9371 - Agua oxigenada liquida 10 volumes com 

bico aplicador exerce excelente efeito 
antisséptico oxidante contra microorganismos, 
frasco 100 ml - catmat-277319 

fr 4.416 5,297 23.391,55 

347 9375 - Alcool etílico, hidratado, 70% (70.° gl), 
com carbopol e glicerina  bag in box,  com bico 
dosador, refil de 800m1 - eatmat-269943 

unid 3.775 9,55 36.051,25 

348 9400 - Articaina, composição associada com 
epinefrina, concentração 4% + 1/200.000 solução 
injetável carpules 1,8ml - catmat-297696 

unid 50.500 3,1966 161.448,50 

349 5360 - Fluoxetina gotas, dosagem 20mg/ml. 
frasco com 20m1 - catmat-277513 

fr 3.750 45,5766 170.913,75 

350 9685 - Policresuleno, concentração 360mg/m1 
solução tópica ginecológica frasco 12m1 - catmat-
313592 

fr 1.656 22,633 37.480,25 

351 9693 - Progesterona dosagem 200mg capsula  
progesterona dosagem 200mg capsula - catmat-
273952 

cap  102.850 2,7266 280.471,95 

352 i  11458 - Solução de glicose dosagem 5%, sistema 
fechado, frasco 250m1 solução de glicose 
dosagem 5%, sistema fechado, frasco 250m1 - 
catmat-270092 

fr 200 3,503 700,60 

353 2764 - Cilostazol, dosagem 100mg comprimido -  
catmat-276378 

comp  98.000 0,59 57.820,00 

354 2823 - Nimodipino, dosagem 30mg comprimido  
- catmat-270007 

comp  126.000 0,388 48.888,00 

355 11459 - Policresuleno, associado LI cinchocaina 
cloridrato, concentração 50mg + 10mg/g, pomada 
retal, com aplicador, bisnaga 30g - catmat- 
367725 

unid 150 48,807 7.321,05 

356 11443 - Extrato medicinal, principio ativo hera 
sempre-verde, extrato seco de hedera helix,  
7mg/ml, xarope, frasco 100m1 - catmat-359286 

fr 650 7,363 4.785,95 

357 6901 - Vitaminas do complexo b, composição 
básica vitaminas bl, b2, b6, b12 e  pp,  uso solução 
oral, frasco 100m1 - catmat-278483 

fr 900 2,962 2.665,80 

358 11461 - Sotalol cloridrato, dosagem 160mg  
comprimido - catmat-274647 

comp  21.000 0,916 19.236,00 

359 11462 - Nimesulida, dosagem 50mg/ml, 
apresentação solução oral, gotas, frasco 15ml - 
catmat-273711 

fr 700 1,79 1.253,00 

360 9346 - Acetilcisteina, 600mg, granulado por  
solução oral envelópes 5_.g - catmat-434110 

env  8.900 1,16 10.324,00 

361 9352 - Acido ascárbico, 100mg/ml, injetável  
ampola 5m1 - catmat-271687 

amp  4.380 3,29 14.410,20 

362 9366 - Acidos graxos essenciais, composição: 
composto dos ácidos caprilico, cdprico, ldurico, 
componentes, linolêico, lecitina de soja, 
apresentação, associados com vitamina "a" e "e" 
tipo loção oleosa 200m1 - catmat-281657 

fr 2.820 4,537 12.794,34 

363 9367 - Acitretina dosagemlOmg capsula - catmat-  
308719 

cap  1.100 1,45 1.595,00 

364 9368 - Acitretina dosagem 25mg capsula -  
catmat-308718 

cap  4.100 2,21 9.061,00 

365 9380- Amicacina sulfato 250mg/m1 ampola 2m1  
- catmat-268381 

amp  2.700 1,643 4.436,10 
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366 2754 - Atenolol dosagem 25mg comprimido  
atenolol dosagem 25mg comprimido - catmat-
267516 

comp  

. 

114.000 0,068 7.752,00 

367 9402 - Atorvastatina cálcica, 80mg comprimido  
atorvastatina cálcica, 80mg comprimido - catmat-
291549 

comp  12.100 2,88 34.848,00 

368 9412 - Benzilpenicilina apresentação potássica  
composição associada A penicilina procainada, 
dosagem 100.000 ui+300.000ui, uso injetável p6 
para suspensão 4m1 - catmat-270614 

amp  2.600 6,693 17.401,80 

369 9413 - Benzilpenicilina potássica, 5.000.000ui,  
injetável, frasco 4m1 - catmat-270616 

ft  3.400 14,833 50.432,20 

370 9414 - Benzocaina, associada a triclosana e 
mentol, 45mg+5mg+5mg/m1 aerossol - catmat-
405900 

spra 900 25,44 22.896,00 

371 9420 - Bicarbonato de sódio 8,4% solução 
injetável, em sistema fechado, frasco 250m1 - 
catmat-394088 

fr 6.400 29,64 189.696,00 

372 9428 - Bupivacaina cloridrato, associada A  
glicose, 0,5% + 8% ampola - catmat-270095 

amp  1.400 5,493 7.690,20 

373 9433 - Carbamazcpina, dosagem 400mg,  
apresentação comprimido liberação controlada - 
catmat-267617 

comp  59.500 2,947 175.346,50 

374 9447 - Cefalotina &Mica, concentração 1 g, pó  
liófilo frasco 10m1 - catmat-460699 

ft  15.900 8,6219 137.089,80 

375 9448 - Cefepima cloridrato lg, pó  hallo  frasco  
3,5m1 - catmat-339846 

ft  2.500 20,227 50.567,50 

376 9452 - Cefuroxima dosagem 500mg comprimido  
- catmat-271989 

comp  2.380 7,263 17.285,94 

377 ' 1  9453 - Cetamina cloridrato, 50mg/m1 frasco 10m1  
- catmat-270114 

ft  2.900 75,663 219.422,70 

378 10758 - Ciclofosfamida 1000mg, ampola 50m1  
ciclofosfamida 1000mg, ampola 50m1 - catmat-
340148 

amp  1.400 38,11 53.354,00 

379 10757 - Ciclotbsfamida 200mg, ampola 10m1  
ciclotbsfamida 200mg, ampola 10m1 - catmat-
340149 

amp  800 10,26 8.208,00 

380 9458 - Ciclopentolato, concentração 1%,  
aplicação solução oftálmica 5m1 - catmat-272134 

ft  600 9,12 5.472,00 

381 9459 - Ciclopirox olamina, dosagem 10mg/g, 
creme tubo 20g - catmat-288002 

unid 1.700 21,087 35.847,90 

382 9464 - Clindamicina dosagem 150mg/m1 ampola  
de 4m1 clindamicina dosagem 150mg/m1 ampola 
de 4m1 - catmat-292419 

amp  4.000 5,14 20.560,00 

383 9477- Cloridrato de oximetazolina, dosagem 0,5  
mg/ml. solução nasal, adulto frasco 30m1 - 
catmat-271645 

ft  1.700 4,00 6.800,00 

384 9476 - Cloridrato de oximetazolina, dosagem  
0,25mg/ml, solução nasal, pediátrica, frasco 20m1 
- catmat-271647 

ft  1.600 8,613 13.780,80 

385 11291 - Cloridrato de paroxetina, dosagem 10mg,  
comprimido - catmat-298768 

comp  10.200 1,873 19.104,60 

386 11292 - Cloridrato de paroxetina, dosagem 15mg,  
comprimido - catmat-357058 

comp  10.200 2,032 20.726,40 

387 10964 - Dextrocetamina cloridrato dosagem  
50mg/m1 - ampola 10m1 - catmat-425182 

amp  850 77,05 65.492,50 

388 9494 - Dextrocetamina cloridrato dosagem  amp  1.600 15,107 24.171,20 
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50mg/m1 - ampola 2m1 - catmat-425182 
389 11266 - Difenidramina cloridrato, solução  

injetável dosagem 50mg/ml, ampola 1ml - 
catmat-272217 

amp  1.150 18,527 21.306,05 

390 9511 - Donepezila dosagem 10mg, comprimido -  
catmat-272786 

comp  2.250 1,903 4.281,75 

391 9519 - Enoxaparina, concentração 40mg/0,4m1, 
forma farmacêutica solução injetável, seringa 
0,4m1 - catmat-448982 

srg 7.240 23,9833 173.636,92 

392 11267 - Espironolactona dosagem 50mg,  
comprimido espironolactona dosagem 50mg, 
comprimido - catmat-338134 

comp  11.000 0,453 4.983,00 

393 9544 - Fenofibrato dosagem 200mg, capsulas -  
catmat-267081 

cap  12.600 1,997 25.162,20 

394 9546 - Fenoterol bromidrato, dosagem 
0,1mg/dose, frasco dosificador + aerocCimara 
frasco 200 doses 10m1 - catmat-270785 

fr 3.950 16,423 64.870,85 

1 
395 9552 - Flumazenil, dosagem 0,1mg/ml, indicação  

solução injetável, ampola 5m - catmat-268510 
amp  8.705 6,095 53.056,98 

396 9553 - Fluoresceina, concentração 1% solução 
oftálmica unidade 3m1 - catmat-272944 

fr 600 74,347 44.608,20 

397 9585 -  Ibuprofen°  dosagem 100mg/ml, frasco  
30m1 - catmat-332755 

ft  35.300 2,36 83.308,00 

398 9589 - lmipenem, associado A cilastatina sádica, 
500m 2, pó liótilo, frasco 20m1 - catmat-342258 

Ir 1.120 28,21 31.595,20 

399 9594 - Isossorbida sal mononitrato, dosagem  
10mg/ml, ampola lml - catmat-273404 

amp  4.300 3,225 13.867,50 

400 9603 - Levolloxacino dosagem 5mg/m1 solução 
m'etável 100m1 - catmat-332985 

bolsa 2.500 15,213 38.032,50 

401 9620 - Lorapezam concentração dosagem 2mg  
comprimido - catmat-273473 

comp  11.700 0,121 1.415,70 

402 9628 - N4etilprednisolona, sal succinato, 500mg, 
pó liofilizado+ diluente frasco 8m1 - catmat- 
271599 

fr 8.550 14,8466 126.941,85 

403 9627 - Metilprednisolona, principio ativo sal  
acetato, dosagem 40m1 ampola de 2m1 - catmat-
299690 

amp  8.200 14,21 116.522,00 

404 9637 - Metronidazol dosagem 400mg,  
comprimido - catmat-268499 

comp  100.000 0,389 38.900,00 

405 9640- Midazolam, dosagem 15mg comprimido -  
catmat-272817 

comp  6.720 2,00 13.440,00 

406 9643 - Morfina sulfato dosagem 30mg  
comprimido - catmat-271391 

comp  7.680 1,253 9.623,04 

407 9648 - Neostigmina metilsul fato, 0,5mg/m1  
solução injetável ampola 1ml - catmat-273457 

amp  2.200 0,993 2.184,60 

408 9649 - Nifedipino, dosagem 10mg comprimido  
nifedipino, dosagem 10mg comprimido - catmat-
267728 

comp  45.500 0,317 14.423,50 

409 9653 - Nitrato de prata, 10mg/ml, solução 
oftálmica frasco 3m1 nitrato de prata, 10mg/ml, 
solução oftálmica frasco 3m1 - catmat-291951 

fr 7.974 21,6033 172.262,32 

410 9667 - Oxacilina, dosagem 500mg, injetável 
frasco 5m1- catmat-268513 

fr 1.400 1,34 1.876,00 

411 9679 - Petrolato, liquido laxativo frasco 100m1 
petrolato, liquido laxativo frasco 100m1 - catmat-
233632 

fr 930 7,913 7.359,09 

412 9680- Piperacilina, associada  corn  tazobactam, 4 fr 950 23,51 22.334,50 
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g+500mg frasco po para solução injetável - 
catmat-271725 

413 9681 - Piperidolato cloridrato, associado com 
hesperidina e ácido ascárbico, 100mg + 50mg + 
50mg - catmat-272330 

dr 1.180 0,78 920,40 

414 9684 - Policresuleno, concentração 18mg/g gel 
ginecológico com aplicador tubo 50g - catmat-
313591 

unid 1.350 22,723 30.676,05 

415 9687 - Pramipexol, dosagem 1 mg comprimido -  
catmat-272826 , 

comp  4.180 2,25 9.405,00 

416 9686- Pramipexol, dosagem 0,25mg comprimido  
- catmat-272825 

comp  4.090 0,503 2.057,27 

417 9692 - Prilocaina. composicilo associada com  
Mipressina, dosagem 3% 1 0.03uiiml. 
apresentacao injetax  el,  carpules - 5g - catmat-
269833 

unit'  10.000 79.7966 797.970,00 

418 11268 - Risperidona dosagem 2mg, comprimido  
- catmat-268149 

comp  229.600 0,223 51.200,80 

419 9708 - Sevoflurano, liquido inalante dosagem 
100m1 frasco 100m1 - catmat-308877 

fr 650 331,00 215.150,00 

420 9738 - Ticagrelor, dosagem 90mg comprimido -  
catmat-400852 

comp  1.030 3.365 3.465,95 

421 9740- Topiramato, dosagem 25mg comprimido -  
catmat-272849 

comp  19.600 0,174 3.410,40 

422 9743 - Triancinolona, composição sal 
hexacetonida, concentraçâo 20mg/ml, tbrma 
farmacêutica: suspensão injetável, frasco 5m1 - 
catmat-434445 

frasc 750 68,60 51.450,00 

423 9744 - tropicamida dosagem 1% soluçâo 
oftálmica 5m1 - catmat-274561 

fr 600 12,81 7.686,00 

424 9745 - Vancomicina cloridrato 500mg injetável, 
frasco 5m1 - catmat-268540 

fr 2.800 6,777 18.975,60 

425 9748 - Vasopressina dosagem 20ui/m1 solução  
injetável ampola de lml - catmat-332917 

amp  1.500 23,26 34.890,00 

426 11378 - Acebrofilina, concentração 5mg/ml, 
forma farmacêutica xarope, frasco 120m1 - 
catmat-448838 

fr 1.150 3,24 3.726,00 

427 11379 - Amantadina, concentração 100mg  
comprimido amantadina, concentração 100mg 
comprimido - catmat-268079 

comp  10.000 0,567 5.670,00 

428 11380 - Atenolol, apresentação associado A  
clortalidona, concentração 50mg + 12,5mg 
coplprimido - catmat-270792 

comp  3.000 0,207 621,00 

429 11367 - Baclofeno, concentração 10mg  
comprimido - catmat-271746 

comp  6.600 0,427 2.818,20 

430 11382 - Budesonida, concentração, dosagem 
50mcg/dose, suspensão aquosa nasal, frasco com 
60 doses com válvula dosificadora. - Catmat-
403131 

fr 1.060 33,33 35.329,80 

431 6950- Ciclobenzaprina cloridrato, dosagem 5mg,  
comprimido - catmat-272166 

comp  130.300 0,095 12.378,50 

432 11384 - Clorpromazina, concentração 40mg/ml, 
forma farmacêutica solução oral, gotas, frasco 
20m1- catmat-340207 

fr 150 7,52 1.128,00 

433 11385 - Colecalciferol concentração 5.000 ui,  
capsulas - catmat-430434 

cap  20.600 8,7296 179.838,00 

434 11386 - Divalproato de sódio, dosagem 500mg,  comp  9.000 1,443 12.987,00 
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comprimido - catmat-272589 
435 11387 - Domperidona, dosagem lmg/ml, 

indicação suspensão oral, frasco 100m1 - catmat-
269963 

fr 200 10,70 2.140,00 

436 2783 - doxazosina mesilato, composição 4mg  
comprimido - catmat-268495 

comp  20.000 0,60 12.000,00 

437 5508 - clobazam, dosagem 10mg comprimido -  
catmat-272901 

comp  33.000 0,707 23.331,00 

438 11390 - Losartana potassica, associado a  
hidroclorotiazida, dosagem 50mg + 12,5mg, 
comprimido - catmat-270788 

comp  60.000 0,422 25.320,00 

439 11391 - Metformina cloridrato, dosagem 500mg,  
comprimido - catmat-267690 

comp  105.000 0,182 19.110,00 

440 2814 - Metildopa, dosagem 500mg, comprimido  
- catmat-267688 

comp  38.000 0,99 37.620,00 

441 11392- Metilfenidato cloridrato, dosagem 10mg,  
comprimido - catmat-272320 

comp  48.500 0,373 18.090,50 

442 11393 - Metoclopramida eloridrato, dosagem 
4mg/ml, apresentação solução oral, frasco 10m1 - 
catmat-267311 

fr 500 1,11 555,00 

443 11394 - Hidróxido de ferro  III,  concentração 
50mg/ml, solução oral, gotas, frasco 30m1 - 
catmat-448614 

) 
fr 800 6,06 4.848,00 

444 11395 - Oxcarbazepina, dosagem 60mg/ml, 
apresentação suspensão oral, frasco 100m1 - 
catmat-273255 

fr 200 31,957 6.391,40 

445 11396 - Oxcarbazepina, dosagem 300mg  
comprimido - catmat-273257 

comp  5.000 1,05 5.250,00 

446 11397 - periciazina, dosagem 40mg/ml, forma 
farmacêutica solução oral, gotas, frasco 20m1 - 
catmat-300989 

fr 400 19,085 7.634,00 

447 11398 - Permanganato de potássio, concentração  
100mg comprimido - catmat-327699 

comp  2.500 0,28 700,00 

448 2840 - Risperidona, dosagem lmg comprimido -  
catmat-272839 

comp  75.000 0,163 12.225,00 

449 11399 - Rosuvastatina composição cálcica,  
dosagem 10mg comprimido - catmat-282881 

comp  90.000 0,493 44.370,00 

450 11400 - Salbutamol, dosagem 0,4mg/inl, forma 
farmacêutica xarope, frasco 120m1 - catmat- 
292331 

fr 700 4,28 2.996,00 

451 11401 - Tiamazol, dosagem 10mg comprimido -  
catmat-287824 

comp  10.000 0,497 4.970,00 

452 1425 - Progesterona, dosagem 100mg capsula  
progesterona, dosagem 100mg capsula- catmat-
273953 

cap  7.000 61,2533 428.771,00 

453 5492 - Retinol, composição associada com 
colecalciferol, 50.000ui+ 10.000ui/ml, solução 
oral, gotas, frsco 20m1 - catmat-399414 

fr 1.900 7,067 13.427,30 

454 11402 - Clozapina, dosagem 100mg comprimido  
- catmat-272431 

comp  1.400 1,348 1.887,20 

455 11403 - Olanzapina, dosagem 10mg comprimido  
- catmat-271621 

comp  1.400 0,583 816,20 

456 11404- Olanzapina, dosagem 5mg comprimido -  
catmat-271620 

comp  2.300 0,646 1.485,80 

457 11405 - Lamotrigina, dosagem 100mg  
comprimido - catmat-272809 

comp  13.600 0,353 4.800,80 

458 11406 - Divalproato de sódio, concentração  comp  1.000 1,333 1.333,00 
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500mg, forma farmacêutica liberação prolongada 
- catmat-352912 

459 11407- Quetiapina, dosagem 100mg comprimido  
- catmat-272832 

comp  500 0,847 423,50 

460 11408- Quetiapina, dosagem 200mg comprimido  
- catmat-272833 

comp  500 0,353 176,50 

461 11409 - Quetiapina, dosagem 25mg comprimido  
- catmat-272831 

comp  73.200 0,49 35.868,00 

462 11410 - Risperidona, dosagem 1 mg/ml, uso 
solução oral, com pipeta dosadora, frasco 30m1 - 
catmat-284106 

Ir 700 12,657 8.859,90 

463 6946 - Topiramato, dosagem 100mg comprimido  
- catmat-272851 

comp  24.500 0,723 17.713,50 

464 11370 - Topiramato, dosagem 50mg comprimido  
- cattnat-272850 

comp  35.000 0,367 12.845,00 

465 11411 - Venlafaxina, composição sal cloridrato,  
dosagem 75mg comprimido - cattnat-272382 

comp '. 190.000 1,20 228.000,00 

466 11412 Acetilcisteina, dosagem 100 mg/ml, forma  
farmacêutica solução injetável, ampola 3m1 - 
catmat-335091 

amp  50 3,918 195,90 

467 11413 - Biperideno, apresentação lactato,  
dosagem 5mg/ml, indicação solução injetável, 
ampola  lm  1 - catmat-270138 

amp  50 2,363 118,15 

468 2648- Cefazolina sódica, concentração lg, forma  
farmacêutica  pd  para solução injetável, frasco 
10m1 - catmat-442693 

ft  50 5,412 270,60 

469 2863 - Metilergometrina maleato, dosagem  
0,2mg/ml, indicação solução injetável, ampola 
lml - catmat-268264 

amp  400 2,077 830,80 

470 11414 - Clonidina cloridrato, concentração  
0 15mg comprimido - catmat-272044 

comp  400 0,483 193,20 

471 11415 - Dipirona sádica, composição associada A  
adi fenina e prometazina, concentração 
500mg+10mg+5mg, comprimido - catmat- 
275475 

comp  500 1,623 811,50 

472 11416 -Salbutamol, dosagem 0,5mg/ml, uso  
solução injetável, ampola lml - catmat-268523 

amp  400 1,813 725,20 

473 11417 - Moxifioxacino, associada A  
dexametasona fosfato dissádico, 5mg+ 1 mg/ml, 
solução oftálmica, frasco 5m1 - catmat-355794 

ft  50 35,78 1.789,00 I  

474 11418- Metoprolol, concentração lmg/ml, forma  
farmacêutica solução injetável, ampola 5m1 - 
catmat-345259 

amp  100 36,667 3.666,70 

475 2898 - Sulfato de magnésio, concentração 50%,  
U50 solução injetável, ampola 10m1 - catmat-
268075 

amp  200 7,367 1.473,40 

476 11419 - Tenoxicarn, dosagem 20mg, indicação  
ampola 2mg - catmat-268532 _ipietdvel, 

amp  400 6,75 2.700,00 

477 3624 - Soro glicofisio, medicamentos gerais de 
uso humano, cloreto de sódio 9mg/ml, glicose 
50mg/ml, forma farmacêutica solução injetável, 
forma de apresentação bolsa/frasco sistema 
fechado, via de administração intravenosa, com 
mínimo 1 ano de validade, a partir da data de 
entrega, frasco com 250m1 - catmat-268236 

unid 2.750 2,767 7.609,25 

478 8827 - Manitol, dosagem: 20%, forma 
farmacêutica solução injetável, sistema fechado, 

fr 500 8,013 4.006,50 
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frasco 500m1 - catmat-299675 
479 11423- Polimixina b, composição associada  coin  

neomicina, fluocinolona e lidocaina, 
concentração 11.000ui + 3,85mg + 0,275mg + 
20mg/ml, solução otológica, frasco 5m1 - catmat-
270229 

fr 1.150 2,228 2.562,20 

480 11455 - Imipramina, principio ativo eloridrato,  
dosagem 10mg comprimido - catmat-267293 

comp  12.400 0,657 8.146,80 

481 11456 - Nistatina, apresentação associada com 
óxido de zinco, concentração 100.000ui + 
200mg/g, tipo medicamento creme, tubo 15g - 
catmat-279297 

unid 60 4,786 287,16 

482 11457 - Ondansetrona cloridrato, concentração  
8mg, comprimido oro dispersive! - catmat- 
419015 

comp  6.000 2,417 14.502,00 

483 11428 - Dropropizina, dosagem 3,0mg/ml, 
apresentação, xarope, frasco 120m! - catmat- 
272602 

fr 1.150 6,373 7.328,95 

484 11429 - Dropropizina, dosagem 1,5mg/ml, 
apresentação, xarope, frasco 120m1 - catmat- 
272603 

fr 700 8,507 5.954,90 

485 11594 - Aciclovir, dosagem 50mg/g, 
apresentação creme dermatológico, tubo com lOg 
- catmat-268375 , 

unid 300 2,307 692,10 

486 11595- Alopurinol, dosagem 100mg comprimido  
- catmat-267508 

comp  2.000 0,164 328,00 

487 11467 - Retinol, composição associada com 
colecalciferol, concentração 3.000 + 800 ui/ml, 
tbrma farmacêutica solução oral, gotas, frasco 
10m1 - catmat-398187 

fr 1.600 3,027 4.843,20 

488 11596 - Benzoilmetronidazol, composição 
associado A nistatina c cloreto de benzalcônio, 
concentração 62,5mg + 25.000ui + 1,25mg/g, 
forma farmacêutica creme vaginal, característica 
adicional com aplicador, tubo 40g - catmat- 
395836 

unid 150 12,183 1.827,45 

489 11597 - Clonazepam, dosagem 0,5mg,  
comprimido - catmat-270118 

comp  5.000 0,062 310,00 

490 11598- Metoprolol, principio ativo sal succinato,  
dosagem 25 mg, apresentação liberação 
controlada - catmat-276656 

comp  25.000 0,457 11.425,00 

491 11599 - Extrato medicinal, composição extrato  
seco de valeriana ofticinalis, concentração 
215mg - catmat-355023 

cap  25.000 0,377 9.425,00 

492 11440 - Meloxicam, dosagem 15mg comprimido  
- catmat-273554 

comp  85.000 0,194 16.490,00 

493 11516- Piroxicam dosagem 20mg comprimido -  
catmat-274036 

comp  80.000 0,254 20.320,00 

494 11600 - Hidroxiquinolina borato, apresentação 
associada com trietanolamina, concentração 
0,4mg + 140mg/ml, indicação solução otológica, 
frasco 8m1 - catmat-278265 

fr 250 13,477 3.369,25 

495 11601 - Indapamida, concentração 1,5mg  
comprimido - catmat-352301 

comp  4.000 0,557 2.228,00 

496 11602 - Isossorbida, principio ativo sal dinitrato,  
dosagem 10mg - catmat-273396 

comp  6.000 0,318 1.908,00 

497 11603 - Norfloxacino, dosagem 400mg  comp  2.000 0,61 1.220,00 
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comprimido - catmat-268851 
498 11604 - Secnidazol, dosagem 1000mg  

comprimido - catmat-268299 
comp  1.000 1,634 1.634,00 

499 11450 - Tibolona, concentração 2,5mg  
comprimido - catmat-292030 

comp  15.000 0,765 11.475,00 

500 11451 - Betametasona, composição dipropionato, 
associada ao cetoconazol e neomicina, 
concentração 0,5mg/g + 20mg/g + 1,5mg/g, 
forma farmacêutica pomada, tubo 30g - catmat-
449186 

unid 600 4,513 2.707,80 

501 11452 - Valsartana, dosagem 320mg comprimido  
- catmat-306146 

comp  45.000 1,511 67.995,00 

502 11453 - Duloxetina cloridrato concentração  
30mg, forma farmacêutica microgránulos de 
liberasão lenta - catmat-302442 

cap  50.000 2,07 103.500,00 

503 11420 - Alprazolam, dosagem lmg comprimido -  
catmat-271356 

comp  5.000 0,086 430,00 

504 5507 - Bromazepam, dosagem 3mg comprimido  
- catmat-271773 

comp  5.000 0,141 705,00 

505 11421 - Bromazepam, dosagem 6mg comprimido  
- catmat-271774 

comp  10.000 0,172 1.720,00 

506 11422 - Flunitrazepam, dosagem lmg  
comprimido - catmat-272931 

comp  2.700 0,416 1.123,20 

507 9568 - Haloperidol, apresentação sal decanoato,  
concentração 50,0mg/m1 ampola lml - catmat-
292194 

amp  50 5,392 269,60 

508 11424 - Cetoconazol, dosagem 200mg  
comprimido - catmat-267151 

comp  7.000 0,25 1.750,00 

509 11425 - Cloreto de sódio, principio ativo 
associado com cloreto de benzalcônio, dosagem 
0,9% + 0,01%, uso, solução nasal, frasco 30m1 - 
catmat-270020 

fr 100 1,257 125,70 

510 11426 - Dexametasona, dosagem 0,1%, 
apresentação solução oftálmica, frasco 5m1 - 
catmat-267187 

fr 100 7,03 703,00 

511 11431 - Dexametasona, apresentação fosfato  
dissódico + neomicina sulfato, concentração 
0,1% + 0,35%, uso solução oftálmica, frasco 5m1 
- catmat-270457 

ft  50 10,213 510,65 

512 2784 - Enalapril maleato, dosagem 5mg  
comprimido - catmat-267650 

comp  12.000 0,107 1.284,00 

513 11432 - Metronidazol, apresentação associado 
com nistatina, concentração 100mg + 20.000ui/g, 
forma farmacêutica creme vaginal, tubo com 50g 
- cannat-271355 

unid 600 9,123 5.473,80 

514 11536 - Ni fedipino, dosagem 20mg,  
características adicionais liberação prolongada, 
comprimido - catmat-267729 

comp  30.000 0,173 5.190,00 

515 11434 - Tinidazol, dosagem 500mg comprimido  
tinidazol, dosagem 500mg comprimido - catmat-
278257 

comp  200 2,393 478,60 

516 11436 - Mebendazol, dosagem 100mg  
comprimido - catmat-267692 

comp  1.300 0,633 822,90 

517 11437 - Retinol, composição associada com 
colecalciferol e óxido de zinco, concentração 
1.000ui/g + 400ui/g + 100mg/g, forma 
farmacêutica pomada, tubo 45g - catmat-465011 

unid 200 4,357 871,40 
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518 11438- Acetilcisteina, dosagem 20mg/ml, forma 
farmacêutica xarope, frasco 100m1 - catmat- 
270558 

fr 150 8,447 1.267,05 

519 11439 - Acetilcisteina, dosagem 40mg/ml, forma 
farmacêutica xarope, fiasco 100m1 - catmat- 
355786 

fr 250 9,167 2.291,75 

520 11441 - Hidrocortisona, composição sal acetato, 
concentração 10mg/g, forma farmacêutica creme, 
tubo 15g - catmat-345240 

unid 10 8,493 84,93 

521 11374 - Nimesulida, dosagem 50mg/ml, 
apresentação solução oral, gotas, frasco 30m1 - 
catmat-273711 

fr 3.600 1,877 6.757,20 

522 11444 - Cetoprofeno, dosagem 20mg/ml, 
concentração solução oral, gotas, frasco 20m1 - 
catmat-268424 

fr 150 16,47 2.470,50 

523 11445 - Diclofenaco, composição sal resinato, 
concentração 15mg/ml, t'orma farmacêutica 
suspensão oral, gotas, frasco 20m1 - catmat- 
352319 

fr 50 5,74 287,00 

524 11430- Polivitaminico + poliminerais suspensão 
oral uso adulto c pediátrico, frasco 120m1 
polivitaminico + poliminerais, ingredientes: 
sulfato de magnésio, iodcto de potássio, 
gluconato de cobre, niacinamida, lactato ferroso, 
sulfato de zinco, d-pantotenato de cálcio, 
vitamina b12 (cianocobalamina), vitamina b6 
(piridoxina hei), vitamina b2 (ribotlavina), 
vitamina bl (mononitrato de tiamina), água 
purificada, sorbitol, aromatizante artificial de 
cereja, espessante  (ins  466) carboximetilcelulose 
sódica, edulcorantc (ins 955) sucralose, 
conservador (ins 211) benzoato de sódio, 
suspensão oral uso adulto e pediátrico - catmat- 
278483 .._ 

fr 400 4,093 1.637,20 

525 11446 - Imiquimode, concentração 50mg/g, 
forma farmacêutica creme, sache 0,25g - catmat-
350613 

sachê 1.300 5,933 7.712,90 

526 11447 - Tetraciclina, dosagem 500mg capsulas -  
catmat-267393 

cap  1.000 0,447 447,00 

527 11372 - Cimetidina, dosagem 200mg  
comprimido catmat-267627 

comp  30.000 0,423 12.690,00 

528 11449 - Sulfato de zinco, concentração 20mg,  
forma farmacêutica comprimido  dispersive' - 
catmat-472836 

comp  5.000 0,683 3.415,00 

529 2681 - Sulfadiazina, principio ativo de prata, 
dosagem 1% creme bisnaga 100g - catmat- 
272089 

unid 230 5,76 1.324,80 

530 3646 - Midazolam, dosagem 5mg/ml, aplicação  
injetável, ampola 10m1 - catmat-268481 

amp  800 7,88 6.304,00 

531 9624 - Metaraminol 10mg/m1 solução injetável  
ampola lml - catmat-442581 

amp  100 5,613 561,30 

532 2856 - Cabergolina dosagem 0,5mg comprimido  
- catmat-268084 

comp  24 5,326 127,82 

533 11477 - Acido acetilsalicilico dosagem 100mg  
comprimido tamponado - catmat-0270965 

comp  50.000 0,407 20.350,00 

534 11478- Alprazolam dosagem 0,ing comprimido  
- catmat-0271357 

comp  2.500 0,187 467,50 
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535 11479 - Apixabana dosagem  Sing  comprimido -  
catmat-429846 

comp  2.500 4,121 10.302,50 

536 11480 - Benzoato de benzila 25%, emulsão 
tópica, frasco 100m1 - catmat-308726 

fr 150 3,127 469,05 

537 11481 - Bimatoprosta 0,03% associado  corn  
maleato de timolol 0,5%, solução oftálmica, 
frasco 3m1 - catmat-380419 

fr 50 35,263 1.763,15 

538 11483 - Canagliflozina dosagem 300mg  
comprimido - catmat-434254 

comp  600 7,363 4.417,80 

539 11484 - Cianocobalamina ling, associado ,a  
piridoxina 100mg e tiamina 100mg/ml, solução 
injetável, ampola lml - catmat-401891 

amp  300 2,86 858,00 

540 11485 - Cianocobalamina Stag, associado a  
piridoxina 100mg e tiatnina 100mg/mi, solução 

ampola lml - catmat-401890 _i_r_ljettivel, 

amp  1.000 13,00 13.000,00 

541 11486 - Citalopram dosagem 20mg comprimido -  
catmat-272903 

comp  50.000 0,228 11.400,00 

542 11487 - Cloridrato de clindamicina dosagem  
300mg, capsula - catmat-268436 

cap  1.500 1,103 1.654,50 

543 11488 - Clobazam dosagem 20mg, comprimido -  
cattnat-272902 

comp  2.500 1,20 3.000,00 1  

, 
544 11489 - Clorexidina digluconato 0,12%, 

colutário, frasco 100m1 - catmat-341174 
fr 200 42,567 8.513,40 

545 11490 - Duloxetina cloridrato concentração  
60mg, forma farmacêutica liberação lenta - 
catmat-302443 

cap  30.000 3,19 95.700,00 

546 11491 - Cloridrato de pioglitazona dosagem  
30mg comprimido - catmat-305492 

comp  1.000 2,277 2.277,00 

547 11492 - .Sotalol cloridrato; dosagem 120mg  
cojur)rimido - catmat-333496 

comp  2.000 1,253 2.506,00 

548 11493- Cloridrato de tansulosina dosagem 0,4mg  
comprimido - catmat-396211 

comp  15.000 1,28 19.200,00 

549 11494 - Cloridrato de trazociona dosagem 50mg  
comprimido - catmat-276948 

comp  10.000 0,583 5.830,00 

550 11495 - Colagenase dosagem 0,6ui/g pomada,  
tubo 30g - catmat-268958 

mid  200 19,223 3.844,60 

551 11496 - Colecalciferol concentração 50.000 ui  
capsulas - catmat-431098 

cap  

, 

600 4,75 2.850,00 

552 11497 - Divalproato de sódio, dosagem 250mg,  
comprimido - catmat-272588 

comp  2.000 0,849 1.698,00 

553 11498 - Enoxaparina, concentração 20mg/0,2m1, 
forma farmacêutica solução injetável, seringa 
0,2m1- catmat-448982 

srg 100 36,60 3.660,00 

554 11499 - Dexametasona fosfato dissádico  
1,5mg/m1 associado a dipirona sodica 500mg/m1 
+ hidroxicobalamina (vitamiana 1)12) 5mg/ml, 
ampola lml - catmat-363561 

amp  1.000 12,496 12.496,00 

555 11500 - Hlimepirida dosagem 4mg comprimido  
glimepirida dosagem 4mg comprimido - catmat-
273121 

comp  30.000 0,528 15.840,00 

556 11501 - Bisoprolol fumarato, concentração  
1,25mg, comprimido - catmat-362719 

comp  5.000 0,603 3.015,00 

557 11502 - Bisoprolol fumarato, concentração  
2,5mg, comprimido - catmat-362720 

comp  16.000 1,204 19.264,00 

558 11503 - Bisoprolol furnarato, concentragao  
5,0mg, comprimido - catmat-362718 

comp  12.000 1,115 13.380,00 

559 11504 - Lamotrigina, dosagem 25mg,  comp  2.000 0,243 486,00 
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comprimido - catmat-295040 
560 11505 - Lamotrigina, dosagem 50mg  

comprimido - catmat-324414 
comp  2.000 0,32 640,00 

561 11506 - Levodopa associado it benserazida,  
dosagem 200mg + 50mg, comprimido - catmat-
270126 

comp  6.000 2,257 13.542,00 

562 11507 - Linagliptina dosagem 5,0mg comprimido  
- eatmat-407214 

comp  1.000 6,32 6.320,00 

563 11508 - Losartana potassica associada a  
hidroclorotiazida, dosagem 100mg + 25ifig, 
comprimido - catmat-287471 

comp  25.000 0,633 15.825,00 

564 11509 - Dexclorfeniramina maleato 2ing/5m1 
associado tl betametasona 0,25mg/5m1, xarope, 
frasco 120m1 - catmat-393870 

fr 1.000 3,623 3.613,00 

565 11510 - Timolol maleato 0,5% associado A 
tartarato de brimonidina 0,2%, solução oftalmica, 
frasco 5m1 - catmat-319000 

fr 

t 

50 71,679 3.583,95 

566 2740 - Manitol dosagem 20% solução injetável 
sistema fechado frasco 250m1- catmat-299675 

t'r 50 4,407 220,35 

567 11511 - Medroxiprogesterona dosagem 10mg,  
comprimido - catmat-271445 

comp  10.000 1,94 19.400,00 

568 11512 - Mesalazina dosagem 800mg,  
comprimido - cattnat-292238 , 

comp  2.000 1,613 3.226,00 

569 11513 - Multivitaminas composição vitaminas a,  
b 1 , b2, b3, b6, b12, c, d, e - sais minerais ca, fe, 
zn, ácido fálico capsula - comprimido - catmat-
449110 

cap  3.000 0,09 270,00 

, 
570 11514 - Oxcarbazepina dosagem 300mg,  

comprimido - catmat-273257 
comp  20.000 1,273 25.460,00 

571 11515 - óxido de zinco 100mg/g associado a 
vitamina "a" 1.000ui/g e vitamina "d" 400ui/g, 
pomada dermatológica, tubo 45g - catmat- 
401411 

unid 500 3,12 1.560,00 

572 11517 - Prednisolona composição acetato 
dosagem 10mg/ml, suspensão oftálmica, frasco 
10m1 - catmat-448591 

Ir 100 16,096 1.609,60 

573 11518 - Pregabalina dosagem 75ing comprimido  
pregabalina dosagem 75mg comprimido - catmat-
388712 

comp  25.000 0,933 23.325,00 

574 11519 - Progesterona natural micronizada  
dosagem 100mg, capsula gelatinosa - catmat-
273953 

cap  600 1,912 1.147,20 

575 11520 - Propafenona dosagem 300mg,  
comprimido propafenona dosagem 300mg, 
comprimido - catmat-272412 

comp  1.500 0,65 975,00 

576 11521 - Ramipril dosagem  sing  comprimido -  
eatmat-276258 

comp  2.000 2,553 5.106,00 

577 11522 - Rivaroxabana dosagem 10mg,  
comprimido - catmat-394103 , 

comp  10.000 9,14 91.400,00 

578 11523 - Rivaroxabana dosagem 15mg,  
comprimido - catmat-412092 

comp  10.000 9,14 91.400,00 

579 11524 - Rivaroxabana dosagem 20mg,  
comprimido - catmat-412091 

comp  10.000 9,14 91.400,00 

580 11525 - Rosuvastatina composição calcica,  
dosagem 20mg comprimido - catmat-282882 

comp  70.000 3,67 256.900,00 

51 11526 - Salicilato de metila .0.0333m1/m1 
associado a canfora 0,0333e/1.111 -F. mentol 

Is 30 22.47 674.10 



  

ARS S  
ASSOCIAÇÃO REGIONAL 
DE SAÚDE DO SUDOESTE 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
Rodovia Contorno Vitorio Traiano, 501 - Agua Branca 
<SEM VALOR> - Francisco Beltrão - Paraná 
00.333.678/0001-96 (46) 3520-0900 
<SEM_VALOR> https://www.arssparana.org  

  

0,0083g/m1 + terebintina 0.0833mghnl, solução 
aerossol frasco 120m1 forma farmacautica 
solução tópica- catmat-3 I 7787 

582 11527 - Salmeterol xinafoato, associado ,, a 
propionato de fluticasona, 25mcg + 125 
mcg/dose,  spray  oral, frasco 120 doses - catmat-
332788 

fr 30 113,167 3.395,01 

583 11528 - Desvenlafaxina, composição sal  
succinato, concentração 50mg, forma 
farmacêutica liberação controlada, comprimido - 
catmat-405898 

comp  3.000 2,102 6.306,00 

584 11529 - Metoprolol, principio ativo sal succinato,  
dosagem 100mg, apresentação liberação 
controlada - catmat-276658 

comp  10.000 1,431 14.310,00 

585 11530 - Glicosamina, composição associada  corn 
condroitina em sais sulfatos, concentração 500mg 
+ 400mg, capsula - catmat-274227 

cap  50.000 2,205 110.250,00 

586 11531 - Morfina, apresentação sulfato,  
concentração 1()mg - catmat-271392 

comp  1.000 0,633 633,00 

587 11532 - Travoprosta, dosagem 0,04mg/ml, 
apresentação solução oftálmica, frasco 2,5m1 - 
catmat-268005 

fr 40 23,467 938,68 

588 11533 - Valproato de sódio, dosagem 300mg  
comprimido - catmat-328531 

comp  1.500 1,68 2.520,00 

589 11534 - Valsartana, dosagem 160mg comprimido  
- catmat-306145 

comp  15.000 0,98 14.700,00 

590 11535 - Metformina cloridrato, composição  
associada a vildagliptina, concentração 850mg + 
50mg - catmat-397598 

comp  2.500 1,845 4.612,50 

591 11732 - Glicosamina, composição associada com 
condroitina, em sais sulfatos, concentração:1,5 g 
+ 1,2 g, forma farmacêutica pó oral, sache 30g - 
catmat 394237 

sache 900 5,233 4.709,70 

592 11366 - Tizanidina, dosagem 2Ing comprimido -  
catmat-276961 

comp  850 0,722 613,70 

593 ' 11368 - Aripiprazol, concentração 15mg  
comprimido - catmat-284101 

comp  500 7,077 3.538,50 

594 11369 - Montelucaste sódico, dosagem 10mg  
comprimido - catmat-276271 

comp  600 0,953 571.80 

595 11371 - Extrato medicinal, composição passiflora  
incarnata, concentração 600mg. extrato 
medicinal, composição passi flora incarnata, 
concentração 600mg - catmat-433657 

comp  25.000 1,66 41.500,00 

596 11373 - Nimesulida, concentração 20mg/g, forma 
farmacêutica gel, bisnaga com 30g - catmat-
362573 

tb 500 8,21 4.105,00 

597 11375 - Diclofenaco, composição colestiramina,  
concentração 70mg capsula - catmat-449018 

cap  25.000 0,90 22.500,00 

598 11792 - Anestésico 2% sem vaso, lidocaina 
cloridrato, dosagem 2%, 1,8m1 - catmat-269843 - 
cota reservada 

unid 17.800 3,27 58.206,00 

599 11793 - Anestésico tópico a base de benzocaina 
20% gel tópico, aromatizado, embalagem 12g 
validade  minima 1 ano da data  dc  entrega - 
catmat-272913 - 

bis 24.811 10,58 262.500,38 

600 11794 - Betametasona, composição dipropionato,  
apresentação associada com betametasona 

amp  7.125 3,5833 25.531,23 
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fosfato, dosagem 5mg + 2mg ampola lml - 
catmat-270590 - cota reservada 

601 11795- Bromoprida, dosagem 10mg comprimido  
- catmat-269954 - cota reservada 

comp  110.450 0,2063 22.789,15 

602 11796 - Bupropiona doridrato, dosagem 150mg  
comprimido - catmat-268994 - cota reservada 

comp  103.900 0,3865 40.157,35 

605 11800 - Cetoprofeno concentrac,:do 100mg, p6 
liófilo para injetável frasco 2m1 - catmat- 448844 
- cota reservada 

ir 8.650 6,4333 55.648,30 

606 11799 Ciclobenzaprina cloridrato  
closagemlOmg comprimido - catmat-282313 - 
cota reservada 

comp  249.675 0,13 32.457,75 

flY fl `I, `,::?,k.'1-o 75try comprimkL, 
t:.•:Artl:t , i: f  

•1  

608 11802 - Codeina dosagem 30mg comprimido -  
catmat-272782 - cota reservada 

comp  23.980 1,0593 25.402,73 

609 11803 - Diclofenaco, sal potássico, 25mg/m1  
ampola de 3m! - catmat-270999 - cota reservada 

amp  8.325 2,4866 20.701,53 

610 11804 - Dimenidrinato, associado corn 
piridoxina+glicose+frutose, 
3mg+5mg+100mg+100mlampola 10m1 - catmat-
272336 - cota reservada 

amp  5.325 3,8666 20.590,02 

611 11805 - Dipirona sódica injetável, dosagem  
500mg/m1 ampola 2m1 - catmat-268252 - cota 
reservada 

amp  14.250 6,11 87.067,50 

612 11806 - Escopolamina butilbrometo, associada  
com dipirona sódica, 4mg+500mg/ml, ampola 
5m1 - catmat-270621 - cota reservada 

amp  14.812 7,4933 110.991,20 

613 11807 - Escopolamina butilbrometo, associada  
com dipirona sódica, 10mg + 250mg - 
comprimido - catmat-270620 - cota reservada 

comp  128.000 0,52 66.560,00 

614 11808 - Escopolamina butilbrometo, dosagem  
10mg, comprimido - catmat-267283 - cota 
reservada 

comp  74.375 0,6466 48.096,08 

615 
, 

11809 - Escopolamina butilbrometo, 20mg/m1  
ampola lml - catmat-267282 - cota reservada 

amp  10.187 2,9466 30.017,73 

616 11810 - Fenoterol bromidrato, concentração 
5mg/m1 frasco 20m1 - catmat-396471 - cota 
reservada 

fr 1.561  8,849 22.671,14 

617 11819 - Furosem ida dosagem 10mg/m1,  
apresentação solução injetável ampola 2m1 - 
catmat-267666 - cota reservada 

amp  14.417 2,0666 29.795,18 

618 11822 - Hidrocortisona, principio ativo 500mg,  
p6 liofilo - catmat-342134 - cota reservada 

amp  4.352 5,93 25.807,36 

619 11825 - Levotloxacino, dosagem 500mg  
comprimido - catmat-305270 - cota reservada 

comp  30.400 0,7461 22.682,35 

620 12004 - Levomeprornazina, dosagem 100mg  
comprimido - catmat-268129 - cota reservada 

comp  80.900 0,8666 70.113,60 

621 12005 - Levomepromazina, dosagem 25mg  
comprimido - catmat-268128 - cota reservada 

comp  84.850 0,5616 47.657,70 

622 12006 - Levomeprornazina, dosagem 40mg/m1  comp  5.077 11,8733 60.280,90 
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frasco 20m1- catmat-268130 -cota reservada 
623 12007 - Multivitaminas, b2, b3, b5, b6, c, d, e  

solução injetável ampola 10m1 - catmat-304148 - 
cota reservada 

amp  7.600 4,1216 31.324,69 

624 12008 - Nifedipino, dosagem 20mg comprimido  
- catmat-267729 - cota reservada 

comp  176.250 0,2366 41.713,09 

625 12009 - Nimesulida, dosagem 100mg  
comprimido_- catmat-273710 - cota reservada 

comp  249.050 0,1146 28.558,56 

626 12010 - Omeprazol, concentração 40mg ampola  
10m1 - catmat-268160 - cota reservada 

amp  7.695 28,2533 217.409,37 

627 12011 - Ondansetrona cloridrato, 2mg ampola  
2m1 - catmat-268504 - cota reservada 

amp  6.025 3,8066 22.935,19 

628 12012 - Propatilnitrato, dosagem 10mg  
comprimido - catmat-273135 - cota reservada 

comp  128.900 0,483 62.258,70 

629 12013 - Sertralina cloridrato dosagem 50mg  
comprimido - catmat-272365 - cota reservada 

comp  426.875 0,1436 61.329,13 

630 12014 - Simeticona, dosagem 75mg/m1 gotas  
frasco 15ml - catmat-412965 - cota reservada 

ft  9.762 3,4266 33.451,15 1  

631 12015 - Tiamina, dosagem 100m1 injetável  
ampola lml - catmat-272343 - cota reservada 

amp  2.762 9,143 25.252,97 

632 12016 - Acido acetilsalicilico dosagem 100mg -  
catmat-267502 - cota reservada 

comp  632.000 0,16 101.120,00 

633 12017 - Acido valpróico, dosagem 250mg -  
catmat-267504 - cota reservada 

cap  74.475 0,31 23.087,25 

634 12018 - Acido valpróico, dosagem 500mg -  
catmat-267505 - cota reservada 

comp  116.000 0,6633 76.946,28 

635 12019 - Amiodarona cloridrato, dosagem 200mg  
comprimido - catmat-267510 - cota reservada 

comp  98.500 0,5066 49.907,00 

636 12020 - Amitriptilina cloridrato de dosagem  
25mg comprimido - catmat-267512 - cota 
reservada 

comp  444.375 0,1041 46.290,54 

637 12021 - Amoxicilina, concentração 500mg  
comprimido catmat-271089 - cota reservada 

comp  100.950 0,2242 22.632,99 

638 12022 - Amoxicilina, principio ativo associado  
com clavulanato de potássio 500mg+ 125mg - 
catmat-271217 - cota reservada 

comp  64.725 1,6833 108.953,53 

639 12023 - Amoxicilina, principio ativo associado 
com clavulanato de potássio, concentração 
50mg/m1+12,5mg/m1 frasco 75m1 - catmat- 
448841 - cota reservada 

fr 5.625 18,1633 102.168,73 

640 12024 - Azitromicina 40mg/ml, suspensão oral,  
frasco de 15m1 de p6+ Frasco diluente 8m1 + 
seringa dosadora frasco 15m1 - catmat-268949 - 
cota reservada 

kit  6.212 5,8366 36.257,39 

641 12025 - Azitromicina dosagem 500mg  
comprimido - catmat-267140 - cota reservada 

comp  45.975 1,389 63.890,08 

642 12026 - Budesonida 64mcg/dose, frasco com 
válvula dosificadora aerossol sray nasal de 6m1 - 
catmat-266707 - cota reservada 

spra 4.062 24,4933 99.491,91 

643 12027 - Budesonida, concentração 32mcg/dose, 
frasco com válvula dosificadora aerossol  spray  
nasal frasco com 120 doses - catmat-266706 - 
cota reservada 

spra 4.112 13,60 55.923,20 

644 12028 - Carbamazepina dosagem 200mg  
comprimido - catmat-267618 - cota reservada 

comp  183.000 0,206 37.698,00 

645 12029- Carbamazepina dosagem 20mg/m1 frasco 
100m - catmat-272454 - cota reservada 

fr 2.262 14,6666 33.176,01 
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646 12031 - Carbonato de cálcio, composição:  
associado com vitamina d3, concentração: 600 
mg + 400 ui forma farmacêutica comprimido 
mastigável - catmat-448608 - cota reservada 

comp  129.450 0,3466 44.876,43 

647 12030 - Carbonato de litio dosagem 300mg  
comprimido - catmat-267621 - cota reservada 

comp  161.700 0,628 101.547,60 

648 12032 - Carvedilol dosagem 12,5mg comprimido  
- catmat-267564 - cota reservada 

comp  105.350 0,1912 20.148,19 

649 12033 - Carvedilol dosagem 3,125mg  
comprimido - cartmat-267566 - cota reservada 

comp  128.225 0,16 20.516,00 

650 12034- Cefalexina dosagem 500mg comprimido  
- catmat-267625 - cota reservada 

comp ' 

, 

102.250 0,5116 52.318,26 

651 12035 - Cefalexina 50mg/m1 frasco 100m1 - 
catmat-331555 - cota reservada 

fr 3.425 13,0233 44.604,91 

652 12036 - Ceftriaxona concentração 500mg, frasco 
3,5m1 - catmat-442703 - cota reservada 

fr 3.662 13,3733 48.973,13 

653 12037 - Claritromicina, dosagem 500mg  
comprimido - catmat-268439 - cota reservada 

comp  8.675 2,9766 25.822,61 

654 12038 - Clomipramina, dosagem 25mg,  
comprimido - catmat-267522 - cota reservada 

comp  110.250 Y  0,9766 107.677,87 

655 12039 - Clorpromazina, dosagem 100mg,  
comprimido - catmat-267638 - cota reservada 

comp  67.525 0,4313 29.125,56 

656 12040 - Clorpromazina dosagem 25mg  
comprimido - catmat-267635 - cota reservada 

comp  78.125 0,3166 24.739,84 

657 12041 - Decanoato de haloperidol 50mg/m1  
injetável - ampola 1m1 - catmat-292194 - cota 
reservada 

amp  3.162 13,4233 42.444,57 

658 12042 - Dexametasona, dosagem 4mg/ml,  
ampola de 2,5m1 - catmat-292427 - cota reservada 

amp  10.562 4,22 44.571,64 

659 12043 - Diclofenaco, composição sal 
dietilamônio concentração 10mg/g forma 
farmacêutica gel tubo de 30g - catmat-448612 - 
cota reservada 

unid 5.387 5,5833 1  30.077,40 

660 12044 - Dipirona &Mica, dosagem 500mg, 
apresentação solução oral 10 ml- catmat-267205 
- cota reservada 

fr 6.550 3,1666 20.741,69 

661 12045 - Dipirona sádica dosagem 500mg,  
comprimido - catmat-267203 - cota reservada 

comp  249.250 0,1866 46.527,50 

662 12046 - Espironolactona dosagem 25mg,  
comprimido - catmat-267653 - cota reservada 

comp  194.500 0,2273 44.215,68 

663 12047 - Extrato medicinal, principio ativo glycine  
max  merri - catmat-395620 - cota reservada 

cap  57.925 0,5096 29.522,63  

664 12048 - Extrato medicinal, principio ativo guaco 
(mikania glomerata spreng) concentração 5%, 
xarope frasco 100m1 - catmat-395631 - cota 
reservada 

fr 5.475 3,7233 20.385,23 

665 12049 - Fenobarbital sódico, dosagem 100mg,  
comprimido - catmat-267660 - cota reservada 

comp  91.300 0,23 20.999,00 

666 12050 - Finasterida dosagem 5mg, comprimido -  
catmat-275963 - cota reservada 

comp  52.825 0,419 22.133,68 

667 12051 - Fluoxetina dosagem 20mg, comprimido  
- catmat-273009 - cota reservada 

comp  358.725 0,1136 40.761,92 

668 12052 - Furosemida, dosagem 40mg,  
comprimido - catmat-267663 - cota reservada 

comp  215.750 0,1013 21.861,95 

669 12053 - Haloperidol dosagem 5mg, comprimido  
- catmat-267669 - cota reservada 

comp  84.650 0,2863 24.237,83 

670 12054 - Heparina sóclica, dosagem 5.000ui/0,5m1,  amp  8.031 8,566 68.793,55 
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injetável ampola 0,25m1 - catmat-272796 - cota 
reservada 

671 12055 - Hidróxido de alumínio, concentração 
61,5mg/m1 frasco 100m1 - catmat-340783 - cota 
reservada 

fr 6.905 3,127 21.591,94 

672 12056 - Ibuprofeno dosagem 600mg,  
comprimido - catmat-267676 - cota reservada 

comp  219.225 0,2133 46.767,27 

673 12057 - Itraconazol dosagem 100mg, capsulas -  
catmat-268861 - cota reservada 

cap  17.250 4,0466 69.805,06 

674 12132 - Lactulose, concentração 667mg/m1 
xarope, frasco com 120m1 - catmat-383750 - cota 
reservada 

fr 3.365 8,793 29.588,44 

675 12059 - Levotiroxina sádica, dosagem 100mcg  
comprimido - catmat-268125 - cota reservada 

comp / 197.125 0,1906 37.585,82 

676 12060 - Levotiroxina sádica, dosagem 25mcg  
comprimido - catmat-268124 - cota reservada 

comp  239.125 0,184 43.999,00 

677 12061 - Levotiroxina sódica dosagem 50mcg  
comprimido - catmat-268123 - cota reservada 

comp  254.875 0,1906 48.597,02 

678 12062 - Loratadina, concentração 1 mg/ml, 
xarope, frasco 100m1 - catmat-273467 - cota 
reservada 

fr 6.637 3,1525 20.923,14 

679 12063 - Mcdroxiprogesterona acetato, dosagem  
150mg/ml, ampola de 1ml - catmat-398702 - cota 
reservada 

amp  4.975 21,3733 106.332,32 

680 12064- Metildopa, dosagem 250mg comprimido  
- catmat-267689 - cota reservada 

comp  151.575 0,49 74.271,75 

681 12065 - Metoprolol, principio ativo sal succinato,  
dosagem 50mg comprimido liberação controlada 
— - catmat-276657 - cota reservada 

comp  76.350 0,8926 68.155,35 

682 12066 - Metronidazol, concentração 100mg gel 
vaginal com aplicador 50g- catmat-372335 - cota 
reservada 

unid 6.018 6,2933 37.873,26 

683 12067 - Miconazol nitrato, dosagem 2%, creme 
vaginal 28g - catmat-268162 - cota reservada 

unid 4.507 7,4341 33.505,80 

684 12068 - Nitroglicerina 5mg/ml, ampola 10m1 -  
catmat-268970 - cota reservada 

amp  482 49,7033 23.957,01 

685 12069 - Norepinefrina, dosagem 2m1 solução  
injetável ampola 4m1 - catmat-442584 - cota 
reservada 

amp  3.682 6,65 24.485,30 

686 12070 - Nortriptilina cloridrato, dosagem 25mg  
capsulas - catmat-271606 - cota reservada 

cap  103.225 0,368 37.986,80 

687 12071 - Omeprazol, concentração 20mg, capsulas  
- catmat-267712 - cota reservada 

cap  553.225 0,145 80.217,62 

688 12072 - Paracetamol, dosagem 500mg  
comprimido - catmat-267778 - cota reservada 

comp  256.625 0,131 33.617,88 

689 12073 - Prednisolona, dosagem 3mg/m1 solução 
oral frasco 60m1- catmat-448595 - cora reservada 

fr 6.487 6,2166 40.327,54 

690 12074 - Sais para reidrataçâo oral, composição:  
sódio, potássio, cloreto, citrato e glicose, 
concentração 90 meg/I + 20 meg/I + 80 meg/1 + 
30 meg/1 + 1 1 1 mmo1/1, pó, envelope 27,9g - 
catmat-446105 - cota reservada 

env  22.075 1,03 22.737,25 

691 12076 - Sulfadiazina, principio ativo de prata, 
dosagem 1% creme, tubo 50g - catmat-272089 - 
cota reservada 

unid 6.082 26,7973 162.981,36 

692 12075 - Salbutamol dosagem 100mcg/dose, 
aerossol frasco 200 doses - catmat-294887 - cota 

fr 6.206 10,4666 64.956,15 
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693 12077 - Suspensão otológica, cada ml contém: 

sulfato de polimixina b 10.000 ui, sulfato de 
neomicina 5mg, hidrocortisona 10mg, excipiente 
q.s.p. 1 ml, frasco c/ 10 ml. (otosporin frasco 10 
ml) - catmat-270228 - cota reservada 

fr 2.630 12,8133 33.699,06 

694 12078 - Suxametônio cloreto, dosagem 100mg  
indicação injetável - catmat-268442 - cota 
reservada 

amp  1.350 15,14 20.439,00 

695 12079 - Acebrofilina concentração 10mg/ml, 
forma farmacêutica xarope frasco com 100m1-
catmat-448839 - cota reservada 

fr 6.175 5,8666 36.226,69 

696 12080- Anestésicolidocaina cloridrato associada 
com norepinefrina 3% + 1:50.000, apresentando 
na embalagem data de fabricação, lote e validade, 
tubete 1,8m1 - catmat-287061 - cota reservada 

unid 412 74,8633 30.843,69 

697 12081 - Carvão ativado, em pó envelope 25g -  
catmat- 395721 - cota reservada 

env  900 21,8333 19.650,00 

698 12082 - Ciprofloxacino cloridrato, 2mg/ml, 
solução injetável, bolsa 100m1 - catmat-292418 - 
cota reservada 

bolsa 1.075 22,9033 24.621,08 

699 12083 - Estrogênios conjugados, concentração 
0,625mg, drágeas - catmat-271434 - cota 
reservada 

dr 24.845 1,2123 30.120,34 

700 12084 - Gel hidratante c absorvente para feridas, 
não estéril, auxiliando no desbridamento e 
absorção de exsudato da ferida, tubo com 70g até 
90g. deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, validade e registro no  
ms.  obs.: os itens que são isentos de registro ou 
cadastro devem ser informados na proposta. no 
momento da entrega deve possuir validade por 
um tempo mínimo de 80% do total estipulado - 
cota reservada Catmat 447488 

unid 855 76,7666 65.635,50 

701 12085 - Levofloxacino, dosagem 750mg  
comprimido - catmat-437283 - cota reservada 

comp  4.575 5,9433 27.190,73 

702 12086 - Soro fisiológico 0,9 % 100m1. 
medicamentos gerais de uso humano, cloreto de 
sódio 9mg/m1 (0,9%), forma farmacêutica 
solução injetável, forma de apresentação bolsa ou 
equivalente em sistema fechado, via de 
administração intravenosa, com mínimo 1 ano de 
validade, a partir da data de entrega. - Catmat-
268236 - cota reservada 

fr 46.925 2,7465 128.880,92 

703 12087 - Soro fisiológico 0,9 % frasco com 
1000m1. medicamentos gerais de uso humano, 
cloreto de sódio 9mg/m1 (0,9%), forma 
farmacêutica solução injetável, forma de 
apresentação bolsa ou equivalente em sistema 
fechado, via de administração intravenosa, com 
mínimo 1 ano de validade, A partir da data de 
entrega - catmat-268236 - cota reservada 

fr 17.865 4,38 78.248,70 

704 12088- Soro fisiológico 0,9% frasco com 500m1. 
medicamentos gerais de uso humano, cloreto de 
sódio 9mg/m1(0,9%) forma farmacêutica solução 
injetável, forma de apresentação bolsa ou 
equivalente em sistema fechado, via de 

fr 23.150 3,6033 83.417,09 
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administração intravenosa, com mínimo 1 ano de 
validade, A partir da data de entrega - catmat-
268236 - cota reservada 

705 12089- Soro fisiológico 0,9%, frasco com 250m1. 
medicamentos gerais de uso humano, cloreto de 
sódio 9mg/m1 (0,9%), forma farmacêutica 
solução injetável, tbrma de apresentação bolsa ou 
equivalente em sistema fechado, via de 
administração intravenosa, com mínimo 1 ano de 
validade, a partir da data de entrega - catmat-
268236 - cota reservada 

fr 31.212 3,0033 93.739,94 

706 12090 - Soro glicofisio 500m1. medicamentos 
gerais de uso humano, cloreto de sódio 0,9mg/ml, 
glicose 5mg/ml, forma farmacêutica solução 
injetável, forma de apresentação bolsa/frasco 
sistema fechado, via de administração 
intravenosa, com mínimo 1 ano de validade, a 
partir da data de entrega. confeccionados em 
polietileno de alta qualidade - catmat-366913 - 
cota reservada 

fr 11.287 3,2533 36.720,34 

707 12091 - Soro ringer lactato 250m1, solução 
injetável com glicose a 5% + solução de cloreto 
de sódio (6mg/m1) + cloreto de potássio 
(0,3mg/m1) + cloreto de cálcio (0,2mg/m1) + 
lactato de sódio (3mg/m1) solução injetável, 
límpida, estéril e apirogênica. confeccionados em 
polietileno de alta qualidade - catmat-303292 - 
cota reservada 

fr 6.700 5,3333 35.733,31 

708 12092- Amoxicilina, dosagem 50mg/ml, p6 para 
suspensão 150m1 - catmat-271111 - cota 
reservada 

fr 6.312 3,9666 25.037,62 

709 12093 - Beclometasona dipropionato, 
apresentação  spray  nasal, dosagem 50mcg/dose 
200 doses, frasco doseador com aerogador nasal - 
catmat-267582 - cota reservada 

spra 837 26,0633 21.815,01 

710 12094 - Beclometasona dipropionato, 
apresentação  spray  oral, dosagem 250mcg/dose, 
200 doses - catmat-267581 - cota reservada 

spra 1.625 30,6466 49.800,84 

711 12095 - Clonazepam, dosagem 2,5mg/ml, 
apresentação solução oral gotas, frasco 20m1 - 
catmat-270120 - cota reservada 

fr 8.787 2,49 21.879,63 

712 12096 - Cloridrato de mepivacaina 2% (20 
mg/m1) em associação c/ epinefrina (0,01 mg/m1 
de epinefrina, ou 1:100.000), excipientes: 
metabissultito de potássio, edetodissódico, agua 
p/ injetáveis, acondicionadas em tubetes de 1,8 
ml. embalagem com 50 tubetes. trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, rastreabilidade, número de 
lote, data de validade e número do registro no 
ministério da saúde - catmat-269888 - cota 
reservada 

merca 1.912 122,9233 235.029,41 

713 12097 - Cloridrato de paroxetina, dosagem 20mg,  
com_primido - catmat-273940 - cota reservada 

comp  103.175 0,2903 29.954,80 

714 12098- Colagenase, apresentação: associada  coin  
cloranfenicol, concentração 0,6 ui +1 % pomada, 
tubo 30g - catmat-270495 - cota reservada 

unid 1.437 29,06 41.759,22 
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715 12099 - Estradiol, apresentação valerato  
associado com noretisterona enantato dosagem 
5mg +50m1 ampola 1 ml - catmat-270846 - cota 
reservada 

amp  1.975 14,9966 29.618,42 

716 12100 - I vermecti na concentração 6mg,  
comprimido - catmat-376767 - cota reservada 

comp  14.500 1,6466 23.876,72 

717 12101 - Levonorgestrel, composição associado  
ao etinilestradiol, concentração 0,15mg+0,03mg, 
características adicionais em  blister  calendário - 
catmat-448804 - cota reservada 

comp  53.355 0,93 49.620,15 

718 12102 - Losartana potássica, dosagem 50mg  
comprimido - catmat-268856 - cota reservada 

comp  497.535 0,0749 37.300,20 

719 12103 - Metformina cloridrato, dosagem 850mg  
comprimido catmat-267691 - cota reservada 

comp  248.925 0,123 30.617,78 

720 12104 -  Paracetamol,  apresentação: associado  
com diclo fenaco, cari soprodo 1 e cafeína, 
dosagem:300mg + 50mg + 125mg + 30mg - 
comprimido - catmat-270917 - cota reservada 

comp  67.725 0,5333 36.119,77 

721 12105 - Hidróxido de ferro  iii,  concentração  
50mg/m1 -5m1 - catmat-448614 - cota reservada 

amp  4.550 73,6266 335.001,35 

722 12106 - Sinvastatina, dosagem 20mg comprimido  
- catmat-267747 - cota reservada 

comp  352.125 0,1113 39.202,08 

723 12107- Sinvastatina, dosagem 40mg comprimido  
- catmat-267745 - cota reservada 

comp  258.625 0,2013 52.068,97 

724 12108 - Soro fisiológico de cloreto de sódio a 
0,9%, frasco de 100m1 preferencialmente com 
bico almotolia ou conta gotas, para uso externo - 
catmat-371273 - cota reservada 

fr 41.387 3,1316 129.610,43 

725 12109 - Estriol, dosagem 1 mg/g apresentação 
creme vaginal, embalagem 15g - catmat-267208 
- cota reservada 

unid 8.302 10,6666 88.554,69 

726 12110 - Extrato medicinal, principio ativo  
espinheira santa, composição maytenus ilicifolia 
- catmat-396450 - cota reservada 

cap  34.725 0,6243 21.679,86 

727 12111 - Lidocaina cloridrato, dosagem 10%, 
apresentação  spray  frasco 50m1 - catmat-269845 
- cota reservada 

fr 1.368 63,89 87.401,52 

728 12112 - Nortriptilina cloridrato, dosagem 75mg  
capsulas - catmat-271607 - cota reservada 

cap  43.000 0,6453 27.749,19 

729 12113 - Articaina, composição associada com 
epinefrina, concentração 4% + 1/200.000 solução 
injetável, carpulcs 1,8m1 - catmat-297696 - cota 
reservada 

unid 12.625 3,1966 40.357,96 

730 12114 - Fluoxetina gotas, dosagem 20mg/ml. 
frasco com 20m1 - catmat-277513 - cota 
reservada 

fr 937 45,5766 42.705,34 

731 12115 - Progesterona dosagem 200mg capsula -  
catmat-273952 - cota reservada 

cap  

.  

25.712 2,7266 70.108,14 

732  12116 - Bicarbonato de sódio 8,4% solução 
injetável, em sistema fechado, frasco 250m1 - 
catmat-394088 - cota reservada 

fr 1.600 29,64 47.424,00 

733 12117 - Cefalotina sódica, concentração lg, pó 
liáfilo frasco 10m1 - catmat-460699 - cota 
reservada 

fr 3.975 8,6219 34.272,33 

734 12119- Enoxaparina, concentração 40mg/0,4m1, 
forma farmaceutica solução injetavel, seringa 
0,4m1 - catmat-448982 - cota reservada 

srg 1.810 23,9833 43.409,83 
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735 12118 - Cetamina cloridrato, 50mg/m1 frasco 
10m1 - catmat-270114 - cota reservada 

Fr 725 75,66 54.853,50 

736 12120 -  Ibuprofen°  dosagem 100mg/ml, frasco 
30m1- catmat-332755 - cota reservada 

fr 8.825 2,36 20.827,00 

737 12133- Metilprednisolona, sal succinato, 500mg, 
pó liofilizado+ diluente frasco 8m1 - catmat- 
271599 - cota reservada 

fr 2.137 14,8466 31.727,33 

738 12121 - Metilprednisolona, principio ativo sal  
acetato, dosagem 40m1 ampola de 2m1 - catmat-
299690 - cota reservada 

amp  2.050 14,21 29.130,50 

739 12122 - Nitrato de prata, 10mg/ml, solução 
oftálmica frasco 3m! - catmat-29195 I - cota 
reservada 

fr 1.993 21,6033 43.055,44 

740 12123 - Prilocaina, composição associada  corn  
felipressina, dosagem 3% + 0,03ui/ml, 
apresentação injetável, carpules- 5g - catmat- 
269833 - cota reservada 

unid 2.500 79,7966 199.491,68 

741 12124 - Sevonurano, liquido inalante dosagem 
100m1 fiasco 100m1 - catmat-308877 - cota 
reservada 

fr 162 331,00 53.622,00 1  

742 12125 - Coleealciferol, concentração 5.000  Ili  -  
catmat-430434 - cota reservada 

cap  5.150 8,7296 44.957,80 

743 12127 - Progesterona, dosagem 100mg capsula -  
catmat-273953 - cota reservada 

cap  1.750 61,2533 107.193,33 

744 12128 - Rivaroxabana dosagem 10mg,  
comprimido - catmat-394103 - cota reservada 

comp  2.500 9,14 22.850,00 

745 12129 - R ivaroxabana dosagem 15 mg,  
comprimido - eatmat-412092 - cota reservada 

comp  2.500 9,14 22.850,00 

746 12130 - Rivaroxabana dosagem 20mg,  
comprimido - catmat-412091 - cota reservada 

comp  2.500 9,14 22.850,00 

747 12131 - Rosuvastatina composição calcica,  
dosagem 20mg comprimido - eatmat-282882 - 
cota reservada 

comp  17.500 3,67 64.225,00 

748 12058- Lanceta, material lamina  ago  inoxidável, 
ponta afiada, trifacetada, uso descartável, 
características adicionais estéril, embalagem 
individual, tipo com sistema retrátil caixa com 
100 - catmat-389338 - cota reservada 

cx 797 33,00 26.301,00 

749 12134 - Lanceta, material lamina  ago  inoxidável, 
ponta afiada, tri facetada, uso descartável, 
características adicionais estéril, embalagem 
individual, tipo com sistema retrátil caixa com 
100 - catmat-389338 

cx 2.393 33,00 78.969,00 

Condições de Pagamento: a prazo 

Prazo de Entrega: 10 

Forma de Reajuste: conforme edital 

Local de Entrega: ARSS 

Francisco Beltrão-PR, 3 de março de 2022 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1. PREAMBULO 

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 09.185.764/0001-73, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada 
pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação 
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para 
REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2. 0 recebimento das propostas será até ás 8h do dia 18 DE MAIO DE 2022. 

1.3. A abertura das propostas terá inicio ás 8h30 do dia 18 DE MAIO DE 2022. 

1.4. A sessão de disputa dos preços terá inicio às 9h do dia 18 DE MAIO DE 2022 

1.5. 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do 
Brasil — BLL (www.b11.org.br)  "acesso identificado no  link  — licitações". 

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de  Brasilia -DF. 

1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2 
1.3 e 1.4 deste Edital. 

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização 
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no 
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo 
pregoeiro e devidamente informado aos interessados. 

1.8. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2° e 30  do Artigo 2° 
da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. 

1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira — ICP Brasil. 

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do 
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
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ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observada as 
características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.2. Os materiais a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e 
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI). 

2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste 
edital, bem como no Termo de Referência (Anexo VI). 

2.4. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor prego) os itens constantes do 
ANEXO I e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito de 
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua vigência. 

2.4.1. 0 Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados dos 
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação especifica para aquisição do objeto, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 

2.5. A quantidade de materiais a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste 
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por 
se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para 
atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias 3.3.90.30 e 3.3.90.32, consignados na Lei Orçamentária Anual. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-6, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 

a) Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
b) Lei Federal n°10.520, 17 de julho de 2002; 
c) Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
d) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 
e) Decreto Municipal n° 2.846, de 12 de abril de 2017; 
f) Lei Complementar Municipal n° 03 de 27 de maio de 2021; 
g) Decreto Municipal n° 4710 de 20 de dezembro de 2021. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos. 

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.3. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acessou, ainda que por terceiros. 
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5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão; 

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no 
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.5.1. Os itens do objeto possuem a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, 
poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) 
quanto empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte); 

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, 
poderão cotar os pregos dos itens, independente de seu enquadramento, sendo que 
será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte situadas nas 
Regiões Oeste e Sudoeste a preferência na contratação, conforme preconiza os 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 combinadas com a Lei 
Complementar Municipal n° 03/2021. 

5.6. É vedada a participação de: 

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.6.2. Empresas declaradas inid6neas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná; 

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no pais; 

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR  (Art.  9 da Lei 8666/93); 

5.6.7. Que não atendam ás condições deste Edital e seus anexos; 

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. 0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito á AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRES 
BARRAS DO PARANA/PR, no horário de expediente, das 08h ás 12h e das 13h30 ás 17h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
Transparência localizado no  site  do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MED, 
deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, 
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar n° 
123/2006. 

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas a BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3.2. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de sena privativa. 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

7.3.5. 0 credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600 ou pelo  e-mail  contatobll.orq.br. 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor Unitário; 
b) Marca/laboratório. 

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com 
informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja 
desclassificada, conforme item 10.3 do edital. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.7. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição Federal; ou  (ii)  
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
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10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e 
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta. 

10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

10.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

10.10. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes A responsabilidade da sua oferta apresentada. 

10.11. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lances na sessão pública terá 
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
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pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, sem prol da consecução do melhor prego. 

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

10.21. 0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte  sera  processada 
nos seguintes termos: 

10.23.1. Encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática junto a Receita 
Federal, do porte da empresa. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação de valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até 
10% (dez por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta. 

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

10.24.1. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.24.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) 
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horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada 
(ANEXO l), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

11. DA ANALISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7° e 
no § 9° do artigo 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar prego final superior ao 
prego máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar prego manifestamente 
inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei n°8.666/1993. 

11.2.1. Considerar-se-6 inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 
fundamentem a suspeita. 

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° 
do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

11.2.3.5. Consultas ás Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via  e-mail,  
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.4. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

11.7. 0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

11.7.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 
passar a proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observando o disposto neste edital. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https.//certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/)  e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
Tribunal de Contas do Estado do Parana (TCE/PR) 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tce_pr/municipal/ail/ConsultarimpedidosVVeb.aspx).  

12.1.1. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

12.1.1.2. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.1.3. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta 
de condições de participação. 
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12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1°, da Lei Complementar n° 
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

12.5.1. A Habilitação Jurídica  sera  demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação 
da autenticidade no sitio wwwsortaldoempreendedor._gov.br. 

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatbrio de seus administradores. 

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
artigo 107 da Lei n°5.764/1971. 

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto 
de autorização. 

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista  sera  demonstrada pela apresentação dos 
documentos abaixo: 
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12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei; 

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos as contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e "c" do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, as contribuições 
instituidas a titulo de substituição, e as contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 
12.440/2011; 

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da 
licitante; 

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da 
licitante. 

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 

12.5.4.1. Licença Sanitária da empresa licitante, expedida pelo órgão competente local, em 
plena vigência; 

12.5.4.2. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, com observação para 
comercialização do objeto licitado, emitida via internet com a situação ativa e publicação no 
Diário Oficial da União (atualizado); 

12.5.4.3. Autorização de Funcionamento Especial  (AE)  expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, para comercialização de 
psicotrópicos, emitida via internet com situação ativa e cópia da publicação no Diário Oficial 
da União (atualizado), somente para as licitantes que concorrerão aos itens 
controlados; 

12.5.4.4. Certificado de regularidade da empresa licitante expedido pelo Conselho Regional 
de Farmácia, o qual devera indicar o responsável técnico com o devido número de registro 
de classe. 

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos: 

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos 
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital; 

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 
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impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do 
ANEXO IV deste Edital; 

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência 
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no ANEXO Ill. 

12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas 
como tais, nos termos do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, deverão 
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração 
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, 
indicando que a empresa participante está enquadrada como Micro empresa (ME) e/ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida 
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos  
deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 
01 deste edital sob pena de perda dos benefícios estatuídos  pela Lei Complementar 
n° 123/ 2006. 

12.6. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente 

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
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condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital. 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em  lingua  
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, laboratório. 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(limitada a 4 (quatro) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso  

(art.  5° da Lei n° 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e prego global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de 
outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor prego classificado ou quando o licitante 
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declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de pregos, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43,§1°, da 
Lei Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  "chat", e-mail,  de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Pregos, documento vinculativo obrigacional, com 
características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es) classificado(s) em 
primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a 
mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis. 

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Pregos, sem prejuízo das cominagões a ele previstas neste 
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de 
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei n° 8.666/93. 

17.4. 0 fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro 
de Pregos, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o prego registrado 
quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização 
estão previstos no Termo de Referência. 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital. 

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1. 0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de 
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consumo da Administração Pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento 
de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias, na sede da Secretaria Municipal de Saúde. 

21.2. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) 
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará 
sua aceitação. 

21.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em  lingua  portuguesa, sobre 
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros, devendo obedecer também as regulamentações da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), tais como: lote, número de registro e farmacêutico responsável. 

21.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

21.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e prazo de validade. 

21.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento 
da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 

21.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se 
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

21.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da quantidade e qualidade dos mesmos. 

21.9. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde ou em outro setor 
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação. 

21.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

21.11. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

21.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO) 

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de 
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 5.635.531,60 
(Cinco milhões seiscentos e trinta e cinco mil quinhentos e trinta e um reais e sessenta centavos). 

22.2. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, 
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas 
ou indiretas, relacionadas. 
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22.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos pregos 
praticados no mercado. 

22.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do  art.  65 
da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

22.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 
convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do prego da Ata. 

23. PENALIDADES 

23.1. As licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras: 

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta 
por dia de atraso ou de demora; 

23.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva 
substituição do(s) produto(s) e serviço(s); 

23.1.4. Nos termos do  art.  7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidôneo; 
e) Fraude na execução do contrato; 
f) Falha na execução do contrato. 

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias Citeis para a apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 

24.3. 0 requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil, 
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e 
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo  e-mail  licitaçãoPtresbarras.prgov.br. 

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, 
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto á identificação da 
empresa consulente. 

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos 
participantes e a Administração. 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
públicos. 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Três Barras do  Parana  revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
O Município de Três Barras do  Parana  poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

26.2. 0 proponente 6 responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicara a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

26.5. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município. 

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 

26.9. Não cabe a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação a forma e as condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 

26.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 as 11h30 e das 
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a 
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Parana/PR, para maiores esclarecimentos. 

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2° do artigo 5° do Decreto Federal n° 10.024/2019, 
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins 
habilitatórios. 

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente em vigência. 

27. DO FORO 

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

28. ANEXOS DO EDITAL 
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28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Modelo da Proposta de Preços; 
b) Anexo II — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
c) Anexo Ill — Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
f) Anexo VI - Termo de Referência. 

Três Barras do Paraná/PR, 04 de maio de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022. 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, 
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: 

MEDICAMENTOS 

LOTE QTDE UNID. 
COD IG 
0 BR 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 325 FRASCO 10 ML 399414 
ACETATO DE RETINOL, ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

2 260 
FRASCO 100 

ML 
270558 ACETILCISTEINA, 20 MG/ML, XAROPE 

3 7.000 ENVELOPE 434110 
ACETILCISTEINA, CONCENTRAÇA0:600 MG, 
FORMA FARMACEUTICA:GRANULADO PARA 
SOLUÇÃO ORAL 

4 2.000 COMPRIMIDO 268370 ACICLOVIR, 200 MG 

5 300 BISNAGA 10 G 268375 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME 

6 55.000 COMPRIMIDO 267502 ACIDO ACETILSALICILICO, 100 MG 

7 50 FRASCO 20 ML 271689  
ÁCIDO  ASCORBIC°,  DOSAGEM:200 MG/ML, 
TIPO USO:SOLUÇÃO ORAL 

8 12.000 COMPRIMIDO 267503 ACIDO  FOLIC°,  5 MG 

9 600 OLA5ML 
ÁCIDO 

327566  
TRANEXAMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

10 5.000 CÁPSULA 267504 ACIDO VALPROICO, 250 MG 

11 300 
FRAS

M  
CO 100 
L 

308732 ACIDO VALPROICO, 50 MG/ML, XAROPE 

12 5.500 CÁPSULA 267505 ÁCIDO VALPROICO, 500 MG 

13 20 0 
FRASCO 200 

ML 
348002   

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
(TRIGLICERIDEOS AC.CAPRICO,CAPRILICO 
E LINOLEIC0), LECITINA DE SOJA, ÓLEOS 
DE GIRASSOL E COPAIBA, ASSOCIADOS 
COM VITAMINAS "A" E "E", POLIHEXANIDA A 
0,2%, LOÇÃO CREMOSA HIDRATANTE 

14 150 AMPOLA 2 ML 278281 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

15 8.500 AMPOLA 10 ML 276839 AGUA DESTILADA, ESTBRIL E APIROGENICA 

16 600 FRASCO 10 ML 267507 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

17 2.000 COMPRIMIDO 267506 ALBENOAZOL, 400 MG 

18 100 FRASCO 50 ML 268376 ALBUMINA HUMANA 20% 

19 3.500 COMPRIMIDO 269462 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG 

20 6.000 COMPRIMIDO 267509 ALOPURINOL, 300 MG 

21 1.000 
FRASCO 100 

ML 
271660 

AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, 
XAROPE INFANTIL 

22 1.500 
FRASCO 100 

ML 
271 659 

AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 MG/ML, 
XAROPE ADULTO 

23 40 FRASCO 50 ML 318906 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 7,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO 
(FLACONETE 2,00 ML) 

24 300 AMPOLA 2 ML 268383 AMICACINA, 50MG/ML INJETÁVEL 

25 40.000 COMPRIMIDO 267511 AMINOFILINA, 100MG 

26 2.000 AMPOLA 10 ML 292402 
24 MG/ML, SOLUÇÃO 

 
AMINOF ILINA, 
INJETAVEL 
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27 6.000 COMPRIMIDO 267510 AMIODARONA, 200 MG 

28 180 AMPOLA 3 ML 271710 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL 

29 90.000 COMPRIMIDO 267512 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG 

30 15.000 CÁPSULA 271089 AMOXICILINA, 500MG 

31 600 FRASCO 150 
ML 

271111 AMOXICILINA, 50MG/ML, PC) PARA 
SUSPENSÃO ORAL 

32 1.500 COMPRIMIDO 271217 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG i 

33 1.500 FRASCO 75 ML 448841 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO 

34 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268207 AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL 

35 2.500 CAPSULA 267515 AMPICILINA, 500 MG 
, 

36 1.500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442727 AMPICILINA, 500 MG, INJETÁVEL 

37 2.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270556 
AMPICILINA, ASSOCIADA COM SULBACTAM, 
1G + 500MG, INJETÁVEL 

i 

38 120 FRASCO 60 ML 448843 AMPICILINA, SUSPENSÃO, 50 MG/ML 

39 50.000 COMPRIMIDO 272434 ANLODIPINO BESILATO, 5MG 

40 35.000 COMPRIMIDO 267517 ATENOLOL, 50 MG 

41 50 AMPOLA 5 ML 268396 
ATRACORIO BE SILATO, DOSAGE  M:10 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

42 300 AMPOLA 1 ML 268214 
ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

43 8.500 COMPRIMIDO 267140 AZITROMICINA, 500 MG 

44 700 
FRASCO 
600MG 

314517 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL 

45 1500 
FRASCO 200 

DOSES  
267590 

BECLOMETASONA, 250MCG/ DOSE 
AEROSOL  

46 150 
FRASCO 200 

DOSES 
346586 BECLOMETASONA, 50MCG/DOSE  AEROSOL  

47 4.000 FLACONETE 267907 
BECLOMETASONA, DIPROPRIONATO 400 
MCG/ML 

48 500 
FRASCO/AMP 

OLA 
270616 

BENZILPENIC ILINA, APRESENTAÇÃO: 
POTÁSSICA, DOSAGEM: 5.000.000UI, USO: 
INJETÁVEL 

49 2.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270612 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, 
INJETÁVEL , 

50 400 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270613 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, 
INJETÁVEL 

51 50 AMPOLA 1 ML 270597 

BETAMETASONA, ACETATO, ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSFATO, 3MG + 
3MG/ML, INJETÁVEL ( CELESTONE 
SOLUSPAN) 

52 1.500 AMPOLA 270590 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, 
ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL 

53 150 AMPOLA 10 ML 268222 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

54 7.000 COMPRIMIDO 270140 BIPERIDENO, 2 MG 

55 500 COMPRIMIDO 269603 BISACODIL, 5 MG 

56 6.500 COMPRIMIDO 362720 BISOPROLOL FUMARATO, 2,5 MG 

57 15.000 COMPRIMIDO 362718 BISOPROLOL FUMARATO, 5 MG 

58 5.000 COMPRIMIDO 271774 BROMAZEPAM, 6 MG 

59 1.500 
FRASCO 120 

ML 
269821 

BROMEXINA CLORIDRATO, DOSAGEM:1,6 
MG/ML, INDICAÇÃO:XAROPE 

60 16.000 COMPRMIDO 269954 BROMOPRIDA, 10 MG 

61 1.100 FRASCO 20 ML 269956 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS 

62 4.000 AMPOLA 2 ML 269958 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL 
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63 200 FRASCO 120 
DOSES 266706 BUDESONIDA, 32 MCG  SPRAY  NASAL 

64 200 FRASCO 120 
DOSES 

266707 BUDESONIDA, 64 MCG  SPRAY  NASAL 

65 200 AMPOLA 20 ML 269572 BUPIVACAINA CLORIDRATO, 0,5%, 
ISOBARICA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

66 20.000 COMPRIMIDO 268994 
BUPROPIONA CLORIDRATO, DOSAGEM:150 
MG 

67 15.000 COMPRIMIDO 267613 CAPTOPRIL, 25 MG 

68 150 FRASCO 100 
ML 

272454 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

69 48.000 COMPRIMIDO 267618 CARBAMAZEPINA, 200 MG 

70 20.000 COMPRIMIDO 396076 
CARBONATO DE CÁLCIO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM VITAMINA 
D3, CONCENTRAÇÃO:600 MG + 400 UI 

71 12.000 ' COMPRMIDO 268225 CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG 

72 25.000 COMPRIMIDO 267621 CARBONATO DE LITIO, 300 MG 

73 4.500 COMPRIMIDO 267567 CARVEDILOL , 25 MG 

74 5.500 COMPRIMIDO ' 267564 CARVEDILOL, 12,5 MG 

75 1.500 COMPRMIDO 267566 CARVEDILOL, 3,125 MG 

76 1.500 COMPRIMIDO ' 267565 CARVEDILOL, 6,25 MG 

77 500 
FRASCO 100 

ML 
331555   

CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO 
ORAL 

78 20.000 COMPRIMIDO 267625 CEFALEXINA, 500 MG 

79 1.200 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268228 CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, INJETÁVEL 

80 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442693 CEFAZOLINA S6DICA, 1 G, INJETÁVEL 

81 ' 900 
FRASCO/ 
AMPOLA 339846 CEFEPIMA, CLORIDRATO 1G, INJETÁVEL 

82 900 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442694 CEFTAZIDIMA, 1G, IM/IV 

83 5.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268415 CEFTRIAXONA SÕDICA, 1 G, IM/IV 

84 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442703 
CEFTRIAXONA SÕDICA, 500 MG, INJETÁVEL 
USO INTRAMUSCULAR 

85 900 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442709 CEFUROXIMA, 750 MG, INJETÁVEL 

86 15.000 CAPSULA 268866 CELECOXIBE, DOSAGEM: 200 MG 

87 50 FRASCO 10 ML 270114 
CETAMINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

88 700 BISNAGA 20G 308736 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO 

89 400 
FRASCO 100 

ML 
271103 CETOCONAZOL, 20 MG/G (2%),  SHAMPOO  

90 40.000 COMPRIMIDO 393813 CETOPROFENO, 100 MG 

91 3.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

448844 
CETOPROFENO, 100 MG, 136 LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL, ENDOVENOSO 

92 13.000 AMPOLA 2 ML 448845 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR 

93 800 COMPRIMIDO 276377 CILOSTAZOL, CONCENTRAÇA0:50 MG 
.. 

94 10.000 COMPRIMIDO 267628 CINARIZINA, 25 MG 

95 18.000 COMPRMIDO 267629 CINARIZINA, 75 MG 

96 300 BOLSA 100 ML 292418 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

97 12.000 COMPRIMIDO 267632 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG 

98 50.000 COMPRIMIDO 272903 CITALOPRAM, 20 MG 

99 3.000 COMPRIMIDO 268439 CLARITROMICINA, DOSAGEM:500 MG 

100 5.000 AMPOLA 292419 
CLINDAMICINA, DOSAGEM: 150 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

101 25.000 COMPRIMIDO 267522 CLOMIPRAMINA, 25 MG 
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102 50.000 COMPRIMIDO 270119 CLONAZEPAM, 2 MG 

103 1.500 FRASCO 20 ML 270120 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS 

104 240 COMPRIMIDO 272043 CLONIDINA CLORIDRATO, 0,1 MG 

105 1.000 COMPRIMIDO 272045 CLOPIDOGREL, 75 MG 

106 1.200 AMPOLA 10 ML 267162 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

107 150 FRASCO 30 ML 270020 
CLORETO DE + BENZALCONIO 0,9% 
SOLUÇÃO NASAL 

108 150 FRASCO 20 ML 375474 CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %,  SPRAY  NASAL 

109 1200 AMPOLA 10 ML 267574 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇA0 
INJETÁVEL 

110 10.000 COMPRIMIDO 267638 
- 

CLORPROMAZINA, 100 MG 

111 6.000 COMPRIMIDO 267635 CLORPROMAZINA, 25 MG 

112 400 AMPOLA 5 ML 268069 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

113 15.000 COMPRIMIDO 272782 CODEINA, 30 MG 

114 60 BISNAGA 30G 270495 COLAGENASE, ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA 

115 12.000 COMPRIMIDO 267642 COLCHICINA, DOSAGEM:0,5 MG 

116 300 FRASCO 20 ML 391938 
COLECALCIFEROL, 3.300 UI/ML, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS 

--) 

117 54.000 COMPRIMIDO 431097 COLECALCIFEROL, 7000 UI 

118 400 AMPOLA 2 ML 276283 
DESLANÕ-S-IDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

119 1.500 
FRASCO 100 

ML 
268243 DEXAMETASONA, 0,1 MG/ML, ELIXIR 

120 1.500 BISNAGA 10G 267643 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME 

121 30 FRASCO 5 ML 26718
7 DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 

122 1.500 AMPOLA 1 ML 300733 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

123 6.000 COMPRIMIDO 269388 DEXAMETASONA, 4 MG 

124 1.500 
AMPOLA 2

'
5 

ML 
292427 

DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

125 2.000 
FRASCO 100 

ML 
298454 

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 
MG/ML, XAROPE 

126 15.000 COMPRIMIDO 267645 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG 

127 40.000 COMPRIMIDO 267195  DIAZEPAM,  5 MG 

128 1.200 AMPOLA 2 ML 267194  DIAZEPAM,  5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

129 800 BISNAGA 60 G 448612 
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÓN10, 11,6 
MG/G EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL 
POTÁSSICO, GEL 

130 10.000 COMPRIMIDO 270992 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG 

131 6.000 COMPRIMIDO 267647 DIGOXINA, 0,25 MG 

132 200 FRASCO 20 ML 272335 

DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25MG 
+ 5MG/ML, TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÂO 
ORAL - GOTAS 

133 2.000 AMPOLA 10 ML 272336 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 
5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

134 500 AMPOLA 1 ML 272334 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

135 80.000 COMPRIMIDO 273818 
DIOSMINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA A 
HESPERIDINA, CONCENTRAÇA0:450MG + 
50MG 

136 1.200 FRASCO 100  
ML 

267206 
DIP  IRONA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL (XAROPE) 

137 30.000 COMPRIMIDO 267203 DIPIRONA S6DICA, 500 MG 
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138 4.000 AMPOLA 2 ML 268252 DIPIRONA SODICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

139 1.500 FRASCO 10 ML 267205 DIPIRONA SODICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL (GOTAS) 

140 100 AMPOLA 20 ML 268446 DOBUTAMINA, 12,5MG/ML 

141 200 
FRASCO 100 

ML 269963 DOMPERIDONA, 1 MG/ML SUSPENSÃO 

142 5.000 COMPRIMIDO 269962 DOMPERIDONA, 10 MG 

143 200 AMPOLA 10 ML 268960 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

144 5.400 COMPRMIDO 268493 DOMZOSINA, 2 MG 

145 5.000 COMPRIMIDO 271036 DOXICICLINA, 100 MG 

146 27.000 COMPRIMIDO 302443 
DULOXETINA, 60 MG, MICROGRANULOS DE 
LIBERAÇÃO LENTA 

147 30.000 COMPRIMIDO 1  267651 ENALAPRIL, MALEATO 10 MG 

148 50.000 COMPRIMIDO 267652 ENALAPRIL, MALEATO 20 MG 

149 8.000 
SERINGA 

0,4ML 
448982 

ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO: 100 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
1:SERINGA PREENCHIDA 

150 500 AMPOLA 1 ML 268255 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

151 27.500 
, 

COMPRIMIDO 267283 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG 

152 1.500 FRASCO 20 ML 267281 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

153 8.000 AMPOLA 1 ML 267282 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

154 3.500 AMPOLA 5 ML 270621 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÕDICA, 4MG + 
500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL i 

155 3.500 1  COMPRIMIDO 267654 ESPIRONOLÁCTONA, 100 MG 

156 45.000 COMPRIMIDO 267653 ESPIRONOLACTONA, 25 MG 

157 100 BISNAGA 50 G 1  267208 ESTRIOL, 1 MG/G CREME VAGINAL 

158 200 AMPOLA 1 ML 272198 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, 
INJETÁVEL 

159 50 AMPOLA 10 ML 270116 ETOMIDÁTO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
i 

160 7.000 COMPRIMIDO 285686 EZETIMIBA, 10 MG 

161 7.000 COMPRIMIDO 267657 FENITOINA SõDICA, 100 MG 

162 200 AMPOLA 5 ML 267107 
FENITOINA SÕDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

163 8.000 COMPRIMIDO 267660 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG 

164 150 AMPOLA 2 ML 300725 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

165 100 AMPOLA 1 ML 300722 
FENOBARBITAL SÓDICO, 200 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

166 50 FRASCO 20 ML 300723 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

167 60 FRASCO 20 ML 396471 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO (GOTAS) 

168 5000 AMPOLA 5 ML 271950 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, 
soLLigAo INJETÁVEL 

169 100 
FRASCO 150 

ML 
389637 

FEXOFENADINA, CONCENTRAÇÂO:6 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SUSPENSA0 ORAL 

170 5.000 COMPRIMIDO 275963 FINASTERIDA, 5 MG 

171 450 AMPOLA 1 ML 292399 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

172 2.000 CAPSULA 267662 FLUCONAZOL, 150 MG 
, 

173 25 AMPOLA 5 ML 268510 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

174 50.000 CAPSULA 273009 FLUOXETINA, 20 MG 

175 80 
FRASCO 130 

ML 
267328 

FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO 
MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBASICO 
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6% 

176 1.200 AMPOLA 2 ML 267666 
FUROSE MIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

177 19.000 COMPRIMIDO 267663 FUROSEMIDA, 40 MG 

178 600 AMPOLA 1 ML 267668 GENTAMICINA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

179 1.500 AMPOLA 1 ML 268256 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

180 1.500 AMPOLA 2 ML 269759 GENTAMICINA, 80 MG/ML, soLuçÃo 
INJETÁVEL 

181 100 FRASCO 5 ML 406308 GENTAMICINA, SAL SULFATO, 5 MG/ML, 1  
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

182 10.000 COMPRIMIDO 267671 GLIBENCLAMIDA, 5 MG 

183 120 AMPOLA 10 ML 270019 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

184 22.000 SACHE 4,135G 394237 
GLICOSAMINA, ASSOCIADA COM 
CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS, 1,5 G + 
1,2 G, PO ORAL 

185 2.000 AMPOLA 10ML 267541 
GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, 
INDICA9,40:SOLUÇÂO INJETÁVEL 

186 400 COMPRIMIDO 273119 1  GLIMEPIRIDA, 2 MG 

187 500 COMPRIMIDO 267670 HALOPERIDOL, 1 MG 

188 300 FRASCO 20 ML 292195 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS 

A 

189 13.000 COMPRIMIDO 267669 HALOPERIDOL, 5 MG 

190 200 AMPOLA 1 ML 292196 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

191 200 AMPOLA 1 ML 292194 
HALOPERIDOL, APRESENTAÇÃO:SAL 
DECANOATO, CONCENTRAÇA0:50 MG/ML, 
TIPO USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

192 600 
AMPOLA 0,25 

ML 
272796 

HEPARINA SÕDICA, 5.000 UI/0,25 ML, 
INJETÁVEL 

193 350 FRASCO 5 ML 272796 HEPARINA S6DICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL 

194 350 AMPOLA 1 ML 268115 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

195 500 COMPRIMIDO 268111 HIDRALAZINA, 25 MG 

196 20.000 COMPRIMIDO 267674 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG 

197 1.500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

342134 HIDROCORTISONA, SAL SUCC INATO 
SODICO, 500 MG, PO LIOFILO P/ INJETÁVEL 

198 1.500 
FRASCO 150 

ML 
340783 

HIDRÓXIDO DE ALUMINIO, 61,5 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

199 1200 AMPOLA 5 ML 448617 
HIDROXIDO DE FERRO  III,  CONCENTRAÇÃO: 
50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

200 800 FRASCO 8 ML 278265 

8-HIDROXIQUINOLINA BORATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
TRIETANOLAMINA, CONCENTRAÇA0:0,4MG 
+ 140MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÂO 
OTOLÓG ICA 

201 4.000 COMPRIMIDO 267677 IBUPROFENO, 300 MG 

202 1.500 FRASCO 30 ML 294643 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

203 60.000 COMPRIMIDO 267676 IBUPROFENO, 600 MG 

204 200 FRASCO/ 
AMPOLA 

342258 

IMIPENE M, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO A 
CILASTATINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:500 
MG, FORMA FARMACEUTICA:P4 LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL 

205 12.000 COMPRIMIDO 267292 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG 

206 140 FRASCO 20 ML 268331 
IPRATROPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 

207 60.000 CAPSULA 
ISOFLAVONA DE SOJA 150MG (EXTRATO DE 
GLYCINE  MAX  40%) 

208 2.000 CAPSULA 273397 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 20 MG 

209 400 COMPRIMIDO 273396 ISOSSORBIDA, SAL  DIN  ITRATO, 10 MG 
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210 1.500 COMPRIMIDO 273395 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL 

211 150 AMPOLA 2 ML 323004 
ISOXSUPRINA CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLU AO INJETÁVEL 

212 500 CÁPSULA 268861 ITRACONAZOL, 100 MG 

213 36.000 COMPRIMIDO 376767 IVERMECTINA, 6 MG 

214 200 FRASCO 200 
ML 

383750 LACTULOSE 667MG/ML 

215 2.500 COMPRIMIDO 414. IsU LAMOTRIGINA, DOSAGEM:25 MG 

216 6.000 COMPRIMIDO 272809 LAMOTRIGINA, DOSAGEM:100 MG 

217 1.000 COMPRIMIDO 398689 

LEVODOPA, COMPOSIÇAO:ASSOCIADO A 
BENSERAZIDA, CONCENTRAÇÃO:100MG + 
25 MG, FORMA FARMACEUTICA:LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

218 6.000 COMPRIMIDO 270126 
LEVODOPA, ASSOCIADO A BENSERAZIDA, 
200MG + 50MG 

219 2. 000 COMPRIMIDO 270130 
LEVODOPA, ASSOCIADO A CARBIDOPA, 
250MG + 25MG 

no 5 o 0 BOLSA 100 ML 332985 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

221 9.600 COMPRIMIDO 305270 LEVOFLOXACINO, 500 MG 

222 21Ii.I.1 COMPRIMIDO 268129 LEVOMEPROMAZINA, 100MG 

223 16.000 COMPRIMIDO 268128 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG 

224 500 FRASCO 20 ML WZ1KI. 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

225 5130 BLISTER448804  

LEVONORGESIREL, ASSOCIADO A 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

226 16.000 268125 LEVOTIROXINA SODICA, 100 MCG 

227 18.000 'Z!:IPZU LEVOTIROXINA SÕDICA, 25 MCG 

228 18.000 268123 LEVOTIROXINA SODICA, 50 MCG 

229 150 BISNAGA 30 G 'Z IIU LIDOCAINA CLORIDRATO, 2%, GELEIA 

230 500 FRASCO 20 ML269843 LIDOCAINA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL 

231 18FRASCO 50 ML WZ1-l.!l5 
L1DOCAINA CLORIDRATO, DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY 

232 3.000 COMPRIMIDO Wí'P5ULOPERAMIDA, CLORIDRATO 2 MG 

233U'I.XIIIIII COMPRIMIDO273466 LORATADINA, 10MG 

235 

• _I1;1.I.II 

25.000 

FRASCO 100 
ML 

273467 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE 

COMPRIMIDO 268856 LOSARTANA, POTÁSSICA 50 MG 

236 300 
FRASCO 250 

ML 
299675 

MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

237 1.200 COMPRIMIDO 267692 MEBENDAZOL, 100 MG 

238 180 FRASCO 30 ML 267694 
MEBENDAZOL, 20 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

239 150 AMPOLA 1 ML 398702 
MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÂO INJETÁVEL 

240 15.000 COMPRMIDO 395844 
METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA A GLIMEPIRIDA, 
CONCENTRAÇÃO:1000 MG + 2 MG 

241 5.400 COMPRIMIDO 432450 METFORMINA + LINAGLIPTINA, 850/2,5 MG 

242 15.000 COMPRIMIDO 392708 METFORMINA + SITAGLIPTINA, 850/50 MG 

243 10.000 COMPRIMIDO 267691 METFORMINA, CLORIDRATO 850 MG 

244 22.000 COMPRIMIDO 267689 METILDOPA, 250 MG 

245 1.000 AMPOLA 1 ML 268264 
METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
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246 7.800 COMPRIMIDO 272320 METILFENIDATO CLORIDRATO, 10 MG 

247 600 
FRASCO/ 
AMPOLA 271600 

METILPREDNISOLONA, SAL SUCCINATO, 125 
MG, P(5 LIOFILIZADO + DILUENTE, 
INJETÁVEL 

248 2.000 COMPRIMIDO 267312 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG 

249 600 FRASCO 10 ML 267311 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

250 2.000 AMPOLA 2 ML 267310 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

251 30.000 COMPRIMIDO 276657 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

252 450 BISNAGA 50G 372335 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, 
Cl 10 APLICADORES 

253 10.000 COMPRIMDO 267717 METRONIDAZOL, 250 MG 

254 240 
FRASCO 100 

ML 
266863 

METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

255 500 BOLSA 100 ML 268498 
METRONIDAZOL, 5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

256 100 BISNAGA 28 G 268286 
MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:20 MG/G, 
APRESENTAÇÃO:CREME 

257 260 BISNAGA 80 G 268162 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL 

258 5.000 AMPOLA 3 ML 268481 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL 

259 450 
FRASCO 100 

ML 
439843 

MIKANIA GLOMERATA 117,6 MG/ML 
SUSPENSÃO 

260 7.200 COMPRIMIDO 353813 MIRTAZAPINA, CONCENTRAÇA0:15 MG 

261 800 COMPRIMIDO 394655 
MONTELUCASTE SODICO, 
CONCENTRAÇA0:5 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO MASTIGAVEL 

262 300 COMPRIMIDO 271391 MORFINA, SULFATO 30 MG 

263 200 AMPOLA 1 ML 304872 
MORFINA, SULFATO, 0,2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

264 400 AMPOLA 1 ML 304871 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÂT 
INJETÁVEL 

265 30 AMPOLA 1 ML 272326 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

266 7.000 COMPRIMIDO 273266 
NALTREXONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG 

267 600 COMPRIMIDO 396702 
NEBIVOLOL, COMPOSIÇÃO: SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 5 MG 

268 700 BISNAGA 10G 273167 
NEOMIC INA, ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG + 250U1/G, POMADA 

269 35.000 COMPRIMIDO 267729 NIFEDIPINO , 20 MG 

270 60.000 COMPRIMIDO 273710 NIMESULIDA 100MG 

271 500 FRASCO 15 ML 273711 
NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

272 25.000 COMPRIMIDO 270007 NIMODIPINO, 30 MG 

273 400 FRASCO 50 ML 267378 
' NISTATINA, 100.000 Ul/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

274 900 BISNAG 60G 266788 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL 

275 8.500 CAPSULA 268273 NITROFURANTOINA, 100 MG 

276 80 
FRASCO/ 
AMPOLA 

273719 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, 
INJETÁVEL 

277 20.000 COMPRIMIDO 368612 NITAZOXANIDA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG 

278 600 AMPOLA 4 ML 442584 
NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:2 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLVÇÂO 
INJETÁVEL 

279 200 AMPOLA 423946 

NORETISTERONA, COMPOSIÇÃO: SOB 
FORMA DE ACETATO, ASSOCIADA AO 
ETINILESTRADIOL, CONCENTRAÇA0:2 MG + 
0,01 MG 

280 100  BLISTER  448808 
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER  
CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES 

281 10.800 CÁPSULA 271606 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG 

282 200 AMPOLA 1 ML 268277 OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
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283 8.000 COMPRIMIDO 271620 OLANZAPINA, 5 MG 

284 200 FRASCO 10 ML  OLEO  MINERAL 

285 80.000 COMPRIMIDO 267712 OMEPRAZOL, 20 MG 

286 3000 FRASCO/ 
AMPOLA 268160 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL 

287 2.100 AMPOLA 2 ML 268504 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
INJETÁVEL 

288 100 
FRASCO/ 
AMPOLA 268513 OXACILINA, 500 MG, INJETÁVEL 

289 1.400 BISNAGA 45G 401411 
OXIDO DE ZINCO, ASSOCIADO COM 
VITAMINA A + VITAMINA D, 100 MG + 1.000 UI 
+ 400 UI/G, POMADA 

290 85.000 COMPRIMIDO 267892 PÁNTOPRAZOL, 40 MG  

291 40.000 COMPRIMIDO 270917 
PARACETAMOL  300 MG + CAFEÍNA 30 MG + 
DICLOFENACO 50 MG + CARISOPRODOL 125 
MG  

292 1.600 FRASCO 15 ML 267777 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

293 75.000 COMPRIMIDO 267778  PARACETAMOL,  500 MG  

294 22.000 COMPRIMIDO 270907 
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM 
CODE1NA, 500MG + 30MG 

295 35.000 COMPRIMIDO 273940 PAROXETINA CLORIDRATO, 20 MG 

296 300 AMPOLA 5 ML 335112 
PENTOXIFILINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL . 

297 200 FRASCO 60 ML 267773 
PERMETRINA, DOSAGEM:10 MG/ML, 
IND ICAÇÃO: LOÇÃO 

298 200 FRASCO 60 ML 363597 
PERMETRINA, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:LOÇA0 

299 100 AMPOLA 2 ML 272329 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

300 2.500 COMPRIMIDO 305492 PIOGLITAZONA, 30 MG 

301 33.000 CAPSULA 274036 PIROXICAM, 20 MG 

302 600 COMPRIMIDO 433171 
PITAVASTATINA, COMPOSIÇÃO: CALCICA, 
CONCENTRAÇÃO: 2 MG 

303 500 BISNAGA 30G 367725 
POLICRESULENO, ASSOCIADO A 
CINCHOCAINA CLORIDRATO, 50 MG + 10 
MG/G, POMADA RETAL, COM APLICADOR 

304 400 FRASCO 5 ML 270229 

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM 
NEOMICINA, FLUOCINOLONA E LIDOCA1NA, 
11.000UI + 3,85MG + 0,275MG + 20MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA 

305 420 FRASCO GO ML 448595 
PREDNISOLONA FOSFATO SODICO, 3 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

306 10.000 COMPRIMIDO 267743 PREDNISONA, 20 MG 

307 10.000 COMPRIMIDO 267741 PREDNISONA, 5 MG 

308 8.000 COMPRIMIDO 392111 PREGABALINA, 150 MG 

309 3.000 CAPSULA 273952 PROGESTERONA, 200 MG 

310 1.200 AMPOLA 2 ML 267769 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

311 3.000 COMPRIMIDO 267768 PROMETAZINA, 25 MG 

312 500 
AMPOLA/FRAS 

CO 
305935 

PROPOFOL 10 MG/ML , SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 20 ML 

313 18.000 COMPRIMIDO 267772 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG 

314 600 COMPRIMIDO 276258 RAMIPRIL, CONCENTRAÇÃO: 5MG 

315 600 COMPRIMIDO 276261 
RAMIPRIL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇA0:5MG + 12,5MG 

316 50 
BISNAGA 3,50 

G 
274918 

RETINOL, ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ 
METIONINA+ CLORANFENICOL, 10.000UI + 
25MG + 5MG + 5MG/G, POMADA OFTÁLMICA  

317 500 
FRASCO 500 

ML 
303292 

RINGER,  ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 
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318 60.000 COMPRIMIDO 272839 RISPERIDONA, 1 MG 

319 20.000 COMPRIMIDO 412092 RIVAROXABANA, 15 MG 

320 20.000 COMPRIMIDO 412091 RIVAROXABANA, 20 MG 

321 200 FRASCO 5 ML 268521 
ROCURONIO BROMETO, DOSAGEM:10 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÂO INJETÁVEL 

322 500 CÁPSULA 449022 SACCHAROMYCES BOULARDII - 17, 100 MG 

323 500 CAPSULA 449023 SACCHAROMYCES BOULARDII - 17, 200 MG 

324 20 FRASCO 10 ML 268303 
SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS PARA 
INALAÇÃO 

325 300 FRASCO 100 
ML 292331 SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, XAROPE 

326 250 AMPOLA 1 ML 268523 SALBUTAMOL, 0,5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

327 300 FRASCO 294887 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL  
ORAL 

328 5.000 COMPRIMIDO 268299 SECNIDAZOL, 1000 MG 

329 85.000 COMPRIMIDO 272365 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG 

330 4.500 FRASCO 15 ML 412966 
SIMETICONA, 75 MG/ML, EMULSÃO ORAL - 
GOTAS , 

331 36.000 COMPRIMIDO 267747 SINVASTATINA, 20 MG 

332 36.000 COMPRIMIDO 267745 SINVASTATINA, 40 MG 
, 

333 50 
BISNAGA 

6,50G 
365454 

SORBITOL, SORBITOL 70% + LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, 714 MG + 7,70 MG/G, 
ENEMA 

334 2.500 DRÁGEA 320338 SULBUTIAMINA, CONCENTRAÇÃO:200 MG 

335 300 BISNAGA 30 1  272089 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME 

336 4.000 COMPRIMIDO 308882 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO A 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG 

337 150 
FRASCO 100 

ML 
308884 

SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO A 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

338 1200 
FRASCO/AMP 

OLA 50 ML 
282983 

SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO A 
TRIMETROPIMA, 200MG + 40MG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

339 400 AMPOLA 10 ML 268076 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

340 120 FRASCO 30 ML 292345 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, 
sotligAo ORAL-GOTAS 

341 25.000 COMPRIMIDO 292344 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO II 

342 150 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268442 SUXAMETONIO, CLORETO 100MG 

343 150 
FRASCO/ 
AMPOLA 

290168 SUXÁMETONIO, CLORETO 500MG 

344 250 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268532 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL 

345 300 FRASCO/ 
AMPOLA 

268533 TENOXICAM, 40 MQ, INJETÁVEL 

346 250 AMPOLA 1 ML 269818 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

347 30 FRASCO 10 ML 396853 
TETRACAINA CLORIDRATO, ASSOCIADA A 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO 
OFTALM ICA 

348 1.000 COMPRIMIDO 272341 TIAMINA, DOSAGEM:300 MG 

349 300 FRASCO 5 ML 352193 

TOBRAMICINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA A 
DEXAMETASONA, CONCENTRAÇA0:3 MG + 
1 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSãO OFTÁLMICA 

350 7.500 COMPRIMIDO 272851 TOPIRAMATO, 100 MG 

351 7.500 COMPRIMIDO 272849 TOPIRAMATO, 25 MG 

352 2.100 AMPOLA 1ML 292382 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
soLugAo INJETÁVEL 

353 1.800 COMPRIMIDO 279269 VARFAR INA SODICA, 5 MG 

29/55 

Av. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 -- Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 —  E-mail:  prefeitura@tresbarras.pr„go‘.hr 



44O252  

Prefeitura Cinunicipol de  Eris  Barros do arand 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPflAL 00 FEW.° 

 

354 60 AMPOLA 2 ML 267424 VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

355 500 COMPRIMIDO 267425 VERAPAMIL, CLORIDRATO 80 MG 

356 13.000 COMPRIMIDO 437109 VITAMINAS DO COMPLEXO B, 81, 82, B3, B5, 
86 B12 

357 5.000 AMPOLA 2 ML 363088 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 81, 132, 85, B6 
E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

358 48 FRASCO 5 ML 267732 
VITELINATO DE PRATA, 10%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

359 600 AMPOLA 4 ML 270095 

BUPIVACA1NA CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA A GLICOSE, 
DOSAGEM:0,5% + 8%, TIPO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

TOTAL 

Valor Total por Extenso: 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 
Validade da Proposta: de 60 dias. 
Valor máximo da licitação: R$ 5.635.531,60 (Cinco milhões seiscentos e trinta e cinco mil quinhentos 
e trinta e um reais e sessenta centavos). 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, 
declaramos: 

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo; 

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou 
vantagens e despesas para a execução do objeto. 

Obs.: 0 preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

Local e data.  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 

30/55 

Av. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-12 12 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 —  E-mail:  prefeituraatresbarras.pr.gov.br   



0253  

Prefeitura C,Zunicipal de Eres Barras do  Parana  
ESTADO DO PARANÁ 

CAPDAL DO FEIJA0  

 

ANEXO II— MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 
26/2022, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em 
seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de novembro de 2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data.  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO  III  — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do  Parana  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022. 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 
27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência 
do contrato, acarretará a sua rescisão. 

Local e data.  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada iniddinea e 
não está impedida de participar de licitação em qualquer árgão ou entidade da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes 
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32°, § 2°, da 
Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data.  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 47/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 26/2022. 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF n° 
XXX.XXX.XXX-XX e Carteira de Identidade n° X.XXX.XXX-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta 
cidade de Três Barras do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
REGISTRO DE PREÇOS, n° 26/2022, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas legais aplicáveis, registra os pregos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face 
da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico 
n° 26/2022 e seus Anexos. 

PARAGRAFO ÚNICO - A quantidade de materiais a serem entregues é estimada naquela descrita no 
ANEXO VI — TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e 
nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega 
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias 
solicitantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1. As empresas com o menor prego obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade 
do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos materiais são as mesmas descritas no 
item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 26/2022 e seus anexos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — Quando a empresa não tiver condições de fornecer os materiais, será 
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de 
prego, ou valor menor; o registro de pregos não obriga o município a adquirir os itens registrados, das 
empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os mesmos 
de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade. 

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita 
as sanções previstas na legislação vigente. 

PARAGRAFO QUARTO — Os materiais deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão 
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização. 

PARAGRAFO QUINTO - Os materiais serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento 
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, conforme  Art.  73 da Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO SEXTO — Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, no 
prazo exigido no PARAGRAFO PRIMEIRO, ou em outro local que o mesmo determinar. 
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PARAGRAFO SÉTIMO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

PARAGRAFO OITAVO - 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, 
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

PARAGRAFO NONO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ 
n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no 
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e 
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula. 

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

NOME DO LOTE 

ITEM QTDE UNID. CÓDIGO 
BR 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3.2.1. Total registrado para o fornecedor: R$ X,XX (valor por extenso). 

CLAUSULA QUARTA — DO REAJUSTE 

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso ll do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. 

CLAUSULA QUINTA — PENALIDADES 

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, nas seguintes situações, 
dentre outras: 

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, 
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total 
registrado por dia de atraso ou de demora; 

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-
se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo de até 03 (três) dias para a 
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efetiva substituição dos produtos; 

5.2. Nos termos do  art.  70  da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominagões legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Três Barras do  Parana,  nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidôneo; 
e) Fraude na execução do contrato; 
f) Falha na execução do contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO -  Sera  facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a 
administração. 

CLAUSULA SEXTA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. 0 prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua 
publicação no Órgão oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação. 

6.2. 0 prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer 
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico n° 26/2022. 

CLAUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 dias após a entrega dos materiais e conferência de 
quantidade e qualidade pelo Orgão competente da Administração, a base dos preços apresentados 
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Orgão solicitante; 
b) Comprovação da regularidade fiscal. 

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da 
dotação orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual. 

7.3. Demais condições para a realização do pagamento estão estampadas no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 26/2022. 

CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico n° 26/2022. 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA 

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei 
n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

PARAGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos pregos praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo prego máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado  sera  convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
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da Ata. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA 

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com 
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78, 
79 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLAOSULA DECIMA PRIMEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais: 

a) A presente ata de registro de preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no diário oficial. 

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como 
todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico n° 26/2022. 

C) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, através 
do Departamento de Compras. 

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a 
precedeu. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presenta ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data. 

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal 

EMPRESA LICITANTE 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I 
e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 
09/08/2000. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2.1. 0 Município de Três Barras do Paraná, para executar suas atividades e programas relacionadas 
saúde pública, necessita adquirir medicamentos para uso no Centro Municipal de Saúde, Postos de 

Saúde, bem como para a manutenção do Hospital Municipal. Os medicamentos também são 
utilizados para abastecimento da farmácia básica e distribuição gratuita aos pacientes da Rede 
Municipal de Saúde. 

2.2. A contratação objetiva atender as necessidades dos serviços públicos de saúde fornecidos 
população. 0 objetivo principal é o fortalecimento do serviço público de saúde, do sistema SUS, 
promovendo um atendimento de qualidade, proporcionando o bem estar aos pacientes da rede 
municipal de saúde. A aquisição se faz necessária para atender as demandas estendida aos 
pacientes usuários da Rede Pública de Saúde. 

2.3. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação, sendo os 
medicamentos indispensáveis para a execução das tarefas diárias da Secretaria Municipal de Saúde, 
estando dessa forma, justificado o interesse público. 

3. DO OBJETO 

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência. 

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de material cuja 
necessidade dar-se-6 de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição 
prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

3.3. Da aplicação da Lei Complementar n° 123/2006 e atualizações posteriores: 

3.3.1. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que foram estimados, abaixo 
de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

3.3.1.1. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação cie 
fabricantes/laboratórios, de grandes distribuidores e empresas do ramo, prevalecendo-se as 
ME/EPP que, adquirem os materiais das grandes empresas, agregando custos diversos, 
tributos, transportes e lucros, durante toda a cadeia comercial até a finalização da venda, 
desencadeando a onerosidade. Com  efeito, se a Administração insistir na limitação com 
exclusividade, corre-se o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados 
fracassados por não acudir interessados capazes de realizar suas propostas pelos preços 
estimados neste Termo de Referência. 

3.3.1.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas 6 amparada na Lei 
Complementar n° 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa 
ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa 
condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante 
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analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando a proposta mais vantajosa para a administração. 

3.3.1.3. Visto que o objeto trata-se de medicamentos, não será possível aplicar a 
exclusividade, pois, conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá 
representar prejuízos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para 
os itens fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria  LC  
123/2006, mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da 
não aplicação, ou seja, "não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as 
micro etnpresas e empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado". 

3.3.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão 
cotar os pregos de todos os itens do objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte sediadas nas Regiões Oeste e Sudoeste a preferência na 
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 
combinadas com a Lei Complementar Municipal 03/2021. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

4.1. 0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de 
consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento 
de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias, na sede da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) 
dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará 
sua aceitação. 

4.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em  lingua  portuguesa, sobre 
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, prego, prazo de 
validade, origem e outros, devendo obedecer também as regulamentações da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (AN VISA), tais como: lote, número de registro e indicação de responsável técnico 
(farmacêutico). 

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

4.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e prazo de validade. 

4.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento 
da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis. 

4.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se 
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

4.8. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da quantidade e qualidade dos mesmos; 

4.9. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde ou em outro setor 
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conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação. 

4.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente  sera  formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

4.11. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido 
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Pregos, estará 
sujeito as sanções previstas neste Edital. 

4.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses,  sera  indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

4.13. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência 
de quantidade e qualidade pelo Orgão competente da Administração, a base dos preços unitários 
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

I. Atestado de recebimento do órgão solicitante; 
II. Comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista. 

4.14. 0 município de Três Barras do  Parana  poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.15. 0 pagamento efetuado não isentara o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

4.16. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= IxNxVP, onde: 

EM= Encargos Moratórios devidos; 
I= indice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
I=[(TX/100)/365]; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,  
VP=  Valor da prestação em atraso. 

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação. 

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS 

7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude da 
dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as 
combinações a serem realizadas a cada pedido. 

7.2. 0 valor máximo teve como referência quatro fontes de pesquisa: Fonte 01 — representam os 
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pregos praticados na média ponderada do Banco de Pregos em Saúde  (BPS)  do Ministério da Saúde 
no Estado do Paraná; Fonte 02 - representa os valores relativos a orçamentos de empresas do ramo 
de atividade pertinente;. Não foram utilizados preços realizados em contratos pelo Município devido 
ao fato de que a maioria dos itens são resultantes de licitações desertas e outros foram contratados a 
mais de dois anos, estando os preços desatualizados. 

7.3. Com base nos preços apresentados nas fontes de preços, foram tabulados os preços médios 
para fixar o valor máximo. Quando o preço médio ficou abaixo do preço da fonte 01, manteve-se os 
preços do Banco de Pregos da Saúde. Na tabulação dos preços, sempre observando a média 
ponderada do Banco de Preços em Saúde, foram desconsiderados os preços muito inferiores, bem 
como os preços demasiados altos, conforme segue: 

LOTE 01 - MEDICAMENTOS VALOR MÁXIMO FIXADO FONTE 01 FONTE 02 

LOTE OTDE UNID. 
CODIG 
0 BR 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

BPS  MUNDO 
CIRURGICO  HORTOPLUS 

Eco 
Farms. 

325 FRASCO 10 ML 309414 
ACE  Imo ue RhTINOL. ASSOCIADA 
COM COLECALCIFEROL. 50.000 UI + 
10.000 LII/ML, SOLUÇÃO ORAL GOTAS 

8.09 2.629.2500 4,448 9.1700 10.2700 8.4900 

260 FRASCO 100 ML 270558 

, 

ACETILCISTEINA, 20 MG/ML. XAROPE 11,25 2.925,0000 5,5601 12,9500 14,5000 11,9900 

7 000 ENVELOPE 434110 

ACETILCISTEINA, 
CONCENTRAÇA0 600 MG, FORMA 
FARMACEUTICAGRANULADO PARA 
SOLUÇÃO ORAL 

1,63 11.410,0000 0.7876 1,8900 2,1200 1.7500 

2 000 COMPRIMIDO 268370 ACICLOVIR, 200 MG 0,41 820,0000 0,1815 0,4900 0,5500 0,4500 

300 BISNAGA 10 G 268375 ACICLOVIR. 50 MG/G, CREME 3,85 1.155,0000 1,6714 4,5100 5,0500 4,1800 

55 000 COMPRIMIDO 267502  ACID°  ACETILSALICILICO, 100 MG 0,09 4.950,0000 0,0386 0,1100 0,1200 0,1000 

50 FRASCO 20 ML 271689 
ACIDO ASCORBIC°, DOSAGEM 200 
MG/ML, TIPO USO:SOLUÇÃO ORAL 

1.91  
95.5000 0,0000 2,5200 2,8200 2,3300 

12 000 COMPRIMIDO 267503  ACID°  FOLico, 5 MG 0.09 1.080,0000 0,0398 0,1200 0,1300 0,1100 

9 600 AMPOLA 5 ML 327566 
ACIDO TRANEXAMICO, 50 MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETAVEL 

10.45 6270.0000 4,1548 12.3700 13,8500 11,4500 

10 5 000 CAPSULA 267504 AciDO VALPROICO. 250 MG 0,41 2050,0000 0,1947 0.4800 0,5460 0,4400 

11 300 FRASCO 100 ML 308732 
ACIDO VALPROICO, 50 MG/ML, 
XAROPE 

18,15 5445,0000 12,6874 22,8700 18,9100 

12 5 500 CAPSULA 267505 ACIDO VALPROICO, 500 MG 1,01 5555.0000 0.3807 1,2100 1,3600 1,1200 

13 200 FRASCO 200 ML 348002  

ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS. 
(TRIGLICERIDEOS 
Ac.CAPRICO.CAPRiLICO E 
LINOLEIC0), LECITINA DE SOJA, 
OLEOS  DE GIRASSOL E coRAIRA. 
ASSOCIADOS COM VITAMINAS "A" E 
"E", POLIHEXANIDA A 0,2%, LOÇÃO 
CREMOSA HIDRATANTE 

9.49  1 898,0000 4,1100 11,1200 12,4500 10,3000 

14 150 AMPOLA 2 ML 278281 
ADENOSINA, 3 MCVML, SOLUC.,.A0 
INJETÁVEL 

18,8, 
2.813.5000 10,1792 21,4700 24,0500 19.8800 

15 8 500 AMPOLA 10 ML 276839 
AGUA DESTILADA. ESTÉRIL E 
APIROGÉNICA 

0.63 5355,0000 0,3112 0,7300 0,8200 0.6800 

16 600 FRASCO 10 ML 267507 
ALBENDAZOL, 40 MG/M1... SUSPENSÃO 
ORAL 

1,77 1 062,0000 0,8771 2,0400 2,2800 1,8900 

17 2.000 COMPRIMIDO 267506 ALBENDAZOL, 400 MG 0,71 1.420,0000 0,3145 0,8400 0,9400 0,7800 

18 100 FRASCO 50 ML 268376 ALBUMINA HUMANA 20% 103,12 10.312,0000 103,1243 

19 3.500 COMPRIMIDO 269462 ALENDRONATO DE SO010, 70 MG 0,59 2065,0000 0,199 0.7100 0,8000 0,6600 

20 6.000 COMPRIMIDO 267509 ALOPURINOL, 300 MG 0,49 2940,0000 0,2313 0.5700 0,6400 0,5300 

21 1.000 FRASCO 100 ML 271660 
AMBROXOL. SAL CLORIDRATO. 3 
MG/ML, XAROPE INFANTIL 

4.05 4050,0000 0,5731 5,1300 5,7500 4,7500 

1.500 FRASCO 100 ML 271659 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 
MG/ML, XAROPE ADULTO 

5.67  
8 505,0000 0.3337 7.3400 8,2200 6,8000 

23 40 FRASCO 50 ML 318906 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO. 7,5 
MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO (FLACONETE 2.00 ML) 

6,34 253.6000 1,8763 7.7200 8,6500 7,1500 

24 300 AMPOLA 2 ML 268383 AMICACINA 50MG/ML INJETÁVEL 1,68 504,0000 1.6859 

25 40.000 COMPRIMIDO 267511 AMINOFIUNA. 100MG 0,13 5.200,0000 0.0588 0.1600 0.11100 0.1500 

26 2.000 AMPOLA10 ML 292402 AM  
INJIEITÁVIIEIL 

24 MG/ML. SOLUÇA0 1.94  
3.880,0000 1,1538 2,1700 2,4300 2,0100 
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27 6.000 COMPRIMIDO 267510 AMIODARONA, 200 MG 1,20 7200,0000 0.503 1,4100 1,5800 1,3100 

28 180 AMPOLA 3 ML 271710 AMODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL 3.42 615,6000 2,1177 3.8000 4,2600 3,5200 

29 90000 COMPRIMIDO 267512 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG 0,22 19.800.0000 0,1033 0,2600 0,2900 0,2400 

30 15 000 CÁPSULA 271089 AMOXICILINA, 500MG 0,36 5400,0000 0,1619 0,4200 0,4700 0,3900 

31 600 FRASCO 150 ML 271111 AMOXICILINA, 50MG/ML. PC) PARA 
SUSPENSÃO ORAL 

8,52 5.112,0000 3,767 9,9600 11.1600 9,2200 

32 1.500 COMPRIMIDO 271217 
AMOXICIUNA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG 
+ 125MG 

2.00 3.000,0000 0,6489 2.4200 2.7100 2.2400 

33 1.500 FRASCO 75 ML 448841 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO. 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO 

24.31 36.465,0000 10,4287 28.5100 31,9300 26,4000 

34 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 268207 AMPICIUNA, 1 0, INJETÁVEL 7,89 

1 

7.890,0000 3,110 9,3403 10,4600 8,6500 

35 2.500 CÁPSULA 267515 AMPICIUNA, 500 MG 0,72 1.800,0000 0,3747 0,8300 0,9300 0,7700 

36 1.500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442727 AMPICIUNA, 500 MG, INJETÁVEL 7,51 

1 

11.265,0000 3,4202 8,7500 9,8000 8,1000 

37 2.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270556 
AMPICILINA, ASSOCIADA COM 
SULBACTAM, 10 + 500MG, INJETÁVEL 

28,51 57.020,0000 7,1400 35.1000 39,3100 32,5000 

38 120 FRASCO 60 ML 448843 AMPICIUNA, SUSPENSAO, 50 MG/ML 6,72 806.4000 3,7382 7,6100 8,5200 7,0500 

39 50.000 COMPRIMIDO 272434 ANLODIPINO BESILATO, 5MG 0,13 6.500,0000 0,0305 0,1600 0.1800 0,1500 

40 35.000 COMPRIMIDO 267517 ATENOLOL, 50 MG 0,14 4900,0000 0,0681 0,1700 0,1903 0.1600 

41 50 AMPOLA 5 ML 268396 
ATRACORIO BESILATO, DOSAGEM:10 
MG/ML, INDICACAO.SOLUDA0 
INJETÁVEL 

48,39 2419.5000 30,5411 54,0700 60,5600 

42 300 AMPOLA 1 ML 268214 
ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3.11  933,0000 0.7485 3,8400 4,3000 3.5600 

43 8.500 COMPRIMIDO 267140 AZITROMICINA, 500 MG 2.72 23.120,0000 0,8532 3,3000 3,7000 3,0600 

44 700 FRASCO 600MG 314517 
AZITROMICINA, PO P/ SUSPENSÃO 
ORAL 

16,13 11.291,0000 8,3842 

... 

18,4400 20.6500 17,0700 

45 1500 
FRASCO 200 

DOSES  
267590 

BECLOMETASONA, 250MCG/ DOSE 
AEROSOL  

71,19 106.785,0000 22,9931 85,9500 96,2600 79,5800 

46 150 
FRASCO 200 

DOSES  
346586 

BECLOMETASONA, 50MCG/DOSE 
AEROSOL  

. 

50,79 7.618,5000 37,8425 54,2800 60.7900 50.2600 

47 4.000 FLACONETE 267907 4
7

0
C
i
l.
A
0
c

M
G,

E
m
T
L
ASONA DIPROPRIONATO 7,26 

+ 

29.040,0000 4,8611 7,9500 8,9000 7.3600 

48 500  FRASCO/AMPOL 
A 270616 

BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO: 
POTÁSSICA, DOSAGEM 5.000.000UI, 
USO: INJETÁVEL 

14,71 7.355,0000 8,2096 16,6300 18,6300 15,4000 

49 2000. 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270612 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETÁVEL 

27,04 54.080,00013 7,7322 32,9700 36,9300 30,5300 

50 400 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270613 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
600.000UI, INJETÁVEL 

20,19 8.076.0000 8.4115 23,7600 26,6100 22,0000 

51 50 AMPOLA 1 ML 270597 

BETAMETASONA ACETATO, 
ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 3MG + 3MG/ML, INJETÁVEL 
( CELESTONE SOLUSPAN) 

23,43 1.171,5000 7,1022 28,4500 31,8600 26,3400 

52 1.500 AMPOLA 270590 
3ETAMETASONA, DIPROPIONATO, 
ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL 

6.30 9.450,0000 3,0050 7,2900 8.1600 6.7500 

53 150 AMPOLA 10 ML 268222 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%. 
SOLUÇÃO INJETAvEL 

1,14 171,0000 0,8746 1,2100 1,3600 1,1200 

54 7.000 COMPRIMIDO 270140 BIPERIDENO, 2 MG 0,53 3710,0000 0,1917 0,6400 0,7200 0,5900 

55 500 COMPRIMIDO 269603 BISACODIL, 5 MG 0.18 90.0000 0,1118 0,2100 0,2400 0,1900 

56 8.500 COMPRIMIDO 362720 13ISOPROLOL FUMARATO. 2.5 MG 0.66 4.290.0000 1,1712 0,4600 0,5500 0.4600 

57 15.000 COMPRIMIDO 362718 BISOPROLOL FUMARATO. 5 MG 1,26 18.900,0000 0,2915 1,5700 1.7600 1,4500 

58 5000 COMPRIMIDO 271774 BROMAZEPAM, 6 MG 0.30 1.500,0000 0,108 
, 

0,3700 0,4100 0.3400 

59 1 500 FRASCO 120 ML 269821 
BROMEXINA OLORIDRATO. 
DOSAGEM • 1,6 MG/ML, 
INDICAÇÃO XAROPE 

5,34 8.010,0000 5,435 5,2300 5,8600 4,8400 

60 16 000 COMPRMIDO 269954 BROMOPRIDA, 10 MG 0,33 5.280,0000 0,1837 0,3800 0,4300 0,3500 

61 1.100 FRASCO 20 MI. 269056 BROMOPRIDA. 4 MG/ML. GOTAS 2.21 2.431,0000 1,6066 2,4200 2,7100 2,2400 

82 4.000 AMPOLA 2 AAL 260958 8ROMOPRIDA. 5 MG/ML. INJETÁVEL 4.10 10.400,0000 1,4733 4.9100 6.6000 4,5500 

63 2C0 
FRASCO 120 

DOSES 
266706 BUDESONIDA, 32 MCG  SPRAY  NASAL 29.26 5652.0000 8,4308 35.6600 39,9400  33,0200 
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CAPI1 AL. Do PEIJAO  

 

64 200 
FRASCO 120 

DOSES 
266707 BUDESONIDA 64 MCG  SPRAY  NASAL 17,25 3450,0000 13,4011 18,2600 20,4503 16,9103 

65 200 AMPOLA 20 ML 269572 
BUPIVACA1NA CLORIDRATO, 0,5%, 
ISOBARICA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

6,83 1 366,0000 7,9560 6,3600 7.1200 5.8900 

66 20 000 COMPRIMIDO 268994 
BUPROPIONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:150 MG 

0.74 14.800.0000 0.3813 0.8500 0,9500 0.7900 

67 15.000 COMPRIMIDO 267613 CAPTOPRIL, 25 MG 0,10 1.500.0000 0,2203 0,0600 0.0700 0.0600 

68 150 FRASCO 100 ML 272454 
CARBAMAZEPINA, 20 MCVML, 

 
SUSPENSÃO ORAL 

19,83 2.974,5000 8,9973 23,0900 25,8600 21,3800 

69 48.000 COMPRIMIDO 267618 CARBAMAZEPINA 200 MG 0.59 26320,0000 0,5975 0,5800 0,6500 0,5400 

70 20.000 COMPRIMIDO 396076 

CARBONATO DE CÁLCIO, 
COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM 
VITAMINA 03, CONCENTRAÇA0.600 
MG ... 400 UI 

1'75  
35.000,0000 0,1080 2,4400 2,7300 

71 12 000 COMPRMIDO 268225 CARBONATO DE CALCIO, 500 MG 0,10 1.200,0000 0,0680 0,1200 0,1300 0,1100 

72 25.000 COMPRIMIDO 267621 CARBONATO DE LITIO, 300 MG 0,72 18.000,0000 0,3971 0,8200 0.9200 0,7600 

73 4.500 COMPRIMIDO . 267567 CARVEOILOL . 25 MG 0,36 1620,0000 0,1608 0,4200 0.4700 0,3900 

74 5.500 COMPRIMIDO 267564 CARVEDILOL. 12.5 MG 0.23 1.265,0000 0,1128 0,2700 0,3000 0,2500 

75 1.500 COMPRMIDO 267566 CARVEDILOL. 3,125 MG 0,24 360,0000 0.0883 

1 

0.2900 0,3200 0.2700 

1 

76 1.500 COMPRIMIDO 267565 CARVEDILOL, 6,25 MG 0,25 375.0000 0.0994 0,3000 0.3400 0,2800 

77 500 FRASCO 100 ML 331555 
CEFALEXINA, 50 MG/ML. PO P/ 
SUSPENSÃO ORAL 

20,28 10.140,0000 6,9899 24,3500 27,2700 22.5500 

78 20.000 COMPRIMIDO 267625 CEFALEXINA, 500 MG 0.78 15.600,0000 0,7700 0,8600 0,7100 

79 1.200 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268228 CEFALOTINA SODICA 1 G. INJETAVEL 18,37 044 22.,0000 18.1000  20,2700 16,7600 

80 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442693 CEFAZOLINA SODICA, 10, INJETAVEL 21,72 21.720.0000 21,3900 23.9600 19,8100 

81 900 
FRASCO/ 
AMPOLA 

339846 
CEFEPIMA, CLORIDRATO 1G. 
INJETÁVEL 

45.9, 
41.355,0000 18,0860 54,4100 60,9400 50.3800 

82 900 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442694 CEFTAZIDIMA 10, IM/IV 30.19 27.171,0000 

_ 

19.2325 33,3403 37,3400 30,8700 

1 

83 5.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268415 CEFTRIAXONA SODICA, 1 G, IM/IV 18,64 93.200,0000 18,3600 17.0000  20,5600 

84 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442703 
CEFTRIAXONA SODICA, 500 MG, 
INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR 

.
33 26  

26330,0000 7,6298 32,0800 35,9300 29.7000 

85 900 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442709 CEFUROXIAAA, 750 MG . INJETÁVEL 12,45 11.205,0000 12,4515 

86 15000 CÁPSULA 268866 CELECOXIBE, DOSAGEM 203 MG 1,05 15.750,0000 0.7570 1,1400 1,2800 1,0600 

87 50 FRASCO 10 ML 270114 
CETAMINA CLORIDRATO, 50 MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

135.80  
6.790,0000 72,8669 157,8000 176,7400 

1 

as 700 BISNAGA 2013 308738 
CETLACONAZi.X. 20 MG/G, CREME 
TÓPICO 

7.50  
5.250,0000 4,3853 

1 

8,4200 9,4300 7,8000 

89 400 FRASCO 100 ML 271103  
CETOCONAZOL. 20 MG/G (2%/. 
SHAMPOO  

24,90 9.960,0000 4,8282 32.9600 36,9200 

90 40 000 COMPRIMIDO 393813 CETOPROFENO, 100 MG 1,00 40 000.0000 0,6843 1,1000 12300 1,0020 

91 3 .000 
FRASCO! 
AMPOLA 

448844 
CETOPROFENO, 100 MG, PO LIC/FILO 
P/ INJETAVEL, ENDOVENOSO 

11,17 33.510,0000 3,2843 13,6000 15,2300 12,5900 

92 13.003 AMPOLA 2 ML 448845 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. INTRAMUSCULAR 

3.99  
51.870,0000 1,6565 4,7000 5.2600 4.3500 

93 800 COMPRIMIDO 278377 CILOSTAZOL, CONCENTRACA0:50 MG 0,55 440.0000 0.2441 0.6500 0.7300 0.6000 

94 10 000 COMPRIMIDO 267628 CINARIZINA. 25 MG 023 3.300,0000 0,1516 02900 0,4400 0,3600 

95 18.000 COMPRMIDO 207829 CINARIZINA, 75 MG 0.43 7.740,0000 0.2683 0,4900 0.5500 0.4500 

96 300 BOLSA 100 ML 292418 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

42,12 12.636,0000 21,8241 48,1500 53,9300 44,5800 

97 12.000 COMPRIMIDO 267632 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 
,.., 0,48 5.760.0000 0.2106 0,5600 0,6300 0,5200 

96 50.000 COMPRIMIDO 272903 CITALOPRAM. 20 MO 0.89 44.500.0000 0,1179 1.1300 1.2700 1,0500 

99 1000 COMPRIMIDO 268439 CLARITROMICINA, DOSAGEM 500 MG 5,51 16.530,0000 2.9983 6,2600 7,0100 5,8000 

100 5.000 AMPOLA 292419 
CLINDAMICINA DOSAGEM 150 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

18,13 90 650,0000 3.9382 22,5300 25.2300 20,8600 

101 25.000 COMPRIMIDO 267522 CLOMIPRAMINA 25 MG 1,23 30 750,0000 0,5796 1,4300 1.6000 1,3200 

102 50.000 COMPRIMIDO 270119 CLONAZEPAM. 2 MG 0,15 7.500.0000 0.0663 0,1900 0.2100 0.1800 

103 1 500 FRASCO 20 ML 270120 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL- GOTAS 

2,98 4.470,0000 1,5826 3,4700 3,8900 
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104 240 COMPRIMIDO 272043 CLONIDINA CLORIDRATO, 0,1 MG 0,26 62,4000 0.149 0,3000 0,3400 0,2800 

105 1.000 COMPHIMIU0 212045 CLOPIDOUNEL, IS MG 0,/3 /30,0000 0.2892 0,8100 0.9100 0.8100 

106 1.200 AMPOLA 10 ML 267162 
CLORETO DE POTASSIO, 1% 19, , 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

0.77 924.0000 0,3844 0,8900 1,0000 0,8200 

107 150 FRASCO 30 ML 270020 
CLORETO DE SÓDIO + BENZALCONIO 
0,9% SOLUÇÃO NASAL 

 12.02 1.803,0000 0,2594 16,9000 18,9300 

108 150 FRASCO 20 ML 375474 
CLORETO DE SÓDIO. 0,9 %,  SPRAY  
NASAL 

20.29  
3043,5000 1,0136 28,2400 31,6300 

109 1200 AMPOLA 10 ML 267574 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

0.66 792.0000 0,3324 0,7600 0,8500 0,7000 

110 10.000 COMPRIMIDO 267638 CLORPROMAZINA, 100 MG 0,68 6.800,0000 0,2313 0,8200 0.9200 0.7600 

111 6.000 COMPRIMIDO 267635 CLORPROMAZINA 25 MG 0,57 3.420,0000 0,5600 0,6300 0,5200 

112 400 

l 

AMPOLAS ML 268069 
CLORPROMAZINA 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

359 1.436,0000 1,3677 4,2800 4.7900 3.9600 

113 15.000 COMPRIMIDO 272782 CODEINA 30 MG 2,36 35.400.0000 0,7916 2,8500 3.1900 2,6400 

114 60 BISNAGA 300 270495 
COLAGENASE. ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL. 0,61.11 + 1%. 
POMADA 

30,55 1.833,0000 5.6691 38.2000 42,7800 35.3700 

115 12.000 COMPRIMIDO 267642 COLCHICINA DOSAGEM.0.5 MG 1,19 14.280,0000 0.2616 1,4800 1,6600 1.3700 

116 300 FRASCO 20 ML 391938 
COLECALCIFEROL, 3.300 UI/ML, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

21.07  
6.321,0000 42,0574 13,8700 15.5300 12,8400 

117 54.000 COMPRIMIDO 431097 

+- 

COLECALCIFEROL, 7000 UI 1,78 96.120, 0000 0.8072 2,0800 2.3300 1,9300 

118 400 AMPOLA 2 ML 276283 
DESLANOSIDO. 0.2 MG/ML, soLuçÃo 
INJETAVEL 

3.56 1 424,0000 1,7801 4.0900 4,5800 27900 

119 1.500 FRASCO 100 ML 268243 DEXAMETASONA, 0,1 MG/ML, ELIXIR 2,94 4410,0000 1,7534 3.2900 3.6800 3,0500 

120 1.500 BISNAGA 100 267643 OEXAMETASONA, 0,1%, CREME 2,82 4.230,0000 0,9232 3.4000 3,6100 3,1500 

121 30 FRASCOS ML 267187 
DEXAMETASONA 0,1%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

9,46 283,6000 6.9004 10,1600 11,3800 9.4100 

122 1.500 AMPOLA 1 ML 300733 
DEXAMETASONA 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

3.89 5835,0000 1,1205 4.7500 5.3200 4.4000 

123 6.000 COMPRIMIDO 269388 DEXAMETASONA 4 MG 0,48 2880,0000 02939 0,5400 0.6000 0,5000 

124 1.500 AMPOLA 2,5 ML 292427 
D
IN

E
J
X
E
A
T

If
w
E

E
T

L
ASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 

1 

10.27 15.405,0030 1,2793 13,0700 14,6400 121000 

125 2.000 FRASCO 100 ML 298454 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 04 
MG/ML, XAROPE 

2,27 4.540,0000 0,4088 2,8500 3,1900 2,6400 

126 15.000 COMPRIMIDO 267645 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 
MG 

0,32 4.800,0000 0,0589 0.4300 0,4800 

127 40.000 COMPRIMIDO 267195  DIAZEPAM.  5 MG 0,12 4800,0000 

, 

0,0581 0,1400 0.1600 0,1300 

128 1 200 AMPOLA 2 ML 267194  DIN'  J
AZ

ET
E
A
P

V
A

E
M

L
. 5 MG/ML, SOLUÇÃO 1,11 1.332,0000 0,4895 1,3000 1.4600 1.2000 

129 800 BISNAGA 60 G 448612 
DICLOFENACO. SAL DIETILAMONIO, 
11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10 MG/G 
DO SAL POTÁSSICO. GEL 

7.18 5744,0000 3.3855 8,3200 9,3200 7.7000 

130 10.000 COMPRIMIDO 270992 DICLOFENACO, SAL SODICO. 50 MG 0.25 2.500,0000 0.0859 0,3100 0,3500 0,2900 

131 6 000 COMPRIMIDO 267647 DIGOXINA 0,25 MG 0,23 1.380.0000 0,0721 0,2900 0,3200 0.2700 

132 200 FRASCO 20 ML 272335 

. DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIORATO. 
DOSAGE  M.25MG + 5MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

5,21 1.042,0000 3,4842 5,7000 

+ 

6,3800 5,2800  

133 2.000 AMPOLA 10 ML 272336 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG • 5MG + 100MG + 100MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETAVEL 

5,53 11 060,0000 2,8989 6,3200 7,0800 5,8500 

134 500 AMPOLA 1 ML 272334 
DIMENIDRINATO. ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO. 50MG • 
50MG/ML. SOLUÇÁO INJETAVEL 

3,56 1.830.0000 1,6936 4,2600 4,1/00 3.9400 

135 80.000 COMPRIMIDO 273818 
10SMINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 

HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÁ0:450MG + 50MG 

0.93 74.400.0000 0.3357 1,1200 12500 1.0400 

136 1.200 FRASCO 100 ML 267206 
DIPIRONA sOcacA 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (XAROPE) 

18.91  
22 692.0000 3,0149 23.8500 26.7100 22,0800 

137 30 000 COMPRIMIDO 267203 DIPIRONA SODICA, 500 MG 1,09 32700,0000 0,1112 1,4000 1,5700 1,3000 

138 4.000 AMPOLA 2 ML 268252 
DIPIRONA SODICA, 500 MG/ML

, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2,14 8.560,0000 0.5587 2,6400 2,9600 2,4400 

139 1.500 FRASCO 10 ML 267205 
DIPIRONA sOoicA. 500 MGIML. 
SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 

2.03 3045.0000 0,2332 2.5900 2.9000 24000 

140 100 AMPOLA 20 ML 268446 DOBUTAMINA 12,5MG/ML 24.09 2.409,0000 7,9748 29,0300 32.5100 26.8800 
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141 200 FRASCO 100 ML 269963 DOMPERIDONA 1 MG/ML SUSPENSÃO 13,83 2.766,0000 9,7751 14,9600 16,7600 13,8500 

142 5.000 COMPRIMIDO 269962 DOMPERIDONA 10 MG 0,53 2650,0000 0,1024 0,6700 0,7500 0,6200 

143 200 AMPOLA 10 ML 268960 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 11,00 
INJETÁVEL 

2.200,0000 2,3688 13,6800 15,3200 12,6700 

144 5.400 COMPRMIDO 268493 DOXAZOSINA, 2 MG 0.42 2268,0000 0,0746 0,5400 0.6000 0,5000 

145 5 000 COMPRIMIDO 271036 DOXICICLINA, 100 MG 0,37 1.850,0000 0,2801 0.4003 0,4500 0,3700 

146 27 000 COMPRIMIDO 302443 
DULOXETINA, 60 MG. 
MICROGRÁNULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA 

5,82 157.140,0000 2,1782 6,9300 7,7600 6,4200 

147 30.000 COMPRIMIDO 267651 ENALAPRIL, MALEATO 10 MG 013 3.900,0000 0,0769 0,1500 0,1700 0.1400 

148 50.000 COMPRIMIDO 267652 ENALAPRIL, MALEATO 20 MG 0.14 7.000,0000 0,0476 0.1700 0,1900 0,1600 

149 8.000 SERINGA 0,4ML 448982 

ENOXAPARINA. CONCENTRAÇÃO. 100 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
1.SERINGA PREENCHIDA 

92,27 738.160,0000 90,8800 101,7900 84.1500 

150 500 AMPOLA 1 ML 268255 
EPINEFRINA 1MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

3,40 1.700,0000 1,6809 3,9200 4,3900 3,6300 

151 27.500 COMPRIMIDO 267283 
E
M

S
G
COPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 0,83 22.825,0000 0.4648 0,9403 1,0500 0,8700 

152 1 500 FRASCO 20 ML 267281 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

13,12 19.680,0000 7,114 14.9000 16,6900 13,8000 

153 8.000 AMPOLA 1 ML 267282 r),...,,,?,i7sittra'. ?NUTJ  PAM!' 
 ETO, 20 

1 
2.31  18.480,0000 1,304 2,6100 2,9200 2,4200 

154 3.500 AMPOLA 5 ML 270621 

ESCOF'OLAMINA BU  I ILFIROlvit  IC),  
ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA. 
4M0 * 500MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

9.82 34.370.0000 3.1678 

, 

11.8600 13,2800 10.11800 

155 3.500 
1 

COMPRIMIDO 267654 ESPIRONOLACTONA, 100 MG 1,31 4.585,0000 0,5075 1,5600 1,7500 1,4400 

156 45.000 COMPRIMIDO 267653 

-1 

ESPIRONOLACTONA, 25 MG 0.27 12.150,0000 0,1391 0,3200 0,3600 0,3000 

157 100 BISNAGA 50 G 267208 ESTRIOL, 1 MG/G CREME VAGINAL 23.35 2335.0000 11,1813 27,0000 30,2400 25,0000 

158 200 AMPOLA 1 ML 272198 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML. 
INJETÁVEL 

4,69  9 38,0000 1.5/63 5,6506 6. 3300 5,2309 

159 50 AMPOLA 10 ML 270116 E
IN

T
J
O
E

M
TA

ID
V
A
E
T
L
O, 2 MG / M L.. . SOLUÇÃO 35.91  1.795,5000 16,5744 41.7200 46,7300 38,6300 

160 7.000 COMPRIMIDO 285686 EZETIMIBA 10 MG 1,52 10 640,0000 0,5598 1.8900 2.1200 

161 7.000 COMPRIMIDO 267657 FENITOINA SODICA, 100 MG 0.23 1.610,0000 0.1112 0.2700 0,3003 0,2500 

162 200 AMPOLA 5 ML 267107 
FENITOINA sOoicA, 50 MG/ML , 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

5.03  1.006,0000 2,5338 5,7800 6,4700 5.3500 

163 8.000 COMPRIMIDO 267660 FENOBARBITAL SODICO, 100 MG 0,41 3.280,0000 0,1319 0,5000 0,5600 0,4600 

164 150 AMPOLA 2 ML 300725 
FENOBARBITAL sOoico, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

4.99  748,5000 1,7629 6,2300 6.9800 

165 100 AMPOLA 1 ML 300722 
FENOBARBITAL SODICO, 200 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

4,41 441,0000 4,3500 4,8700 4,0300 

166 50 FRASCO 20 ML 300723 
FENOBARBITAL SODICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL .GOTAS 

9.80 490,0000 3,8715 11,6100 13,0000 10,7500 

167 60 FRASCO 20 ML 396471 
FENOTEROL BROMIC/14AT°, 5,0 
PA4AL. SOLUÇÃO PARA 
NESULIZAÇÁO (GOTAS) 

11,85 711.0000 5,0744 13.9000 15.5700 12.8700 

188 5000 AMPOLAS ML 271950 FENTANILA, SAL CITRATO. 0.05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

19.95  98.250,0000 5,483 24,0100 26.8900 22.2300 

169 100 FRASCO 150 ML 389637 
FEXOFENADINA, coNcENTRAcAo:6 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICASUSPENSÃO ORAL 

41,17 4.117,0000 40.5500 45,4200 37,5500 

170 5.000 COMPRIMIDO 275963 FINASTERIDÁ 5 MG 

s. 

0.96 4.800,0000 0,3142 1,1700 1,3100 1,0800 

171 450 AMPOLA 1 ML 202399 FITOMENADIONA, 10 MG/ML 
SOLUÇA0 INJETAVEL 

. 4,11 2.119.5000 1,1950 5.6100 6,2900 5.11100 

172 2000. cARsuLA 267662 FLUCONAZOL 150 MG 1,90 3.800,0000 0,4063 2,5000 2.8000 

173 25 AMPOLA 5 ML i  
2685  • "

n  FLUMAIENIL. 0,1 WAAL, SOLUÇÃO 
 INJETÁVEL 

24,43 610,7500 
... 

8.5336 29.47400 23,5300 21.1200 

174 50 000 cARsuLA 273009 FLUOXETINA 20 MG 0.10 5000,0000 0,0653 0.1200 0,1300 0.1100 

175  BO  FRASCO 130 ML 267328 
FOSFATO DE SODIO, ENEMA 
FOSFATO MONOBÁSICO 16% • 
FOSFATO DIBAsico 6% 

10.62 849,6000 5,2017 12,2400 13,7100 11,3300 

176 1.200 AMPOLA 2 ML 267666 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, soLocAo 
INJETÁVEL 

1.89  2.256,0000 0,6524 2,2600 2.5300 2,0900 

177 19 000 COMPRIMIDO 267663 FUROSEMIDA, 40 MG 0.14 2660,0000 0,0505 0,1700 0.1900 0,1600 

178 600 AMPOLA 1 ML 267668 
GENTAMICINA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

0,61 366,0000 0,6100 
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179 1.500 AMPOLA 1 ML 268256  
G
IN  J

EN
E

T
T

A
A
J
,
,
E
IC
L
INA, 40 MG/ML. SOLUÇÃO 3.30  4.950.0000 1.3336 3,9000 4,3700 3,6100 

180 1.500 AMPOLA 2 ML 269759 GENTAMICINA, 80 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 4.02 6 030.0000 1,0203 4.9500 5,5400 4.5800 

181 100 FRASCO 5 ML 406308 GENTAMICINA, SAL SULFATO, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

11,48 1 148,0000 8.4817 12,3000 13,7800 11,3900 

182 10.000 COMPRIMIDO 267671 GLIBENCLAMIDA. 5 MG 0.07 700,0000 0,0285 0.0900 0.1000 0.0800 

183 120 AMPOLA 10 ML 270019 21,t6),;NAAJ INJETÁVELDE CALM' 10N.  3,68 441,6000 1,9419 4,ZO(X) 4./008 '3.8900 

184 22 000 SACHE 4,135G 394237 
GLICOSAMINA, ASSOCIADA COM 
CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS. 
1,5 G + 1,2G. PO ORAL 

5,95 130.900,0000 3,2798 6,7500 7,5600 6,2500 

185 2.000 AMPOLA 10ML 267541 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 50%. 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,62 1 240,0000 0.3825 0,7000 0.7800 0,6500 

186 400 COMPRIMIDO 273119 GLIMEPIRIDA. 2 MG 0,26 104,0000 0,0887 0,3200 0,3600 0.3000 

187 500 COMPRIMIDO 267670 HALOPERIDOL. 1 MG 0,28 140,0000 0,1295 0,3300 0,3700 0,3100 

188 300 FRASCO 20 ML 292195 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS 

9,61 2883,0000 2,7733 11,7200 13,1300 10,8500 

189 13.000 COMPRIMIDO 267669 HALOPERIDOL, 5 MG 0.48 6 240,0000 0,1939 0,5700 0.6400 0.5300 

190 AMPOLA 1 ML 292196 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

9.4, 1 898,0000 5,5245 10.6500 11,9300 9,8600 

191 AMPOLA 1 ML 292194 

HALOPERIDOL, APRESENTAÇÃOSAL 
DECANOATO, CONCENTRAÇÃO 50 
MG/ML, TIPO USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

17,76 1552,0000 5.5245 21.5200 24,1000 19,9300 

192 AMPOLA 0.25 ML 272796 
H
IN J

EP
E

AR
TA

I
N
IIA

L 
 sODIcA. 5 000 U1/0,25 ML, 13.74 8 244,0000 4,3300 16,6300 18,6300 15,4000 

193 350 FRASCOS ML 272796 
HEPARiNA sODicA, 5.000t.n/PAL, 
INJETÁVEL 

48,80 17.080,0000 22,1950 56.8100 63,6300 52,6000  

350 AMPOLA 1 ML 268115 
HIDRALAZINA 20 MG/ML, SOLUÇÃO194  INJETÁVEL 

10,12 3542.0000 5,4226 11,5200 12,9000 10.6700 

195 500 COMPRIMIDO 268111 HIDRALAZINA 25 MG 0,38 190.0000 0,2123 0.4300 0.4800 0.4000 

196 20.000 COMPRIMIDO 267674 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG 0,05 1.000.0000 0.0211 0,0600 0,0700 0,0600 

197 1.500 FRASCO/ 
AMPOLA 342134 

HIDROCORTISONA SAL SUCCINATO 
SODICO, 500 MG, P6 LI6FILO P/ 
INJETÁVEL 

10.49 15735,0000 4,6843 12,2400 13,7100 11,3300 

198 1 500 FRASCO 150 ML 340783 
HIDROXIDO DE ALUMINIO, 61,5 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

4.84  7260,0000 2,9433 5,3900 6,0400 4,9900 

199 1200 AMPOLAS ML 448617 

NIDROxiDo DE FERRO III,  
CONCENTRAÇÃO 50 MG/ML. FORMA 
FARMACEUTICA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

14,49 17.388,0000 6,8597 16,7800 18.7900 15.5400 

200 800 FRASCO 8 ML 278265 

8-HIOROXIOUINOLINA BORATO. 
APRESENTAÇÃO .ASSOCIADA COM 
TRIETANOLAMINA 
CONCENTRAÇÃO.0.4MG • 140MG/ML. 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO OTOLÓGICA 

14,27 71.416,0000 11,5446 14,7600 16,5300 

201 4 000 COMPRIMIDO 267677  IBUPROFEN°.  300 MG 0,24 960.0000 0,1535 02700 0.3000  

202 1.500 FRASCO 30 ML 294643 
IBUPROFEN°,  50 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

2,67 4.005,0000 0,9369 3,2100 3.6000 2,9700 

203 60 000 COMPRIMIDO 267676  IBUPROFEN°,  600 MG 0.38 22.800,0000 0,1597 0,4500 0.5000 0,4200 

204 200 
FRASCO/ 
AMPOLA 342258 

IMIPENEM, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO 
A CILASTATINA SODICA, 
CONCENTRAÇÃO 500 MG, FORMA 
FARMACEUTICAPO LIOFILO P/ 
INJETÁVEL 

19,65 3930,0000 19,6587 

205 12.000 COMPRIMIDO 267292 IMIPRAMINA. CLORIDRATO, 25 MG 0,76 9.120,0000 0.3150 0,9001.1 1.0100 0,8300 

206 140 FRASCO 20 ML 268331 
IPRATROPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 

2  ,, 407.4000 0,1670 3,7800 4,2300 3,5000 

207 6a0oo CÁPSULA 
ISOFLAVONA DE SOJA 150MG 
(EXTRATO DE GLYCINE  MAX  40%) 

0,60 36 000,0000 0,5900 0,6600 0,5500 

208 2 000 CÁPSULA 273397 ISOSSORBIDA SAL DINITRATO, 20 MG 0,32 640,0000 0.2637 0,3300 0,3700 

209 400 COMPRIMIDO 273396 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG 0,33 132,0000 0,2556 0,3600 0,4000 

210 1 500 COMPRIMIDO 273395 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL 

0,49 735.0000 0,2748 0,5600 0,6300 0,5200 

211 150 AMPOLA 2 ML 323004 
ISOXSUPRINA CLORIORATO. 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL 

23.52 3528,0000 22,1900 24,8500 

212 500 CAPSULA 268861 ITRACONAZOL. 100 MG 2.27 1 135.0000 0,7710 2,7300 3.0600 2,5300 

I 213 36.000 COMPRIMIDO 376767 IVERMECTINA, 6 MG 1,39 50.040,0000 0.773 1.5800 1,7700 1,4600 
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214 200 FRASCO 200 ML 383750 LACTULOSE 667MG/ML 29.73 5.946,0000 9.9168 37,4000 41.8900 

215 2.500 COMPRIMIDO 205040 LAMOT  /WIN&  DOSADEM:25 MU 0,33 826,0000 0.1128 0,4000 0.4500 0.3/00 

216 6.000 COMPRIMIDO 272809 LAMOTRIGINA. DOSAGEM:100 MG 0.60 3.600,0000 0.1834 0,7300 0.8200 0.6800 

217 1.000 COMPRIMIDO 398689 

LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO A 
BENSERAZIDA , 
CONCENTRAÇÃO.100MG + 25 MG, 
FORMA FAR  MACEUTICALIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

1,82 1.820,0000 1.4700 1,8900 2,1260 

218 6 000 COMPRIMIDO 270126 
LEVODOPA, ASSOCIADO A

3,29 
BENSERAZIDA. 200MG + 50MG 

19.740,0000 1,8692 3,7800 4,2300 

219 2000. 

-, 

COMPRIMIDO 270130 
LEVODOPA, ASSOCIADO A 
CARBIDOPA. 250MG + 25MG 

4,18 8.360,0000 8,9100 1,7200 1,9300 

220 500 BOLSA 100 ML 332985 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

49,87 24.935,0000 17,1224 62,5000 70,0000 

221 9.800 COMPRIMIDO 305270 LEVOFLOXACINO. 500 MG 1.43 13.728.0000 0,5856 1,7000 1,9000 1.5700 

222 21.600 COMPRIMIDO 268129 LEVOMEPROMAZINA. 100M0 1.52 32.832.0000 0,68213 1,7800 1.9900 1,6500 

223 16.000 COMPRIMIDO 265128 LhVOMEPROMAZINA. 25603 

-, 

0.82 13.120,0000 0.3608 0.9900 1,0800 0.5900 

224 500 FRASCO 20 ML 268130 
LhVOMPROMAZINA. 40 MDIML, 
SOLUÇÃO ORAL 

19.16 0.580.0000 9.0331 22.2000 24.8800 20.5800 

225 500  BLISTER  448804  

LEVONORGESTREL, ASSOCIADO A 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDARIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

3,21 1.605,0000 0,5618 4,0400 4,5200 3,74C0 

226 16.000 COMPRIMIDO 268125 LEVOTIROXINA SODICA. 100 MCG 0,39 6.240.0000 0,0742 0,5000 0,5600 0,4600 

227 18.000 COMPRIMIDO 268124 LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG 0.25 4500,0000 0,0638 0.3100 0,3500 0,2900 

228 18.000 COMPRIMIDO 268123 LEVOTIROXINA sclacA, 50 MCG 0,25 4.500,0000 0,0749 0,3100 0,3500 0,2900 

229 150 BISNAGA 30 G 269846 LIDOCAINA CLORIDRATO, 2%, GELEIA 9,26 1.389,0000 1,7762 11,5800 12.9700 10,7200 

230 500 FRASCO 20 ML 269843 
LIDOCAINA CLORIDRATO, 2%, 
INJETAVEL 

11.44 5.720,0000 3,0914 14,0200 15,7000 

I 

12,9800 

231 18 FRASCO 50 ML 269845 
LIDOCAINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO :SPRAY 

121,88 2.193,8400 46,0801 144.9400 162,3300 134,2000 

232 3.000 COMPRIMIDO 273264 LOPERAMIDA, CLORIDRATO 2 MG 0,19 570,0000 0.3000 0,1500 0,1700 

: 

0,1400 

233 30 000 COMPRIMIDO 273466 LORATADINA, 10MG 0.15 4.500.0000 0,0870 0,1700 0,1900 0.1600 

234 1.500 FRASCO 100 ML 273467 LORATADINA. 1MG/ML, XAROPE 5,10 7.650,0000 0.0837 6,6700 7,4700 6,1800 

235 25.000 COMPRIMIDO 268856 LOSARTANA. PoTAssicA 50 MG 0,20 5.000,0000 0,1358 0,2300 0,2600 0,2100 

236 300 FRASCO 250 ML 299675 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
SISTEMA FECHADO 

11,48 3.444,0000 4,8147 13,5000 15,1200 12.5000 

237 1.200 COMPRIMIDO 267692 MEBENDAZOL, 100 MG 0,44 528,0000 0,317 0.4800 0,5400 0,4400 

238 180 FRASCO 30 ML 267694 
MEBENDAZOL, 20 
SUSPENSÃO ORAL 

MG/ML, 
0.59 106.2000 1,5229 0,2800 0.3100 0,2600 

239 150 AMPOLA 1 ML 398702 

MEOROXIPROGESTERONA ACETATO. 
CONCENTRAÇÃO:150 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 

48,36 7.254,0000 13,7525 59,0000 66,0800 54,6300 

240 15.000 COMPRMIDO 395844 

METFORMINA CLORIDRATO. 
COMPOSIÇÃO ASSOCIADA A 
GLIMEPIRIDA coNcENTRAgAol000 
MG +2 MG 

1.43 21.450,0000 1,1509 1,5000 1.6800 1,3900 

241 5.400 COMPRIMIDO 432450 
METFORMINA a LINAGLIPTINA, 850/25 

4,31 23.274,0000 3,0217 4,6700 5,2300 4,3200 

242 15.000 COMPRIMIDO 392708 
METFORMINA + SITAGLIPTINA, 850/50 
MG 

4,48 67.200,0000 2,3767 5,1100 5,7200 4,7300 

243 10.000 COMPRIMIDO 267691 METFORMINA. CLORIDRATO 850 MG 0,19 1.900,0000 0,0717 0,2300 0,2600 0,2100 

244 22 000 COMPRIMIDO 267689 METILDOPA 250 MG 0,77 16.940,0000 0,3838 0,8900 1,0000 0,8200 

245 1.000 AMPOLA 1 ML 268264 
METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL 

3,41 3.410,0000 2.0884 3,8000 4,2600 3,5200 

248 7.800 COMPRIMIDO 272320 METILFENIDATO CLORIDRATO. 10 MO 1.38 10.764.6000 0.4940 1.8500 1,8500 1,5300  

247 600 
FRASCO/ 
AMPOLA 

271660 
MET  ILPREONISOLONA. SAL 
SOCCINATO. 125 MG. PO LIOFILIZADO 
+ DILUENTE, INJETAVEL 

16,68 10.008,0000 9.4204 18,8200 21,0800 17.4300 

248 2.000 COMPRIMIDO 267312 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 
MG 

0.23 460,0000 0,0761 0,2900 0,3200 0,2700 

249 600 FRASCO 10 ML 267311 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

1.98 1188,0000 1,0160 22800 2,5500 2,1100 

250 2000 AMPOLA 2 ML 267310 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO. 5 
MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL 

1.14 2.280,0000 0,5700 1,3100 1,4700 1.2100 
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251 30.000 COMPRIMIDO 276657 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 
MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA 

1,23 36.900,0000 0.8753 1,3400 1,5000 1,2400 

252 450 BISNAGA 50G 372335 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL 
VAGINAL, C/ 10 APLICADORES 9,68 4.356,0000 4,5004 11,2400 12,5900 10,4100 

253 10.000 CO MPRIMOO 267717 METRONIDAZOL, 250 MG 0.23 2.300,0000 0,1200 0,2700 0,3000 0,2500 

254 240 FRASCO 100 ML 266863 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, 
SUSPENSA0 ORAL 

11.35 2.724,0000 6,3351 12.8300 14,3703 11,8800 

255 500 BOLSA 100 ML 268498 
METRONIDAZOL, 5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETA VEL 

8,91 4.455,0000 3,1164 10,6900 11,9700 9,9000 

256 100 BISNAGA 28 G 268286 
MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM.20 
MG/G, APRESENTAÇÃO:CREME 

6,18 618,0000 1,9623 7,4700 8,3703 6,9200 

257 260 BISNAGA 80 G 268162 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME 
VAGINAL 

11.53 2.997,8000 5,592 13,3100 14,9100 12,3200 

258 5.000 AMPOLA 3 ML 268481 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL 14.99 74.950,0000 6,4265 17,5800 19,6900 16,2800 

259 450 FRASCO 100 ML 439843 
MIKANIA GLOMERATA 117,6 MG/ML 
SUSPENSÃO 

4,90 2205.0000 6,9767 4,1500 4,6500 3,8400 

260 7.200 comPRImioo 353813 
MIR TAZAPINA, CONCENTRAÇÃO•15 
MG 

4,08 29.376,0000 2,106 4,8800 5,2400 4.3300 

261 800 COMPRIMIDO 394655 

MONTELUCASTE SODICO. 
CONCENTRAÇÃO.5 MG, FORMA 
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO 
mAsTIGAVEL 

2.76 2.208,0000 1,0836 3,2800 3,6700 3,0400 

262 300 COMPRIMIDO 271391 MORFINA, SULFATO 30 MG 1,62 486,0000 1,0792 1,7800 1,9900 1,6500 

, 

263 200 

I 

AMPOLA 1 ML 304872 
MORFINA, SULFATO, 0,2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

10,32 2.064,0000 5,192 11,8600 13,2800 10,9800 

264 400 AMPOLA 1 ML 304871 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

4.24 1.696,0000 0./005 5,3500 5.9900 4,9500 

265 30 AMPOLA i ML 272328 
NALOXONA CLIMURA10, 0,4 10(3/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

11,94 356.2000 6,5335 13.5400 15,1600 

, 

12,  5400 

266 7.000 COMPRIMIDO 273266 
NALTREXONA CLORIDRATO. 
CONCENTRAÇA0:50 MG 

11.37  
79 590,0000 3,238 13,8800 15,5500 12,8500 

267 600 COMPRIMIDO 396702 

1 
NEBIVOLOL, COMPOSIÇÃO: SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO. 5 MG 

2,16 1.296,0000 0,6222 2,6400 2.9600 2,4400 

266 706 BISNAGA 11.113 273107 
NEOM1C1NA, ASSOCIADA COM 
BACI T RAciNA, WU 4 250u  VG,  
POMADA 

3.39 2.3/3,0000 1.2010 4,0400 4.5200 17403 

269 35.000 COMPRIMI0.) 267729 NIFEUIPINO .20 mu 0,21 7.360,0000 0,1322 0,2400 0,2700 0.2200 

270 60.000 COMPRIM20O 273710 NIMESULIDA100MG 1,05 63.000.0000 4,0127 0,0600 

, 

0,0700 0,0800 

271 500 FRASCO 15 ML 273711 
NIMESULIDA. 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL. GOTAS 

2 .90 1.450,0000 1,4864 3 ,3300 3,7300 3.0800 

212 25.000 COMPRIMILXJ 270001 NIMOUIPINO, 30 PN3 0,45 11.250,0000 0.2/56 0,5100 0,5/00 0.4(00 

273 400 FRASCO 50 ML 267378 
NISTATINA, 100.000 Ul/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

7,44 2 976,0000 3,8443 8,5200 9,5400 7.8900 

274 900 BISNAG 60G 266788 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME 
VAGINAL 

8,44 7596,0000 3.7425 9,8600 11,0400 9,1300 

275 8.500 CÁPSULA 268273 NITRoFuRANI0INA, 100 MG 0,41 3485,0000 0,2800 0,4500 0,5000 0,4200 

276 80 
FRASCO/ 
AMPOLA 

273719 
NITROPRUSSETO DE SO010, 50 MG, 
INJETÁVEL 

39,63  
3 162,4000 15.7716 46,7400 52,3500 43,2800 

277 20.000 COMPRIMIDO 368612 
N
M

I
G
TAZOXANIDA. CONCENTRAÇÃO: 500 

9,42 188.400,0000 3,4691 11,2400 12,5900 10,4100 

278 600 AMPOLA 4 ML 442584 
NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:2 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

15,41 9.246,0000 7,3968 17,8200 19.9600 16,5000 

279 200 AMPOLA 423946 

NOAETISTERONA, COMPOSIÇA-5=3 
FORMA DE ACETATO, ASSOCIADA AO 
ETINILESTRADIOL, CONCENTRAÇÃO :2 
MG + 001 MG 

22,82 4.564,0000 0,2855 29,8800 33,4700 27.6700 

280 100  BLISTER  448808 
NORETISTERONA, 0,35 MG,  BLISTER  
CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES 

0.46 46.0000 0,5706 0,4200 0.4700 0,3900 

281 10.800 CAPSULA 271606  NOR  TRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG 0,64 6.912,0000 02424 

, 

0,7700 0.8600 0,7100 

282 200 AMPOLA 1 ML 268277 
OCITOCINA, 5 Ul/ML, soLugÁO 
INJETÁVEL 

3,11 622,0000 1,6973 3,5300 3,9500 3,2700 

283 8.000 COMPRIMIDO 271820 

,..--- 

OLANZAPINA, 5 MG 1.21 9.6806000 0,3945 1.4600 1,6400 1.3500 

284 200 FRASCO 10 ML  OLEO  MINERAL 8,44 1.688,0000 8,3200 9,3200 7.7000 

285 80600 COMPRIMIDO 267712 OMEPRAZOL, 20 MG 2.09 167.200,0000 7,8100 0.1900 0,2100 0,1800 

286 3000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268180 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETAVEL 60.30 177.900,0000 20,8587 71,0400 79,5600 65,7800 

287 2.100 AMPOLA 2 ML 268504 
ONDANSETRONA CLORIDRATO. 2 
MG/ML, INJETÁVEL 

9,16  19.236,0000 1,2783 11,6200 13,0100 10,7600 

288 100 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268513 OXACILINA, 500 MG, INJETÁVEL 5.50 550,0000 1,6924 6,67  00 7,4700 6,1800 
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289 1.400 BISNAGA 45G 401411 
OXIDO DE ZINCO. ASSOCIADO COM 
VITAMINA A + VITAMINA D. 100 MG. 
1.000 UI + 400  USG.  POMADA 

6,27 8.778.0000 2.5227 7,4100 8.3000 6.8800 

290 60.000 COMPRIMIU0 26/692  PAN  I ()PRAZOL. 40 MG 1.13 14/.00110000 0,2604 2,1900 2.4000 2.0300  

291 40.000 COMPRIMIDO 270917 
PARACETAMOL  300 MO • CAFEINA 30 
MG + DICLOFENACO 50 MG + 
CARISOPRODOL 126 MG 

0,01 20.400.0000 0.1466 0,6300 0./100 0.0800 

292 1.600 FRASCO 15 ML 267777  PARACETAMOL  200 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

1.91 3056.0000 0,6904 2.2900 2,5600 2,1200 

293 75 000 COMPRIMIDO 267778  PARACETAMOL.  500 MG 0,21 15 750,0000 0,1050 0,2503 0,2800 0,2300 

294 22.000 COMPRIMIDO 270907  
PARACETAMOL ASSOCIADO COM
CODEINA, 500MG • 30MG 

1,86 40 920,0000 0,4015 2,3200 2,6000 2,1500 

295 35.000 COMPRIMIDO 273940 PAROXETINA CLORIDRATO, 20 MG 0,81 28.350,0000 0,6088 0,8700 0,9700 0,8100 

296 300 AMPOLA 5 ML 335112 
PENTOXIFILINA. 20 MG/MLSOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

3,04 912,0000 1,8069 3,4100 3,8200 3,1600 

297 200 FRASCO 60 ML 267773 
PERMETRiNA, DOSAGEM:10 MG/ML. 
INDICAÇÃO LOÇÃO 

5.52  
1.104,0003 0,6861 7,0300 7,8700 6,5100 

298 200 

1 

FRASCO 60 ML 363597 
PER METRINA, CONCENTRAÇA0.50 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICALOÇÃO 

4,79 958,0000 2,5289 5,4600 6,1200 5.0600 

299 100 AMPOLA 21AL 272329 
PETIDINA CLORIEIKATO, 50 MG/ML. 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

7,44 144,0000 

, 

2.594/ 8,9300 10,0000 8,2700 

300 2.500 COMPRIMIDO 305492 PIOLILITAZONA,  :tow  1,15 4.315,0000 2,1026 1,6100 1,8000 1,4900 

301 33.000 CAPSULA 274038 PIROXICAM. 20 MG 0,99 32.670,0000 0,9900 

302 600 COMPRIMIDO 433171 
PITAVASTATINA, COMPOSIÇÃO. 
CALCICA, CONCENTRAÇÃO: 2 MG 

2,79 1 674,0000 1,6786 3,1200 3,4900 2,8900 

303 500 BISNAGA 300 367725 

POLICRESULENO, ASSOCIADO A 
CINCHOCAINA CLORIDRATO. 50 MG • 
10 MG/G, POMADA RETAL COM 
APLICADOR 

64,51 32255,0000 46,2777 69,5300 77,8700 64,3800 

304 400 FRASCO 5 ML 270229 

POLIMIXINA 8, ASSOCIADA COM 
NEOMICINA. FLUOCINOLONA E 
LIDOCAINA. 11.00001 • 3.85MG + 
0,275MG • 20MG/ML, SOLUÇÃO 
OTOLOGICA 

11.4/ 4.088,0000 2.1429 14,3/00 16,0E100 13.3100 

305 420 FRASCO 60 ML 448595 
PREDNISOLONA FOSFATO SODICO, 3 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

6,09 2.557,8000 1,5085 7,5100 8,4100 6.9500 

306 10.000 COMPRIMIDO 267743 PREDNISONA1/4  20 MG 1,78 17.800,0000 0,1604 2,2900 2.5600 2,1200 

307 10.000 COMPRIMIDO 267741 PREDNISONA, 5MG 0,49 4.900,0000 0,0701 0,6300 0,7100 0,5800 

308 8.000 COMPRIMIDO 392111 PREGABALINA, 150 MG 1,44 11.520,0000 1,1346 1,5200 1,7000 1,4100 

309 3.000 CAPSULA 273052 PROGESTERONA. 200 MG 4.32 12.980,0000 2,9079 4,7200 5,2900 4,3700 

310 1.200 AMPOLA 2 ML 267769 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2.51  4212,0000 1,7633 4,0400 4.5200 3,7400 

311 3.000 COMPRIMIDO 267768 PROMETAZINA, 25 MG 0,24 720,0000 0,1135 0,2800 0,3100 0.2600 

312 500 
AMPOLA/FRASC 

0 
3059.., 

"" 
PROPOFOL 10 MG/ML . SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 20 ML 

134,70 67 350.0030 25,1672 168,6300 188.8700 156.1400 

313 18.000 COMPRIMIDO 267772 PROPRANOLOL CLORIORATO. 40 MG 0.08 1440,0000 0,0375 0.1000 0,1100 0,0900 

314 600 COMPRIMIDO 276258 RAMIPRIL. CONCENTRAÇÃO: 5M0 2.51 1.506,0000 1,4581 2,8300 3.1700 2.6200 

315 600 COMPRIMIDO 276261 
RAMIPRIL COMPOSIÇÃO ASSOCIADO 
COM HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO 5MG • 12,5MG 

2,11 1.266,0000 1,7324 2,2100 2,4800 2,0500 

316 50 BISNAGA 3,50 G 274918 

RETINOL, ASSOCIADO 
C/AMINOACIDOS. METIONINA+ 
CLORANFENICOL. 10 000UI + 25MG + 
5MG + 5MG/G, POMADA OFTÁLMICA  

22'78  
1.139,0000 10,6256 26,4400 29,6100 24,4800 

317 500 FRASCO 500 ML 303292 
RINGER,  ASSOCIADO COM LACTATO 
DE SODIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

6,15 3075,0000 2,9150 7,1300 7,9900 6,6000 

318 60.000 COMPRIMIDO 272839 RISPERIDONA. 1 MO 0.26 15.600.0000 0,2243 0.2700 0.3000 0,2500 

318 20.000 COMPHIMIUO 4120E/2 RNARWASANA. 15 MG 5.62 116.400,0000 5.9086 b. f 100 6.4000 3.2900 

320 20.000 COMPRIMIDO 412081 RIVAROXABANA, 20 MG 10,43 208.600,0000 5.2047 12.0000 13,4400 11.1100 

321 200 FRASCOS ML 268521 
ROCURONIO BROMETO. DOSAGEM:10 
MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

 112,83 22566,0000 17,8487 142.3200 159,4000 131,7800 

322 500 CAPSULA 449022 
SACCHAROPAYCES BOULARDII - 17, 
100 MG 

3,29 1.645,0000 0,8588 4,0500 4,5400 3,7500 

323 500 CÁPSULA 449023 
SACCHAROMYCES BOULARDO - 17, 
200 MG 

5,78 2.890,0000 1,2843 7,1800 8,0400 6,6500 

324 20 FRASCO 10 ML 268303 
SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS PARA 
INALAÇÃO 

17,97 339,4000 1/.9/14 
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325 300 FRASCO 100 ML 292331 SALBUTAMOL, 0.4  MEWL,  XAROPE 2.03 609.0000 1,18713 2.2900 2.5800 2.1200 

326 250 AMPOLA 1 ML 268523 
SALBUTAMOL, 0.5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL 2,96 740,0000 1,7196 3,3300 3,7300 3,0800 

327 300 FRASCO 294887 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE. 
AEROSOL  ORAL 

39,56  11.868,0000 9.2113 48,9300 54,8000 45.3100  

328 5.000 COMPRIMIDO 268299 SECNIDAZOL. 1000 MG 7,39 36 950.0000 0.6220 9,5000 10.6400 8,8000 

329 85.000 COMPRIMIDO 272365 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG 0,32 27.200.0000 0.1044 0.3900 0.4400 0,3600 

330 4.500 FRASCO 15 ML 412988 g .
IMETIC

G
O
o
llok

s 
 75 MG/ML, EMULSÃO 3, 

15.705,0000 14740 4,1100 4,0000 3,8100 

331 36.000 COMPRIMIDO 267747 SINVASTATINA, 20 MG 0.17 6.120,0000 0,1973 0,1700 0,1900 0,1600 

332 36.000 COMPRIMIDO 267745 SINVASTATINA, 40 MG 0,27 9.720,0000 0,1486 0,3100 0,3500 0,2900 

333 50 BISNAGA 6,500 365454 
SORBITOL, SORBITOL 70% • LAURIL 
SULFATO DE SODIO. 714 MG + 7,70 
MG/G, ENEMA 

6.49 324,5000 5,2630 6,8003 7,6200 6.3000 

334 2.500 DRAGEA 320338 
SULBUTIAMINA. CONCENTRAÇÃO 200 
MG 

1,76 4.400,0000 1,7610 

335 300 BISNAGA 30 272089 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, 
CREME 

8.23 2.469,0000 4,0804 9,4700 10,6100 8.7700 

336 4.000 COMPRIMIDO 308882 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO A 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG 

0.41 1.640,0000 0,1800 0,4800 0,5400 0,4400 

337 150 FRASCO 100 ML 308884 
SULFAMETOXAZOL. ASSOCIADO A 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML. 
SUSPENSÃO ORAL 

24.15 3622.5000 4,2015 32,2000 36.0600 

338 1200 
FRASCO/AMPOL 

A 50 ML 
282983 

SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO Ã 
TRIMETROPIMA, 200MG • 40MG, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3.26 3912,0000 3.2635 

339 400 AMPOLA 10 ML 268076 
Z 01[FUSOO IN5IETA,'EAAGL 

EN  SIO, 10%, 1,64  06.0900 0,998/ 2.11100 2,3600 1,1)400 

340 120 FRASCO 30 ML 292345 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE 
FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

1,61 193,2000 0.8316 1,8500 2,0700 1,7100 

341 25.000 COMPRIMIDO 292344 
SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO 
II 

0,04 1.000,0000 0,0419 

342 150 t KASGO/ 
AMPOLA 

268442 SUXAMETON10, CLORETO 1001.4G 43,80 8.540,0000 18,5888 51,1700 57,3100 47.3800  

343 150 
FRASCO/ 
AMPOLA 

290168 SUXAMETONIO, CLORETO 500MG 65,80 9.870,0000 29,2428 76,8200  86.0400 71,1300 

344 250 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268532 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL 14.69 3.672,5000 6,5342 17,1500 19,2100 15.8800 

345 300 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268533 TENOXICAM, 40 MG, INJETAVEL 22,96 6888.0000 

1 

10,0044 26,8700 30,0900 24,8800 

346 250 AMPOLA 1 ML 269818 
TERBUTALINA SULFATO. 0.5 MG/ML. 
INJETAVEL 

3,96  765,0000 2.0403 3.3600 3,7600 3,1100 

347 30 FRASCO 10 ML 398853 

1 
TETRACAINA CLOROFtATO, 
ASSOCIADA A FENILEFRINA. 1% + 
0,1%. SOLUÇÃO  OFTÁLMICA 

11,79 353,7000 9.4338 12.3900 13,8800 11,4700 

348 1.000 COMPRIMIDO 272341 TIAMINA, DOSAGEM 300 MG 0,48 480,0000 0.4500 0,4900 0.5500 0,4500 

349 300 FRASCOS ML 352193 

TOBRAMICINA, 
comPosicAoAssociAoA A 
DEXAMETASONA, CONCENTRAÇA0,3 
MG • 1 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICASUSPENSA0 
OFTÁLMICA 

27,29 8.187,0000 23,3049 28,1900 31.5700 26,1000 

350 7.503 COMPRIMIDO 272851 TOPIRAMATO, 100 MG 0.81 4.575.0000 0.3997 0.8800 0.7800 0.8300 

351 7 500 COMPRIMIDO 272849 TOPIRAMATO, 25 MG 0.65 4.875,0000 0,1481 0,8100 0.9100 0.7500 

352 2.100 AMPOLA 1ML 292382 
TRAMADOL CLORIORATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3,11 6531.0000 1.0031 3,7800 4,2100 3.4800 

353 1 800 COMPRIMIDO 279269 VARFARINA SODICA, 5 MG 0,80 1.440,0000 0,1556 1,0000 1,1200 0,9300 

354 60 AMPOLA 2 ML 267424 
VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

6,08 364,8000 6,0818 

355 500 COMPRIMIDO 267425 VERAPAMIL, CLORIDRATO 80 MG 0,20 100,0000 0.2006 

358 13.000 COMPRIMIDO 437109 VITAMINAS 00 COMPLEXO B. 511, 132. 83, 
85.86. 

 812 0.09  1.170,0000 0.0390 0.1200 0.1300 0.1100 

357 5.000 AMPOLA 2 ML 363088 
VITAMINAS DO COMPLEXO Et 81, 132. 
135, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3.42  17.100.0000 1.0498 4,10001 4,0600 3,8600 

358 48 FRASCOS ML 267732 VITEUNATO DE PRATA, 10%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

14.82 711,3600 17,6186 13,6800 15.3200 12,6700 

359 600 AMPOLA 4 ML 270095 

BUPIVACAINA • CLORIDRATO, 
APRESENTAÇAO:ASSOCIADA A 
GLICOSE. DOSAGEM.0.5% + 8%, 
TIPO.SOLUÇÃO INJETAVEL 

6.07 3.642,0000 6,2300 6,1900 5,8100 

7.4. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima 
descritos. 
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7.4.1. 0 valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$ 
5.635.531,60 (Cinco milhões seiscentos e trinta e cinco mil quinhentos e trinta e um reais e 
sessenta centavos). 

7.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores expressos no item 7.3 
deste Termo de Referência  sera  desclassificada automaticamente do item que se apresentar 
irregular, perdendo assim o direito de participação da etapa de lances. 

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues. 

8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições 
em edital, inclusive no que diz respeito á apresentação. 

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal e especificados o preço unitário e preço 
total de acordo com o apresentado na licitação. 

8.4. Quando da emissão das notas fiscais, os fornecedores deverão realizar o preenchimento 
adequado do código GTIN e dos Grupos 180 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 

8.4.1. 0 fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o 
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica —  NF-e, modelo 55. 

8.4.2. No ato do recebimento dos produtos serão conferidos o adequado preenchimento dos 
dados obrigatórios do documento fiscal eletrônico, a fim de atestar um dos requisitos de 
qualidade dos produtos adquiridos pela Administração — data de validade compatível com a 
perspectiva de ser utilizado. 

8.4.3. Caso não acuse as exigências constantes no item 8.4, os produtos serão automaticamente 
devolvidos ao fornecedor para que procedam as correções necessárias, podendo sofrer as 
penalidades previstas no Edital, até mesmo a rescisão da Ata de Registro de Preços. 

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

9.1. As empresas participantes deverão comprovar a qualificação técnica e apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Licença Sanitária expedida pelo orgão competente local, em plena vigência; 
b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, com observação para 
comercialização do objeto licitado, emitida via internet com a situação ativa e publicação no 
Diário Oficial da União (atualizado); 

C) Autorização de Funcionamento Especial  (AE)  expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, para comercialização de psicotrópicos, emitida 
via internet com a situação ativa e cópia da publicação no Diário Oficial da União (atualizado), 
somente para as licitantes que concorrerão aos itens controlados; 

d) Certificado de regularidade da empresa licitante expedido pelo Conselho Regional de 
Farmácia, o qual deverá indicar o responsável técnico com o devido número de registro de 
classe. 

9.2. Para os medicamentos genéricos, a empresa deverá apresentar o laboratório fabricante. 

9.3. Os medicamentos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais 
de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, devidamente 
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identificados, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido 
pela AN VISA. 

9.4. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos e bulas, 
todas as informações em  lingua  portuguesa. 

9.5. As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do 
produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). 

9.6. 0 número dos lotes devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada 
medicamento entregue. 

9.6.1 Os medicamentos devem ser entregues por itens de cada lote com a data de validade, com 
seus respectivos quantitativos expressos na nota fiscal. 

9.6.1.1. 0 prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 60% (sessenta por 
cento), a contar da data de entrega do produto, caso esse critério não seja respeitado, a 
empresa deverá receber de volta a mercadoria enviada se comprometendo a substituir em 
tempo hábil. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná: 

10.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a 
entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

10.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Termo de Referência; 

10.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas 
todas as exigências do Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de Pregos/Contrato; 

10.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave durante a execução do fornecimento; 

10.1.6. Solicitar a(s) mercadoria(s); 

10.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) produto(s) entregues; 

10.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

10.2. São obrigações do Fornecedor: 

10.2.1. Caberá ao fornecedor, para a perfeita execução do fornecimento do objeto descrito 
no Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações: 

10.2.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento do(s) produto(s), tais como salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

10.2.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material solicitado ao fornecimento, o qual 
deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que 
totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo 
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armazenamento; 

10.2.1.3. Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.2.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste 
Termo de Referência; 

10.2.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras 
do  Parana  ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s) 
material(is); 

10.2.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município de Três Barras do  Parana,  ou bens de terceiros, quando estes 
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) material(is); 

10.2.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras 
do  Parana,  obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade do fornecimento; 

10.2.1.8. Substituir no prazo de 03 (três) dias qualquer produto que não atenda as 
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do  Parana;  

10.2.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do  Parana  qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

10.2.1.10. Entregar o(s) material(is) no prazo e formas ajustados; 

10.2.1.11. Entregar o(s) material(is), conforme solicitação da Secretaria competente, do 
Município de Três Barras do  Parana.  

10.2.1.12. Garantir a qualidade do(s) material(is), obrigando-se a repor aquele que for 
entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 

10.2.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise da 
qualidade da(s) mercadoria(s) solicitada(s). 

10.3.1. Adicionalmente, o fornecedor devera: 

10.3.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio 
com o Município de Três Barras do  Parana.  

10.3.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do  
Parana;  

10.3.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e, 

10.3.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação do objeto deste Pregão. 
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10.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 10.3, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do  Parana,  nem 
poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, razão pela qual o fornecedor signatário do 
Contrato renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Município de Três Barras do  Parana.  

10.5. Devera o fornecedor observar ainda o que segue: 

10.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Três Barras do  Parana,  ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a 
vigência do Contrato; 

10.5.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se 
houver prévia autorização do Município de Três Barras do  Parana;  

10.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Termo de 
Referência. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

11.1. 0 gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência 
caberão a Secretaria Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar 
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, 
pelo seu substituto legal. 

11.1.1. Fica designada como gestora das Atas de Registro de Pregos oriundas do procedimento 
licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, a Sra. DÉBORA NADIA PILATI VIDOR, 
Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF n°038.501.089-37; 

11.1.2. Ficam designadas como fiscais das Atas de Registro de Pregos oriundas do 
procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue: 

a) KELIM DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF n° 052.040.269-09, 
fiscal titular do Centro de Saúde Municipal; 

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF n° 023.377.739-52, fiscal titular 
do Hospital Municipal. 

11.1.3. Cada fiscal titular  sera  responsável pela fiscalização das compras realizadas pelo setor 
do qual foi atribuído a função de fiscal, independente do montante registrado na Ata de Registro 
de Pregos. 

11.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação dos fiscais titulares dos órgãos descritos no 
subitem acima, o outro fiscal nominado  sera  convocado para a função até o retorno do titular 
daquele orgão. 

11.2. Competira aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme prescritos 
na Ata de Registro de Pregos, inclusive com observância a qualidade, e verificando possíveis 
desacordos com as especificações do edital. 

11.3. Fica reservado a fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
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11.5. 0 fornecedor devera aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços. 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, as implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados as falhas em suas 
atividades. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 043/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 152/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO 09/06/2022 

HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto— Paraná 

www.comprasqovernamentais.00v.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado á Praça São Francisco de Assis n° 1583 — 
centro — Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos  
Boni,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a Contratação de empresas para aquisição de 
forma parcelada, de MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, 
destinados As  Wes  de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto — PR.  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA: 

09 de junho de 2022 As 09h00min 

UASG: 987775 — MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasoovernamentais.00v.br  

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n° 
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal 
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

E Pregoeira, deste Município, Carla  Sabrina  Rech Malinski, designada pela Portaria n° 
002/2022 de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, 
Edição n° 2426, de 05/01/2022. 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇA0 E DA 
SESSÃO PÚBLICA 

1.1. 0 recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de pregos, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
vvww.comprasqovernamentais.qov.br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 09 de junho de 
2022 As 09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das 
condições descritas neste Edital.  

NNW 1111111111111111•11111MIONNIUMMIP 4111011111111,  
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2 DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresas para aquisição de forma 
parcelada, de MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, 
destinados as ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde e dispensagão nas Unidades de saúde do município de Planalto — PR. 

2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços 
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e 
www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.  

2.2 A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 

2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/35558121. 

2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555 — 1589. 

3 DO CRITERIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

3.1 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada ás 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 
Edital. 

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas 
em dias úteis, das 07h30 às 17h30, à Praça São Francisco de Assis, 1583, 
centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de  
e-mail  no endereço eletrônico: licitacaoPplanalto.pr.qov.br. 
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4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
afetar a formulação das propostas,  sera  designada nova data para a realização 
deste PREGÃO. 

4.2 A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou copia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 
possui poderes de representação da impugnante. 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório— deverão ser 
enviados ao Pregoeiro(a), ate 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  licitacaoplanalto.pr.dov.br. 

4.3.1 0 pregoeiro(a) respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
devera ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo 
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 
2018. 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 
do presente PREGRO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

4110111111•1111110111111111,111•111, 11111101111111  
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habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  
www.comprasqovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia  id  
a data do recebimento das propostas. 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de 
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

5.1.3  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

5.2 Sere vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim” ou "não", em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49; 

5.3.2 Que este ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos neste Edital; 

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e 
no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal. 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica, 

6.2 0 cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio www.comprasgovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

6.3 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabiliqacle do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

6.4 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos orgaos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6:5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital.  proposta  corn  a 
descrição do objeto ofertado e o prego, prospecto com as informações técnicas do 
veiculo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
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7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante déVerá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço 
cotado, informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio 
do sistema, prego unitário por item, com ate duas casas decimais após a virgula. 

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão. 

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens 
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o 
Município de Planalto. 

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema .ou de sua 
desconexão. 

7.11 Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
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8.1 No dia 09 de junho de 2022 As 09h00min, horário de  Brasilia-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2 0 Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

8.2.1 Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

8.4 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e 
os licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

8.5.10 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.8 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta devera ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.9 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
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8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  
sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse  period()  
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente A Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  
aquele previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.21.1 no pais; 

8.21.2 por empresas brasileiras; 

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 
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8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.25 0 pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8.27 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006, alterada pela Lei  
Complementar n° 147/2014,  art.  48:  

8.28 Exclusiva"  — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação 
EXCLUSIVA de "Microempresa — ME" ou "Empresa de Pequeno Porte — EPP", e 
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o 
artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do  art.  7° e no § 90  do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio,no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata. 

9.5 0 Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta 

9.5.1 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro(a) por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspendera a sessão, informando no  "chat'  a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

9.8 Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 DA HABILITAÇA0 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 SICAF. 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br  /  

10.2 A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
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10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5 A documentação relativa A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada A verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br; 

10.6 A documentação relativa A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou  
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da Sede da pessoa jurídica, referente A 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se outro 
prazo não constar do documento. 

10.7 A documentação relativa A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa 
ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

10.7.3 Prova de regularidade para  corn  a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VSOIMMIMINI1111111111111111WINIM 
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10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS);  

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 
nesta condição sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 
vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 
implicara a decadência do direito á contratação, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO Ill) 

10.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

10.9.1 Cópia da Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANIVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que permita os trabalhos com os 
medicamentos cotados, atualizada e publicada no Diário Oficial; 

10.9.2 A publicação no Diário Oficial poderá ser verificada pelo Pregoeiro(a) por 
meio da  Internet  caso a empresa não detenha uma cópia anexada aos 
Documentos de Habilitação; 

10.9.3 Cópia autenticada do Certificado de Regularidade junto ao Oro() Fiscalizador 
(jurídica) - Conselho Federal de Farmácia ou do Conselho Regional de Farmácia; 

10.9.4 As empresas que são dispensadas de apresentação da Autorização de 
Funcionamento (AFE) da Anvisa, deverão apresentar o ALVARÁ SANITÁRIO e 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO pertinentes a sua atividade; 
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10.10 A habilitação dos Licitantes  sera  comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobat6rios estejam validados e 
atualizados. 

10.10.1 0 cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no  art.  60  da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERA SUBSTITUIRA 
APENAS  os documentos indicados nos subitens acima 10.5 — Habilitação 
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade 
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema 
(SICAF) ou no  CRC,  o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 
porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 
alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. • 

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.13 0 não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

10.14 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, 
somando as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.16 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 

Pagina 13 



4025 

-446 

riaifõ 
11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o 
último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR 
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o  link  "ANEXAR" disponível 
apenas para o licitante/vencedor. 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  
sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02  
(duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

11.3 0 licitante deverá anexar a Proposta de Pregos Ajustada, num prazo de até 02 
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30 as 
11h30 e das 13h30 as 17h30, contados da convocação. 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do  e-mail:  licitacao@planalto.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do  e-
mail  e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por emails que, por 
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor. 

11.4.1 A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela 
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação 
do mesmo. 

11.4.2 É facultado a Pregoeira ou 6 autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou  
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão  
pública. 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta 
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta 
que atenda a este Edital. 
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11.5 A proposta devera conter: 

11.5.1 proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo ll do presente 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,  soh  pana de 
desclassificação da proposta; 

11.5.2 pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionaria; 

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto; 

11.5.4 A apresentação da proposta implicara na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  
art.  69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4'; 

11.5.6 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com até duas casas decimais (0,00). 

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações tétnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob 
pena de desclassificação. 

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação. 

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em 
original ou copias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no 
prazo máximo de 03 (rês ) dias úteis  contados da solicitação da pregoeira no sistema 
eletrônico, no seguinte endereço: Praga São Francisco de Assis, 1583 — Centro — 
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações 

VOIIIMININSIMMI=EMMIONNOINININO  
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e Contratos e a pregoeira responsável: Carla  Sabrina  Rech Malinski. 0 envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocara o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13 DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

13.2 A falta de manifestação motivada quanto a intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 03 (três) diaS para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis a defesa dos seus interesses. 

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no  site:  www.comprasoovernamentais.gov.br   

13.5 0 recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira tera até 5 (cinco) 
dias para: 

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicara o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhara o procedimento a autoridade superior para homologação. 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  
sera  examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
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15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração á 
aquisição do objeto licitado. 

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇOES DOS ITENS 

16.1. 0 prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o recebimento da Solicitação de 
Compra, que será enviada via  e-mail  da empresa, conforme necessidade da secretaria 
de saúde; 

16.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Abastecimento 
Farmacêutico  (CAF)  localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa Senhora de  
Lourdes,  CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 
7h30 As 11h30 e das 13h As 17h; 

16.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

16.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da 
contratada, 6s suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17 DAS OBRIGAÇOES 

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE: 
17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
17.1.2 Comunicar 6 Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
17.1.4 Efetuar o pagamento 6 Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde; 
17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa 

fornecedora atinentes ao objeto do edital; 
17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da 

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a 
qualidade; 

17.1.7 Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações e 
solicitar expressamente sua substituição. 

17.1.8A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados 6 execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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17.2 São Obrigações da CONTRATADA: 
17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como oxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e 
validade; 

17.2.3.Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no 
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e a comercialização 
nos órgãos competentes; 

17.2.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

17.2.5 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

17.2.6.Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

17.2.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.2.8.Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

17.2.9.Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso 
pelo requisitante; 

17.2.10.Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre 
que solicitado; 

17.2.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de 
Referência; 

17.2.12. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais e em perfeitas condições; 
17.2.13. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 

obrigações; 
17.2.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte 

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade 
por todas as despesas relativas a entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, 
inclusive o frete. 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária 
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
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18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 
ate que o problema seja definitivamente sanado. 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

19.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto. 

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme dísposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ R$ 392.210,30 (trezentos e noventa 
e dois mil duzentos e dez reais e trinta centavos). 

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são 
oriundos de recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários 
correrão  or  conta da se uinte dota  ão:  

DOTAÇOES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01800 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000 
01810 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00303 
01820 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00494 

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital. 

20.2 0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
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Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.  

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 
vias originais prevista no item anterior. 

20.4 Para a assinatura do contrato, esta devera ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do 
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de 
identidade do representante. 

20.5 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA — FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
21.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
21.1.1.1 Multa de até 2,0 )̀/0 (dois por cento) do valor global proposto, no caso de 
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as 
penalidades dos itens seguintes; 
21.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
21.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
21.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso 
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar 
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições 
estabelecidas neste Edital; 

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO — FASE CONTRATUAL 
21.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeità as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

21.2.2A Contratada inadimplente  sera  aplicada total ou parcialmente, as sanções legais, a 
saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do  Parana,  a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrate; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo iniclôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

21.2.3A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitara o contratado a multa de mora, que  sera  graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias 
contados da ata de sua convocação; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer clausula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por at6 unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

21.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
pratica do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores as 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo,  sera  descontada da garantia do 
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contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
respondera pela sua diferença, que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do 
Código Civil. 
6) não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximira a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que 
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 
21.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1 Fica assegurado ao Múnicipio de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vicio insanável. 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

22.6 Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

22.7 A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

immumgma !!!!!!!!P  
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23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam pratica ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

24 DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

24.1 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial dos 
Municípios 

do  Parana  através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.briampi,  e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.planalto.pr.gov.bd. 

24.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e 
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

24.3 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e 
os licitantes. 

24.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira. 

24.5  Sera  facultado à Pregoeira ou A autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

24.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
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princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

24.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via  chat,  sendo responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsavel 
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

24.8 Nenhuma indenização  sera  devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente 
disposto em contrario. 

24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem 
que caiba as Licitantes direito a indenização. 

24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único,  art.  59 da Lei 8.666/93. 

24.13 0 resultado da licitação  sera  divulgado pelo Portal COMPRASNET através do  site  
http://www.comprasgovernamentais.gov.br  e estará disponível junto a Divisão de 
Licitações do Município de Planalto. 

24.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo  sera  reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

24.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior; lér e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias. 

24.16 A proponente devera indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico  (e-mail),  para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente 
atualizados durante todo o decurso processual.  Sera  de sua inteira responsabilidade o 
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, 
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 
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24.17 A pregoeira não se responsabilizara por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Planalto, quanto do emissor. 

24.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

24.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

24.20 Se a desconexão do Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública  sera  suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no minimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicaçâo do fato aos participantes em campo próprio 
no sistema eletrônico. 

24.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, 0 
PREGÃO  SERA  SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA 
PREGOEIRA VIA  CHAT.  

24.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia  
OW  subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro(a) em contrario. 

24.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata. 

24.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital,  sera  
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR. 

24.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

24.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO  III  Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato 

Planalto — PR, 25 de maio de 2022. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 043/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

Contratação de empresas para aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, destinados As ações de promoção e recuperação 
A saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensagão nas Unidades de saúdo do 
município do Planalto — PR. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas para aquisição de forma 

parcelada, de MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, destinados 

as ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e 

clispensagão nas Unidades de saúde do município de Planalto — PR. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Saúde 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Gilmar Luiz  Scherer  

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO 

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 

196, que diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário as ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação; 

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes; 

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes 

Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre 

Pagina 28 



040306 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101  
E-mail:  planalto@planalto.pr.gov.br  
Praga S5o Francisco de Assis, 1583 

85750-000 PLANALTO - PARANA 

os gestores do Sistema Único de Saúde (SUS) em torno das prioridades que apresentam 

impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão 

do sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; 

Planejamento; Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; Participação e 

Controle Social; Gestão do trabalho e Educação na Saúde; 

Ccnsiderando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar 

medicamentos e insumos, capazes de solucionar a maioria dos problemas de saúde da 

população mediante a terapia medicamentosa, bem como o suprimento de insumos 

necessários para a manutenção dos serviços prestados, promovendo o uso seguro e com 

custos racionais; 

Considerando que esta secretaria tem por atribuição comprar os medicamentos que 

constem na Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), relação esta que é 

pactuada entre a Comissão de Assistência Farmacêutica do município, Gestão Municipal 

e Conselho Municipal de Saúde, para abastecimento de todas as unidades gerenciadas 

pela Secretaria de Saúde de Planalto — PR, bem como comprar todos os materiais 

médicos necessários para a prestação dos serviços; 

Considerando que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de 

medicamentos e que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou maior 

resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde, é imperativo a formação 

de estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro de preços como forma de 

garantir a manutenção dos referidos estoques; 

Considerando a última atualização da Relação Regional de Medicamentos (REREME) 

que foi pactuada entres os 27 municípios que fazem parte da 8° Regional de Saúde, na 

qual foram incorporados alguns medicamentos que até então não eram disponibilizados 

pela Secretaria Municipal de Saúde, e que alguns destes itens foram então aprovados 

para ser acrescentados a nossa relação municipal; 

O Município de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE 

pela abertura de licitação para contratação de empresas para aquisição dos 

medicamentos e insumos médicos, conforme relação constante do item 05 do presente 

instrumento. 
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LOTE 1 - Medicamentos 

ITEM CATMAT UND, DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

Quant. Valor 
Unitário , 
R$ 0,664 

Valor 
Total 

R$ 2.124,80 1 432679 ENVEL/52 Acetilcisteina 200mg 
para solução oral _granulado 

3200 

2 446263 FR/62. Ambroxol sal cloridrato 6 
mg/ml xarope adulto 100 ml 

600 R$ 2,397 R$ 1.438,20 

3 446264 FR/62 Ambroxol sal cloridrato 3 
mg/mi xarope infantil 100 ml 

400 R$ 2,24 R$ 896,00 

4 267511 COMP/42 Aminofilina 100mg cp 40000 R$ 0,110 R$ 4.400,00 
5 277934 AMP/09 Atropina, solução injetável 

0,5mg/ml, ampola 2 ml 
50 R$ 1,35 R$ 67,50 

6 270597 AMP/05 Betametasona, acetato 
associada com 
betametasona, fosfato 
dissódico 3 + 3mg!rn1 
injetável 1m1 

50 R$ 7,058 R$ 352,90 

7 269603 COMP/42 Bisacodil 5 mg 600 R$ 0,153 R$ 91,80 
8. 269956 FR/86 Bromoprida 4 mg/ml 20 ml 500 R$ 1,25 R$ 625,00 
9 269954 COMP/42 Bromoprida 10 mg 12000 R$ 0,185 R$ 2.220,00 
10 460986 COMP/42 Bupropiona, cloridrato 

150mg, cp de liberação 
prolongada 

4000 R$ 0,46 R$ 1.840,00 

11 305428 FR/63 Carmelose solução oftálmica 
5mg/ml, frasco 10m1 

180 R$ 21,00 R$ 3.780,00 

12 442701 FR/118 Ceftriaxona scidica 1g 
endovenosa 

500 R$ 7,182 R$ 3.591,00 

13 450891 FR/118 Ceftriaxona sádica 1g 
intramuscular (acompanha 
anestésico diluente) 

500 R$ 8,90 R$ 4.450,00 

14 448845 AMP/09 Cetoprofeno 50mg/mt, 
ampola 2m1 Intramuscular 

600 R$ 2,47 R$ 1.482,00 

15 308736 BISN/23 Cetoconazol 200mg/g creme 
30g 

400 R$ 5,447 R$ 2.178,80 

16 282313 COMP/42 Ciclobenzaprina cloridrato 10 
n-ig 

15000 R$ 0,136 R$2.040,00 

17 276378 COMP/42 Cilostazol 100mg 10000 R$ 0,50 R$ 5.000,00 
18 267629 COMP/42 —Cinarizina 75 mg 12000 R$ 0,273 R$ 3.276,00 
19 272903 COMP/42 Citalopram 20 mg 45000 R$ 0,17 R$ 7.650,00 
20 270119 COMP/42 Clonazepam 2mg 20000 R$ 0,078 R$ 1.560,00 
21 272043 COMP/42 Clonidina 0,1mg 12000 R$ 0,25 R$ 3.000,00 

101•111 1.0  
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22 270495 BISN/23 Colagenase associada com 
cloranfenicol, 0,6UI + 1% 
pomada, tubo 30g 

80 R$18,70 R$ 1.496,00 

23 263243 FR/67 Dexametasona 0,1mg/m1 
elixir 120 ml 

150 R$ 1,75 R$ 262,50 

24 267187 FR/106 Dexametasona 0,1% 
solução oftálmica 5 ml 

85 R$ 6,493 R$ 551,91 

25 270230 FR/106 Dexametasona associada a 
neomicina + polimixina B, 
solução oftálmica 
1mg/5mg/6000U1/ml, frasco 
5m1 

100 R$15,48 

• 

R$ 1.548,00 

26 267197 COMP/42 Diazepan 10 mg 5000 R$ 0,068 R$ 340,00 
27 267194 AMP/09  Diazepam 5mg/m1 solução 

ini_elavel 2m1 
50 R$ 1,123 R$ 56,15 

28 271003 AMP/10 Diclofenaco sal sódico 
25mg/mL solução injetável 3 
mL 

250 R$ 0,83 R$ 207,50 

29 272334 AM P/05 Dimenidrinato associado a 
cloridrato de piridoxina 50mg 
4* 50mg/m1 solução injetável 
1 ml 

50 R$ 1,756 R$ 87,80 

30 272335 FR/97 Dimenidrinato associado a 
cloridrato de piridoxina 
25/5mg/ml, solução oral 
frasco 30m1 

1000 R$ 5,206 R$ 5.206,00 

31 273818 COMP/42 Diosmina associada a 
hesperidina, 450mg + 50mg, 
comprimidos 

22000 R$ 0,60 R$13.200,00 

32 269963 FR/62 Domperidona 1mg/ml, 
suspensão oral 100m1 

120 R$10,98 R$ 1.317,60 

33 268255 AMP/05 Epinefrina 1mg/m1 solução 
injetável 1m1 

100 R$ 2,05 R$ 205,00 

34 267283 COMP/42 Escopolamina butilbrometo 
comprimido 10 mg 

5000 R$ 0,481 R$ 2.405,00 

35 270620 COMP/42 Escopolamina butilbrometo 
associada com dipirona 
sádica 10mg + 250mg 
comprimido 

5000 R$ 0,360 R$ 1.800,00 

36 267282 AMP/05 Escopolamina . butilbrometo 100 R$ 1,450 R$ 145,00 
20 mg/ml solução injetável 
1m1 

37 270621 AMP/13 Escopolamina butilbrometo 
associada corn dipirona 
sádica 4mg + 500 mg/ml 
solução injetável 

200 R$ 3,95 R$ 790,00 
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38 267281 FR/86 Escopolamina, butilbrometo 
10mg/ml, solução oral frasco 
20m1 

900 R$ 8,135 R$ 7.321,50 

39 267107 AMP/13 Fenitoina sádica 50mg/m1 
injetável 5 ml 

30 R$ 3,18 R$ 95,40 

40 300722 AMP/05 Fenobarbital 200mg/m1 
solução injetável 1m1 

50 R$ 2,825 R$ 141,25 

41 396471 FR/86 Fenoterol bromidrato 5 
mg/ml solução para inalação 
20m1 

300 R$ 6,49 R$ 1.947,00 

42 267666 AMP/09 Furosemida injetável 
10mg/m1 2 ml 

50 R$ 0,846 R$ 42,30 

43 268256 AMP/09 Gentamicina 40mg/m1 
solução injetável 2 ml 

150 R$ 1,24 R$ 186,00 

44 267541 AMP/63 Glicose 50% solução 
injetável 10 ml 

100 R$ 0,465 R$ 46,50 

45 273119 COMP/42 Glimepirida 2 mg 40000 R$0,086 R$ 3.440,00 
46 292196 AMP/05 Haloperidol 5 mg/ml solução 

injetável 1m1 
50 R$ 1,553 R$ 77,65 

47 359286 FR/62 Hedera helix (extrato 
medicinal) 7 mg/ml xarope 
pediátrico 100m1 

300 R$ 5,907 R$ 1.772,10 

48 272796 AMP/01 Heparina sádica 5.000 
U1/0,25m1injetavel 0,25m1 

250 R$11,233 R$2.808,25 

49 267293 COMP/42 Imipramina 10mg 4000 R$ 0,47 R$ 1.880,00 
50 305270 COMP/42 Levofloxacino 500mg 20000 R$ 0,785 R$15.700,00 
51 268128 COMP/42 Levomepromazina 25mg 25000 R$ 0,454 R$11.350,00 
52 268129 COMP/42 Levomepromazina 100mg 22000 R$ 0,775 R$17.050,00 
53 268130 FR/86 Levomepromazina 40mg/ml, 

sol oral frasco 20m1 
300 R$10,102 R$ 3.030,60 

54 273554 COMP/42 Meloxicam 15 mg 24000 R$ 0,103 R$ 2.472,00 
55 268264 AMP/05 Metilergometrina maleato 

0,2mg/m1 solução injetável 
1m1 

100 R$ 2,409 R$ 240,90 

56 272320  COMP  Metilfonidato cp 10mg 12000 R$ 0,50 R$ 6.000,00 
57 267310 AMP/09 Metoclopramida cloridrato 

5mg/m1 solução injetável 2 
ml 

100 R$ 0,505 R$ 50,50 

58 276656 COMP/42 Metoprolol sal succinato 25 
mg liberação controlada 

14000 R$ 0,45 R$ 6.300,00 

59 273167 TB/15 Neomicina associada com 
bacitracina 5 mg + 250 Ul/g 

10 g _pomada 

2000 R$ 2,053 R$4.106,00 

60 273710 COMP/42 Nimesulida cp 100mg 15000 R$ 0,106 R$ 1.590,00 
61 273711 FR/75 Nimesulida 50mg/m1 frasco 150 R$ 1,745 R$261,75 
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15ml 
62 266788 TB/30 Nistatina 25.000 Ul/g creme 

vaginal 60 g + aplicadores 
700 R$ 4,00 R$ 2.800,00 

63 279297 BIS/30 Nistatina associada a oxido 
de zinco 100.000 
U1/200mg/g creme 
dermatológico 60g 

900 R$ 5,36 R$ 4.824,00 

64 273255 FR/62 Oxcarbazepina 60mg/m1 
frasco 100m1 (demanda 

judicial) 

30 R$ 32,21 R$ 966,30 

65 267892 COMP/42 Pantoprazol sádico 40mg 86000 R$ 0,216 R$18.576,00 
66 327699 COMP/42 Permanganato de potássio 

100 mg 
3000 R$ 0,213 R$ 639,00 

67 313592 FR/69 Policresuleno 360 mg/ml 
solução tópica ginecológica 
12 ml 

5 R$25,91 R$ 129,55 

68 367725 TB/23 Policresuleno associado a 
cinchocaina cloridrato 50mg 
+ 10mg/g pomada retal 30 g 
com aplicadores 

50 R$ 39,00 R$ 1.950,00 

69 273952 COMP/42 Progesterona natural 
micronizada 200mg 

300 R$ 2,87 R$ 861,00 

70 267769 AMP/09 Prometazina cloridrato 
25m1/m1 injetável 2m1 

100 R$ 1,83 R$ 188,00 

71 273135 COMP/42 Propatilnitrato 10mg 12000 R$ 0,45 R$ 5.400,00 
72 412091 COMP/42 Rivaroxabana 20mg 9000 R$ 3,45 R$31.050,00 
73 394103 COMP/42 Rivaroxabana 10mg 9000 R$ 3,695 R$33.255,00 
74 292331 FR/62 Salbutamol 0,4mg/m1 xarope 

100m1 
450 R$ 1,40 R$ 630,00 

272365 COMP/42 Sertralina cloridrato 50 mg 20000 R$ 0,154 R$ 3.080,00 
76 412966 FR/63 Simeticona 75mg/m1 

emulsão oral 10 ml 
400 R$ 1,245 R$498,00 

77 274647 COMP/42 Sotalol, cloridrato 160nng 2000 R$ 0,63 R$ 1.260,00 
78 287824 COMP/42 Tiamazol cp 10mg 6000 R$ 0,45 R$ 2.700,00 
79 272366 COMP/42 Tioridazina, sal cloridrato, 50 

mg 
11500 R$ 0,71 R$ 8.165,00 

80 272379 
• 

CAPS/41 Venlafaxina, 75mg. Cápsula 
de liberação controlada 

12000 R$ 0,823 R$ 9.876,00 

81 363088 

• 

AM P/09 Vitaminas do complexo B - 
B1 B2 B5 B6 e B3 solução 
injetável 2 ml 

200 R$ 1,625 R$ 325,00 

82 437109 COMP/42 Vitaminas do complexo B 
comprimido 

15000 R$ 0,05 R$ 750,00 

83 272092 FR/86 Vitaminas do complexo B 
gotas, frasco 20m1 

200 R$ 3,235 R$ 647,00 
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84 399414 FR/63 Vitamina A 50.000 UI/ml + 
vitamina D 10.000 UI/ml, 
solução oral frasco 10m1 

300 R$ 7,23 R$ 2.169,00 

85 348807 PCT/206 Abaixador de lingua de 
madeira descartável 14 cm 
tipo espátula 1,5 cm /2 mm 

c/100 unidades _pacote 

30 R$ 5,127 f:$ 153,81 

86 439807 CX/199 Agulha hipodérmica 22G x 
1", tamanho 25 X 0,7mm, 
corpo em aço inox siliconado 
bisel curto trifacetado 
conector em plástico Luer 
com capa descartável 
embalagem individual caixa 
com 100 

40 R$11,054 R$ 442,16 

87 439804 CX/199 Agulha hipodérmica 21G x 
1", tamanho 25 X 0, 8mm, 
corpo em aço inox siliconado 
bisel curto trifacetado 
conector em plástico Luer 
com capa descartável 
embalagem individual caixa 
com 100 

20 R$10,667 R$ 213,34 

88 269941 FR/60 Álcool etílico hidratado 70% 
liquido 1000 ml 

120 R$ 7,67 R$ 920,40 

80 273231 UNID/201 Álcool etílico hidratado 70% 
corn  carbopol e glicerina  bag 
in box  com bico dosador  refit  
800 ml 

20 R$12,372 R$ 247,44  

90 383596 ROLO/190 Algodão hidrófilo sanfonado 
branco rolo c/ 500 g 

30 R$10,64 R$ 319,20 

91 444366 UNID/140 Atadura crepom 100% 
algodão 10 cm/180 cm em 
repouso 18 fios/cm2  
embalagem individual 

800 R$ 0,80 R$ 640,00 

92 444366 UNID/140 Atadura crepom 100% 
algodão 15 cm/180 cm em 
repouso 18 fios/cm2  
embalagem individual 

800 R$ 1,093 R$ 874,40 

93 477877 UNID/140 Bota de Unna: oxido de 
zinco óleo castor petrolato 
branco e agua 10,2 cm X 
9,14 m em gaze elástica 
embalagem individual estéril 

20 R$27,17 R$ 543,40 

94 288872 UNID/140 Cabo de bisturi aço inox n° 7 8 R$30,87 R$ 246,96 
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95 437170 

• 

UNID/140 Cateter periférico venoso, 
tipo escalpe, tb  PVC  cristal 
flexível asas leves conector 
LUER cônico rígido n° 21 
cânula inox atraurnática 
estéril tampa protetora 

200 R$ 0,25 R$ 50,00 

96 437167 UNID/140 

• 

• 

Cateter periférico venoso, 
tipo escalpe, tb  PVC  cristal 
flexível asas leves conector 
LUER cônico rígido n° 23 
cânula inox atraumatica 
estéril tampa protetora 

400 

. 

R$ 0,25 R$ 100,00 

97 437165 UNID/140 Cateter periférico venoso, 
tipo escalpe, tb  PVC  cristal 
flexível asas leves conector 
LUER cônico rígido n° 25 
cânula inox atraumatica 
estéril tampa protetora 

300 R$ 0,25 R$ 75,00 

98 437343 UNID/140 Cateter periférico venoso, 
tipo escalpe tb PVC  cristal 
flexível asas leves conector 
LUER cônico rígido n° 27 
cânula inox atraumatica 
estéril tampa protetora 

200 R$ 0,25 R$ 50,00 

99 281420 UNID/140 Cateter/Sonda 
oxigenoterapia plástico 
atóxico flexível ponta 
arredonda tipo óculos 
descartável e estéril 
embalado individualmente - 
LISO adulto 

40 R$ 1,093 R$43,72 

100 437183 UNID/140 Cateter intravenoso vialon 
ou poliuretano 18 G 
periférico siliconado câmara 
refluxo tampa protetora 
descartável 

100 R$ 1,082 R$ 108,20 

101 437178 UNID/140 Cateter intravenoso vialon 
ou poliuretano 20 G 
periférico siliconado câmara 
refluxo tampa protetora 
descartável 

30 R$ 1,076 R$ 32,28 

102 437179 UNID/140 Cateter intravenoso vialon 
ou poliuretano 22 G 
periférico siliconado câmara 
refluxo tampa protetora 
descartável 

30 R$ 1,063 R$ 31,39 
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103 437180 UNID/140 Cateter intravenoso vialon 
ou poliuretano 24 G 
periférico siliconado câmara 
refluxo tampa protetora 
descartável 

30 R$ 1,022 R$ 30,66 

. 

104 371273 FR/62 Cloreto de sódio 0,9% 
solução não injetável 100 ml 

300 R$ 1,82 R$ 546,00 

105 268236 BOLSA/37 Cloreto de sódio 0,9 % 
solução injetável sistema 
fechado 250 ml 

1000 R$ 3,40 R$3.400,00 

106 268236 BOLSA/39 Cloreto de sódio 0,9 % 
solução injetável sistema 
fechado 500 ml 

800 R$4,00 R$3.200,00 

107 268236 BOLSA/33 Cloreto de sódio 0,9 % 
solução injetável sistema 
fechado 1000 ml 

50 R$ 5,50 R$ 275,00 

108 419399 PCTE/206 Coletor de urina em plástico 
sistema aberto cerca de 
2000 ml graduação de 100 
em 100 ml não estéril e 
descartável. Pacote com 100 

100 R$56,48 R$5.648,00 

109 419392 UNID/140 Coletor de urina PVC  
sistema fechado cerca de 
2000 ml graduação de 100 
em 100 ml válvula anti- 
refluxo  clamp  

40 R$ 4,9:32 

. 

R$ 197,28 

110 363482 UNID/140 Coletor material perfuro- 
cortante papelão 13 litros 
alças rígidas e tampa 
revestimento interno em 
_poliuretano 

30 R$6,916 R$207,48 

111 363485 UNID/140 Coletor material perfuro- 
cortante papelão 20 litros 
alças rígidas e tampa 
revestimento interno em 
poliuretano 

40 R$ 8,625 R$ 345,00 

112 269971 PCTE/216 Compressa de gaze 100% 
algodão 13 fios/cm2 branca 
e isenta de impurezas 8 
camadas 7,50 cm/ 7,50 cm 5 
dobras pacote com 500 
unidades 

200 R$19,71 

. 

R$3.942,00 
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113 269971 PCTE/ Compressa de gaze 100% 
algodão 7,5cm/7,5cm 
(dimensão fechada) 13 
fios/cm2, estéril, super 
absorvente, isenta de 
impurezas, contendo 5 
dobras e 8 camadas, 
acondicionados em 
envelope de papel cirúrgico 
e filme plástico contendo 10 
unidades. 

20000 R$ 0,61 R$12.200,00 

114 328078 FR/60 Detergente enzimático a 
base de amilase protease 
lipase  e carboidrase frasco 
1000 ml 

20 R$18,853 R$ 377,06 

115 279571 UNID/140 Dreno cirúrgico de penrose 
látex atóxico sem gaze n° 3 
(60mm) descartável e estéril 

10 R$ 3,239 R$ 32,39 

116 428798 UNID/140 Equipo de infusão PVC  
flexível min. 120 cm câmara 
flexível com filtro de ar gota 
padrão pinça reguladora de 
fluxo com injetor estéril - 
Macrogotas 

250 R$ 1,135 R$ 283,75 

117 386130 UNID/140 Equipo para nutrição  enteral  
PVC cristal min 120 cm 
câmara flexível com filtro de 
ar gota padrão regulador de 
fluxo conector tipo Luer. Cor 
azul 

300 R$ 1,215 R$ 364,50  

118 432482 UNID/140 Esfigmomanômetro digital 
com braçadeira para uso 
em adulto obeso. Aparelho 
completo com pêra, esfigmo 
e braçadeira 

3 R$132,95 R$ 398,85 

119 322446 UNID/140 Espéculo vaginal polietileno 
(médio) estéril descartável 
embalAgem individual 

300 R$ 1,165 R$ 349,50 

120 336430 UNID/140 Espéculo vaginal polietileno 
(pequeno) estéril descartável 
embalagem individual 

300 R$ 1,005 R$ 301,50 

121 438928 UNID/140 Estetoscópio biauricular, 
olivas em silicone  
anatômicas, haste em aço  
max, tubo "Y" PVC,  

5 R$ 32,526 R$ 162,63 

auscultador duplo aço inox 
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122 385665 UNID/140  Extensor equipo soro, 
aplicação para uso em 
jejunostomiaigastrostom ia 
, material PVC cristal, tipo 
ponta rígida escalonada, 
conector Luer fêmea com 
tarn_pa, estéril e descartável 

30 R$ 11,516 R$345,48 

123 385662 UNID/140  Extensor  equipo soro para 
perfusão simultânea 
derivação Y duas vias, PVC  
cristal, pinça corta fluxo em 
todas as vias conector Luer  
Lock  macho e fêmea com 
tampas estéril e descartável 
- Polifix 

30 R$ 0,933 1:$ 27,99 

124 281893 UNID/140 Fio de sutura nylon  
monofilamento 2-0 preto 45 
cm com agulha 3/8 de 
circulo cortante 3 cm estéril 

48 R$ 1,555 R$ 74,64 

125 364941 UNID/140 Fio de sutura nylon  
monofilamento 3-0 preto 45 
cm com agulha 3/8 de 
circulo cortante 3 cm estéril 

48 R$ 1,432 R$ 68,74 

126 330413 UNID/140 Fio de sutura nylon  
monofilamento 4-0 preto 45 
cm com agulha 3/8 de 
circulo cortante 3 cm estéril 

48 R$ 1,57 R$ 75,36 

127 446603 UNID/140 Fita hospitalar - esparadrapo 
impermeável 100 mm/4,50 
m impermeável, com cor, 
tecido algodão 

15 R$ 7,75 R$ 116,25 

128 437867 UNID/140 Fita hospitalar - microporosa 
não tecido de  viscose rayon  
bege 5 cm/10 m com 
adesivo hipoalergênico 

30 R$4,715 R$ 141,45 

129 427338 UNI D/140 Fralda descartável 
anatômica PEQUENA ate 40 
Kg flocos de gel abas  anti- 
vazamento faixa ajustável 
fitas adesivas adulto 

400 R$ 1,195 R$478,00 

130 358131 UNID/140 Fralda descartável 
anatômica MÉDIA de 40 a 
70 Kg flocos de gel abas  
anti-vazamento faixa 
ajustável fitas adesivas 
adulto 

1500 R$ 1,36 R$ 2.040,00 
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131 358132 UNID/140 Fralda descartável 
anatômica GRANDE acima 
de 70 kg flocos de gel abas  
anti-vazamento faixa 
ajustável fitas adesivas 
adulto 

1500 R$ 1,437 R$ 2.155,50 

132 380597 UNID/140  Freida descartável 
anatômica EXTRA GRANDE 
acima de 120 Kg flocos de 
gel abas anti-vazamento 
faixa ajustável adulto 

1500 R$ 1,47 R$ 2.2C5,00 

133 269989 ROLO/270 Gaze em rolo, tipo queijo, 
tecido 100% algodão, 
branca isenta de impurezas 
9 fios/cm2 91 cm/91m 8 
dobras 

20 R$ 51,45 R$ 1.029,00 

134 279626 FR/485  -del condutor neutro, para 
eletrocardiograma e USG  
frasco 300 g 

15 R$ 6,902 R$ 103,53 

135 325424 TUBO/29 Gel lubrificante intimo 
incolor, inodoro, solúvel em 
água, transparente e não 
gorduroso 50 g 

42 R$ 11,00 R$462,00 

136 385452 FR/60 Glicerol liquido viscoso 
incolor pureza minima de 
99% frasco 1000 ml 
Aglicerina) 

3 R$ 22,735 R$ 68,21 

137 270092 BOLSA/37 Glicose 5% solução injetável 
sistema fechado 250 ml 

150 R$ 3,253 R$ 487,95 

138 270092 BOLSA/39 Glicose 5% solução injetável 
sistema fechado 500 ml 

180 R$ 4,08 R$ 734,40 

139 380799 UNID/140 Indicador biológico segunda 
geração autocontido ampola 
com meio de cultura 
geobacillus 
stearothermophillus resposta 
em 24 horas, para 
esterilização a vapor 

400 R$ 2,61 R$ 1.044,00 

140 332343 ROLO/148 Indicador químico classe I 
externo fita adesiva para 
esterilização a vapor rolo 30 
metros (fita para  autoclave)  

15 R$ 4,063 R$ 60,95 

141 398706 FR/60 lodopovidona (PVPI) a 10% ( 
teor de iodo 1% ) solug5o 
tópica aquosa frasco 1000 
ml 

18 R$22,782 R$410,08 
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142 313631 UNID/140 Lamina de bisturi ago  
carbono n° 23 descartável 
estéril embalada 
individualmente 

200 R$ 0,373 R$ 74,60 

143 312616 UNID/140 Lençoi descartável em papel 
70cm/50m rolo para maca 
hospitalar 

50 R$ 9,30 R$ 465,00 

144 287610 PCTE/174 

, 

Lençol descartável em  TNT  
com elástico, para uso em 
maca, gramatura minima  
30G/m2, largura 0,9m 
comprimento 2m, pacote 
com 10 

40 R$ 17,10 R$ 684,00 

145 269945 PAR/177 Luva cirúrgica látex natural 
TAMANHO 6 estéril 
comprimento mínimo de 28 
cm lubrificada corn pó 
bioabsorvivel 

50 R$ 1,62 R$ 81,00 

146 269946 PAR/177 Luva cirúrgica látex natural 
TAMANHO 6,5 estéril 
comprimento mínimo de 28 
cm lubrificada com p6 
bioabsorvivel 

50 R$ 1,595 R$ 79,75 

147 269839 PAR/177 Luva cirúrgica látex natural 
TAMANHO 7 estéril 
comprimento mínimo de 28 
cm lubrificada corn pó 
bioabsorvivel 

50 R$ 1,527 R$ 76,35 

148 269838 PAR/177 Luva cirúrgica latex natural 
TAMANHO 7,5 estéril 
comprimento mínimo de 28 
cm lubrificada com pó 
bioabsorvivel 

80 R$ 1,60 R$ 128,00 

149 269837 PAR/177 Luva cirúrgica látex natural 
TAMANHO 8 estéril 
comprimento mínimo de 28 
cm lubrificada com pó 
bioabsorvivel 

25 R$ 1,60 R$40,00 

150 343119 PAR/177 Luva de segurança, nitrilica, 
para limpeza, tamanho 
médio, acabamento da 
palma antiderrapante, não 
estéril, cano médio ou longo, 
sem forro e reutilizável. 

15 R$ 20,35 R$ 305,25 
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151 269891 0X/199 Luva para procedimento não 
cirúrgico - uso hospitalar -  
latex natural integro e 
uniforme tamanho 
EXTRAPEQUENA 
lubrificada com pó 
bioabsorvivel caixa com 100 
com registro na ANVISA 

40 R$ 33,946 R$ 1.357,84 

152 269894 CX/199 Luva para procedimento não 
cirúrgico - uso hospitalar -  
latex natural integro e 
uniforme tamanho 
PEQUENA lubrificada com 
p6 bioabsorvivel caixa com 
100 com registro na AN VISA 

40 R$ 35,443 R$ 1.417,72 

153 269893 CX/199 Luva para procedimento não 
cirúrgico - uso hospitalar -  
latex natural integro e 
uniforme tamanho MÉDIO 
lubrificada com p6 
bioabsorvivel caixa com 100 
com registro na AN VISA 

40 R$ 35,61 R$ 1.424,40 

154 269892 CX/199 Luva para procedimento não 
cirúrgico - uso hospitalar -  
latex natural integro e 
uniforme tamanho 
GRANDE lubrificada com pó 
bioabsorvivel caixa com 100 
com registro na AN VISA 

20 R$ 35,806 R$ 710,12 

155 313654 CX/199 Luva para procedimento não 
cirúrgico, nitrilica, tamanho 
pequeno, sem pó 

30 R$ 50,00 R$ 1.500,00 

156 435202 UNID/140 Mascara cirúrgica 3 
camadas em não tecido, 
fixação por elástico, atóxica 
e hipoalergênica 

15000 R$ 0,236 R$ 3.540,00 

157 346394 UNID/140 Mascara respiratória, PVC,  
transparente, com presilha 
ajustável, tamanho adulto, 
para administração de 
oxigênio, com conexão 

_padrão 

6 R$ 10,673 R$ 64,04 
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158 454566 UNID/140 Máscara de gasoterapia 
para alta concentração de 
reinalação parcial, tamanho 
adulto, fixação por clipe 
nasal,  balk)  de reservatório, 
conector padrão 

10 R$ 15,00 R$ 150,00 

159 454567 UNID/140 Máscara de gasoterapia 
para alta concentração de 
reinalação parcial, tamanho 
infantil, fixação por clipe 
nasal, balão de reservatório, 
conector padrão 

5 R$ 17,00 R$ 85,00 

160 454551 UNID/140 Máscara de gasoterapia, 
para traqueostomia. Material 
em silicone, infantil, com 
fixador cervical 

4 R$ 9,933 R$ 39,73 

161 454550 UNID/140 Máscara de gasoterapia, 
para traqueostomia. Material 
em silicone, adulto, com 
fixador cervical 

4 R$ 10,65 R$ 42,60 

162 435787 UNID/140 Nebulizador ultrassônico de 
mesa com interruptor 
liga/desliga compressor com 
gabinete plástico com no 
mínimo: máscara,  extensor  e 
frasco graduado que não 
seja descartável. 

6 R$152,167 R$ 913,00 

163 277319 FR/280 Peróxido de hidrogênio 
(água oxigenada) 10 vol. 
1000 mL 

10 R$ 4,80 R$ 48,00 

164 394023 POTE/421 Petrolato puro (vaselina) 
500 g _pómada 

40 R$ 33,12 R$ 1.324,80 

165 431301 FR/79 Petrolato puro (vaselina) 
liquido tópico 1000 ml 

12 R$ 23,60 R$ 283,20 

166 351210 UNID/140 Pinça cirúrgica aço 
inoxidável dissecção 
sehilhada 14 cm 

12 R$ 19,083 R$ 220,00 

167 277573 U NI D/140 Pinça cirúrgica ago  
inoxidável anatômica 14 cm 
dente de rato 

12 R$ 20,165 R$ 241,98 

168 275484 UNID/140 Pinga cirúrgica aço 
inoxidável  Kelly  reta 14 cm 

15 R$ 29,50 R$ 442,50 

169 249870 UNID/140 Pinça cirúrgica aço 
inoxidável  Kelly  curva 14 cm 
com trava hospitalar 

15 R$ 32,995 R$ 494,93 
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170 272446 UNID/140 Pinga cirúrgica, aço 
inoxidável, tipo Adson, ponta 
reta 12 cm 

15 R$ 15,346 R$ 230,19 

171 343664 UNID/140 Porta-agulha  ago  inoxidável 
Mayo  Hegar 16 cm 

8 R$ 35,00 R$ 280,00  

172 405875 FR/67 Protetor solar UVA/UVB, 
fator de proteção 30, loção 
cremosa isenta de óleo. 
Frasco com 120 ml 

70 R$ 14,503 R$ 1.015,21 

173 395534 UNID/140 Recipiente para nutrição 
enteral  plástico transparente 
500 ml com tampa 
rosqueada alça etiqueta bico 
conector graduado não 
estéril at6xico descartável 

700 R$1,45 R$ 1.015,00  

174 405155 UNID/140 Sabonete liquido 800 ml refil 
com ponta dosadora para 
dis_penser 

60 R$ 8,646 R$ 518,76 

175 413356 UNI0/140 Seringa aço inoxidável 
autoclavavel 1,8 ml 
retrocarga carpule aspiração 

6 R$ 45,00 R$ 270,00 

176 428807 UNID/140 Seringa polipropileno 
transparente 20 ml bico 
central simples ou Luer  Slip  
êmbolo com rolha borracha 
graduação  maxima  de 1 em 
1 ml sem agulha e estéril 

400 R$ 0,70 R$ 280,00 

177 428805 UNID/140 Seringa polipropileno 
transparente 10 ml bico 
central simples ou Luer  Slip  
êmbolo com rolha borracha 
graduação  maxima  de 0,2 
em 0,2 m, sem agulha e 
estéril. 

400 R$ 0,53 R$ 212,00 

178 428803 UNID/140 Seringa polipropileno 
transparente 3 ml bico 
central simples ou Luer  Slip  
êmbolo com rolha borracha 
graduação  maxima  de 0,2 
em 0,2 ml, sem agulha e 
estéril 

400 R$ 0,38 R$ 152,00 

179 428074 UNID/140 Seringa polipropileno 
transparente 5 rnl bico 
central simples ou Luer  slip  
êmbolo com rolha borracha 
_graduação  maxima  de 0,2 

600 R$ 0,42 R$ 252,00 
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em 0,2 ml, sem agulha e 
estéril 

180 436009 UNID/140 Sonda latex siliconado 
FOLEY n° 12, 2 vias  corn  
balão de 30 ml superfície 
lisa orifícios laterais 
largos/arredondados válvula 
borracha funil drenagem c / 
conexão .adrã'o estéril 

20 R$ 4,137 R$ 32,74 

181 436011 UNID/140 Sonda latex siliconado 
FOLEY n° 14, 2 vias com 
balão de 30 ml superfície 
lisa orifícios laterais 
largos/arredondados válvula 
borracha funil drenagem c / 
conexão padrão estéril 

20 R$4,312 R$8624 

182 436007 UNID/140 Sonda latex siliconado 
FOLEY n° 16, 2 vias com 
balão de 30 ml superfície 
lisa orifícios laterais 
largos/arredondados válvula 
borracha funil drenagem c / 
conexão padrão estéril 

20 R$4,905 — 11$ 93,10 

133 436003 UNID/140 Sonda latex siliconado 
FOLEY n° 18, 2 vias com 
balão de 30 ml superfície 
lisa orifícios laterais 
largos/arredondados válvula 
borracha funil drenagem c / 
conexão padrão estéril 

20 R$ 4,863 R$ 97,26 

184 436010 UNID/140 Sonda latex siliconado 
FOLEY n° 20 2  UN  com 
balão de 30 ml superfície 
lisa orifícios laterais 
largos/arredondados válvula 
borracha funil drenagem c / 
conexão padrão estéril 

20 R$ 5,046 

. 

R$ 100,92 

185 436001 UNID/140 Sonda trato urinário tipo 
FOLEY, 100% SILICONE,  
calibre 12 french, 2 vias, 
conector padrão, com balão 
de cerca 5m1, conector 
padrão. 

20 R$ 25,00 R$ 500,00 
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186 436229 UNID/140 Sonda uretral  PVC  atóxico 
siliconado n° 8 maleável 
transparente atraurnatica 
estéril embalagem individual 
(Com 2 orifícios para 
drenagem da urina). 

600 R$ 0,605 R$ 363,00 

187 435976 UNID/140 Sonda uretral PVC  atóxico 
siliconado n° 10 maleável 
transparente atraumatica 
estéril embalagem individual 
(Com 2 orifícios para 
drenagem da urina) 

3000 R$ 0,70 — R$ 2.100,00 

- 

188 275722 UNID/140 Sonda uretral PVC  atóxico 
siliconado n° 12 maleável 
transparente atraurnatica 
estéril embalagem individual 
(Com 2 orifícios para 
drenagem da urina) 

8000 R$ 0,73 R$ 5.840,00 

189 278683 UNID/140 Sonda uretral PVC  atóxico 
siliconado n° 14 maleável 
transparente atraumatica 
estéril embalagem individual 
(Com 2 orifícios para 
drenagem da urina). 
MARCA MEDSONDA OU 
BIOSANI, conforme 
determinação médica e 
parecer farmacêutico para a 
demanda apresentada. 

8000 R$ 0,775 R$ 6.200,00 

190 279760 UNID/140 Sonda/cateter de aspiração 
traqueal n° 6,  PVC  atóxico 
flexível, ponta atraurnatica, 
estéril, embalagem individual 

300 R$ 0,60 RS 180,00 

191 279763 UNID/140 Sonda/cateter de aspiração 
traqueal n° 8, PVC  atóxico 
flexível, ponta atraurnatica, 
estéril, embalagem individual 

300 R$ 0,6-05 R$ 181,50 

192 279765 UNID/140 Sonda/cateter de aspiração 
traqueal n° 10,  PVC  atóxico 
flexível, ponta atraumatica, 
estéril, embalagem individual 

400 R$ 0,70 R$ 280,00 

193 279764 UNID/140 Sonda/cateter de aspiração 
traqueal n° 12,  PVC  atóxico 
flexível, ponta atraurnatica, 
estéril, embalagem individual 

400 R$ 0,73 R$ 292,00 

194 279761 UNID/140 Sonda/cateter de aspiração 400 R$.0,775 R$ 310,00 
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traqueal n° 14,  PVC  atexico 
flexível, ponta atraumatica, 
estéril, embalagem individual 

195 435898 U NI D/140 Sonda trato digestivo, 
graduada, ponta distal  
fechada, com orifícios 
laterais, com fio guia, peso 
metálico, radiopaca, 
descartável, aplicação 
nasoenteral, calibre 6, 60 
cm de comprimento 

4 R$ 10,86 

. 

R$ 43,44 

196 435901 UNID/140 Sonda trato digestivo, 
graduada, ponta distal  
fechada, com orifícios 
laterais, com fio guia, peso 
metálico, radiopaca, 
descartável, aplicação 
nasoenteral, calibre 10, 120 
cm de comprimento 

4 R$ 10,866 R$ 43,46 

197 435899 UNID/140 Sonda trato digestivo, 
graduada, ponta distal  
fechada, com orificios 
laterais, com fio guia, peso 
metálico, radiopaca, 
descartável, aplicação 
nasoenteral, calibre 8, 100 
cm de comprimento 

4 R$ 10,972 R$43,89 

, 
198 438395 UNID/140 Sonda trato digestivo, 

graduada, ponta distal  
fechada, com orifícios 
laterais, com fio guia, peso 
metálico, radiopaca, 
descartável, aplicação 
nasoenteral, calibre 12, 100 
cm de comprimento 

4 R$ 11,256 R$45,02 

199 438089 UNID/140 Termômetro clinico digital 
infravermelho, uso em testa, 
medida a distância, com 
alarmes e memória 

4 R$ 100,00 R$ 400,00 

200 435801 UNID/140 Termômetro clinico digital 
ate 45 graus uso axilar e oral 
com alarmes e memória da 
última medição 

10 R$ 16,323 R$ 163,23 

201 330570 UNID/140 Tesoura ago inoxidável 15 
cm reta Metzembaum . 

10 R$ 39,995 R$ 399,95 
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202 344131 UNID/140 Tesoura  ago  inoxidável 9 
cm reta  Spencer  

10 R$ 44,225 R$ 442,25 

203 318192 UNID/140 Tesoura aço inoxidável 12 
cm reta com duas pontas 
finas  Iris  

10 R$ 17,689 R$ 176,89 

204 325141 UNID/140 Tesoura ago inoxidável 15 
cm reta  Mayo  Stille 

12 R$39,275 R$471,30 

205 292884 UNID/140 Tesoura ago inoxidável 14 
cm Josê_ph reta 

12 R$ 35,196 R$ 422,35 

206 UNID/140 Teste rápido gravidez, para 
exame qualitativo de Bhcg 

150 R$ 1,533 R$229,95 

207 UNID/140 Tubo/sonda endotraqueal 
sem balonete, tamanhos 
diversos de 2 a 6, conforme 
necessidade 

30 R$ 5,29 R$ 158,70 

208 UNID/140 Tubo/sonda endotraqueal 
com balonete, tamanhos 
diversos de 2 a 6, conforme 
necessidade 

30 R$ 6,095 R$ 182,85 

209 428480 UNID/140 Tubo hospitalar em  silicone,  
formato circular, liso , uso 
para fornecimento de ar 
comprimido, N° 202 . Pacote 
com 15 metros 

1 R$ 168,95 I.P.$ 168,95 

210 281424 FR/140 Umidificador em 
polipropileno com inserto de 
latão 250 ml boca larga 
identificação padrão ABNT 
para oxigênio com conexão 
borboleta 

6 R$ 16,50 R$ 99,00 

211 247160 UNID/140 Válvula reguladora para 
cilindro de  gas  manual com 
manômetro em ferro 
cromado completa 

6 R$ 240,00 R$ 1.440,00 

212 452022 UNID/140  Wraps para esterilização 
(embalagem para 
esterilização) em 
polipropileno - SMS, 
gramatura 40g/m2 em folha 
de 30/30 cm cor azul. 
Termoselante 

200 R$ 0,30 R$ 60,00 

213 452023 UNID/140  Wraps para esterilização 
(embalagem para 
esterilização) em 
polipropileno -SMS, 
gramatura 40g/m2 em folha 

200 R$ 0,40 R$ 80,00 
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de 40/40 cm. Termoselante 

214 452017 UNID/140  Wraps para esterilização 
(embalagem para 
esterilização) em 
polipropileno - SMS, 
gramatura 40g/m2, 50/50 
cm. Termoselante 

200 R$ 0,70 R$ 140,00 

TOTAL: R$ 392.210,30 

6. CONDIÇÕES DOS ITENS 

6.1. Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais deverão ser 

acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo 

impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data 

de validade; 

6.2. Os itens deverão estar no mínimo 6 meses antes do prazo de validade total. Na 

hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 

justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, 

excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a 

proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos 

no período de validade; 

6.3. As embalagens, ampolas e frascos não poderão ter rasuras nos números de lotes e 

datas de validade, e os lacres dos medicamentos devem estar intactos; . 

0.4. Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - AN VISA, visto a utilização em procedimentos  medicos.  

6.5. Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua 

embalagem secundaria original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar 

quebras, vazamentos e desvios de qualidade; 

6.6 Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas 

e transtornos no momento das entregas. 

7. DA ENTREGA 

MUNICÍPIO  DI- 

PLAN ALTO  
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7.1. 0 prazo de entrega dos itens 6 de 10 dias corridos após o recebimento da 

Solicitação de Compra, que será enviada via  e-mail  da empresa, conforme necessidade 

da secretaria de saúde; 

7.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Abastecimento 

Farmacêutico  (CAF)  localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa Senhora de  

Lourdes,  CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 

as 11h30 e das 13h às 17h; 

7.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, 

ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Sao  obrigações da Contratante: 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; - 

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde; 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital; 

8.7. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio 

da verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a 

qualidade; 
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8.8. Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das 

especificações e solicitar expressamente sua substituição. 

8.9. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,. registro e 

validade; 

9.3. Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações 

legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e 

comercialização nos órgãos competentes; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  corn  as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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9.8. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado 

defeituoso pelo requisitante; 

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 

sempre que solicitado; 

9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

Termo de Referência; 

9.11. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais e em perfeitas condições; 

9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 

obrigações; 

9.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja 

transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a 

responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto 

da Nota Fiscal, inclusive o frete. 

10. SUBCONTRATAÇÂO 

10.1 A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está 

obrigada. 

11. CUSTO ESTIMADO 

11.1 0 custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ R$ 392.210,30 

(trezentos e noventa e dois mil duzentos o dez reais e trinta centavos). 

11.2 Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da 

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra através de 

pedido formal e consequente entrega dos itens; 

11.3 0 custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados 

obedecendo a recomendação 009/2021 emitida pelo Gepatria, na plataforma Banco de 

Pregos utilizada pelo município a qual disponibiliza ampla pesquisa de mercado, inclusive 

em  sites  de vendas(dominio amplo), Banco de Preços da Saúde —  BPS,  aplicativo Menor 

Prego — Nota Paraná, ultima licitação do Município e diretamente com fornecedores, 
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conforme tabelas em anexo. A cotação foi realizada pela servidora Fernanda Carla Orso 

Soares, Bioquímica do Município de Planalto. 

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. 0 contrato  sera  acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela 

Secretária de Agricultura desta municipalidade. 

12.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços 

executados e/ou entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades 

previstas. 

12.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 

do contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer duvida e 

pendencia que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o  art.  67 da lei 

n°8666/93 e suas alterações. 

12.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços e/ou entrega do objeto  

sera  a acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, Gilmar Luiz  

Scherer,  Secretario de Saúde, o qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos 

do  art.  67 da lei n°8.666/93. 

Planalto, 25 de abril de 2022. 

Gilmar Luiz  Scherer  

Secretario Municipal de Saúde 

Luiz Carlos  Boni  

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO N° 043/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de forma parcelada, de 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, destinados As ações 
de promoção e recuperação A saúde da Secretaria Municipal de Saúde e 
dispensagão nas Unidades de saúde do município de Planalto — PR. 

ANEXO —II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°  neste ato representada por 

, cargo,  RG , CPF , (endereço),  vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 043/2022 em epigrafe que 
tem por objeto a Implantação de Contratação de empresas para aquisição de forma parcelada, 
de MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, destinados as ações de 
promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas 
Unidades de saúde do município de Planalto — PR., em atendimento a as Secretarias e 
Departamentos do Município, conforme segue: 

Item Especificação Marca e 
Modelo 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

Informar Valor total R$... 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGA0 ELETRÔNICO. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

 de 2022.  
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 043/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de forma parcelada, de 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, destinados As ações 
de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e 
dispensagão nas Unidades de saúde do município de Planalto — PR. 

ANEXO - Ill 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do  Parana  
PREGAO ELETRôNICO N° 043/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte  
ou cooperativa.  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

2) Declaramos, para os fins que ate a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatário, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de orgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso Ill, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n° 

 e CPF n° , cuja função/cargo 
• é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Pregos/contrato. 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatário, bem como em caso de eventual contratação, concordo  
quo  a Ata de Registro de Pregos/Contrato seja encaminhado para o seguinte errierec.x,  

E-mail:  
Telefone:  O 

8) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me  ern  protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do 
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 
da Ata de Registro de Pregos/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 043/2022 e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

• convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

 de 2022.  
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 043/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de forma parcelada, de 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, destinados as ações 
de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e 
dispensagão nas Unidades de saúde do município de Planalto — PR. 

ANEXO —IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE PLANALTO, com 
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ 
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e de outro  , inscrita no CNPJ sob o n°  ,  corn  sede 
na cidade de  , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n° 

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 043/2022, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 objeto do presente termo é Contratação de empresas para aquisição de forma 
parcelada, de MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, destinados as 
ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e 
dispensagão nas Unidades de saúde do municipio de Planalto — PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução devera ser em estrita obediência ao presente Contrato, 
assim como ao Edital n° 043/2022 — pregão eletrônico, observadas as especificações 
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

0 prego ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda 
em receber é de R$ ..... (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto do presente contrato  sera  de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, hem como 
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 
assumidas pelo presente contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO 
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Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanhada das  CND's  FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancaria da 
Contratada indicada pela mesma. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo 
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao  art.  55, 
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e 
legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a 
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente 
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 

PARÁGRAFO QUARTO — Caso seja apurada alguma Irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento  Sera  sustado até que as providências pertinentes tenham sido 
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

PARÁGRAFO QUINTO — As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de 
expediente. 

PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no 
MUNICÍPIO, o pagamento  sera  efetuado no primeiro dia  OW  subsequente a esta. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo 
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 
042/2022 — pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os 
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinagão de recurso 

01800 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000 
01810 09.126.10.301.1001.2030 3.3,90.30.00.00.00303 
01820 09.126.10.301.1001.2030 3.3,90.30.00.00.00494 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter 
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital 
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão 
reajustados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos 
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de 
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser 
fb protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de 
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, 
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a 
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES, ENTREGA E VIGÊNCIA 

PARAGRAFO PRIMEIRO, - 0 prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o 
recebimento da Solicitação de Compra, que  sera  enviada via  e-mail  da empresa, conforme 
necessidade da secretaria de saúde; 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de 
Abastecimento Farmacêutico  (CAF)  localizado na Rua Julio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa 

• Senhora de  Lourdes,  CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, 
das 7h30 as 11h30 e das 13h as 171i; 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a 
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

PARAGRAFO QUARTO - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da nolificação da 
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

PARAGRAFO QUINTO- Os comprimidos, capsulas, frascos, ampolas, tubos e demais 
materiais deverão ser acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do 
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de 
fabricação e data de validade; 
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PARAGRAFO SEXTO - Os itens deverão estar no mínimo 6 meses antes do prazo de validade 
total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, 
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder 
a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de 
validade; 

PARACRAFO SETIMO - As embalagens, ampolas e frascos não poderão ter rasuras nos 
números de lotes e datas de validade, e os lacres dos medicamentos devem estar intactos; 

PARAGRAFO OITAVO - Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - AN VISA, visto a utilização em procedimentos  medicos.  

PARAGRAFO NONO - Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem 
em sua embalagem secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a 
evitar quebras, vazamentos e desvios de qualidade; 

PARAGRAFO DECIMO - Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, 
evitando perdas e transtornos no momento das entregas. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- 0 prazo de vigência do presente contrato é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do rnesmo. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

PARAGRAFO SEGUNDO- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, 
registro e validade; 

PARAGRAFO TERCEIRO- Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as 
determinações legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e 

comercialização nos órgãos competentes; 

PARAGRAFO QUARTO- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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PARAGRAFO QUINTO- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

PARAGRAFO SEXTO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  corn  
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

PARGRAFO SETIMO- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município ou a terceiros em razão de ação ou Omissão, dolosa o,u culposa, sua ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominagões contratuais ou legais a que estiver 

41/ sujeita; 

PARAGRAFO OITAVO- Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for 
considerado defeituoso pelo requisitante; 

PARAGRAFO NONO- Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, sempre que solicitado; 

PARAGRAFO DECIMO- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os 
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 
Termo de Referência; 

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO- Entregar os medicamentos em suas embalagens originais 
e em perfeitas condições; 

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO- Cumprir, as suas expensas, todas as clausulas 
contratuais que definam suas obrigações; 

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo transport3 apropriado dos 
produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo 
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o 
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

As boas praticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, 
que devera fazer uso racional do consumo de energia e agua, adotando medidas para evitar o 
desperdício. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional 
da agua, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de 
comportamento. 

11141111•1111101111111111111f1 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo de agua e que apresentem eficiência 
energética e redução de consumo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes 
redução do consumo de energia e Agua 

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 
fizerem necessários, para a execução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando 
o desperdício de água. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre praticas 
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de agua e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças 
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da 
empresa. 

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos 
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou 
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis, pneumáticos inserviveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em 
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por 
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da agua da chuva, agregando 
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 
aproveitamento; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, 
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e 
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a 
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a 
fim de reduzir a impressão de documentos; 

a) Em caso de necessidade de envio de documentos ,t;1 contratante, usar 
preferencialmente a função  "duplex"  (frente e verso), bem como de papel confeccionado 
com madeira de origem legal. 

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e 
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital; 
f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da 

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, hem como a 
qualidade; 

g) Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações 
e solicitar expressamente sua substituição. 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4111M111101111110•11=1. MIIIIIM111111111011111101111111INNINIMINIM  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico n° 043/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, 
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto as obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando 
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 
mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar 
necessário; 
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos 
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 
03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitaçâo e qualificação exigidas no Edital 
do Pregão Eletrônico n° 043/2022, durante a vigência do Contrato. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENAS PELA INADIMPLENCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em 
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela 
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme 
estabelece a Lei de Licitações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente  sera  aplicada total ou parcialmente, as 
sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) fk/lulta administrativa, graduaveis conforme a gravidade da infração; 
C) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do  Parana,  a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inid6neo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que  sera  graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, 
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre 
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprinnento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
ata de sua convocação; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer clausula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer clausula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da 
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das 
demais sanções cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas  Sera()  levadas em conta 
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública 
e a reincidência na pratica do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem 
prejuízos graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores 
as cominagões legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo,  sera  descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
respondera pela sua diferença, que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido a contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram  ern  outros ilícitos previstos em lei. 

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessárias em ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

0 presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
C) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar 
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os 
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas 
obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa 
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA  sera  
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma  sera  considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA PUBLICIDADE  

„gm..  
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Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato  sera  publicado no periódico dos Atos Oficiais 
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 
1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultara na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, 
a autoridade competente indicara expressamente os atos a que ela se estende. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 
indenizar pela Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo 
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, alem de desconstituir os já 
produzidos. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao 
interesse público ou aos demais interessados. 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação 6 o 
Prefeito Municipal de Planalto - Pr. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com 
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 
8.666/93. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciaria, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
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CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente 
advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) 0 presente Contrato Administrativo  sera  encaminhado através de correio eletrônico, 
para o endereço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo 
Contratante,  sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega 
das vias originais prevista no item anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei 
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem  qua  para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidOs de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
pratica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital n° 043/2022 — Pregão Eletrônico e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos 
quaisquer modificações que enham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de 
prazos e normas gerais de serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma 
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de 
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
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estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao orgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 
b) Encaminhar o fato 6 deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes 6 execução do objeto 
contratado; 
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 
demais medidas pertinentes; 
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Gilmar Luiz  Scherer,  o 
acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor 
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigôncia do contrato e de tudo dar ciência 6 CONTRATADA, para fiel 
execução do contato durante toda a vigência do contrato; 
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de 
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos 
em desconformidade com o solicitado; 
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de 
pagamento; 
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas 
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica 
sejam inadequados 6 execução do contrato, que Nienha causar embaraço á fiscalização em 
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função. 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da 
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão  co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos 
considerados inadequados pelo gestor. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no  art.  68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por 
ocasião da assinatura do contrato, devera indicar preposto, aceito pelo gestor deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessária. 

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato 
com os esclarecimentos julgados necessários; 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA SUCESSÃO E DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico 
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se 
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Capanema, estado do  Parana,  não obstante qualquer mudança de 
domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

Planalto - Pr,  de  de 2021. 

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
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